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EMENDAS APRESENTADAS "PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A ExAMlNAR'E EMITIR'PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA ~.1.507-24, DE 25 DE SETEMBRO DE 1997, QUE " 
DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE FORTALECIMENTO DO SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". 
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DEPUTOO CHICO VIGILANTE 002,004,010,013,014,015,016, 
017,018 

012 
'f.\ • ~ • 

009 

DEPUTADO EDINHO DEZ 

DEPUTADO LIMA NETIO 

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 003,005,006,007,008,011,019 

TOTAL DE EMENDAS: 19 .', 

MP 1.507-24, 

OOO~Ol 
r' -t, , A • 

Apresentação de Emendas 

~ , 
.·!'.#'·~f~tlf oi- ':'" I' ,1t: 'I J 

Data 
IJhlo1Z ri r . 

I Medida Provisória nO t507-24 i Jf ç;; G __ \-n..., r·l'lr~' 
. 4 . . ~ ~ 

Autor",' • ~ ."':>' , 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES , 

Prontuário , , ,Tlpoda Emenda 
Modificativa 

~ I ' 'Artigo •• 

1 ' 1°· 
Parágrafo ' ' ••• - ;~ ,; Inêiso '" , . , : " Allnea 

.--....:..=~10~--,I, . 1 " , " • I. I, ' L-I --'-'--_---' , I t. ~ 

Texto e·Justlficativa' 

.0 art: ;0, § : 1°, passa a vigorar cêm 'a sêgúlnte,ieciação.re~~n1e~à;'~o-se 'os : ' .' • 
demais parágrafos: '.. ""'. ' -" _. , ".,., , l "': 

, . • Art. ·1~ I "; , «. ...... 1 •• 

, " § t° AS Instituições financeiras, para se. beneficiarem d~ ~~cu';;o's:destlnados ao,'. : : .• 
redlmenslonamento e reorganização administrativa. cullleados pelo Programa'de Estlmúlo à .: 
'Restruturação e, ao Fortalecimimto do Sistema Financeiro Nacional ~ PROER:, deverAo' , .': • " 
conceder. aos seus empregados. estabilidade por dois anos. contados,da datá <le'aprovação •• ,,' 
da solicitação dos recursos pelo Conselho Monetário Nacional. 

- t 
I - NAo haverá contratação de recursos novos para li redimensionainerito e 

reorganização administrat,iva das, instituições financeiras beneficiárias do PROER. 'sem o 
cúmprimeritó do dispoSto neste parágrafo,- :, ' •. :;', ' ~<, • "; ~. ,,ti ~~'I ::;f,' . ~ !,' " . 

.. • t • • ~ , ,I ~.,. 

" - EstAo exclufdos do dlrefto li estabilidade os emp~g~do~: que ,aderiré~ a :' , 
programa de demlssllo voluntária. apmvÀdo pêlo 'slnilicalo da ,categoria a que PertenCe o • I , • 

demisslóriáHo o homologado pela Justiça do Trabalhd:" '. . .' • ' , , , " ! ' 

:""~ I ~ ,. .' , !. ':" ~ • t '" j r'_ ~ , 

, ',"., 'a) -. O . prôgrãma:: de' demlssfto voluntária ·c()nte~ •. !10·iT)fnlm()., parCl!la~'~d~ ' •• ' .i, 
indenização pcir ano de trabalho. ,auxilio alimentação e.acesso ao plano de saúd.e durante ". 
seis meses. sem preJufzo dos demais direitos trabalhistas constantes da ConsolldaçAo das, • 
Lelsdo'Trabálho. aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452. de 1° de maio de 1943: 

~ JUSTIFICACÃO 
.,. ')r ,.o }~ ......... ~ ... ~}, '~"""\": 

Esta emenda tende a evitar que aqueles bancos que têm se beneficiado dos 
recursos do PROER continuem a promover o festival de demissões que impõem aos seus 
funclonàrios. provocando um quadro critico nas cidades onde os bancos mantinham suas 
sedes, NAo se concebe que o P.ROER. Incentive o desemprego de milhares de bancários. 
favorecendo tAo somente o enriqlleclmento dos grandes bancos, Não admitimos. ainda, que 
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a finalidade do PROER seia deturpada, haja vista que sua finalidade é promover 11 
estabilidade do Sistema Financeiro Nacional, n!lo podendo aumentar o grave problem:1 
social do desemprego. É oportuno IE!mbrar o forte impacto social que essas medidas d,~ 
restrutuniç!lo estilo causando. Por outro lado, nossa emenda pretende oferecer legalmentil 
as condições dignas aos funcionários que serllo desligados dos bancos, a fim de qUfl 
possam buscar novas atividades, criando microempresas, ou retornando ao mercado de 
trabalho, vez que silo trabalhadores qualificados. 

Pagina 
Iniciai 

o::::::::J de I 
Pagina 

'Final; 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-24 : ' 
MP r: 507~2';4' 

()00002; \ ' . ;\ 
EMENDA MODIFICATIVA 

Agregue-se ao caput do art. l° :l expressão "e pelo Congresso Nacional.",com ó 
Cjue o mesmo passaria a ter a seguinte redação: 

Art. l° O Programa de Estll:nulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistem'a 
Financeiro Nacional, ins~ituído,pel.o c;onselho Monetário Nacional, com vistas a assegurar liqÚidez:e 
solvência ao referido' Sistema'é ã 'resguardar os 'iÍltereSses dedepositÍintes e investidores,'sera ' 
implementado, por ,meio de reorganizações administrativas, operacionais e societárias, previamente 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil e 'pel~ ~;:o~W~ NacioriaI, . . - ., . ,- , .. , ~" 

._-~ .... ~~ ... ~, 

••• ·I-l., 
',"" .,. 1 

De acordo com a Exposição" de Motivos do Governo Federal, o Programa de 
Estímulo à Reésin!tUração e ao Fortalecimento -dó Sistema Financeiro Nacional "contempla a criação . 
de linhas especiais de crédito e eStabeleCe lniportantes medidas de incentivo à "réõrgànização 

,administrativa, societária e operacional das insthtuições',que 'atuam nos mercados finan~ir:o~ ,eAe_ 
capitais"; inclui também providências de ordem tributária, permitindo "a amortização do ágio 
decorrente de diferen~ éntré -ô ~alor pelo qual hóuver sido adqúiridaa !larti'cipação sqti~tária nOa 
Instituição incorporada e seu valor patrimonial" via dedução do valor correspondente" da' baSe de 
cálculo do lucro tributável; e finalmente "esl<:nde-se não somente àquelas instituições que se 
encontram nos,regitÍtes espéCiáis de mterv"ençâõ, Iiquidaçà9.e adnünistração espécial temporária .:. 
como também, de fórinà 'geral; li todàs âs iristitui~:õesintégrantes dosistemà firiaricelróqúé veitham'~ 

• -.~. J ..... • • • .. .' • ..I' ,.,.. " i • J. ' ... ' I'·'.. > f' • 

envolver-se em.programas de reorgaJlização !lQcietária'~. ". .. " ," " " ' 
I Trata-se, portanto, de medidas que, ,comprometendo recursps públicos :QIl, elevada 

monta, inclusive renú!1cias fiscais, incidem sobre o conjunto do sistema financeiro,' caracterizando uln 
proceSso de reestrutÍlraçào g1dbãI do mesmo, .. ' ....,' : " ' , ." . " " . • 

J Um processo destà rtaiúreza 'envo\~e !q~~stÕes de grande comp!eXid~e, e' #oryãpcill, 
tanto :da 6tica do uso de recursos e das políticas públicas, como no que se refere a seus efeitos sobI'e 
a orgânização: do :sísie;na ,fipàn~4'~ e" em geral; soore o 'fütícionamento da eronómia. ' , .. .' 

. . À emenda proposta 'objetiva esiabêlécef üní. mínimo e legítin1o, épntro.1é'da 'sôclédiid,~ 
através do Congresso Nacional, sobre este processo;"que, DOS termós da Médid~ Provisória em ieil~ 
~carili' completa e' é:ütónomiuilêIÍte em mãos d8!l autoridades"do ,Banco Central, ,extrapolando SWIS 

atribuições e redUZiiido' ri LéSishitivo a uma função de mero espectádor deSmedidaS ildot8das e· síulS 
imprevisíveis consequências. ,,' . ',,:':"" ..... '''" ' -

li' .. 

~ :, \\ .'" i'~ ~ I' :". r. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1997 
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000003 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 29/09/97 Proposição: Medida Provisória nO 1.507-24/97 

Autor: Deputado Sérgio Miranda N" Prontuário: 266 

Tipo: I (x) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Página: I de I I ' Artigo: 2° I Parágrafo: I Inciso: . I Alínea: 

9 Texto arquivo = IS07·24b 

Exclua-se o texto do art. 2", renumeram-se os demais. 

Justificação 
o texto do art. 2° é claramente inconstitucional. Afronta o disposto no art. 150, § 6° 

da Carta Magna. Este parÍlgr,afo detennina que os "Qualquer subsídio ou isenção, redução da base 
de cálculo, concessão de crédito pressumido, anistia ou remissão relativos a impostos, taxas ou 
contribuições só poderá ser concedido mediante lei específica federal, estadual ou municipal, que 
regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2°, XlI, g.": Esta MP não cumpre esta 
exigência, pelo que os beneficios presentes no art. 2° são inconstitucionais. Devendo este artigo 
ser suprimido do texto da Medida Provisória. 

Não bastasse a inconstitucionalidade, esta MP destina-se a pennitir concessões de 
incentivos fiscais e creditícios para absorver créditos de dificil recuperação. Na prática, isto 
significa repassar ao Tesouro Nacional a conta desses créditos. 

Consideramos importante que o Estado tome as medidas necessárias para promover o 
saneamento e aumentar as condições de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, contudo 
não podemos pennitir que o Estado brasileir~capaz de garantir recursos para saldar os seus 
compromissos básicos com saúde e educação, assuma o ônus pela má administração das 
empresas do Sistema. 

Este tratamento privilegiado para o setor financeiro não pode sobreviver. Dentre em 
breve, para facilitar o processo de globalização das empresas nacionais o governo vai acabar por 
estender estas regalias o toda a economia ... 

É impressionante como o discurso de livre mercado é sempre revogado para que o 
povo pague a conta dos desajustes e da~ falências promovidas pelo mercado. 

\

10 ASSinatura_: _.:..-. __ ....:~ c...:...: II .,I-':"'-~7iC:..L~~.A.. __ \-________ .....,.._--,._ 
. c:oX \~ 'lo ,!V'Iy " Q 

MEDIDA PROVISÓRiA N" 1.507-24 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se o'inciso'l, do art. 2", a seguinte,.ed(I~: 

MP - 1. 507-24 
000004 

I - a instituição a ser incorporada deverá contabilizar como perdas os valores dos 
créditos de dificil recuperação, observadas para esse fim, normas fixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional e autorizadas pelo Congresso Nacional. 
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JUSTrFICA TIV A 

A im:se~te emenda tem o objetivo de subordinar à autorização do Poder Legislativo 
as regras que serão aplicáveis para contabilização de perdas dos valores de créditos de difidl 
recuperação. A medida embute a concessão de um incentivo fiscal, que nã~ está plenamente 
determinado, pois que dependerá unica e exclusivamente' de deliberaçãó do Conselho' Monetárilo 
Naciónal. De acordo com o dispositivo, nem mesmo a Receita Federal será ouvida, depreendendo-f,e 
daí uhJa incongruência da medidacom.respeito às esferas de atribuição dentro do próprio Poder 
Executivo. Vale ressaltar que a Constituição v(:da a concessão de qualquer beneficio fiscal sem' o 
devido amparo em lei especifica, o que toma absolutamente necessária a apreciação de tais regrils 
pelas;dmls casas do Congresso. Além atender 'aos ditames legal, consideramos que, corri a medida, 
que éstaremos conferindo maior transparência '"e legitimidade ao processo de reestruturação do 
sistema bancário efetivados mediante a concessão de incentivos fiscais. 

4 
1 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1997 

,f 
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000005 
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_I.-J 
, APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

·"1 ,~ 

1~'=I)=a:\ ta=:==:;:9;::/Ü=9=/9=7:;:: •• ~,=r':, ~i::" =p:;:ro=p=o.~Si=Çã::;O=:"=~='le=d=id=~=P=. ~o=' V=iS:Ó:=.~~· a:::.,~='.=I=, .. 5=. 0=7=-2=4=/9=7==~ •• ==.:::.=r,==:=!.=. L=,==;=",=\~='=':::' =J 
i I Autor: Deputado Sérgio S1ininda' -~ ." . ; t· 1

5 ~o Prontuário: 266 __ J 
i b Tipo: I ( ) - SUP!~ss!va 
, -

:lrqui\"o =.1507-2.t~ 

I '\'lodifica-se o texto do inCiso vi ~Ió art. i'.' l 
I ' ' 

I
' - 1 "VI, - a a~on!z~ção dp .val,Or do agi? de 9~~ l;ata o mClso li devera ser relegada par'a! 

tIns de calculo de todas ,as contnbUlções'soclals deVidas:' i 
, I 

, ,I 1I . ' ,. .. 'J. '. i ' ,':' , 1, ,I 

Justificaç~o, 

I

I Esta MP destina-se a tàcllttar ~ pro~essp, de saneamento do Sistema Financeiro I1 

NaCional através da concessão de favoreCimentos credltíclOs'e tnbutános 
~ ,. 

: I ~ Contudo não e Ju§tpqpe tamben!,?, S~st~ma de Pr~vldcncla Social arque com este 

, I proc~ss~. Medidas Provisórias como esta, que diminuem a arrecadação da seguridade social, com 

I transferência desses recursos para o setor financeiro'- comungam da responsabilidade da falência 

i do sistema. Se o Congresso Nacional pennite que tais fatos aconteçam. torna-se co-responsável. I 

~ I . " ,,.,,. " ,I 

'L-I c---__ 
r
"'" --c----___ -..,--------,----.J 

"i [., l. <f. 

li' ASSinatura_: _____ .,,~"'\ ",'",(,,-' p.p: ... ~_,:'-:/iI-!ffiL{.:. ... <..I,--.=,-==-::....,~~~ __ --,--:..-_______ :..-.'-", J~ 
i\ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
l 

MP - 1.507-24 

000006 

Data: 29/09/97 Proposição: Medida Provisória n°. tS07-24197 ! 
i 1 Autor: Deputado Sergio Miramla . I! N° Prontuário: ~66 

, • Tipo: I ( ) - Supressiva Z ( ) - Substitutiva 3 (x) - Mo~iticativa -11 ) - Aditiva 5 I ) - Substitutivo Global! 

1
1 Página: I de I , • Anig~: 2° I Parágrafo: I Inciso: VI I Alinea: 

arquivo = I ~07·:"e 

I 
I . 
I :7~:::=::: ~:::::~ .. ~. ;"';~ 11 ",,~ = re' ..... ""I 
fins de cálculo de todas ascontribuiç3es sociais devidas;" 

Justificação 

Esta MP destina-se a' facilitar o . proce~ de·. saneamento do. Si.stema Financeiro I 
Nacional através da concessão de favorecimentos creditícios' e tribulários. . . . 

processo. Medidas Provisórias como esta, que diminuem a arrecadação da seguridade social, com 

Contudo n.ão é justo que tam~m ~ ~'ist~ma 'd~ ~reV~dênC!a. ~~!al.!'rqu~ com .:est~ I 
I tninsterêiicia desses recursos para O' ~tor titUincéiro, comungam da re~pon~bilidade da falência i 
I do' sistema. Se o Congresso Nacional permite que tais fatos aconte~m: toma~se ~o-responsáyeL. i 
I .. . . .... . '. . .' . I 

I 10 Assinatura: 

I ; .... " , 

f., .... t.- 1 '. I. 

",I 

". r',.· .. I "i 
';,.'!;, •••• " l .. ," Y .. ;~, I ,'{;.:' I '; ). t', ',: ' 

J ... '" ",,', 

I 

'- ': I ..J 
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I • Tipo:l( ) - Supressiva 2 ( ) - SubStitutiva 3 (x); Modificativa ' "() - Aditiva " 5( ). Substitutivo Glob~11 

Pás!na: I de I", • 1nigo: t Inciso: V Alínea: 
• ~. •• " ~ ,. , I i ').<" .' J.' i 

. . ~ . I'" • 1-.' " .iquivõ."·'S07,23r 

. ..' ,','1.. . ..' 

Modifica-se O texto do inciso V do ar1. 2°_ 
, .. . J. i 

"V - para eteitos deedeterminação do lucro real, a soma do ágio _ amoniza~o com o 

valor compensado dos prejuizos liscais de periodos~base anteriores não poderá exceder, em cada 

periodo-base, a trinta por cento do lucro liquido, ajustl!do pelas adições e exclusões previstas na 

! 
legislação aplicável, ou a trinia' por cento do valo.r recolhido pela~ empresa, no exercício anterior, ! 
referentes às contribuições sociais sobre o lucro e/oufaturamento, prevalescendo o menor valor." ... , 
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OIAiuo DO SENAt>Ó IFÉDERAL -SÚPLEMENTO 
, , 

I ,Justificação 

I 
Esta' MP destina-se a fácilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiró I1 

Nac~onal atraves da concessão de favorecimentos crediticlos e tribután'os, ' 

'i í Contudo, não podemos permitir que essas empresas recebam incentivos tributáriO!,.1 

I inco~patíveis com o montante de tributos que realmente recolhe, E sabido que o setor financeir{~ 
, se e~contra entre os que menos contribuem fre:nte ao lucro real obtido. Assim, esta emendá Vi~l 

, It! . • 

: introduzir um paralelo entre o valor do incentivo tributário a, ser concedido e o montante da!; 

contribuições pagas pelo beneticiário. 

~ ________________ ~ ___ ~ ________ ~ ____________ J 

I lo .\ssinatura' I' , 

I 
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MP 1.507-24 
000008 
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I 
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APRESENT AÇ . .\O DE'EMDIDAS'" ' 

i 
--:1' 

I' Data: 29/09/97 ! ,I Proposição: Medida I'roviS<lIia n° ' 1:507-24/97 ' '1 
';:;:' :::;::::;=::;::;:=~; ::::::;:::::::::::=====::=====:::::;:;,;:::;:::===~==::=::'J 
, I Auior: .DeputadOSé~!!iO !\;i~nda' ! ' ~o Prontuario 266 '1 

!" Tipo:, I ( ) o Supr~siva ',' 2 ( ) - SU~5!itutiva, :; , ) : Moditicativa, 4 (X) - Aditiva,. , ~ ( ) - SUbSti~U!i~o,qlob~l'l 

I j Paginâ: 'I de I' 'i i Artigo': 10 'I Pará!UâIO:~' '", r Inciso: , I,Alínea: 

,. Texto arqul\'o = 15t)7-2~d 

I, 1 

". Inclua-se o seguinte parágrafo a(,corpo. do art. in: eo~~ § 2"e renumera-se 01 
I seguinte: I 

I '. ,," .:§ 2.~- ~ c~editos o~~recidos pelo Banco Central ~r~ eteito,do Programa de Es~;mulo I 
á Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional serão compensadosatraves I 
do a~mento do'd~lx>~ito ~compulsório bancário de torma a promo~er a co~pensação do meio'll 

circulante. 
I o' 

t
i .. " . ' . • ., : •. ,.) 

~ • ~ <' i: } 

Justificação 
'.', 

I 

1 , ' , \ .Esta MP, déstina-se ,;i,lacilitat. '? 'proc~sSQ 'de saneament~ do Siste")a, Financeiro; , 

I Nacional atraves' da concesSão.,de .favorecimentlls creditícios e tributários. Contudo. a abenura de'1 

llinh~s de credito' :;;elo Banco Cj!ntrol' terá, çomo c~rls~qüência Paralela o aumellto do 'meio I 
i circulante. Assim. o BACEN acabará por I:mitir títulos para contenção das moedas em 1 

circúlação, já que o controle intlacionário depende deste controle: I 
, O texto eas disc;ussôes acerca desta MedidaProvis~r!~ e~tà<>, esc~nden4o que alem I 

das Hnhas de tinanciamento, d~s incentivos tis<:ais e tributários o Estado participará ainda com o I 
aumento 'dà divida pública. uma I\o"a conta a ser paga pelos contribuintes. o,' •• .J 

1

10' Assinaturoa_, _. __ -,-__ --'T:=i~.::\ """'_..f-JL'nL!.<'A~~::",.,=~,--__ '-,il..,T'-,-___ -:-__ '_'_' ---, ~ ~""':6 I'\;;.n~ '""Ie .; , , ,1,1 

~~-------'~d~~----------------------
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.507-24 

,000009 
_! 

,... ______________ ;.,IIO'"O'5 lr, -I 
L;'~ o~·, 07J LI ' ____ ...:ME~·~D~I~DA~P:!R~O:::...V.:.:I S:::Ú~Rc::.IA~·~~::.:19'--"c::.'1 5~O~7~':":=.2::.4 _. ---;-_-:-_____ -:-_---' 

.JI' ~ j' ~i. " .. ' l _ ~ I t. , . ~ f , - ,', r-''';:'~'''''~ r---.-," _____ ,l,ufOA ." , 
DEPUTADO LIMA NETTO 

~I ... 

, '. 
I' 

,,-___________________ TE"llTO -' --i-" ------~--------..., 

I" 

"Suprima-se do art, 3° da Medida Provisória N9 1507-24 • referente aos arts, 230. 
264 § 3°e 270. parágrafo único, da Lei nO 6,'404, de 15 de dezembro de 1976", 

. ".,. f. ~ . ..( , 

JUSTIFICATIVA' {"~!1l1 :.:: li .1 1 ' I 

Repetindo as Medidas Provisórias sobre o mesmo tema. prevê. no seu art. 3? a' não' 
aplicabilidade às incorporações realizadas no ãinbito do ·Programa. dentre outros. do 
disposto nos arts. 230. 264, § 3° , e 27Õ; 'paiágrafo único da Lei n° 6.404176 '(lei das 
SI A), que tratam. basicamente, do direito de recesso dos acionistas minoritários. 

Trata-se de incorreção técnica. posto q)Je a Lei'7,958 (lei "Lobão") já havia revogado 
ditos dispositivos. ao alterar a redação do art, 137 da Lei nO 6.404. 'por se constituírem 
em disposições em contrário à nova disciplina legal. Essa matéria foi objeto de 
pareceres ,de grande número de juristas, sendo ,que a ,maioria absoluta. dentre os quais 
cabe destâcar os~ Drs.' Alfredo Lamy Filh; ; jos·i-L~iz B't;Il~Ões Pedreira, a'utores 
intelectuais da lei das sociedades anônimas. se manisfestou no sentido da revogação. • "'. 

'íi ~.~~:. J)~'. ~i (,' ."., :I~,~' ... ~ li...~"·~"'''·)''I,.' .. l.f 
A redação dad,~ pelo Poder Execut]vo.}O ,~rt~, y o9~. ~IP, afora ,se, constituir e~ 
impropriedade técnica, tem criado insegurança no setor empresarial. que comava. como 
tem contado. com a revogação dos me'rlcih~;dó~·dispàsítf~'óso p7tra réâlizár 6peraçõesde 
reorganização empresarial. tão imperioSàs, ,n~ste momento. no País, em face 'da 
necessidade da redução de custos e ganhos de escala. por imposição do processo de 
globalizaç50 da economia. 

" O; •• ~. ri. .. ii '" 
")1':1"' 

r" I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-24 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP - 1_507-24 

Suprima-se o art. 3°. 000010 

JUSTIFICATIVA 

: I, A Lei nO 6.404/76, a chamada Lei das S.A, estabelece alguns mecanismos que 
garantem aos acionistas minoritários de companhias abertas algum espaço de reação frente às 
decisões que venham a ser tomadas pelos acionistas majoritários na condução dos destinos dl'l 
empresa. A referida lei prevê a possibilidade de o acionista dissidente da deliberação que aprovar I; 
incorporação da companhia em outra sociedad:e, exercer o direito de retirar-se da companhia, 
mediante reembolso do valor de suas ações, Assim, o acionista minoritário que se sinta lesado com a 
ibcorporação, seja porque é ofertado um ágio rnuito elevado, seja porque é feita uma avaliaçãc\ 
iilcom;ta do patrimônio líquido da incorporada, teria plenas condições de alienar sua participação 
sem aTcar com maiores prejuízos. O artigo 3° suprime tal prerrogativa apenas para os acíonist81: 
minoritários de companhias, cuja reorganização societária tenha ocorrido no âmbito do Programa d~, 
EstímUio à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeíro Nacíonal. Além disso, o­
dispositivo estabelece que a alienação do controle da companhia aberta prescindirá de prévia, 
autorização da Comissão de Valores Mobiliários, Em nosso entendimento, a medida revela uma, 
nítida discriminação a determinado grupo de acionistas, afrontando em cheio direitos adquiridos, o 
que recomenda sua exclusão do texto legal, 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1997 

! 
i 

MP - 1_507-24 

000011 

Sexta-i: ira 3 00011 
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, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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17 Pagi~a, I de I I' Anigo: 3' 1 Paragrafo: I Inciso, I Alínea, I 

I 

,> Text~ 
• 

nrqutVO = lS07·24c 

Exclua-se o texto do art. 3°, renumerando-se o seguinte. 

I, I J .,tilieação I 
I' , O texto do art, 3° destina-se a permitir que sejam desrespeitados os direitos e! 

I garantias dos sócios minoritários nos processos de reorganização administrativa ou societária. I 

I 
Ora, em todos os demais setores da economia esses direitos são respeitados por força de lei, Nada I 
maIS Justo. I 
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Consideramos importante que o Estado tome as medidas necessárias para oromover o I 
saneamento e aumentar as condições de funcionamento 'do Siste~a Financeiro Nacio~al, contu<10 

não podemos permitir as regras de mercado sejam alterados por força de lei, em prejuizo dos i 
pequenos acionistas. Tratam-se de empresas de capital aberto e como tal devem se comportar. I 

. ! 
Este tratamento privilegiado para o setor tinanceiro não pode sobreviver. Dentre em 

breve, para facilitar o processo de globalização das empresas, o governo vai acabar por estender 

estas regalias a.todos os setores da economia, com grande prejuizo para os pequenos investidores 

i da sociedade. .: t 

l
í". . '/~'~ . . , .. 
, "ssm,al.ura_. _--:-___ -""'" ""--.,p"'-f-~' '---L--==---=~ _____ --..,--:-___ _ ~~"' ... I 'j"--, . li' I 

, " 'MPn° 1507-24 ' 

MP - 1.507-24 

000012 

.", 

, , , Dat~,: 30 de setembro de 1997, ,.1 

',' I I :~ '~ 

" 
, Autor: Deputada EDINHO BEZ 

Prontuário: .. ,.' , '-.,'" '!' t .. ' 
;, 

EMENDA ADITIVA· ',' .. 1., '. I,,' 

Inserir o Artigo 3° da Medida Provisória n° 1.507-24 com a redação 
abaixo e remuneração dos artigos seguintes: 

I ! ..:.. ... ,,0 

"Art. 3°. Nos processos de incorporação, fusão e cisão ocorridos no 
âmbito do programa de que trata o art. 1 ° desta Lei; nas privatizações 
previstas na Lei nO 8.031, de 12 de,abril de 1.990, e na adoção de regimes 
especiais em instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central, 
conforme estabelecidos na Lei n° 6.024, de 13 de março de 1974, e no 
Decreto-Lei n° 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, será assegurado aos 
empregados das empresas envolvidas a garantia de emprego pelo prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro)ll).e,s~s. ';., '. ".' 11 

JUSTIFICATIVA 
} ; .1 .... 

~ . ( i 

Quando o Governo propõe a renúncia fiscal, com redução no Imposto 
de Renda, para o capital, nos processos de incorporação, fusão e cisão de 
instituições financeiras, nada mais ,justo '. se estabelecer . mecanismos de 
proteção aos empregados das empresas envolvidas, com a garantia 

I témpoqmadeetnprego. Do contriírid,"prevaleéeo capitàlismo 'Sélvagem, com 
ônus'inÍpostoa',toda a,sociedade, através' de incentivos fiscaisá'banquêifós 
naciomiis 'e estrangeiros, e~quanto os empregados ficam, ao : sabo(4~s 
demissões em massa. A questão social recomenda a aprovação da presente. 
emenda. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1997. 

Deputada EDINHO BEl 

Outubro de 1997 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sexta- eira 3 000 13 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-24, 
..... , 

MP 1_,507-2:4 
, 

EMENDA ADITIVA 
000013 

", 

Agregue-se ao texto da i'nedida 'provisória o seguinte artigo, onde couber: 

Artigo ,As instituições financeiras federais deverão pautar suas transações no 
; merêado interbancário pelos mesmos critérios de avaliação de riscos utilizados pelas instituiçíles 
, finartceiras privadas, não podendo seus recursos serem usados em operações de socorro' a 

insti!uições financeiras privadas nas quais se tenham detectado dificuldades de liquidez :ou 
patrimoniais, 

JUSTIFICA TIV A 
I 

A utilização de recursos do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal iem 
operações de socorro a entidades financeiras privadas em processo de crise tem sido denunciada 'em 
freq~entes comentarios publicado na grande imprensa nacional. Os episódios recentes relacionac,los 

, com~a operação Unibanco-Nacional são ilustrativos da magnitude dos recursos envolvidos e do 
potêncial prejuizo que podem acarretar a ambas instituições federais, que em última instância, 

, repe~cutem sobre seu acionista-contralador, a União, . 
"; A emenda proposta tem o propósito de preservar a situação financeira e patrimonial 

destas instituições federais e evitar que os custos de eventuais problemas de má administração 
I privada sejam transferidos, via Tesouro Nacional, ao conjunto de contribuintes,I 

;. 

Sal'.! das Sessões, 29 de setembro ,de 1997 ' 

~~~.~ 0~0-,rJê- .• 

fí/V 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-24 

MP 1.507-24 
" , , EMENDA ADITIVA 000014 

'. i 
, • ~ - 1i 

'

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo 

J' ') '. • M', Todo ~rédito subsidi~do ou incentivo ~scal' concedido às in~tituiçl5es 
financeiras, no âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Fina'nceiro Nacional, será autorizado pelo Ban,:o Central, mediante a entrega ao Tesouro Naciorlal, 
de ~ma parte do capital social da sociedade benefiéiária, na proporção do volume de recur,50S '1'0' = =.';çÕ" r .. ",~;,,, 

Justificativa 

A implementação do PROER e:volverá certamente custos de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a criar linhas de crédito subsidiadas e incentivos fiscais para as 
instituições participantes do programa. A emenda em tela busca atenuar os efeitos negativos da 
medida sobre o erário, através da determinação de um tipo de ressarcimento na forma de açl5es 



--
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representativas do capital social da instituição' berieficiária. na proporção do volume de subsídios e 
incentivos recebidos. Dessa forma; poderá ó Tesouro ser' compensado pela futura valorização das 
empresas socorridas. Isso envolve. um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e acordos 
firmados com as instituições ,financeiras beneficiad;ts. ,pelo PROER, no sentido de resguardar os 
interesses da União e evitar.que maiores ônus,sejam' tm~sferidos para a sociedade. 

Sala das Sessões;2~ Cle setembro de 1997 

(Ç'.:, ' '.: ' I,/~.)·..,. 
~ ... 

" ". i " .-. 

~';.,~.;;..::; U'~~. 
.' ~ I T:If 

MEDIDA PROVISÓRIA N- U07-24 

EMENDA ADmv A 

Inclua-se, onde couber, o seguirite.anigo: 

MP - 1.507-24 
000015 

Art. Será criada,comissão tripartite, 'forma~apor répresentantes do governo, das 
instituições financeiras e do sindícatõ dos bancários, li um de deliberar sobre cada um dos processos 
de demissão que se fizerem nece~osao longo' da' implementação dó Programa de Estímulo à 
Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistem.a Finaliceiro Nacional. 

§ único. A cOmissão referida' no, "CaRut" definirá as condições para o treinamento e 
reciclagem dos trabalhadores demitidos com vistas ~o· Seu aproveitamento em outros setores de 
atividade econômica, preferencialmente; dentro do mesmo 'grupo de, empresas de que a instituição 
financeira faça parte.' "': ' : /, :'1, :.) ".' " '. 

""", . , 
JUStIFJ(::Ativ~, . 

A emenda em 'tela tem90bjeiivo ,de estillrelecer um acompanhamento tripartite dos 
processos de demissão que estão por vir coma implementação do PROER. Não temos dúvida de 
que a reestruturação do sisteinafinanceíro ti'ará custos·sociais elevados, não só na forma de despesas 
e perdas financeiras incorridas pelo Tésoui'o NáCional" como também pelo agravamento das 
condições e do nível de emp.rego QO ~or. Há,'previsôes il)dicando que cerca de 100 mil postos de 
trabalho serão eliminados no seginento das instjtUiÇões· financeiras, o· que, por si só, já é um 
indicador altamente preocupante di> ímpactó.· soéÍaf.de tais medida. Diante de tal quadro, nada mais 
justo do que exigir que as deliberações sejam adótadas ,com base em entendimentos e deliberações 
entre governo, instituições financeiras e' empregados,. permitindo que o processo irreversível das 
demissões ocorra da forma mais democráticà e trasparente possivel. Além disso, caberá a esta 
mesma comissão estabelecer cóndições paràtreinaÍrténioe preparaÇão dos empregados demitidos, 
com vistas ao seu reingresso no mercado de t~ab~llio. ' 

. . ~ ~. .:.) . ~ . ~ 

Sala das Sessões)9 de 'setembro de i 997 
. ',' ~ ~ ; ~ ... ' . 

Outubro de 1997 
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MEDIDA PROVISÓRiA N~ 1.507-24 

MP 
",' 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde co.uber,.o seguin.te af\i,go: 

Sexta-f ira 3 00015 

1.507-':24 

000016 

Art. O acesso ao Programa de Estímulo á Reestruturação e ao Fortalecimento do 
Sistema Financeiro Nacional - PROER soment,e será autorizado pelo Banco Central do Brasil, após a 
apresentação de projeto de ressarcimento dos custos a serem incorridos pela União Federal na sua 
implementação.' 

JUSTIFICA TIVA 

A implementação do PROER, certamente, envolverá custos de grande monta paJ'a o 
Tesouro Nacional, que será levado a honrar passivos e assumir créditos incobráveis. A emendafem 
tela busca atenuar os efeitos negativos da medida sobre o erário, através da determinação de que 
todo o projeto de reorganizaçãô:admirlistrafiVa,i ôpéfacionale soCietária deverá contar. com um 
esquema de ressarcimentq. aos cofres públicos das despesas e perdas incorridas pela União. ]'sso 
envolve um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e acordos firmados com as 

I instituições finan(;~iras beneficiadas pelo PROER, no sentido de resguardar os interesses da Uniã.o e 
evitar que maiores ônus sejam transferidos para:a sóciHltdê. . 

L 
J 

Sala das Sessões, 29 de setéinbro'de'199'7 

, ,. 
',:.:. ''',' ,';}' , .. 

. " .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-24 

MP 1.507-2,(1 

'l' i,,",,\EMENDAADITIVA ;;' 
000017 

-r, • 

l·. '." 

Inclua·se o':Seguinte: artigo ·onde.couber:.~:, : . . ' , 

" , Art.' ,A~, :~~.ti~~i~~:~),fin~~;~i~~ '~~;, ,t::mam'~~~sso' aOi,Pr.ograma de Estí~~I~' à 
Reestruturação e ao: Fortalecimentd;d0 Sistema l;inanceir,0 ,Naciônal-, PROER comprometer-se-â,o a 
manter à estabilidade de ,seus,ftlnciQl}árjos pelQ perioqo, ,de seis meses/a,contar da data em que seja 
aprovada sua,particip!lção n9,r,efeI'Í,dÇ>iprogram.a"":",,I"!·' ... ~;'t'.' ,,,,,'::' I' ,-. '" 

~ j '",,' ! 1·;; .... ,_~,: •. ~ t .• -;. ',': ~;',~: "J < .. "'1"1, ." ," '':-:::. Ú~~·· .' 
':,:'~, :il; : I." êl <:"1:}.: >' 

JUSTIF!CA TIY A 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer reciprocidade ás vantagens e 
beneficios que serão concedidos ás instituiçõe:; financeiras incluidas no PROER. Não há dúvida de 
que' a implementação do programa ~nvolverá, CllstoS elevaqos parar!~,sociedade, na forma de recursos 
das' reservas monetárias que serão utilizados para cobrir os rombos financeiros das instituições 
financeiras em situação pré-falimentar, Além disso, é de se esperar que boa parte dos créditos 
incobráveis destas instituições sejam transferidos para o Tesouro Nacional, via Banco Central. Ne:sse 
sentido, nada mais justo do que exigir destas mesmas instituições a manutenção do nível de 
empregos por um periodo determinado, a fim de se evitar um agravamento da situação social do 
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país, já que se prevê que a refonnulação do setor financeiro nacional deverá provocar a demissão de 
mais de 100 mil bancários. A medida pennitirá aliviar o impacto imediato de tais medidas e propiciar 
um tempo de ajuste ao processo irreversível de demissões. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1997 

~\ c:t.i..c.c ÚÁ-C\, 0.,yvl<..­

:t'í l})-Ç 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-24 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 1.507-24 

000018 

, Art. - O Banco Central do BrasiÍdetenninará ~ republlcação do balanço 
patrimonial da instituição financeira, caso seja verificado, através do exercício da competência 
prevista no inciso IX, do. art. ia, da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que os dados 
p<itrimoniais e financeiros da sociedade encontram-se indevidamente contabilizados ou não espelham 
a sua real situação econômico-financeira. . . 

JUSTIFICATIVA 

,. 
Uma das principais atribuições exercidas pelo Banco Central é a de zelar pelo 

adequado funcionamento do sistema financeiro, mediante a fiscalização das instituições financeiras e 
a aplicação de penalidades cabíveis. Esta competência confere à Autoridade Monetária a posição 
privilegiada que lhe pennite ter acesso a todas as infonnações relevantes sobre a situação 
econômico-financeira das instituições financeiras, que nem sempre estão devidamente espelhadas nos 
balanços . publicados. Aliás, não é raro que instituições, reconhecidas como sólidas e bem 
posicionadas no mercado, sofram grave deterioração de seu perfil patrimonial, devido à existêncla de 
elevado volume de créditos com insuficiente grau de cobertura ou, mesmo,.incobráveis. Esíe quadro 
hão é contemplado nos números do balanço, o qual apresenta um volume de ativos e de 
capitalização superavaliados. Somente o Banco Central dispõe de meios para detectar tais 
desequilíbrios e para esclarecer tal situação junto a correntistas e investidores. Assim, a fim de 
ampliar a transparência e a democratização das informações relevantes para todos os interessados, 
propomos emenda no sentido de que o Banco Central detennine a republicação de balanços 
patrimoniais de instituições financeiras que não registrem adequadamente sua real situação 
econômico-financeira. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1997 

I 
I 

I 
Outubro de 1997 I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

i 
! 
i 
i 
I 
L-

1. 507-24 

000019 

I ' Data: 29/09/97 1.1 
Proposição: Medida Provi:;ória n' 1.507-2-'/97 .J 

;:,::" ======:::::====================::;:::;:1 ,==============,....." ! A~tor: Deputado Sergio Miranda , . N' Prontuário: :66 

[" Tipo: I ( 1 - Supressiva : ( l-Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 (xl - Aditiva 5 ( l-Substitutivo GIOI~ 

I . Página: I de I I k Al1igo: 2' 
I ~. . 

I Parágratb: 999 I Inciso: I Alinea: 

'·'T1e-._o ,'" arqw\l'l ~ 15(l7-~-~a 
, I 

I Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 2": 'J 
--§ - a recuperação dos créditos que loram considerados como de dificil recuperaçi~o 

para tins do disposto neste artigo, implicará no imediato ressarcimento dos tributos não pagos á 

co~ta do respectivo registro como ágio, na aquisição do investimento. de 'quelrata Q inciso 111 '1 
d 

J ... 
este artIgo . i 

J' I 
Justificação 

Esta MP destina-se a làcilitar (I processo de saneamento do Sistema Financeiro 

j\!'acional através da concessão làvorecimentos creditícios etrioutâriôs.; . I 

Contudo. está-se permitindo qU.e as empresas ao pagem po! ativos de dit1c';ill 

monetização e compensem esse prejuizo, através de dedução tributária. Saem ganhando os I 
antigos controladores e perdendo o Erário. Pior ainda, quando omitem-se os procedimentbs I 
devidos quando da recuperação desses créditos. ': I 

J Negada a preocupação manifesta por esta emenda. estaremos não só incentivando qt'le 'I 

os mais diversos créditos sejam considerados como de dificil recuperação para maquiagem dos I 
I. ratitos: más que esta Medida Provisória se transformenúm importante instrumento de sOnegaçã~ I 
I liscal, fugindo aos objetivos expostos. . 

! 
I 

I 
L-__________________ .J 

l
i, ",- Assinatura_: _____ C'=::!:..:: .'E'L2.---f.I1í1A...L..:.....=!.L.-"'!1~~' ~ ____________ _ ~(~(fl'., (k'f\.1 ~ CJú..-k ' ! 
L-______________ ~~-------~-------------------------.~ 

J 

I 

" . 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA. 
PROVISÓRIA N° 1.511-15, ADOTADA EM 25 DE SETEMBRO DE 1997 E 
PUBLICADA NO DIA 26 DO MESMO MÊS E ANO. QUE "DÁ NOVA 
REDAÇÃO AO ART. 44 DA LEI N° 4.771. DE 15 DE SETEMBRO DE 
1965. E DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO INCREMENTO DA 
CONVERSÃO DE ÁREAS FLORESTAIS EM ÁREAS AGRÍCOLAS NA 
REGIÃO NORTE E NA PARTE NORTE DA REGIÃO CENTRO-OESTE. E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

ICONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO 
DEPUTADO 

CONFÚCIO MOURA ......... 002.003. 
VALDIR COLATTO ..... 001.004. 

TOTAL DE EMENDAS 04. 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1.511-15 

000001 

~ _____________ =~.~PC~\.i; ... ______ ---: 

i MEDIDA PROVISÓRIA ND 1 511-15 de 25/09/97 

'I O=-=E=-=P""'U-=T=-=-A-=O-=OC-:V-:-A=-=-L-=O""'I R=-=C-=O:-:-L-::A=TT=O '''TOR ----'---------, 

I 

.-_--' ______ :--____ -'o ___ --'-__________ _ 

~~ ). SUPRESSIVA :,}- SUBST;-~7IVA J(}. MODIFICATIVA 0i}- ~DITIVA 9(" SUBSTITUTIVO GLOBAL 

,',!l. 

r-_____________ -F~O ______________ ___, 

Suprima-se. do Art. 1 ° da Medida Provisória. o § 2° da redação proposta ao Art. 
44 da Lei nO 4.771. de 15 de setembro de 1965. remunerando-se o § 3° para § 2°. 

JUSTIFICATIVA 

. A Medida PrçlVisória nO 1.511-15. de 25 de setembro de 1997. representa mais 
u'mdiploma que dentre muitos outros em vigor. procura implantar. via 

.. ' ,normatização legal. a exploração racional e sustentada dos recursOs naturais na 

. ,. , Áiii'azônià Legal. . . 

Em função de criação deliberada de Unidade de Conservação de diversas 
" .,. categorias (tais como: Parques Nacionais. Florestas Nacionais. Reservas 

Extrativistas. etc.) bem como do Instituto de Reserva Legal Obrigatória. as áreas 
passíveis de aproveitamento agrícola. 
A Adoção do disposto na MP 1.511. que não admite o corte raso em. pelo menos. 
oitenta por cento da área da propriedade com cobertura florestal. desconsiderada 
as vocações naturais do solo e de conformação que os recursos ambientais 
assumem na. Amazônia Legal. tornaQdo-se. assim. um mero padrão aritmético 
que ignora vantagens locacionais e peculiaridades topográficas e econômicas. 
limitando. injustificadamente. as atividades agrícolas. cUjas propriedades ocupam 
superfície territorial inferior à soma de sua superfície ocupada pelas Unidades de 
Conservação e áreas devolutas da União. 

/ 

I 
Outubro d~ 1997 
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Em função do exposto acima. propõe-se a supressão do § 20 da redação proposta j 
pelo Poder Executivo - contida no Ar!. 10 da MP 1.511 ao Ar!. 44 da Lei 4.771, de 
1965 ('institui o Novo Código Florestal"). • 

,.--i_......c~:-______________ .4.sSINATURA ----------------;,.--.1 

.. 
~I. :.-- . --~-- "J 

" * 

i 
, J)AIA 

[01.11:1.97 

. ___ • \. I',' • 

" 

...... 

APRESE'iTAÇ.-\O DE DIENDAS 

I'ROI'Ü_,_ .... 

MP 1.511-15 

000002 

II '.fEDIDA PRO\'ISORlA n° 1.511- 15, de outubro de 1997. 

AUTOR 

Deputado CO'-TL"CIO '.IOUR.-\ (I'MDB - ROl 

T[I'O 

II 
N" PRO:-;TUARIU 

045 

I (j',SUPRESSIVA 2" -SUBSTJn31\· ... , J" I ,MODIFICATIVA J" -!\DllWA 'i, I ,SUBST[TI.JfIVOGLOBAL 

PAGINA 

vigorar 

II 
ARTlGu 

I' 
IJARAGRAHJ 

TEÀ'U 

[};Ç1SU AL[Nb\ 

o ar! I ° da Medida Provisória n° 1.51 ! -115, de Dl de outubro de' 1997, passa. a 
com a segui me redação: 

" Art. I" O art. ·U da Lei n" ·t'77!. de 15 de setembro de 1965, passa a vigor;'lr 
com a seguinte redação: ': 

·'Art. 4-' ....................................................................... .. 

§ }O ................................................................................ . 

§ 2" 'ias propriedades onde a cobertura arbórea se constitui de fitofisionomas 
florestais. excluídas as áreas de cerrado, não será admitido o corte raso em pe'lo 
menos sessenta por cento dessastipologias florestais. . 

~ § 3° .............................................................................. ". 

': .JCSTIFICACÃO 
\ 

Sexta- eira 3 000 I 9 

! 1 A redução de 80% do limite de cone raso para 60% justifica-se exatame:ntel 
iporque, principalmente nas regiões cUJa vocação está voltada para a atividade eminentemente agricóla.i 
lest~ exigência se toma extremamente incompatível com as expectativas regionais. i 
I A prevalecer as imposições do conteúdo da MP n° 1.511/96, o Estado dei 
Rondônia, por exemplo. cU,ia área de uso a!,'Tícola.. segundo estimativas. corresponde a apenas l4,5'l'oi 
Ide sua superficie territorial. será !,'Tandemente prejudicado. Ficará inviabilizada a incorporação' de! 

I
novas áreas à exploração ah'TOpecuaria. I 

: A resef\'a t10restal de oitenta por cento implica a completa obstrução ao: 
lexercício do direito de propriedade. pois im'iabiliza o aproveItamento econõmico das glebas ruirais! 
Isiruadas na Amazõnia brasileira. em prejuízo da população regional. ~ 
I As áreas de cerrado localizadas na Amazõnía devem ser excluídas das alteraç'õesi 
iinrr.oduzidas na Lei ·t771 65. porque suas peçuliaridades não justificam ú mesmo tratamento i 
Idispensado às áreas t1oresta[s. Tanto e aSSlm que, no restante do Pais. a reserva legal nas areas de: 
[cerrado e de apenas vinte por cento. ! 
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DATA 

01.10.97 

APRESEI'íTAÇ . .\O DE DIE~DAS 

I'ROPU ..... ~" 

MP 1.511-15 

000003 J 
11 :-'1EDIDA PROVISÓRIA n° 1.511-15,_ de 01 de outubro de 1997. 

A\.iTOR 

Deputado co'-.n:·cio MOl'RA (P:'illB-RO) 

TIPO 

I N' PRON1U~IO 
. 045· '.1._ . 

I' I - SUPRESSIVA :, I • SL1lSTInJTIVA ;",. MODIFICATIVA .". ADITIVA ')',. SUBSTlTtlTIVOGLOIlAJ. 

PAGINA 

1.1 
ARTIGU 

1° 
PARAGRAFO . INCISO ALINEA 

TEXTO 

o ano 1 ° da Medida Provisória n° rSI1-15, de 01 de outubro de 1997, pessa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° O art. -'-' da Lei n"' -'.7710 de 15 de setembro 'de .1996. passa a vigorar 
com a seguinte redação: . , .. 

. .... ' 

Art. 44 ..................................................................... ~ 

§ 1° ............................................ , ............................. .. 

",§ 2° ..... ~ ...... ~ .................................................................. , ... . 

. § 3° ..................................... ::.: ... :.~ .... : .......................... ; ... -,.,~.' .", :':. , .. , . : •. , 

.' , .... ~:,"," .: . . ·~'··>(i, 6 J ~t.::)~\!,y: t~; 
§ 4° O disposto no § 2° q~t,e ar.tigo não se, aplica à,s 'áreas' ~estinadas, à 

. agricultura. conforme estab~led~o!,nO ~one~.men~?,ecôl~gic,o~ec~nômico, de cada 
Estado.'~ .. ~, ." . 

illSTiFlCACAO 

'. }.1 

'''' . ;'. . • _~ 0.0 ... \,:' .~.,' ~ f ;. 

Já existem nos Estados 'atingidos pela MP fiO 'UI 1/9.6, centenas de projetos 
agropecuários em' desé'nvol;"Ímento ou iniclatlos.'Âó mesmo tem'po. :as 'áreas d6'preseiYação e as áreas 
lindígenas demarcadas ultrapassam as areas deditã'dás às iniviààdb 'àgncolis.· É. necessãrio que as 
Ime~idas restritivasrespeiíem contratos e proJe:icis:: sob' pena ,de se f>rOd~ir~~~;?rioiínes ',,~rdas para a 

[

população destas regiões. . '. . ". "I."., , . '" l 

. . PI)r-' outro lado. entendemo's \jLie nos Estadós qúe já "re'alizáram ;'zoneamento 
ecológico econõnico. foram eleitas e delimitadanegiões com aptidàó.fa·voraveFá'exploraçàó agricola. 
Inas quais nào se justifica a limitação de uso do imóvel'a apenas 20%-de sua area'total. 
I . " 
I 
I 

Outubro de 1997 
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MP 1.511-15 

00000,4 
APRESENT ACÃO DE EMEN[)AS' 

, 

~ ~ . :1ATA 

, [30/09/97] 

"(DEPUTADO VALDIR COLATTO",mR ~---------'I ["'PRO"TIIAR:~ 
I ~ 
r-~.------------------'~---------------------'~ 

1~ .). SUPRESSIVA :(). SUBSTi:,cTIVA. 2(~) . MODIFICATIVA "i I' ADITiVA 9() . SUBSTITUTIVO GLOBAI,~ ; . 

r= L.. ___ ._RT-=~_~ __ .1..I __ ',_·_RAC;FlAF(') -......,I~-- '·1(";150 ----'1-' -- ~' ,NEA -'-L.J 

! :: 

T'FXT(') ~ 
Dê-se. aoArt 3°da MP 1511-15. a seguinte redação I 
"Art 3° A utilização das áreas de reserva legal de que trata o·§ 1 ° do Art 44,dél 
Lei nO 4 771 de 15 de setembro ele 1965 na Região Norte e parte Norte dé: 
Região Centro-Oeste somente será permitida sob forma de manejo florestal 
sustentável ,de uso .multiplo. obedHcendo aos pnncípios .deconservação dos, 
recursos naturais. conservação de! estrutura da floresta e de ·sua funções~ 
manutenção da diversidade biológica e desenvolvimento sócio-econômico d~ 
Região e demais fundamentos técnicos estabelecidos em regulamentó." ' 

" JUSTIFICATIVA 

Na Amazônia. em decorrência do 'Instituto' de Reserva Legal Obrigatória. no 
i . • mínimo 50% da área dos imóveis rurais está subtraída da possibilidade de' 

I 
'conversão da floresta em área ag.r icola. Além, disso. parte substancial da região 
, está protegida na forma de Unidade de Conservação. de áreas devolutas da 

.': '~ '~r:,1~r~!~~:~~'~â'I,~tb~~~~~~~sa~ef~6r:S~~IP~~~~~:~!0 :eer;~~;r~~~~ ~:~~l~o~:n~d~~:' 
. Imposlçao. que desconsldera a vocaçao natural de amplas areas que podenam 
i I ter uso agrícola. i, 

Entretanto. a rigidez da legiSlação torna essas áreas intocadas. f 
Poderiam sê-lo, desde que por meio de exp'loração pianeJadas e executada sob 
os cuidados técnicos com preocupação ecológica. como se propõe nessa 

,. ,emenda., P()r, ~Ia .. pretende-se permitir ae.xploração racional e sustentável de 
':. , resêrva.· Ji?gal.permiÍindo maior "contribuição das propnedadeS agrícolas ao .. 

I ,: hi:iesenvólyim~rJt6 di'! r~glãC?.sem danos ao. mei~ ambiente. .' ,',:; r.l • "";; .~~t;"jí 
I • ;.i.~~ssa for~a j':l~t!fi~:.se. pc;>r ess!,! emenda. modificar o art.,3° .da ,MI:>"t21_1-1.~ .. tA.,] 

. referência feita ao Art. 44 da Lei nO 4.771. tem correspondência .com a redação, .... 
';f' dada a ~Ifi pe.lo ~rt· 1 ° da mesm!3' MP Na redação atual da Lei nó ti 'i71 6"íema . 
t ~~stá t~at~q.o. no parágrp!o úniCo do Art. 44. .. l, ,,' ., ,i 

3 ,. ,. , . "" 
i r--:!.-------------- .4,SSINATURA 'I 

I 
j .. 

I ,. -~I ., -, -, ... "- ~ -" ~ .. , 
I 

i 

Sext, feira 3 00021 



00022 Sexta-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER" SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.523-12, ADOTADA EM 25 
DE SETEMBRO DE 1997, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DAS 
LEIS N2S 8.212 E 8.213, AMBAS DE 24 DE JULHO DE 1991, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Deputado ADEMIR LUCAS .................. . 

Deputado ADHEMAR DE BARROS Fi .... . 

Deputado ADROALDO STRECK ........... . 

Deputado ALBÉRICO FILHO ............... . 

Deputado ALDIR CABRAL. ................. . 

Deputado ANIVALDO VALE ................ . , 
Deputado ARLINDO VARGAS ............. . 

Deputado ARMANDO ABfLlO .............. . 

Deputado ARMANDO COSTA .•.......•..... 

Deputado AROLDO CEDRAZ ............... . , 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ ...... . 

beputado ARY KARA ............. ~.· ......... . , . 

Deputado AUGUSTO NARDES ............ . 

Deputado AUGUSTO ViVEIROS .......... . 

Senador BELLO PARGA .............•....... 
• , 
Deputado BENEDITO DOMINGOS ....... . 
/, .«. 

Senador BERNARDO CABRAL. ........... . 

Deputado BETINHO ROSADO ............. . 

Deputado CARLOS MELLES ............... . 
• .' .'$ -. ' ~. 

"Deputado COLBERTMARTINS ............ . 

· Deputado COR!OLAN,O SALES ............. . , 
Deputado COSTA FERREIRA .............. . 
I • 

Deputado DANILO DE CASTRO ........... . 
, ":.: 

Oepl,ltado PÉRCIP KNOP ................... . 
" • . ~ I 

Deput'ado DILSO SPÊRAFICO ............. . , t·, ~ . 

Depu't'~do DúfLIO Pí'SANESCHI. •.......... 
• "~.~.." j. t ~. ,. 

'Deputado EDISON ÀNDRINO .............. . 

Deputado EFRAIM MORAES ............... . 

Deputado ELlSEU MOURA ..............•... 

038 

079 

188 

067 

185 

162 

006,007,008,010, 
011,012 

111 

039 

045 

102, 103, 176, 177, 
178 .... 179,180 .. 205, 
206, 207, 208, 209 

047 

068 

093 

004 

063, 166, 167, 183 

001 
, .. 

114 .' , 
11,9, 129 

044 

066, 168, 169, 184 .. 
075 

099 

076 

054 

042 

116 

113 

048 
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Senadora EMíLIA FERNANDES ........... . 

Deputado ENIVALDO RIBEIRO ..... , ..... . 
{ 
!Deputada ETEVALDA G. MENESES; ..... 
I ' 
Deputado EUJÁCIO SIMÕES .............. ~ 

" Deputado EURICO MIRANDA ............... , 

Deputado FÉLIX MEN~ONÇA .............. .. 
I 

034, 145, 146, 189 

069 

131, 132 

049 

025 , ,. 

• c' 

l; 
I 

07] 
t:Í •• L r ~ .. 

Deputado FERNANDO DINIZ............... 014 . : 
, . 

'. 
peputado FEU ROSA ......... ; ....... ,....... 061 .. " 

, 
Senador FLAVIANO MELO .................. ,to, ,r128' I ' f;. .. ' • ( •• 1_ 

Senador GERALDO MELO ......... " ........ ,0 1,04 -~ ; 

i 
Deputado GENÉSIO BERNARDINO ..... ~ " 032 

peputado GERSON PERES ................ . 
j 

peputado GILVAN FREIRE ................ . 

Deputado HERCULANO ANGHINETTI. .. 

Deputado HUGO BIEHL ......... ' .. : ......... . 
, ' 

005 

090 

...041 

J J ."t t l ,,-; ',) '.,' • :, 

, ' 

"... . l' •• ~:::; , 

035,036,110,191 -, ... 

Deput,ado JAIRO AZI. ...................... ,-":.:.. __ 037 

Senador JEFFERSO~-PÉRES ... : ......... . 
.: ~' .} 

Deputado JO'ÁO NATAL. .................... . 
:' J, tf ,"I.', t;":'~;.\ '';' ;10,' 

Deputado JOFRAN FREJAT ............... . 
~. '. " 

Deputado JONIVAL LUCAS ............... . 
...,.' i 

Deputado JORGE T. MUOALEN .......... . 
~{. ~~, 

Deputado JORGE WiLSON ................. ' 

Deputado JOSÉ ALDEIVIIR ................. . 
~ j' ,t • I' : '. " ,~ , .... " 

Deputadô JOSÉ 'CARLOS VIEIR)I~ .. :.: .. . , . 
Deputado JOSÉ COIMBRA ..... ~ .. " ...... ~. 
I , 
Deputado JOSÉ LOURENÇO ... ~ ......... . 

,I ., , ;>, 
Oeputado JOSÉ LUIZ CLEROT ........... . , 
Deputado JOSÉ S.DI:"VASCONCELOS. 

Senador LEOMAR QUINTANILHA. ....... . 

Deputado LUCIANO'Pj'ZZATTO .. , ......... ,'.; 

Deputado LUIZ BRAGA ................... ;. 
i 

Deputado LUIZ GUSHIKEN ............... . 

Deputado MAGNO BACELAR ...... , ...... . 

Deputado MANOEL CASTRO ............. . 

.. 
122 

192 

002 
,,' , 

082, 095 

, 089 

170 

013 

.194 

137 

080 

_l. / 

016, 0.83 

100 
:lo • .... • 1 .. ~ 

105, 121' 

05'9 

. ,,! .. ~.: 

-, ~ 

, . ,I 

"'; . ~l' 

" --::<:,t 

.,', "' .... \1 À 

« . - .";'<' '.. (~.' 
026, 027: 028, 029, : 
,123; 124, 125, 142; ~:. 
143, 144, 148, 155, , 
156, '157, 159, 160, -:; 
19'5, 196, 197, 198, ' 
204, 211, 212 
, .., ~- , 

. .' 
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Deputado MARCELO BARBIERI. ........ . 

Deputado MÁRCIO R. MOREIRA ........ . 

Deputado MARCONI PERILLO .......... .. 

Deputada MARIA ELViRA ................ .. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE ...... .. 

Deputado MARQUINHO CHEDID ....... .. 

Deputado MAURO LOPES ................ .. 

Deputada NAIR XAVIER LOBO .......... . 

Deputado NELSON M~RQUEZELLI .... .. 

Deputado NELSON MEURER ............. . 

Deputado NEUTO DE CONTO ........ ~ .. .. 

Deputado NEY LOPES ...................... . 

Senador NEY SUASSUNA ................ .. 

. Deputado NILSON GIBSON ...... ; ......... 

D~putado NOEL DE OLIVEIRA ............ . 

Deputado OSCAR ANDRADE ............ .. 

Senador OSMAR DIAS ...................... . 

Deputado OSM.AR LEITÃO ................ .. 
"", '. ' • Jf.. 

Deputado PAES LANDIM .................. .. 
" \ . 

Deputado PAULO BAUER .................. . 

127 

040, 149, 150, 158 

070 

101 

046 

130, 175 

098 

062 

009, 050 

056 

020, 165 

118 

003 

019,135,163; 164, 
181, 182' 

172, 173; '187 

033 

210 

171,186,210 

022, 023, 024, 072, 
' .• 084 

126, 161 

......... Dep!Jtado PAULO CORDEIRO·.~::.;:.: .... :.: .' 043 

, • DepUtado PAULO LIMA ...................... . 

Deputado PAULO PAIM ..................... . 

Deputado PEDRO CANEDO ............... . 

052 

017,018,133, 134, 
'138,139,140,141, 
147, 152, 153, 154 

. Deputa~oPEDRO HENRY ................. · 065 

Senador PEDRO SIMON................... 021 

Deputado PEDRO IRUJO.................. 096 

Deputa'dos PEDRO WILSON'~ .. -.' 
NILMÁRIO MIRANDA ... :..... 151 

Deputado PRISCO ViANA ............. ·,... 074 

Deputado RICARDQ.BARROS ........... . 
• ·",.i ~'. . . 

Deputado RICARDO HERÁCLlO ......... 

I • f ~ , I - : ',ft" 

Depiúado RI·CARI?9·IZAR ............... .. 

071 

174, 199, 200, 2'01, 
202, 203 

078 

Deputado Ric'ARÓ6 RIQUE............... 117 
,.. "" :~ \ 

Deputada RITA CAMATA................... 058 

Outubro de 1997 
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Deputado ROBERTO PAULlNO .......... . 

Senador ROBERTO REQUIÃO .......... ,. 

Deputado ROBERTO VALADÃO ......... . 

i Deputado SANDRO MABEL. .............. . 
I ., 
i Deputado SAULO QUEIROZ .............. . 

, Deputado SÉRGIO MIRANDA .............. . 

Deputada TET~ BEZERRA ................ . 

Deputada TUGA ANGERAMI. ............. . 

120 . 

081 

115 • 

064 

094 

051 

.< 

, .' 

Deputado VALDIR COLATTO ..... ," ....... . 030, 031, 107; 108,·':1:. 
109, ~36, 193 ~ , 

~ .) {_. 4," ~" ~ 

Senador VALMIR CAMPELO .............. . 015 __ 

Deputado WELLlNGTON FAGUNDES... 060 

Deputado WERNER WANDERER......... 097 

Deputado WILSON BRAGA.................. 112 

Deputado WOLNEY QUEIROZ ............. . 

Deputada YEDA CRUSIUS ................. . 

TOTAL DE EMENDAS: 212 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

091 

106 

L 

'.. ~. 

"~ ··t 

, 
," 
,: ~ 

,.. . -~ 

.. , ! "'" 

Sexta- eira 3 00025 
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r: .------·-------AUTOA---------:----,--~...., _-_Nt JI"ON'UÂ''':~_--, 
L-_-:--__ SE_N_A_D_O_R_B_E_R_N_A_RD_O_C_AB_R_A_L ______ ·_,· __ ,._ .. -_,,_. '~I r -;""': . :~ 
...---,-___ ..:.'_'_. ____ '.,... ___ -'-'_IU'.J _____ ~ __ · -," _~.:...,~.,~.-;.._ 

,. . I ' 1 !XI' .., • .{SSNA 2 0- :SU,;,mTUlTIVA 3 o ."'."" .. "" 4 o . ADOT'VO 9 O' suosmu .. ,vo GLOOAL. _ • ,~ 
r. , , 

C'~G''''~ 
1,I,AAGAAlO--'T"'I--'-- IIrIe'SJo----.-.

1

--.-\·A7;-,.,-til.-.--, 
, .. ·.·1·1 ---l 

, .. 
ro19-+' ----------~----- TI!'XTO~' _--'-__ -...,-0..;..-----''--"'--"-:1--'---, 

I o" 
" 

Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no'Artiqo 
I .' '...., ~ ; ; :~: "- ~( ~" i .. 

1°da Medida Provis6riaemeplgrafe •. "", , '-, ,', "', , 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cent6(1 %) ~ÍJe vigàiou"desde ós 
idos da Criação das Entidades em 1946; , i " 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não s6 com a evoluçaoécónômicâ, que 'através ela 
racionalização do trabalho a utiliza,ção da computaçiio barateia os. custos, m~IS 
também com a conjuntura nacional de estabilidade eéonôm·iCa. . " ' ;' 

) ,. 



-. 
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1- ;. ~ • 

\:,. .0 valor de 1% hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
§ 160.000,00, cóni o' .aumento de 3,5%, essa importância sobe para 
:~2.06Ó;000,OO.Cpm essa importância é possivel no SESC: construir 150 módulos 
iôdontológicos com três' cadeiras ,cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender. 
;'32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo, 
:No SENAC é posslvel construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
'âno; atender '14.125 'alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
ilaboratóriosparacu~os de informática . 

• ~ ~) I . 

J: Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
:dos seus recursos· com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
~Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
\elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo , i que .~eduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários, 
IPortanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
';serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. , . 
~ • .. :" r • '. ,~."" • I, . 

, ' 
I' 

* ' I' . : "C, ' 

,I J 
,.'. 

).' 'APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• f J ~ ',,,' ',.\' 

L··" 

Mp·..,. 1-.523-12 

, 000002 

J 
r$I;~?f1} r 'MEDIDA PROVISÓRIA 1 ,523!1;/~;~,çÃ~-, -. ,"'-. ,~~~,~. -, -, -----; 

'[L..... _' ~..:.l~ D~' E::!.P~U'-l;TA~D~O:!..' J~O:!.!.F..!.:RA~N..!..F.QRE:!E~e:.U:l.!.T==========-======~~-=1 r " ,.0"uÁ.'0~ 
.. " ' ~ 

"'fil' __ ,,;;'...::-..;,:,·c..;'--";..;O:..;'_-'-"-'-__ --'-___ :..' ::...;:' ",''''TO :';'" -'-"-'--~"--'-~:'-"'-"':""'~-=-.!..-':-:"'''------, 
:.. )' I .... ;', ,_ •• 'i' :-- '. . '. ;.', t -" :~. f I '. '. f. ~ I.·· ... I ,~j.,-

ISuprimir,o artigo 94,da Lei nO 8.212,de 24 de julho de 1991, constante no Artigo -I :1 ° da Medida Provisória em epigriilfe: - ;'" ,',,'. ','" "-,,, "'" 
! '. " ....... t:C"'· ." •. ~ • _ , r' t;~:. 'I ' 

~\ ' .. ; ...... ,. ;-- . '. ~ .~\ J U S'T1 f I C A ç Ã O " \ >' ' , "' ••• 

• ., O",', 

., ""'. Retornar ap perce~t~ài'.de:um por·cent~.(1%) qu~:vigo~ou de~de os 
, ' 'idos da criação das Entidades em. 1 Q46, tendo em v,ista que a majoração para 

3,5°Íc,: '(três é mE!iopor cento)' do,montante,arre,càd~qo ~stá em desintoriia não só 
, : 90m a evolução 'econô!11ica, qúe ~trav~s' da raciona!izaç~p "d'6tt~ba!~0 a útilização 

.dacomputação barateia os custos, m'as'também COma' cànjuntura nacional de 
, '~stabilidade ecbnômica. "\' , , <, .,( " • i" ',- '. -. : - •• 

• I" .'. ~.." ~ o "I 

t< , ,,' .': " Ser:", qualquer susterii~çã~~1l1 arg~'ni~n,t~ção,dé9rdern f~ti.ca ou 
,Ioglca o aumento sob comento baseia-se unlca e exclUSivamente, na voraCidade e 
: no àf~'d6"Estadó de' !'iumenta'r receitas e cortar custós: sem' qualquer reflexão 
; m~is_profu1'1da:'estat:l~o.ainda em ?esa~ordo com a necessidadé do País investir 
na formação profissional.'. 

',_', 11 o,"· , "o , 

.' Portanto,com o aumento anual de 1ó/0 (R$,9,160.000,OO) para 3,5% 
"(32.060.000,OO),':,'representa 'uma perda de R$22,900,OOÓ,Ob'" e com ,essa 
,importâricíá'é possivelno SESC: .' , 
; Construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432,592 
: refeições; atender, 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31,633 vagas 
'no Ensino Supletivo:'-- , 

Outubro de 1997 
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Para o SENAC: construir, 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por anOJ' 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratório:s 
para cursos de informática. . 

, , 
: ' - . 

lI,' r , 

I , I APRESENTAÇÃO DE E~ENDÃS.' , _ MP - ~~D'D~~~:-~2 :J 
D ';''' Q /' MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_12i97"CAO---------,-_......:... f 

-. 
,-C_' __ S_E_N_A_D_O_R_N_E_Y_S_U_A_S_S_U_N_'A_,o_R __ , ___________ ...JI r "' .. ONTUÁR'.:J 

[6L6 ==:~~~~~~_-.=-,--"'_-_ -_ -_ -..= -=-,._'''_'-_-_-::::.-_-_-_-.-::-==--~-_~-_-~-_-_-_-::,'~ • ' ~ • ~m:SStVA 2 CJ -SÚ~'TUITIVA 3 l.J ~'OOlrICATIVA 4 [J - AOITIVA 9 n -5UeSTlTUrTIVO CL08AL. 

'. 

t ".1"";' 

r.1·~-~~-----~--·-"-·---TnTo-------------~~--~--, 

JUSTIFICAÇÃO , . ~,' . 
•.• • " .. , ..... , ... ;, ~ .. i 

, 

~ . \ Retornar ao. percentu"aI d~ ~m por cento (1 %) que vigorbú aesde ó~f-
idos da Criação das Entidades em 1946. .- 'Ir" ... - • - •• : .• , - \ 

,.. Ij 

A majoração .para 3,5% (três .e meio por .cento) dO ... montan~~~_ I 

arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através dé) • _, 
raciC?naliz~çã.o do .trab~l.h9a utilizaç:30 da. 7~mputação b.ara,t~i~ ~s custos. mas; 
'tamoem com a conjuntura nacional dEl'es~a,bilid?de eé9n,~ll]i.C;?~ 1 ,':. ,,', ,': : ',,~, '; : , 

, O valor de 1 % hoje cobrado pelo iNSS perfaz um total anual de R~', 
9.160.000,00, com Ó' ,aumento' de '3,5%'. essa importância sobe' par;:) 

b2.060.000,OO. Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulm\ 
f odontológicos com três cadéir'as' cada; 'fornecer 5.432.592 'refeições; atender 

1
'32.629 crianças no pré-es.colar e ofe,rec,er nia.is31.633 vagà!; 'no Ó. E.n.si~?, S. ~u:p,.(etivo: , 
No'SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formàção Profissionai POI" 

ario;, atender' 14.125' allmós ~no' curso de Secretáriado" por'arlà; "mdntar 308 
labo;at6riospa~~ curs~s'de intormát1c~a: ,". "~~";~"'-. ',"',' ' 

, ',.. I .. I " ~ , r .; ~ 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a' áprovaçã:o da 'Med'ida P~bvisória' '1' ,526/96 - Imposto 

~ Simples - que isentou ~s'pequenas El M.icrQempresas'd,as 'Cd,ntfibLiiçõe{s .Sp,ciais ;:1 

elas destinadas .. Temos ainda tramitando o. projet,o d~, Lei de' autor. ia do çxecutiV~.IJ' 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratç.>s de i,rabalho te.mpo~ários, 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e g'arantir a continuidade dm: 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores, .' ': : . ..., ;. 

1 ,"'['," ,'o 

I~'o -----#-11 --+--/ "",,,u"'. ' '.". . - . , 'I 
__ --L,/J-r:./l (I .1..Á-~'~"~" ,'lI"~, , I ' ",." 

iL' ----------------+!-~~------,----------·-'--~ .. ~'0, --~.~.~"~,--~.~ 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12 

(SUPRESSIV A) 
MP - 1. 523-i2 

000004 

Suprima-se o Artigo 94 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, constante no Artigo I ° da Medidá Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retomar ao percentual de 1llI'l.' j)eif cento' (I % Y que' ·Vigoro-u 
desde a Criação das Entidades, em 1946. ~, .; . 

• ~ ~ I 

I,. , _ A majoração para 3,5% (três 'meio por. cento) do montante 
,arrecadadoconflita não só com a iv.oiuç'ãó: e~O:nÔrn'iça:· que • através ,da.·.' 
"racionalização dei' trabalho e da utilização da computação· eletrônica barateia " 
'ós' 'custos, mas' também com' á 'conjuntura 'nacionâl . de . estabilidade • 
:êc'onoinica. -- :. <' :..., - , ".' '., - '", .... " , ,-';.~ .• _:'" '~';.1 

_., I j.l 1 \ :,_ ~ :. ,;J.; .. ~'. ~,~. ~,l.} 

_ .' _. _.' O valor de I % hoje cobrado pelo INSS perfaz uni,total anual 
.~ de: R$),..i qo:,oqQ ;00; com o aw:Íl~nto ~ dd~5,% : ~s,s~, i~p~~~cia ,~íeva~se par~{ 
R$, 32.060.000,00 .. Com essa 'quantia. épossíyel. no ª-mbito)-do ,SESC:;), 

. construir· 150 módulos odontoló'gicos'com três',cadeiras;'tada: umâ;·Jomecer. I.! 
5.431.592 refeições; atender 32.629 crianças no curso pré-escolM é oferecer'" 
.mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. • ' 

:.' ',: .","~:.\' ~'j \, _ lo' ,~ " •. - .... ~ ~~':. ',' ..... r.: .l, !'h .:, 

.. , " ' .. ' N6'funbit~ do SENAê é'possívêl:?~n:~~ i7):sç~I~-.C,e~trp~'~; 
,de, Formação, }>rofissional por, ano~, at~nder H, qs,. al!ffiOS ·no ,cursod~:, I 

; ,secretariado por ano; montar 308·laberatórios,para curS·QS. de-infonnática; ',- I'.:, 

" , ,: .. , 'I,· 'Esta "pêrda por certo: vai :agiavat'ã TC!ceíta 'das-eniidàdes 'que": 
'''vêm' de 'ter''üiTIa'iedução de aprdxliiiàdamente' ,20% 'dOs \s~uS rêchlso'S 'com' a';'· 

aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Sunples ~ que''is&ritbil ás !;,', 
Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a elas destinadas. Há, 

- àinda;"tiamitãIido"o 'Projeto de Lei de' autoria do 'Executivoque -reduz·as· , 
aludidas contribuições em 50% para 'os' contra!os de trabalho temporário; . 
tomando a situação financeira delas ~ais pre~ária ainda; frente às suas 

. " despesas fixas.'" - ". "".". .: .. _ ~ ,-.~ .: .~.: :': " ",,,,, " .. , '"'' 
- '. 

Portanto o objeti~o desta Emenda é o de pre~ervar e garantir a 
continuidade dos serviços que essas Entidades vêm prestárido aos 
trabalhadores ao longo dos anos, com inegável sentido social. 

I . 

• '("'f. 
.. ~ ~) , .. { . \ 

.. il • ," ~1,:-... · ~ ~ ~ ~.; .. ~ ... .:..;.~. .... ,~~~: .. ~ ,\ . ~ 

Sala das C~TIi~sf} em _ti jf. ... ' -

~mi, " 
,,'o :, " ,,:,:':;, S<m«Io, BELLO P~' : 

-: '; I \ -'I I' . ~ \ 

. '. ," ~v' ~, I .... ';, 

' .. 
'"" ',I -' l 

..• _ ~Qil.tubro de 19~7' 
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I, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP - 1.523-12 

000005 J 
, I, . ______________________ ~ _ _, 

D '>Ar Q I' MEDIDA PROVISÓRIA 1.!J:::·2:.:;3...:_1=;/.::.~P,:...;S_'CA_O _________ "".--1 

,--r_"~, -=-~'-D~E-=-P-=U:.:.T-A:;;D:;O:.=G-=-E-R:S=:.-O::..:..-N:....;-P:....:-E::.:.~.::U;:.=S====·_-_-_-_-_-_-~-_-_-_-_-_-_-_-..,.j-'I 1-' - NI P'ONTuÁ"O-:~ 
i. 
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r.1·--~_=:--------------------------- .. XTO -------------------------------.'. --, 

I. 

I Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo. 

IARlAAT'G' 'tID. 1°· 94 

1 ° da Medida :'rovisória em epígrafe., " _ '. I 
1 ' I JUSTIFICAÇAO , 

,,. Retornarão'percentual de uni pôr cento (1%) que" vigorou desde os 
idos da 'criação das Entiélàdes em" H146, tendo em vista que a majoração para : 
3,5% (três e'meio por, cento) ,do , mo'ntl3nte. arrecadado está em,desintonia ,não só 
com a,evol.u,ção econômica, que atravé,s.da racionalização do trabalho a,utjl!zação ; 
da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura ~a~ionaJ ,de 
estabilidade econômica. 

; l"' j I t .. - ,; . .' 1 

, Sem qualquer.sllstentaç.ãd 'em argumentação 'de' ordem fática ou 
lógica o aUmento'sob'cblTlehto bàs'eia~sei Úríicà·e exclusivamente, na voracidade e 
no afã do Estadó 'de áúm9ritár' receitas ,e-cortarcustos, semqualquér .reflexão 
mais.profÚ'nda;_estando,ainda em ,desacordo 'CQm a necessidade do País investir 
na fprmqção, profissionaJ. ( 1 .• ' ~ •• ', ~ j" I' : ..t'" , ' ,.,., ,~, _ , • _, I 

I r • ".' ,. , ... , • , '. 

Portanto com o aumento anuál de' 1 % (R$ 9.160.boo,00) para 3.5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000;00,. e com essa 
impoftàriciá é'possível no:S.ESC: 'o, .. , .• o, '. '" ." I 

cohstrúii'H30'módLilos odontológicós Cóm três cadeiras· cada; fO'rnecer.5:432.592 
refeições; atender 32.629 'crianças hO 'pré-eséblar e oferecer mais 31.633 vagas 
no Ensino Supletivo. I 

Par~"o ,SENAC:, construir, ·11· Escql~s-~~~r;1tros de Formaçã,? Pr.9~s~ional por ano; 
ate,nder 14.125 ,alunos rio curso'de oS.e\;~etaríado,por ano; montar 308 laborat.óriÇls 
para cúrsos é::l~ lrifor;n,á~iÇ:~-', " " " : o " ,','" .' ,;'!' , . 

" •• , ' , J'. > ''/. •• ',' " • " j."'. >,1 • ;.: ;" •• ( l 

".r.' ... " .. ,;';::.<" ."".', .~;{J , . ; ".';";1,' __ .', ' , ., ",' '... .. 

. 
=1'0-'-' _:...t...,· -,' -·-'-·--~.-.,-,~ .. --'-'-:·"--I -, ._._ .. ...,...: :.~..:.,::.;"":.~-:-: ~=_._.-o:=.~""' . .L-:."., '-'---":-:.-'.-,,.--, ---:-"':""-'-'-'--J 

I" '~'.' ---' .---.. ./"-' -..... ;;.:.J.t../~' .!::'. ''::.l:...<' ,,:..::.,/ "=:':::!2.-._. -' .---........::...:....:..-'- ....... '. I ' .. ' ,'~1.""x//'Í.;(.::...i(~ ,', ~ I .>, .' j. Á I ""t 

) .' ~. ~, 

j' ~, , i; .) -'.' t.:;) .... ~., "f' ~'. • I' I I ... " ":".,' ,. I '~' ,~! '. I , 

,,.. , ... 
.. ~ ., ( I 

, ~ ~ . . . 
~ • \ I 1 ! .. 

,. , 
•••• j. 

, ..... '. ,< ~ • ! ~ J l ", 

MEDIDA PROVISÓRIA 1523·12/97 MP - 1.523-12 

EMENDA SUPRESSIV A 000006 
(AUTOR: DEPUTADO ARLINDO VARGAS) 

.• > 

Suprima-se do art. 10 da Medida' Provisória em epígrafe, quando modifica a re­
dação das alíneas "d" e "e" do § :90 do art. 28 da Lei 8:212, de 1991, as expressões "a impor­
tância recebida a título de férias indenizadas" e "a importância prevista no inciso I do ano 10 
do Ato das Disposições Constituçionais Transitórias", 
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JUSTIFICA nVA 

Temos que considerar que a contribuição social visa financiar um beneficio que 
será utilizado sob determinadas condições. No caso, cria-se uma nova hipótese de incidência 
da contribuição, sem oferecer qualquer beneficio em troca. 

Querer cobrar, sobre essas imponãncias que representam um ressarcimento 
para o trabalhador que perdeu seu emprego, é uma excrescência, um desconhecimento total 
do motivo que justificou a criação do FGTS, em substituição à indenização por tempo de ser­
viço prevista na CLT. 

Por esses motivos deve ser suprimida a modificação, apresentada pela Medida 
Provisória, à Lei 8212/91, que foi exaustivamente discutida no Congresso Nacional, e suas 
modificações foram fruto de acordos entre Governo e representantes do povo e de votações 
em que venceu a maioria. 

Sala das Sessões, em 2 0)'/ O~ I ~ '}'. 

MEDIDA PROVISÓIÚÁ. N°úiJ-IÚ97 MP 

EMENDA SUPRESSIVÃ.' 
(AUTOR: DEPU~AO<? ,A,RLlNDO VARCÁS)' , 

1. 523-12 

000007 

Suprima-se do ano 1° da Medida Provisória em epigrafe, quando modifica a re­
dação da alínea "b" do § 8° da Lei 8.212, de 1?9(à expressão' "e aS'parcelas Ciénominadas in­
denizatórias pagas ou creditadas a qualquer titulo, incÍusive em razão de rescisão de contrato 
de trabalho" . . , 

JUSTIFÚ:::A TIVA 

Considerando-se a definição da palavra "indenização" (Segundo o Aurélio "re­
paração, ressarcimento), é impossivel querer que tais verbas integrem o salário de' contribuição 
para a previdência social. 

É imponante considerar que essa nova hipótese de incidência da contribuição 
social não trará qualquer beneficio, em contrapanida, para o contribuinte. 

Absurdo que se pense em apenar todos os contribuintes obrigatórios da previ­
dência social, porque o Ministério da Previdência alega que se pratica fraude fiscal, usando o 
subterfugio das verbas indenizatórias,' Para 'coibir esse' abuso' a ,administração pública conta 
com um corPo de fiscalização que deve)l}t~,!si,fi,~ar o exercicio de suas atribuições, 

Esse é um ti pico caso de'abuso'de'Medida.Prov,isória em que a vontade de um 
único, derruba tudo que foi deliberado pelos representantes do povo, para se tomar lei de ime­
diato, pr~judicando milhares de pessoas, se~ que se ouça o Parl~mento, 

Outubro de 1997 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1523-12/9', 

EMENDA SUPRESSIVA 
MP ...:. 1 _ 523-1:2 

000008 'I 

(AUTOR: DEPUTADO ARLINDO VARGAS) 

~ Suprima-se do art. 10 da Medida Provisória em epigrafe, quando modifica a re~ 
dação do artigo 22 da Lei 8.212 de 1991, a expressão: "bem como as parcelas denominadas 
indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer titulo, inclusive em razão da rescisão de contra: 
to de trabalho". ' '" 

JUSTIFICA TIVA 

Impor-se o recolhimento de coiltribuição previdenciária sobre verbas indeniza­
tórias, inclusive em relação á rescisão de contrato de trabalho é uma ·aberração. 

Alega o Ministério da Segurida.de e Previdência Social que alguns praticam a 
" evasão fiscal, pagando como verbas indenizatórias salários atrasados. Daí a proposta de impor 

tarnbém sobre essas verbas a contribuição social 
f Absurdo, porém, que se pense em apenar todos os contribuintes obrigatórios 

da previdência social, porque o Ministério da Previdência alega ~ que se pratica fraude fiscal, 
usando o subterfügio das verbas indenizinóriás. Párâ cóibir esse abuso a administração publica 
conia com um corpo de fiscalização que deve iiltensificar o exerci cio de suas atribuições. 

i Aliás, o Ministério da Previdência Social é mestre em procurar a solução mais 
fácil para a administração (aumento de imposto ou de contribuição obrigatória) e mais onerosa 
para os usuários. Para o Ministé(io da Previdência a solução é: Há fraude? Aumente-se a ali­

, quoia, crie-se novo imposto ou contribuição. É o que propõe a presente Medida Provisóira. 
,.. :', . De acordo com o "Au~élio", inpenização, é reparação, ressarcimento. Indeniza-
: se para supir a perda de um bem ou de um direito. . 

~ . Por esses motivos deve-~e suprimir a modificação apresentada á L~i 8212/91, 
que 'aliás foi exaustivamente dis'?4tidano Congl'esso Nacional e suas detenninações foram fru­
to de acordos entre Governo e representántes do' pó e de votações em que venceu a 

. maioria. 
; . 

. J 
, , 

I 
'r 

MEDIDA PRoviSÓRIA 1523-12/97 

MP 
EMENDA SUPRESSIVA 

t • , ~ 

, ' 

. , 
, ........ 
,,', , ~ I 

, j ~ '. \ '},"\ ' 

1.52,3-1·2 . 

OOÓOO.9, , ,.., 
" . 

Suprimir o artigo 94 da Lei n° 8.212, dê 24 dejulho de 1991, constante no'Ar~ 
tigo i ° da Medida Provisória em epigrafe. , 

JUSTIFICATIVA 

Retomar ao percentual de um por cento (I %) que vigorou desde os idos da 
criação das Entidades em 1948. tendo em vista que a majoraçã.o para 3,5% (três e meio por 
cento) do montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica. que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas tam­
bém com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sexta-feira 3 00031 
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. Sém quarquêr sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o all-··· 
mento sob comento baseia-se única e exclusivamente na voracidade e no afã do Estado de ali­
mentar receitas e cortar. custos, sem qualquer reflexão mais profunda, estando ainda em desa~ 
cordo com a necessidade do País investir na formação profissional. 

Portanto, com o aumento anual de 1° (R$9.160.000,OO) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,00, e com essa importância é possi­
vel no SESC: construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 
5.432;592 refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no 
ensino supletivo. Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Protissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de secr;;t 'ado por ano; montar 308 laboratórios para 
cursos de informática. II 

. / .. 

Sala das Sessões, em . / ." 

ú,../ 

_-D<I!fHJ1ta1krNI~9N-.M.tlU1· RQUEZELLI 

'MP - 1.523-:12 
EDlDA PRoviSÓRIA N° 1523-12/97 

EMENDA SUPRESSIVA ' 

'(AUTOR: DEPUTADO 'ARLINDO VARGAS). 
000010 

Suprima-se do art. I °da Mediüá Provisória em epígnlfe, quando modifica a 
rédàçãó 'do artigo 22 da Lei 8.212 ·de 1991, a 'expressão: "bem como as parCelas 
denomlnailás inde'niziltórias pagas ou CÍ'editàdas 'a' qualquer título, inclusive em razão da 
resciSão'de 'contratá de trabalho". 

. ". Im'por-se o recolhimento de' ~ontri1:íulção previdenciária sobre verbas 
irideniZàtórias; inclusive em relação à rescisão-de 'Contrato de tnilÍalho é um'a 'aberração. 

, Alega o Ministério dá Se'gúridadé e Previdência Social que alguns praticam a 
evasãófiséal:pagándo como verbas'iíideÍlizát6r'ias'salários atrasados. Daí a proposta de 
impOr também sobre essas verbas a córitriouiçâõ sócial. 

, Absürdo, porém, que se 'pense em apenat todos os contribuintes obrigatórios 
dá 'pr~vidência sócial, porque o Ministérjo~qa'PrevidênCia alega que se pratica'fraude fiscal, 

'usando o sUbterfUgio das verbas indenizatórias. 'Para coibir esse abuso' a administração 
públi,ca cOllta' com um corpo de fiscaliiaçãci ·que'de've intensificar o exercício de suas 
átribliições. , ' , _ 

, • Aliás; o Ministério dá Previdência S~ial é mestre em procurar a solução 
inais fácil para a administração (aumentó dé.imposto ou de contribuição obrigatória) e mais 
onerosa' para os usuários. Para o Ministério da Previdência a solução' é: Há fraude? 
Aumente-sé a 'alíquota, crie-se novo impostá "ou ·contribuição. É o que propõe a presente 
Med'ida'Próvisóira. 

.. .. De acôrdo 'com o "Auréliõ", indeniiáção é reparação; ressarcimento:' 
Indeniza-sê para súpir a perda de um 'bem ou,?e' úm direito, . 
. . Por esses motivos deve-se -supriinir a mOdificação apresentada à Lei 
8212/91, que alIás foi exaustivamente _~i,scutidâ no Congresso Nacional e suas 
determinações foram fruto de aêórdos' entre Governo, e representantes do povo e de 
votações em que venceu a maioria, 

Sala das Sessões, em ,/ 

Outubro de .J 997 
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f 
I, MEDIDA PROVISÓRIA N° 1523-12/97 MP 

EMENDA SUPRESSIVA 

1.523-1.2 
000011 

(AUTOR: DEPlJT ADO ARLINDO VARGAS) 

I Suprima-se do art. 1° da Medida Provisória em epigrafe, quando modifica a 
.redação da alinea "b" do * 8° da Lei 8,212, de 1991, a expressão: "e as parc;elas 
• dénominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de 
, rescisão de contrato de trabalho" 

;IUS:rIF'ICATIV A 

Considerando-se a definiç:lo,da palavra "indenização" (Segundo o Aurélio 
'"iépa~ção, ressarcimento), é impossivel querer que tais verbas integrem o salário de 
,côntribuiçAo para a previdência social. 

,l ' É importante considerar, que essa nova hipótese de incidência da 
,Jintribuiçâo soc;ial não trará qualquer beneficio, em contrapartida, para o contribuinte, 
,I ' Absurdo que se pense 'em apenar todos os contribuintes obrigatórios da 

'previdência soc;ial, porque o Ministério ,da 'Previdência alega que se pratica fraude fiscal, 
,uSando ,o subterfúgio das verbas indenizatórias, Para coibir esse abuso a administração 
, publica conta com um corpo ,de fiscalizaç:ão ,que deve intensificar o exercício de suas 
, Iliribuições. 1 Esse ,é um típico caso de abuso de' Medida Provisória em que a vontade ~ 
,um:único, derruba tudo que foi deliberado peIos,representantes,do povo, para se tomar lei 

,

"'d.',c .. " i, ......... prei"";"ndo m;J",~ d, """~:' " O"", o P"l,~" 
Sala das Sessões, em 2:· . / '); : ::r-

I, 

i0: ,> {./I ,/ Lk./ l u;r-l 
LlND 
TB 

/ 

M'El1)IDA'PROVISÓRIA 1523-12/97 MP 

'EM,ENDASUPR'ESsív A 
(AUTOR: DEPlJT ADO AR~INDO VARGAS> 

1.523-12 
000012 

Suprima-se do art. (0 da, Med~da Provisória em epígrafe, quando modifica a 
,redação das alíneas "d"e "e" do * 9° do al1. 28 da Lei 8,212, de 1991, as expressões' "a 
,importância recebida a titulo de férias indeniza~" eUa importància prevista no inciso I do 
,art. lO. do Ato das Disposições Constitucionais Tran,sitótias". 

I JUSTIf'lCATIVA ' 

Temos que considerar que a c;ontnbulçào SOCial visa finanCiar um benefiCIO 
que será utilizado sob detenninadas condi'ções, No caso. cna-se uma nova hipótese I de 
incidência ,da contr.ibuição, sem oferecer qualquer beneficio em troca, 
1 Querer cobrar, sobre essas importàncias que representam um ressarcimento 

para o trabalhador,que perdeu seu emprego, é uma excrescência, um desconhecimento total 
dó motivo que-justificou a criàÇão do FGTS, em substituição á indenização por tempo de 
~rviço prevista na CLT. 
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Por esses motivos deve. ser suprimida a modificação, apresentada pela 
Medida Provi~ória, à Lei 8.212/91, que foi exaustivament'e discutida no Congresso 
Nacional, e suas modificações foram fruto de acordos entre Governo e representantes do 
povo e de votações em que ,venceu a maioria. i l",.! I 

Sala das Sessões, em 
'. "1><1"1. h-';-

; ,Ih. "" I ~' t . 
it. .,fi''':. " li. . <':.- _~. pff ~ 

, u':" lj,J L .. _ ,JIr= .h-.:.;~ _ ' .• 

'.l" 

'I ~_ .~ ,f': ... .. 

:. ... ".,.-"!,' .1'1J ...... .. 
,'. 

"MP - 1.523-12 
t~\.o.JP'·· ..• t: 

,000013 
APRESENTAÇÃO DE ,EMENDAS 

0""'0, I' MEDIDA PROVISÕRIA'1 ,523_1;;;;"cÃo 

'I' 
J • ,J";' _ ~~! . 

..;rt .:n ("/.L (~ '"1' t ~., 

.J't • ~ r,;:.;,.-. 

[ 
__ I • , 

DEPUTADO JOSÉ ALDE~;; ---'------'----.--~'--',: .-.• -'-'-'-"J '-'--.. -. ~--,," 1 '~·I_,_._:N'.:NT~:~'O~ 
________ :,,;'--'-c' _--,-'-~_-,-:,~~ ______ .,.-_---, 

'~'SUPRES51Vt. 2 C]-SUEtSTlTIJITIVb. ·3D t,tOO.F'lCATIIIA 4.0:_AOITIV~. 9 D-~uesTlT~IT,voGL.OeAL 

I' 
11õ,------~~~-----,.-C-.,-,--, rn:TO -.--!.-, ----------,------:-, ----, 

Suprimir o artigo 94 da Lei nO.8,212,:de 24 de jull;lo de '1991: co'nstante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe, " " , . , , . 

JUSl'fFI,CAÇ,ÃQ" , '. 
Retornar áo percentuál de'u'm por cento (1%) que vigoro~ desde os 

ldos d,a Criação das Entidades e, .foi estabelecido' pelo Decf~to-L~i~.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46. art.A° § 2~ e . Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC). .., . . " ". 

I \ r I 

.. • • A majoração para, 3,5% .(três e .meio ,po,r, 9~'"1to) do montante 
.. arrecadado está em desintonia não'só.coma evolução econômica, que através da 

racionalização do trabalho a utiiiz~ção dá 'cômputação barateia o~ custo~.' mas 
também com a conjuntura ~acional de est§.bilidad.eeconômica . 

.... "!* .• ~ ,. ~ , '.J . ~( ~_ !.~ , .", I ,.to, •.. AJ 
O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente. R$ 

22.900,000,00. Com essa importância é possivel no SESC construir 150 módulos 
odontológicos, com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições: atender 
32.629 crianças rio pré-escolar e ofe'recer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
N'o SENAC equivale a consúuçãp 17 Escólas-Centros de Formação'ProfisSional 
por ano; atender 14.125 allúlos.no' curso' de Secretariàdó' pór anó; rTiontar'-308 
laboratórios para cursos de inf9rinát~ca.;" J • 

O objetivo desta Emenda é preserva fie garantir a ,continuidade dos 
'serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores: -t •• , • : i';''.." ,f • T.,f ~ .11 

,/ / t - .. ~ "li' • •• "I!," '" 

, , 

Outúbrõ de 1997 • 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

MP - 1.523-12 

000014 

C7 '''é
A Q I' MEDIDA PROVISÓRIA 1,523_1ii97"cÃO 
, 

Sexta-t ira 3 00035 

rI-' _'~, ~=~'-D,-E=P=U_-T_A~D=O=F=E=R=N=AN=D=O~'_Ôu_ITN_I-Z_-_-:~;-_-_-_-_-:~:-_-_-_-_-_-_-_-_--......JI 1-' - N' ,.0muÁ.'0-:~ 
..--:-_~L ________ ,---____ ",, ______________ _ 

f~6~_~i--'~~---w-p~-S-.,-A-2-D--s-u.-m-Tu-on-~-3-[-J-.~-iIF~~_TAA __ 4_0_-_Ao_'TO_vA_9_D_-_su_.s_T'T_urr_'v_o._~_.A_' ____ :i~ 
. I , 

C"G'f~ ["ART~"~G~ _ 94 I '''''ORA'O I '"c,SJ·-----,-I __ AL'NE' __ ~ 

11Õ9~;_~t-------------TEXTÓ---------------.,i'---, 

I ,.\-- " I 

I : Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8,212. de 24 de julho de 1991. constante no Artigo~ 
)

:1° da Medida Provisória em epígrafe. . _ _ '~ _ 

, ; 

, 

1'0 : 
, 

I 

I 

I .. 

I 

I 

J U ~T I F I C A. ç A O , I 
, • -. • j . 

I 
Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde "os', 

'idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46. art, , 
_·3°·§ 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art, 3°, i 
§1~ (SENAC). ' ' . .. _. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
, arrecadado está em desintonia' riã'c) sÓ com a evolução econômica, que atràvés Clà" - .. 
· racionalização -do fraôâllióa' utilização da computação barateia os custos. mas 
também com a conju'ntUré3 nacional de esta~i~i~ade econômica. . ,', .::' 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é' possí~el rio SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432,592 refeições; atender 
32,6?9 crianças'no pré-escolar e oferecer m'als'3f.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC'equivale a construção 17' Escolas-Centros de Formação Profissional 
por an6;' atehder'14:125 alemos' no curso' dei Seéretariado por ano; inontar '308 
laboratórios para cursos de informática. .', . . 

,.. ,. O' objétivo desfa Emenda é preservar e g'arantir a continuidade dos 
serViços qúe ess'as 'Entidades prestam aós trãbalhadores, - .' " 

• I • " • ~ _ 
,,', • '. I .," I ,. • I'" 

-. \ ... , ", .... 

f :.' •• , I 

t!· •. 

, . 

---~-~-~-~-------------------------------------------"-- --
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J 
D nA";=] r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523~1ii9rcÃo , , 

r ----___ AUTOR _____ ----, _______ ---, 

SENADOR VALMIR CAMPELO 
-, - N~ PRONTU.A.'O~ 

" . 

, [gJ. SVPRESSVA 2 o . SU~TUlTrvA 3 [J . MOOlF'ICATTvA 4 o . 40rrlVA 9 o -$UeSTlfUrTIVO GI-08ÀI. 

C···''" ~ [AAl'-'_A_R_T_~·_'1_G~_-_9_4_-'-__ ·'_RA_' •• _"_O='=======~_'_"'_'''_'~~~~~~~~~~_''_I·NE_'~~, _ __' 
Ir.·------------------'OTO---~------~--------------__, 

I 
Suprimir o artigó94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1 ° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUS T'I F f C A ç Ã O 

Retornar ao percentual'de ú~'por'cento (1°(o')que'vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946.' , , . , , , .. , .. 

: ::: A majoração para 3,5%' (três e" meio' por' cento) do montante 
arrecadado está em desintonia nao sÓ c<jm a evóhição 'econômica, que através da 

I racionallzaçaodo trabalho a utilização da' computação' barateia' bs 'clJstos:mas 
também com a conjuntura naciónald~'estabiíidade'eco;'Õmica: • " " I " 

O valor de 1 % hoje cobrado peio" INss perfaz Lim total anual de, R$ 
. '9: 160:ÓOO,OO', com o aumentcide" 3,5%' • essa' imp'ortâncià 'sobe 'para 
, '32:060,000,00. Co~ essa importâriéia é 'pàssívei ~b SESC: construir 1'50' módulos 
odo~tológicos com trê's cadeiras ~ cac{a'; )brnecér' 5.432:592' refeições; atender 

~ .". .• • ~ . . . .). . I I, . t :. ~. .l' 

,32,629, crianças no pré-escolar e oferecer mais 31,633 vagas 'no Ensino Supletivo, 
NoSENÁC é possível construir 17 E'scólàs-CenÚos de Form~ção Profissionài 'por 
anó; atender 14,125 alunos nó êurso de' Secréféiriado 'por ano; :montár'308 
laboratórios para cursos de informática, " " , ' , , ;' '<""" ' ... " 

• \ ., - ~ • • • ..' j." I 

, ' , , , , , Além desta perda; hôúve uma redução de, aproximadamente 20% 
, deis seus recursos com a aprqvaç~õ, da ;Medidâ 'Provisória 1,526/96:-: Im'posto 

Simple.s ,- ,que ,isentou a~ Pequenas e.ry1icro,empr~~as, da:>~éorítrj~Liições 'Sociais a 
elas destinadas., Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de, autqiia do Exécutivo 
que reduz 'suas contribu'ições em 5Ó% para os contratos, de traq~lho temporários, 
Portanto o objetivo desta Emer:Jda' é: preservare garantir,a éontinu)d~d:e, dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhádóres,' , " , ., '. '" 

, I 

l.: 

Outubro de 1997 



Outubro de 19' 7 
! 

DIÁRIO DO SENADO lFEDERAL - SUPLEMENTO 

I, 

r APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP - 1.523-12. 

000016 

Sexta-t ira 3 00037 

j 
I , ________ _ 

G? ~~7;J r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_1ii97
S1CAO ,--.J 

I _ AUTOR r! . (DEPUTADO JOSÉ,LUIZ CLEROT 
-- N! PRO",TUÃR10 -'u I' ' 136 ' ,: , 

I fi 1 ~ SVPR!SSVA 2 o . SU~TUITIVA . 3 [] MOtllFICATIVA 4 O-ADITIVA 9 o . sUBsmurrovo GCOB" ::J 
r-0'G;' •. ~ [ART:'1~---94----,--- .,"AAGAAfO---,----

, . 
r.;---,:...,...------------- r,!'XTO----------------;-----, I' 
I 

, , . ; 
I, 

,: 

,o I 

,I 

, . 5(1f'í,v11'~ C c:xj\í~C 94 -ia Lei nO 8.212, de 24.de julho de 1991, constante no Artigo' 
l"uéllv,al<clél f)~.;v\.,.;na'mepígrafe. " ,.:' I 

J li ~ T,I F I, C A ç Ã O 

, Retornar ,ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os: 
, , id'os da Criação das Entidades' em 'Ü~46.:, ' , , " , ,,;, : 

. A major,ação. para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
:; ~rrecadado está em desintonia não 's'ó' com à evoluçãO' econômica: que através da 

racionalização 'do trabalho a: ytilizaçilo d~ ,C9mputação barateia os custos: mas: 
, também com a co.nju'ntqra ,n!,!cipnal dE!,estabilidade econômica, ' " ' , 

, , ••• _ ., _ .. __ j., , 'f ." .... ,..- .-. : 

I 
. , O valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 

. ·9.160.000,00: c'OI11 o· au'menta d~ '3,5% . 'essa importânéia sobe para 
~ I. '. • : , I f I' ..."' " - . I t. -"~ ~ 

, ; ~~,9~0.000,00 .. Com essa importân'cia é possivel no SESC: construir, 150. mÓ9ulos, 
~ odontológicos com trê's: ~à~eir~s, ~cida;. !ór~eéer 5.4?2.592 refeições; atender, 

, ~ 32;~29 crianças no pr~~escolar e o~erecer mais 31.633 vagas no Ensin? Sup\etivo. 
k~o ?~tJ.f'.C. é poss,Ív,el construir 17 E!,tolascCentros de Forniaçãó ',Pr6~ssional, por, 
4an.o: .~tender ,14,125 alunós nó'cursó 'de Secretariado por ano: montar' 308 
flabbratóriospara éursos dá fnformáfica. ' , ", , ' " ; I '" 

~ , • \ >, • : ' .... ~ 

Além desta perda, houve uma .redução de aproximadamente 20% 
, d9~'se~~ r~Gur~os~ com a. 'aprovação da' Mediaa ProVisória 1:526/96 - Imposto 

Simples'- "qUêisentdu as' Pequenas' Ei Mic'róémprésas dás Contribuições SOCiais a 
élàs destihadas .. Temcis ainda trámitéindo '0' Projeto de Lei de autoria tio"Executivo 
que red'uz suàs éóntribuições'em 50% 'para'dscontratos de trabalho'temporários.' 
Portàntq ,o' ~~jetivo desta Emenda' é preservar e Qahmtir a continuidade dos 
serviçosqué'essas Entidades presta'ni aos ti-àba'lhadores, ' ", " 

, I • I ' I 1 ,~,. '. - t ': ~;"" I , .. • 1 _ 

/ 
l 

I ] 
I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP - 1.523-12 

000017 

... r--,-!)...;.E_PU.;..T;,;..A.;;;;D..;;O_P_A..;;U_L..;..O;,;..P_l,._I~I_l _-_P_T_-R_S~ .. _r" ___________ .....JJ r"570.w.o-~ _.~ 

I .... ---=---~---".,---=----:::-----~-, 1 :..J' ......... 2"": .. ...-nru". 3 ~. ""'IWM 4:J .. "'4 9 .... -.rtTuITrwo ...... 

• _ - ttC"IJ M.,."tf,,---c- ..... ,.:=J " - ... ~." ... -... . 
~--------------~--------~------I 

I

r.:---,· --..... _-

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se as alterações ao ar!. 28, § 8° e § 9° da Lei n' 8,212/91, 
constantes do ar!. 1° da Medida Provisória. a seguinte alinea: 

JUSTIFICAÇÃO 

O art, 201, § 4° da Constituição, combinado com' o art. 195, I e 11, veda a 
cobrança ,de contribuição para a previdência sobre parcelas nzo habituais ou que não 
se incorporam ao salário, Os abonos e ,parcelas indenizatórias ou eventuais não 
podem, 'portanto: servir de base de cálculo para' a contribuição previdenciária. pois 
não repercutem nos beneficios previdenciários nem nos demais direitos trabalhistas, 

.. , f I I. 

MP -.: L 523-12 

~ .' . 000018 
APRESENTAc;:Ã6 DE EMENDAS 

, . 
R~;',~ I' MEDlpA rRdviSORiÃ NõTs2J:=W~2'5õrsE'i'8VmRU1JEi991 

... r~D~EP:..:U::.;T~A::::D..::O..:.P~A::::U.:.LO=..:...P~A...;.IM~-...;.P..;;T..;;-R...;.S~ .. _r .. ____________ J...,J: r"570.w.o-·~ : 
, , 

I ... : __ ~_·_' '-_",_ ...... _ ... _-__ Z __ ·,~ ......... :---'-.. ~3-.. --, ._-_-_-__ 4_0_· __ ... __ 9_-;;.',-:-.,_ ......... :---:-... _--_____ 1 " 

C .... ·,· ~ ... , ___ ... _._"_. _____ ._ .. _-_ .. _.========~_ ...... _'==~_'-_.-..;.,.,.._-' ==~_~_·~"_·==~~_=I ' 
I~·-----~------,~~-------- ..... --------------------~ 

I 
. ' , j, i~. EMENDA SUPRESSIVA 

I, 

, , 
Suprima-se 'dó art, 1 ° da Medida Provisória a alteração ao § 2° do art, 31 

da Lei n° 8,212/91, '.'''' 

Outubro de 1997 
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JUSTIFICAÇÃO 
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000019 
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r 
______ AUTQR ______________ ...... 

__ N2 PAONTUÁRlO.,~ r '--.-J . DEPUTADO NILSON GIBSON 
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rt'~:""~ ~' ART
'."'1"0·' _ 94 ""'''MO '1- .•...• " . - . 

I 

.' " r.-'--~--------------~TO------------------~__, '9 " 

I 

I. 

~ : 

~ Supr!mir o. éutigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1°da Medida Provisória em eplgrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retomar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde ois 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto~Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3[:, 
§1° (SENAC). 

ri. . . A . majoraçã? para 3,!5°Á, - (três' e meio por cento) do mO,ntant13 
. ~ arrecadado está em desintonia não só com a evolução ·econômica, que através di3 
l racionalização do trabalh? "a. útilizaç;ão da computação barateia os custos, ma~ f também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica., 

· O SE$C/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,0.0. Com essa importância é posslvel no SESC construir 150 m6dulos 

· odontológicos com três cadeiras cada; fomecer 5.432.592 refeições; atende'f 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissioncll 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 30;g 
laboratórios para cursos de informáti,ca. 
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o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS . l 
MP - 1.523-12 

000020 J 
E?09'?"!J " MEDIDA PROVISÓRIA 1,523-1;;~;"eÃO 

r -------AUTOR----_________ -, 

DEPUTADO NEUTO DE CONTO 

1 jZJ SUPAESSlVA 2 o -SUBSTITUITIVA 3 o . 'oIoorrlCATI\'A 4 o w ADITIVA 9 o -SU!lSTITUITlVO OLOeAL 

[fU!"ô't ~ L..[ARl_A_R_T_:_';_'~_-~9~4~~~====_'_, .. _''"_ .. _O ======~~~_'_'C_'SJ_. __ ....L-__ ._L'_;.[_.~ __ --I 

r,-----------------TEXTO----------___ -'-_---, 

10 

Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
10 da Medida Provisória em epígrafe. .. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por éento (1%) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (três e meio 'por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

O valor de 1% hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual deR$ 
9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa importância sobe para 
32.060.000,00. Co~ essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três. cadeiras 'cada; fornecer 5.432.592 refeíções: atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 1 i Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios' para cursos de informática .• 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporáriOS. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preserar; e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidadespresta~ aos trab ha~re~. 

. . . J ) 

, I 

Outubro de 1997 
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EMENDA N° , DE 1997 
(SUPRESSIVA) 

MP 1.523-12 

000021 

-t 

• • 1 

(Do Senador PEDRO SIMON) 

A Medida Provisória n° 1.523-12 de 25.09.97, 
que "altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá 
oulras providências ". 

• Suprima-se. do artigo I ° da Medida Provisória, a alteração do art. 94 da Lei n° 
! 8.212, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo em questão trata da taxa paga. por terceiros, ao Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, a título de remuneração pela atividade de arrecadação de contribuições 
a eles devidas por lei. Dita remuneração foi, historicamente, de 1% (um por ccnto) e remonta à 
criação de entidades como: o SESC (Decreto-lei nO 9.853/46, art. 3°, § 2°) e o SENAC (Decreto-

t lei nO 8.621/46, art. 4°, §2° e Decreto nO 61.843/67, art. 3°, § l°). 
I 

-i 
!. A majoração da taxa para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
! está em desintonia, tanto com a evolução da economia - que reduz custos através da 
• racionalização e infonnatização do trabalho .. quanto com a conjuntura nacional de estabilidade 
• econômica. 

, . 
A repercussão da nova taxa !:Obre a arrecadação anual do SESC e do SENAC é 

ilustrada a seguir: ' 

Valor da arrecadação anual 
Aplicação da taxa de 1% 
Aplicação da taxa de 3,5% 
Perda decorrente 

R$ 916.000.000,00 
R$. 9.160.000,00 
R$ 32,060.000,00 
Rs; 22.900.000,00 

, Com a importância correspondente à diferença é possível, ao SESC, construir 
· 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada, fornecer 5.342.592 refeições, atender a 
" 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer 31.633 vagas no ensino supletivo. 

Ao SENAC seria possivel. com a mesma importância, contruir 17 Escolas­
Centros de Formação Profissional por ano, atender. anualmente, a 14.125 alunos no curso de 

r :Secretariado e montar 308 Laboratórios para ,cursos de informática. 
, I 

I.. , De ressaitar, ainda. que com a aprovação e conversão da Medida Provisória nO 
1.526, que crioú o Imposto Simples para as Micro e Pequenas Empresas, as entidades citadas 
perdi~m ce~ca de 20% de sua arrecadação. 

Sala das Sessões. 30 de setembro de 1997 

,"~4 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.523-12 

000022 

. Outubro de 1997 

;;J7I;:~ i-:;; .---------------pag"OIJÇ.lc\ ______________ ., 
'Medida Provis6ria n 9 1.523-12 

r---------.:..-~::-··-,'-;-.. ""'-. -;:,-. -;;~1" /;;;/~>.",/ 

1 m . """""11m e O. 'V""'IIII~ 11,."--:-;::;-----==-----------DO· ~'ItA'''' 4 O· .. Oft,.... e O· IU""'"nI" 'UI"" 
C'Á"H'~ Ir-~~· ---,,--- ~~~~;AlO---r----I"" .. ---..---'-. &&'1.''' ___ 1 

'--------------------TtllO __ .-_______________ _ 
Suprima-se a nova redação dada ao § 2°,. do artigo 22, da 

Lei n.o 8.212/91, pelo artigo 1°, da Medida Provisória 6.° 1.523-12, dE!' 25 de setembro de 
1997 

JUSTIFICA 1'lVA 

Trata-se de medida inconstitucional visto que a Constituição 
Federal, ao tratar das contribuições previdenciárias, no artigo '195, no inciso I. deixa claro 
que as contribuições que estão a cargo do e[llpregador têm como base de incidência 
apenas a folha de salários, o faturamento'e o lucro. Considerando que âs verbas 
[ndenizatórias não se enquadram nas categorias supra mencionadas, há que:se concluir 
pela inconstitucionalidade desse dispositivo legal que as 'considera base de cálculo para 
referida contribuição. 

Aviso prévio indenizado. a parcela do abono constitucional 
pertinente ás férias indenizadas. indenização por tempo' de serviço e indenização do 
artigo 90

, da Lei n.o 7.238/84, são verbas, portanto. que, em razão de seu caráter 
indenizatório, não poderão servir de base de cálculo para a contribuição , sob pena de 
inconstitucionalidade. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP - 1.523-12 

000023 

\;---0 .... -, (u / jel.Ú l
,r--------------'.O,.OI~ 

. Medida Provis6ria n 9 1.523-12 

Ir------------------~r~ . ~. if. ~f;rç /.'4",,)1).,/ / 

J 
r------:=------:: __ --.....,.--=_-IO,·----------------------I 

1 (X] .. ""'fllIIS'(Q, 2 O .. IIIIUU\llr~ li O .. ~'''',.. 4 O . '0It1", 'O· IVllu",vm ... "" .. " 

C'Á"H'~I L~ __ .f2..2;~f_"_. ======:====~_· .. -'~11.· .. :::..9.,_·~~~~_.,:_-_-:_ -_ -_, ... _·_'~===~~~~~_-_-_-_ .. _'_··_·_-___ __'I 

Ir--------~--~--~--~-!UfO-_-------------------

Suprima-se a nova reda~o dada ao § 6°:' do artigo 28, da 
Lei nO 8.212/91, pelo artigo 1°, da Medida Provisória nO 1.523·12, de 25 de setembro de 
1997. 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de medi'da inconstitucional visto que a Constituição 
Federal, ao tratar das contribuições previdencjif!rias, no artigo 195, no inciso I, deixa claro 
que as contribuições que estão a cargo do empregador têm como base de incidência 
apenas a folha de salários, o faturamento e o lucro. Considerando que: as verbas 
indenizatórias não se enquadram nas categorias supra mencionadas, há que' se concluir 
pela inconstitucionalidade desse dispositivo legal que as considera base de cálculo para 
referida coniribuiçãO. . . 

,. Aviso prévio indenizado, a parcela ao abono constitucional 
pertinente às férias indei1izadas, indenização por tempo' de serviço e indenização do 
artigo 9°, da Lei n.o 7.238/84, são verbas, portanto, que, em razão de seu caráter 
indenizatório, não poderão servir de base de cálculo para a contribuição, sob pena de 
inconstitucionalidade . 

. ~ 
• 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP - 1. 523-12' 

000024 
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J 
r--- f'lAtA ---., 1'.--------......:..------ '.O'OI~ ______________ _ ri I,k 1"1 I .... · ___ -'"'~.:.cle"'d"_l~· d~a~P'-r~O~\~'l~· s:?:S:~r,-l~· awn.!..Q:.........l'-.:...:S':'2:...:32..:-:Jl'-'2'-________ ·~ 
r-------::-~-I/-.~""1-··-~--I;-;~·..,"".J.A-.;-';:""-.. -(:,-._-:~~:-)-.. -<-_;,4'!-." .------------. 

I I 
\~ ... '':_''~. _\ I 

I!rl--:-----=::---------....,.. ___ " .. __ -:=-____ ~-----------
1. __________ l~Q9~._~~.,~ •• -~--2~[J~.-.-Ul-.-'"-~-'M-·--·~~[]=-.-~;.~~_'~~'~ __ 4~[J=_._.~_'_~.~;'~[J~.~I:v.~I~'n:v"~':'.~.:~: .. :. ______ :~ C,i"H. =:J 
I 1;.-----------'-----_ .... , ----"'".-__ -----------------'--

I' .• 

Suprima-se a nova redação dada ao § 9°, do artigo 28, da 
Lei n.o 8.212/91, pelo artigo 1°, da Medida Provisória n.o 1.523-12, de 25 de setembro de 
1997. 

JUSTIFIICATIVA 

T~ata-se de medidà inconstitucional visto que a Constituição 
Federal, ao tratar das contribuições previdenciárias, no artigo 195, no inciso I, deixa claro 
que as contribuições que estão a cargo dei empregador têm como base de' incidência 
apenas a folha de salários, o faturamento e o lucro. Considerando que as. verbas _. , . 
indenizatórias não se enquadram nas categQrias supra mencionadas, há que se,i::oncluir 
pela inconstitucionalidade desse dispositivo legal que as considera base de cálculo para' 
referid~ contri,buiçãa. • ... 

Aviso prévio indenizado, a parcela do abono constitucional 
pe~inente às férias indenizadas, indenização por tempo 'de serviço e indenização do 
artigo 9°, da Lei n.o 7.238/84, são verbas, portanto, que, em razão de seu caráter 
indenizatório, não poderão servir de base de cálculo para a contribuição, sob pena de 
inconstitucionalidade. . .... / ~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS MP - 1.523-12 J 
Llr-: ,~~~~~~~~~~~~~_"_IO_'O_. _"_C"_"C>_._'.~==~~~~~~~~~~I L 000025 . 1.523-12 . 

I
' .Au,o· ___ ~I r==~~GO~ 

Deputado Eurico Miranda . ~ ~ 

----------------------------~~ 
I'T'"---OA'A---.., r· __ A-=.-='_'GO_-_-_~~~::...A_U._O_._.,_O~_-J.-_-_-_"'_C_IIO __ ...L... __ .... _I_"_I._~_,-J ri .ÀO, .... ~ 
/' 01 I 10 197_ 22 I 60 I ~ ~ ~ 
r.;.--------------------""'O-·-------------------, 

Emenda Supressiva 
Const&nte do Artigo lQ de Medid~ Provisú"ia. 
Suprima-se do § 6°. do art, 12 a seguinte expressão: 

e de contratos de patrocinio. lIcenciamento de uso de marcas e simbolos .,," 

JUSTIFICATIVA 

Nossa emenda intenta impedir que nossos clubes esportivos sejam onerados em 

mais um tributo, tendo em vista. especialmente, sua finalidade social, portanto, sem fins 

lucrativos, Quando ocorre de as nossas agremiações auferirem lucro em suas atividades. este 

não passa de ocorrência fortuita. 

Assim. nos parece justo que seja concedida isenção aos clubes esportivos no que 

diz respeiio a tributá-los nos contratos de patroCInIO e no licend~m'e~to de uso de marcas e 

simbolos, acrescido ás razões iniciais o fato de seu insignificante valor de base de cálculo, 

~ _________ ~ _______ ·' .... .,A.I..,' ... --------------------, 

I ; ------~ "--;'>'z-:: -;- " ~~-" c""-

'i 
--'--....:....--------. ':Ãi1'.~ "'-' •• 

.\;, . 

MP 1.523-12 
000026 

... f ~ • 

MEDIDA PROVISÓRIA W (523-12, dé 25 de setembro de 1997 

EMÉNDA SUPRESSIV A 

Suprima-se as alterações aos art. 22, § 2° e 28, §§ 8° e 9° da Lei nO 
8,212/91, constantes do art. 1 ° da Medida Provisória, 

JUSTIFICAÇÃO 

A ampliação do conceito de remuneração para fins de 
contribuição previdenciária mediante a inclsuão de todos os abonos e parcelas 
de natureza indenizatória resulta prej udicial aos trabalhadores, além de 
injustificado em face da sua não repercussão em novos beneficios ou mesmo 

-
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elevação dos beneficios previstos no art. 202 da Constituição. Além disso, a 
inexistência de natureza salarial nestas parcelas (já que não tem caráter de 
habitualidade) impede que possam vir a ser consideradas base de cálculo da 
contribuição social prevista no art. 195, 11 da Constituição. Porisso, deve-se 
suprimir a alteração, que onera os segurados sem qualquer ganho em termos de 
beneficios. 

Sala das Sessões, 

l0-llf' -b~~ 
'fTf~p 

l _: . .; 
~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA W 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 
., 

Suprima-se o § l° do art. 35 da Lei nO 8.212/91, proposto pelo art. l° da I 
Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo em tela impôe ao devedor que requeira parcelamento ou 
reparcelamento de débitos um acréscimo sobre a multa de mora (multa sobre multa) de 
20%. A multa normal chegará a 50%, podendo, então chegar a 60% no caso de 

,pagamento após o ajuizamento da ação fiscal. 

Embora seja lícita e necessária a imposição de multas elevadas para inibir 
a sonegação, no caso em tela o que se vê é que o devedor já requereu e obteve 

:parcelamento. Logo, manifestou, em prazo hábil, intenção de quitar seus débitos e 
;:regularizar sua situação. A multa adicional, nesse caso, mostra-se desnecessária e mesmo 
IcapaZ de desestimular o devedor a buscar fsta forma de pagamento. , 

• Porisso, entendemos contraproducente esta multa adicional, que penaliza 
'irrazoavelmente quem já buscou meios para regularização de sua situação junto á 
'seguridade social. 

I 

• , , 
Sala das Sessões 

19-q> bt ~16...--
1'11 sr. 
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MP - 1.523-12 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração proposta ao § 2° do art. 3 I da Lei nO 8.2 I 2/9 I pelo 
art. I ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A modificação proposta ao art. 3 I, § 2°, visa AMPLIAR as hipóteses de 
cessão de mão de obra, incentivando a contratação de pessoal por empresas de prestação 
de serviço e, com isso, precarizando a relação de trabalho do empregado. 

A redação dada pela Lei n° 9.129 a este dispositivo é mais precisa, 
evitando este resultado: restringe o conceito às situações em que o pessoal contratado por 
essa via realizem serviços não vinculados diretamente com as atividades normais da 
empresa, enumerando como tais os de construção civil, limpeza e conservação, 
manutenção, vigilância e outros. 

A proposta vai, assim, em linha totalmente oposta, o que só se explica em 
face do objetivo de precarizar as relações de trabalho em nosso pais. 

Sala das Sessões 3~ l'?t\· 

MP - 1.523-12 

000029 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao inciso V do art. 55 da Lei nO 8.212/91, proposto 
pelo art. 1 ° da Medida Provisória: 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração ao inciso V do art. 55 da Lei 8.2 I 2 retira do Conselho Nacional 
de Seguridade Social a competência de apreciar os relatórios enviados pelas entidades 
filantrópicas que tenham recebido isenção de contribuições previdenciárias, relativos à 
aplicação de seu resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus 

Outubro de 1997 
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~ . objetivos institucionais. ESsa competência é remetida para "órgão do INSS competente", 
o' qúe não' se pode aceitar sob pena de esvaziamento daquele órgão de deliberação 
coletiva' õIÍde estão presentes representantes da sociedade e do governo, a quem deve 
caber julgar se a isenção é merecida ou não. O CNSS deve ser fortalecido, e não 
esvaziado. ' ' 

Sala das SessÕes 
,I 

\\ .. ,>l-. 
'-'o ( .~ GwJL.t~ 

-- '.1\ ~'u 

Sexta- eira 3 . 00047 

1 
'l 
r 
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· . /: I!,A' i'TI 6? , 

MP - 1.523-:,12 

000030 

,APRESENTACÃODE EMENDAS 

,--_---,,-,--:::-----:--:::-:-::----,:-~--==-= .AIITOR ___________ ---, 

,I DEPUTADO VALDIR COLATTO 

r'-~------------ TIF<l ---------------' 

4( ) - ADITIVA 9(), SUBSTITUTIVO GLOBAL] , ( ~) - SUPRESSIVA 2(), SUBSTITUTIVA 3( ), MOIlIFICATlVA 

,- • ·1 
;'IINEA_] 

~ ~'t r. -. ; ~ i 7,. • ........ 1 ~ lo': r . 
- • "# ,. , - • t

TElrtO 

; " I 'I :l, 
, EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-12 ~' 

,,7 Suprima-se,o:Art. 94 do Art. ,1° da MP, retornando o texto da Lei n.o 
;!, 8.212,~de 2~ ,de julho de 1991, ern vigor. 
!.L1 ';f,;.:)':: : ~r· \1" ~t/~ ~'"'! 

b ,:.;1'1:1..' '::. r 

~.. -I> 'L..': I 

JUSTIFICATIVA - f I Ej. 

,A contribuição prevista por lei, incidente sobre a folha de pagamento ' 
'das empresas, devida às instituições do sistema "S" - é repassada 
mensalmente às Administraçôes Regionais pelos respectivos 
Departamentos nacionais, proporcionalmente às arrecadações 
auferidas em cada um dos Estados da Federação. Para a maioria das 

, . 'AR's, no entanto, os recursos arrecadados são insuficientes para o " 
:custeio de seus programas de formação profissional e de promoção." 
social. O aumento da alíquota atual de 1 % para 3,5%, conforme o texto 
~proposto pela MP, prejudicará justamente as AR's dos Estados do 
,Norte e do Nordeste, que não chegam a arrecadar se quer este. 
percentual. O prejuízo será maior exatamente para aqueles que 
demandam maiores inversões del recursos para as ações voltadas às 
Classes trabalhadoras. 
I 

,,------:'-___________ ASSII\.IATURA _____________ _ 

I·,' _~-=--=------J ~ .•. !-.~~::::/~ 
~>~~ 

~~~/~~ 
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0000:31 

I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 523-12"'d;A25/Ô9/97 

I DEPUTADO VALDIR COLATIO
AtJTOR 

---------, 

,--____________ TIPO ___________ ~~___, 

1( :\l. SUPRESSIVA 2()· SUBSTl7:.iTIVA 3()· MODIFICATIVA oI{). ADITIVA 9(). SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PARA<'iRAFC'> --,--- '''-'osc ---,-- AUN.A =:J 
,--____________ ffiaO __________________ ---, 

. :. 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.623-12 

Suprima-se o § 4° do Artigo 45 proposto em Art. 1° da MP 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nO 9.298, de 1° de agosto de 1.996, em seu Artigo 1°, altêra a 
redação dó § 1° do Artigo 52 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de' 
1.990, que' "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências,' limitando as multas de mora decorrentes do 
inadimplemento de obrigações no seu termo, a no máximo 2% do valor 
devido. 

Isto posto, constitui em procedimento incoerente a utilização de. taxas 
contrarias ao disposto na citada Lei, dado a situação econômica atual 
do País, onde a inflação projetada e divulgada pelo Governo . Federal 
sequer atingirá o patamar de 10% ao ano, o que' não justifica á 
aplicação da penalidades superiores às previstas na Lei nO 9.298/96 . 

.ASSlNATURA _\_.<._. ,_ .. ~_. ~ __ .-_.~/ ____ --'I 
L-_______________ ~~~~~~~--~----~--~ 

.~ .. , 
, , . .:.,,,,., 

Ouhibro de 1991 
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L 000032 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Sexta feira 3 00049 

j 
LõJ?,O~T~?EJ' " MEDIDA PROVISÓRIA L523_12/g

A
;-1IOlo 

1 

r OÉPUTAOO GENESIO BERNAR;~~O 

.-.J 
G;;;-~··~ 

ri'"-J"'"--'-=""::-.---------------,.I'.,----------------r 
~._~ __ --'=[]~.-~--.-2=[]~.W-_-T~-~--3~O=-·.~--'-a----4=[]~.M_"_'V_A_9=O~·._u._IT_ITU_"'_v._.~ ________ __J 

r.--~-------------------~ro----------------------_, 
Suprimir 00 artigoO 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julhoO de 1991, CoOnstante doO ArtigoO 1° da 
Medida Provisória em eplgrafe. . . t . . 

t . JUSTIFICATIVA .. 

I RetoOrnar aoO percentual de 1 % (um por centoO) que vigoOroOu desde oos idoOS da criaç{!oO 
das Entidades em 1946. 

, f A majoOraçãoO para 3,5% (três e mei() PoOr centoO) doO moOntante arrecadadoO está em 
:desintoOnia nãoO só CoOm a eVoOluçãoO eCoOnômica, que através da racioOnalizaçãoO doO trabalhoO a 
utilizàçãoO da' coOmputaçãoO barateia oos cuStClS, mas também CoOm a coOnjuntura nacional de 
estabilidade eCoOnômica. ' 

[ r':·': . '. " 
, ", '. 'OvaloOr de 1% hoOje'coObradoO peloO INSS perfaz um toOtal anual de R$ 9.160.000,00 

coOmro aumentoO de '3,5% essa impoOrtância soObe para 32.060.000,00. CoOm es!ia 
imppitância é possível noO SESC: coOnstruir 150 móduloOs oOdoOntoOlógicoOs CoOm três .cadeiras 
'cada; .foOrnecer, 5.432.592 refeições; atender 32.629 crianças noO pré-escoOlar e oOferecer 
mâis' 31.633 vagas noO 'EnsinoO SupletivoO. 

. NoO SENAC é PoOssível coOnstruir 17 EscoOlas-CentroOs de FoOrmaçãoO ProOfissioOnal por 
'ano; laténder '14.125 alunoOs noO cursoO de SecretariadoO PoOr anoO; moOntar 308 laboOratóri(lS 
para óJrsoOs de 'informática .. 

. :: li! )-;,~~ -I _ . . ~ , . 
l.A1ém desta perqa hoOuve uma redução de aproximadamente 20% doOS seus recursós 

CoOm 'a, aproOvaçãoO da Medida Provisória 1.526/96 - ImpoOstoO Simples - que isentoOu as 
Pequ~nas é' MicroOempresas dàs CoOntribuÍ«ões SoOciais a elas destinadas. TemoOs ainda 
tramitandoO 00 ProOjetoO de Lei de autoOria doO e)(ecutivoO que reduz suas contribuições em 50% 
para 'oos CoOntratoOS de trabalhoO tempoOrárioOs. PoOrtantoO, 00 oObjetivoO desta Emenda é preservar 
e garantir a coOntinuidade doOS serviçoOs que essas Entidades prestam aoOS trabalhadoOres. . , 

['O 
ASSINATURIIo 

J t 

{ 

I 

. , 
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r
~ .----- ---'-------.U100------------, 
_ DEPUTADO OSCAR 'ANDRADE 

J 
r..--:_~-:----------_:__----Jl,.J------------------, 

, ~ - SUPRESSlVA 2 O -SU~TlnTIVA 3 O -...,.'ICATM 4 O . AOrfIVA 9 O -SU8S'Tn'UrTIVO GL08AL 

r"G"'.~ ~""G' ••• ÁG.AFO--.,-----INC'S.J.,---.---'"-... <.~ 

~ ~ L"~ AA~RR~TI~.~1_0_-~9~4 __ ~ __________ -L ____________ L_ ______ ~~--~ 
r.1·-----------~~-~-~~~---------------~ 

I: 

I ,,' 

Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de júlho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epfgrafe.· 

JUSTIFICAÇÃO 

. Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§jO (SENAC). 

, .' A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização dacomputa'ção ba'rateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade 'eéonômica. 

O SE$C/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente, R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possfvel no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer. 5.432;592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENACequivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 

. laboratórios para cursos de informática. 

'O objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

Outubro de 1997 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
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rp7{~" 7?7] :1' =ME===-D-=ID-,--A~P~R::O:V~I-=-'S--,,-O-' ~RIA~-,.~-N;;..;.-O_-I=-=-;=io3=-P~-=-=~=--_-______ ~_.J 
-7' -----S-en-a-d-or-a-E-MiLiA-FE-RN--. -AND--E-S-----~I rO~500NT~O-J 

r.:---"-----------~--'Tlrv ________________ , 
, [] • SUPF/ESSlVA 2 O . SUasntUITIVA 3 O . IIIOJlFICATr.6 4 O -AOrTrVA 9 0- SUI!ISTrTurr:vo GLOeAL ] 

~~----------------~--~--------. 
F'AfU.'GRAF" 

I ,"'e's) 

I I . 
reXTO 

Suprima-se o art. 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, 
C constante no Artigo 10 da Medida Provisória em referência. 
". 

t JUSTIFICATIVA 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em de sintonia não só com a evolução econômica, que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia 
os custos, mas também com a conjuntura' nacional de estabilidade" 
econôlTI1ca. 

Ressaltamõs ainda, a ausência de qualquer sustentação em 
argumentação de ordem fática ou lógica que justifique a referida 
majoração. 

Chamamos a atenção para a perda social que esta majoração 
representa: 

"O valor de I % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual 
de R$ 9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa importãncia sobe para' 
R$ 32.060.000,00. Com essa importiincia é possível no SESC: construir 

'150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 
vagas no Ensino Supletivo. No SENAC é possível construir 17 Escolas­
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso 
de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de 
·informática. " 

. 

I ., 
_ Diante da relevância dos fatos acima expostos, principalmente 

I 

I 
na questão social, encarecemos aos nobres pares a aprovação desta 
emenda. 

Sexta- eira 3 00051 
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.J 
ryWi i 97 ] ,-' ---- ----- EMENDA AMEY;ioA PROVISORIA-ISn-i-2-. ----'-1 

r ·----;D~E;:-;P:;-:U7.;T;:-A'DO HUGO B-IEHL----

r-- "'6)' rol] 
r-------------,----------- TEXTO -:-, -,...,..---,,---,--,-',--,-'-------------, 

I' 
! 
! Suprima-se o caput do Art. 25 e respectivos incisos do Art, )0 da Medida 

Provisória, retornando ao texto original da Lei n° 8.540, de 22 de dezembro de 1992, 
atualmetne em vigor, 

JUSTIFICATIVA 

A proposta contida na Medida Provisória aumentam em 0,5% a carga tributária do 
produtor rural pessoâ fisica e em 0,4% a do segurado especiaL Tal dispositivo onera os 
produtores rurais brasileiros exatamente no momento em que coineçam a recuperar as 
perdas financeiras, sofridas com os baixos preços dos produtos agro-silvo-pastoris e a 
conseqüente queda na renda do setor, em decorrência do Plano ReaL A medida aumenta 
a carga tributária no campo, criando novos obstáculos à retomada da produção rural, 
cujo sacrificio sustentou o programa de estabilização da,ecol)omia;- transfQrma!1do-se na 
âncora verde do plano de combate à inflação. " o,'. ,,', , ;., "" ' ." .. , " "- - - ,- . 

-, . ~ -:r 

_____ -. ___ . ___ '-==== ". "N . .,!! •• ~L. " ; 
. , .~ - ... - -( , \ .. , 

.~ ~ "j .• ~.~::::;:::a 
---_ .. _-------~- !. !' .... 

, - '.' .- ~ - 1 

Outubro de 1997 

--~. L ~1,.523-12 
-.. - . -õ<fo<f3-6 - . J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Q
' 0/ "')'0' 1:;1-, "1:;'-' -"--- :.....-.--..:.~---~.-- P.o;~· .. cio-· --~~~_:"'----"-----I 

," "'. '. t" . " ~' !'..., .".,' r. . ... l t-

EMENDA A MEDICA pnO\'lSÓIÜA 1§iti2 .' .• ", ' 
-- :,' PRONTUAAle -'] 

j' 1884 . 
,AUTOR. . 

"'~ ; 'i ; f '~ . r DEPI ITADO HI IÇO BIEHL 

'6 , ., r ~~~ .. ;:) -94 r-·At'~41/;] 
~_~ _______ ~ ____ ~~ __________ TOTO ____________________________________ -' 

I' ';;1: 

\, Suprimir o artigo 94 d~:~~i ilo 8,212, de 24 de julho de 1991, constariteno Artigo '1 0 da 
Medida Provisória em epígrafe, 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da 
~ criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 3,5% (três e meio 
\ por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução 

econômica, que através da racionalizaçiio do trabalho a utilização da computação 
~ barateia os custos, mas também com a cOiljuntura nacional de estabilidade econômica, ., 

Sem qualquer sustentação em argumentação de orcem fática ou lógica o 
.. aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
·Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais pr,ofunda . 

• ,estando ainda em desacordo ,com a necessidade do Pais investir na tormaçã,o 
, profissional. ' 

Portanto com o aumento anual de 1% (R$ 9.160,000,00) para 3,5% 
(32,060,000,00), representa uma perda de R$ 22.900,000,00. 

/ 

Sexta feira 3 00053 
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L APRESENTAÇÃO DE' e:MEND)~S! '" " " ".' '.f 

:1., 

SUprimir o artigo 94. da lei nO 8.212, de 24 de julhO de 1991, constante no Artigo 
1 ° da Medida Provisória em epigrafe. ' , .. ' \ ~ .. , 
.. ~~"'" '. "\' -( ',; t .~...' : ~' ..... ' i' ' ,r 

•••• 0 ""' ' •• ~" •• -< L+ ,/ 

J U ,S T I FI C A ç Ã O 
"» ~ ,:.:) i ! J 

- .. . Retomar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos.~dà Criação das Entidades (3, foi estabelecido'pelo Decreto-lei 9.853/46-, ~art. 
30 § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8 .. 621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC). _ . ' 

A majoraçao paraI 3,50/0 (três e meio pôr 'cento) do'" montante 
arrecadado está em desintonià não s6 com a evolução econômica, que através da 
racionalização ,do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade~conômica. 
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o SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

r.;;----------------USWATUAA 

"O 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1. 523-12 

000038 

[24?õ~7"97] I' MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_12í97"CÃO 

[ DEPUTADO ADEMIR LUCAS 

, (ig. SU9RESSVA 2 CJ . SV9STITIJITIVA 3 O MOOIF'atATI\oIQ, 4 O . AOITIVA 9 O' SU6STITUrTlVO GLOeAL. 

r.------------------------------TO~-------------~------------_, 

Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991,' ~ónsúmte n~Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. . 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que.vigorou.d~sde os 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Óecreto 61.843i{)'(,art. 3°, 
§1 0 (SENAC). . ,. ',:.' : t 

A majoração para 3,5% (três e meio por, pento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica. que através da ' 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os 'c~stéis, mas ' 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

O SESC/SENAC terão .uma perda anual de aproximadamente R$ , 
22.900.000,00. Com essa importância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo .. -' 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissionai. I 

por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 : 
laboratórios para cursos de informática. 

O objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aostrabalhadores . 

. . ,.' .' ... 

] 
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I" , 59 . SUPRESS/VA . 2 O -SUBSTlTUITIVA 
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," I 

I 
i 
: : 

Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991; constante ,no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. " " " " ~ ", ~ 

~ ,'J U 5,1' J'FlC'A ç Ã O 

Retornar ao percentua:1 de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 

r 30 § 20 (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art . .4°.§ 2° e Decreto 61.843/67,"art. 3°, 
§1° (SENAC). _ - ~ 

A majoração para 3,5% "(três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não !Só coma evolução econômicá, que através da 
racionalização do trabalho 'a' utiliza,ção da 'computação barateia os custos, mas­
também com a conjuntura nacional de estabilidade ééonômica.' ., ,,',1""'1';;' 

, ° SESC/SENAC terão uma perda ãnual de aproximadamen'te R$ • i 22.900.000,00. Com essa importância é possível no SESC construir'150'módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5:432.592 refeições; atendE)r 
32~629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 :633 vagas no Ensino Supletivo. 

- No SENAC equivale a; construção 17 Escolas:Centros de For-mação ProfissioMI 

\

' 'por ano; atender 14.125 àlunos no curso de Secretariado por ano: montar 308 
laboratórios para cursos de informática. I ....' _ f' : 

. ° Objetivo desta Emenda é preservar'e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestêlm aos trabalhadores.' '. . ~1 ' • 

, , 

; 

· · · 
· . · 
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r.------------------------------~~------------------------------~ 

. .1' 
! 
i 
i 

Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epigrafe. 

J U STI F.I ~AÇÃO 

Retomar ao percentual de um por cento (1 o/~) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46', art: 40 § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC). 

A majoração para: 3,5% (trê'S e meio por cento) do montante 
, . arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica,que através da 

racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os' custos. mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica . 

. • , ~ , ',', :' I, . .. , • ~ 

.. '. ,':' O SESC/SENAC teTão Uma pelda anual de aproximadamente R$ 
, 22.900.000,00: Com essa importância é 'possivel no SESC construir 150 'módulos 
odontológicos com ,três cildeirascadá; 'foi'n'ecer 5.432.592' refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo . 

. No SENAC 'êquivale a construção 17 Escolas-Centros de Formaçãl? Profissional 
,' .. por ano; àtender 14.125 alunos 'no curSo de Secretariado por 'ano; montar 308 
" . labOratórios para cursos de informática. ' - .-, , 

" - I .. " ,.",.... . O objetivo desta Eménaa é preservar e garantir'a' continUidade dos 
serviÇos qUe essas Entidades prestam aos tràbálhadores. " 

... ' t • \ I 

~ . .' .' . 

\ , '. ' J 
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o nm O I' MEDIDA PROV_IS_Ó_R_IJ_~ 1_.5_2_3-_1_it_97_·s .... _. ___ --,.... ____ "'~ 

[ ~, DEPUTADO HERCULANOAANGHINETII I r .. · ... """::=J 
r.--:::-*---::--"----------- "O) ______ -'-______ ---!!~ 

I e _ r _, pi . SUJOAESSlVA. 2;l· SUn",TUlTIVA 3 O. . VOOI,gTII& 4! ! - .OITIVA 9 O . 'Jul"lTunwo GLOaAI. 
'-~_'--:.~:-' __ !DJ=-__ -=-=--__ ...:.=.. __ --=-=----_-= _____ , 
'.. ~ , 

r·AGn,,~ ~''''G' -_--'-, __ P4llAGA,c"O 

L-. ' ~ (ART; 1° - 94 

r.--~--------~------Tn~--------------~---__, 

- ~ I 

Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8~21~!, de 24 de"julhO de 1991, constante nó Arti!10 
.1 ° da Medida Provi~ória em epígrafl~. ' " 

, 
Retornar ao percentuall de um por cento (1 %) que vigorou desde ()S 

J r; idos da Criação,das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
'. ) 3° § 2° (SESC) e Decreto-Le(8.62'1146;.art.4°,§ 2° e DeCreto 61.843/67,art. ~Io, 

I· §.1 0 (SE~AC). : 'I' ...• , t • - • ,~ ,.,. j ~ 
" .' 'I' . , ' ", , 

. .;. í I' • . . • I. ~ 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
, 'li' ar;ecadado está j:lm desintonia não só.co~ a.evolução et;:C?nõmica, que através da 

(., '1.-••• racio,:!,alização do }rabalho. a '':Itili:z~çã,o, 9acp!Tlputação barateia,os custos, mas, 
I c,também com a conjuntura nacional d.e.estabili~ade econõmica" ~,o:' •••. (. , 

. ",' '. ,' •. , 1::f ",'. (j , 

, .' " T ,,':,0 SESC/SENAC terãl) uma. perda anual de, !3proximadamente H$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possivel no SESC construir 150 módu!c)s ' 

• odontológicos com três cadeiras cada; :fomecer '5A32.592 refeições;,. atender 
" ; l 32.629 crianças no pré-escolar e oforecer mais 31.633 vagas nó Ensino Supletivo. 

'Y ~ No SENAC equivale a construçã9 1.7 Escola~-Centrosde Formação Profissional 
l' P?r ano; atender ~ 4.125 alunos nCI curso .de. Secret~riadopqr:ano; m()ntar 308 

~ t ' lab~ratórios para cursos de informática. .' 

~ O objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
'. serviços que essas Entidades prestam aos-trabalhadores. 

, 
',' . , - . -
! .r '" - - .' 
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~""'/I "1;-------~~----"O'O"ç.iO 
~ "MEDIDA PROVISORIA NO 1.523 1211997 

r DEPUTADO DUILIO PISANESCHI 

I' , 00 . SlJPRUSOV.II, 2 CJ -sveSTlT';"TlvA .3 [] . IroIOO,f'I(;ATM 4 U·AOITIVA 9 o . SU8STrTUrTrvo GU)8AL 

~",n,(i') ---,--- CI~A"G'U.f"_--'--,-__ '''C'SJ' 

I ART. 1Q - 94 

I 

,
• __________ --'-_____ Tr.TO _________________ -, 

I' 
I 

I 
! 

Suprimir o artigo 94 da Lei nQ 8.212, de 24 de Julho de 1991, constante no artigo 111 da 
Medida Provisória em epígrafe. .,' 

, I 

J .' '\ :JUSTIFICAÇÁO 

.~.r I ~j~. ~, ~j ... ~ ." -Ir 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos da criação das 
entidades em 1946; tendo em vista que a majoração para 3,5% (Três e meio por cento) do 

'mpntante arrecadado'está em desintonia n~o só com a evolução econômica, que através da 
• ré\cional.ização dotrabalho a utilização da computaçã.o barateia ós ~ustos, mas também com 
, ,a cO!ljuntura econômica. " •. . . ".' . , 

, __ •• iJ .... ~l J . '. 

Pelo atual quad;ó' ~ê'ónômico que atravessá n~'sso país,' sabémos que não há fundâmentos 
de' ordem' fáticà quê justifique oalunento excessivo, baseado' exclusivamente, na ambição 
estafai de alimeritá:r"receitas e cortar éiisfos,"seiTí estudos aprofuodados sobre o assuntl). 

Portantb com b 'aumento anual de 1 %'para 3,5%, repre$enta uma perda de R$22.900.CuO,OO 
e ·comessaperda importante seria possível no SESC:' 

A const;uçã~ ~e div~;~~~mód~;o~ ~d~~~I~~iCO~, ~qfo~neci,m.ento. ~~~stante de r~fáições, 
atendimento a crianças na fase pré-escolar, e. investir intensam~~t~ .~9 En~ino S~plelivo. 

- ,- " ~'I~ 1 ~ ~ , ,. ""lI' -. h,t' 

Para o SENAC, não ficaria atrás, poderia o mesmo construir 17 Escolas-Centros de Formação 
Profissional por ano, atender 14.ÓÓO alunos no éurso de secretariâc:ío por ano,desenvolver e , 
crié\r laboratórios para cursos de informática, etc ... 

" , 
As entidades têm per desafie., iJ' omover o bem-estar social para largas parcelas da população 
brasileira, hoje desaS"I:;ii.J,"" SESC e SENAC contam com extensa rede de instalações 
educativas, de saú..l.;. f,rúl,.iu:::' Gulturais e esportivos. É importante que continuem existindo 
porque mUitos lo,." l,r':'I.JI"lú~" e condições que leliaram à sua criação em 1946, continuam 
ainda hOld e acre.:;ci.Jcs Jd novos problemas. Mas com essas perdas, diminuem os recursos 
das entidades. benao que num tuturo próximo correm elas riscos de desaparecerem por 
compl"lu. 

/"\ I) 
oi 
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,.----------'" ""'---------'---"l 
1

6 

':. ~ .. ~~". ~ - 1 ~ SUPRESsrVA 2 [] . SUBSTtTUITIVA 3 O . IotOOlf'ICATf\IA 4 O -ADITIVA 9 O -SUeSTlTUf'TIVO GLOBAl. .--.l 
_ • ,;~" 1. • 

r-;:--0""" ----, 
I~"t': I 

- . -~ - -
,-,'-,-.. , .-, -," -'-, ,-, -. -, ----~-__ ~ ___ fE1CTO ___________ ~_" --'-,,---' 

L. ... ~ ~ ." 

.- "Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julhO de 1991, constante no Artigó 
.• l_oda Medida Provisória ém epigrafe. 

" '. ' 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao perc!,!ntual de um por cento (1 %) que vigorou desde of; 
: idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art . 
• 3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 

§1° (SENAC). ' 

\ 
I .",~":'~'" Á; majOração para3,~;% (três e meio por cento) do montantÉl 

.: , arrecadadO está em desintonia não só com a evolução econômica. que através dá 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mal> 

_ ; , ,.tF!!1,bémcom a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 
, , ; ,i ~ ~ • , ' 

, " O -SESC!SENAC terã~ uma perda anual de aproximadamente M 
22.900.000.00. Com essa importância é possível no SESC construir 150 módulos_ 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e ofel"ecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale a construção "17 Escolas-Centros de Formação Profissiona:1 

.:.' "por';mo;'fatender -14:125 alurios no curso de Secretariado por ano; montar 3013 
,- labóratóH6s para cursos de info'rmática. 

'" ',: : : " : - ,O 'o'bJetivo desta Emenda é greservar e garantir a continuidade dO:3 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores . 

.. , . - , . ~. ~. ~.;; 

, '1 " r 4 .;;. ( ,# 

I ":~' • , "". , ,. 
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J 

r' -------AUTOA-----.,-_~·--'-----_, _.,_H' •• """"' .. o~ 
L.._..,...----". . ...,J.p.LIE;.[p:;.\I,L.JTLCA:u,D,LloO.l......l.CoLloO.L\I..J;S;u;E;;J;R:uTL.JMIlCJ.Ij,AaR.LT~INI.i:SL--· _. _....:...""' . ....;' .;.,.....: . .....; . ..;. • ...,;. .. ...:...;.....:....:.. . ..:.. .. ..:....J. I I . _J 
r.;----:----------'----=---- "0'----'----------------; 

1 ~ . SUPRES9IVA 2 0- SUesTITU'!TIVA 3 [lo YODI'ICATr.- 4 o -. ADITIVA 9 o -.S~~~~ITUI'T'yO G~"'L , o" J 

.. I " 
19 ... .TEXTO .' 

I .•.•. ~\lP'rimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24de,julho de 1991, coristànte no Artigo 1° .da ...•.. 
I . Medida Prqvis9ria em epígrafe. " ..,. ., ...... _ , . . ... . 

: . , .. , .. J U S.T-I F I C A.Ç Ã.O. ""'''' . 
~ , "'. . ' . "..',..... . 

'0 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) qüe' vigorou' desde os i~os 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo. Decreto-Lei 9.853/46. art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46. art'.-4°· §::19 e DeCreto 61.843/67, art. 3°. §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
• éstâ em' deslflfonla 'não só com a evolução écori6miéá l que 'atra\Íé's da racionalização 

"',do, lrabàlhô a útilização da computação' baraieiá os 'custos, mas 'também co~ a 
'.: "tõn)untúra naciónal de estabilidade ecàl'lOrnica. .'. '.'" <', '" ' \ . '. 
,:., . .".,:'. _. '; '5ÉlÓ',' qUalquer sustentação' êm' argumentaçãõde'órdém fática bú lógica o 
.•. "àumento' sob comento baseia-sé 'LII;ica e'exclusiliame'nte', nâ'voraddade 'e' nó afã do 

Estado de aumentar receitas e cortar custos. sem qualquer teflexãó'mals 'profuriêtà:', 
Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

',~"·'f'C.· I:"'<.;r:~ '~'I·J';""~·'~'··" f .. f" ",';---:: 

,.'. VALOR ANUALlSESC/SENAC),. , . "1' ~. ,;' • J ~~:".: • ". I '.' ~ r • " I I ~ 
, 

I ...... '. , 

, ;, 
, ~.' f:!", 1 • ,,/'11 

I , • t.,!,.." ..... ., ~ ," '/ .... .! .. 

1% R$ 9.160.000.00 
• M ..... '\ :'_'. 

:,:,',3',5%. R$· ',' 32.060:000,00 :0'. ~ .. _ .• r." '.'):'.' .",'; '.,",', ,:/,",',, 
• ~ .. '. ' .. '. ,',. .. • '. ", .~ I ';:0. '.', I' f'" I . i f ' 

,,'. '. ·,Pér.da .... ", • "R$·.: -. < '22,900.000;00 " 
~ :,'1 \ "'-r;,!" :,"~'(' '.~' '. .,' r. :':." .. ~. ,1,_' "I I .: ~', ~·i .. :, ... l ••. : •.• ~~ ~1-'":""~l·ll":'" 

Com essa importância é possível no SESC: construir .150. mÓ,dulos 
. odontológicos, com três cadeiras. cada; fornecer, 5.432.592 r~ielçõesi ~aiendei.3Z:629 

... crianÇa~,n~ 'pré-esc~I~~~ oferecer máiS.31:633.vag'as.~0 En~irió.Supl~tivÓI'· ,' .• , . 
. ,'. .' Com' es~a impôriância - é 'possív~1 n'o ,SENAC': ;;çpnstl)Jir, i 7,' ~~?olas­
Centros de Formação Profissional por ano; 'atender 14:125 alúnos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308IaboratórioS:'para cursos de informática. 

Além dessa perda as entidad~s::perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas, 

··1 
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'" ., 
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1'0 

.-'C'SJ ---:,.-, __ 'L"N[4_'~ :I.AAGRlorO 

I . 
, 

-TEXTO 

Suprimir o artigo 94 da Lei"noS',212, de 24 de Julho de 1991, constante no Artigo 
,1° da Medid,a p'rovi.sória em,epígraf~, " ' 
-

, ." . " ":, ','. :'. J,V"$ ir f FreÁ 'ç Ã o 

: , ~: ~. " :' R~tcir~~r ~~ 'P~~~~f,tuai d~úm por cento (1 %) _q~~ .vigorou de~de ~s 
. idos da criaçã? das, ~ntjdades .em ,1946" tendo em vista que é! m~joração para 

3,5% (três e meio por cento) do montante ,arr~~adado estí3 .em Qesintonia ,não só 
.' í~'?f!1 a,evo!ução ,e,conômica,. que atrélv~S" qa, r~~ipnalização do.trabalho a utilização 

da computação barateia.os custos, mas também com a conjuntura. tlacional de 
, " es,tílbiÍidadeecon.ôniiça. ~ ;. " ~ ", :. : ~ . ~ , ~ ; , ' ... 

" • , ~ • _ • 1 

SernquálQuer s~st~nt;~çã~ 'e~ 'argumentação de ordem fática ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente: na .vóràCidade .~ 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos. sem Qualquer reflexão 
mais profunda, estando ainda em dl~sacordo'com a necessidàde do País investir 
na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de 1% (B$ 9.160.000.00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda dÉb,'R$22:900.000,OO,. e com essa 
importância é possível no SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três'cadeiras cada;fornecer'5,432.59:2 

~. refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 
c~':-ryq'Én'sino Supletívo. ; - 'c' . '. '., c<'" c ; , ' " 

. J Pará. o SENAC:' cónslrúir 'l'Z Escólá:s-t:.enttos de Formáçãõ Profissioriâl por anco; 
atender 1,4.125 aluhi;>s 'r:'l9 curso de Secretaria'ao 'por ano; màl)tàr 30SIaboratórios 
para cursos 'de" informátiéa. '.' , ., . , ; . ", - " ,cc ','" 

• : ' ,"'''' ;~ .... , ' • I ,',.. "', .. }. I.,.. ~ , ... • ,. • I _; "~r I 

.. ~il:'!,\.t ;,; •. \::."._ .. _" .... _._~._t ... _ ... ",r:i ,_,J .!t •. 1~~~ 

_'_ ~"..:_·I·~ ~',' ,'. I!'!"'" • (::;-', I i • 

.. : ... -
'" < "\.; I ',.í' .. I I' I. > •.• ' .' : I ~. • • '1 ... 

I .. , - " 

~ . . - .- . , 

• 
" 

I ' - . 

~-~ 
I 

.?;~ 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1°da Medida Provisória em epígrafe. . . . . '.., . : : " , . . .... " . ' 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou des.dt3,qs 
idos da Criação das Entidades e, foi ·esta·b~leddo' pelo Decreto-Léi 9.853/46, art . 

. . ~o' § :2~ :($ESCj e Decreto-Lei 8:621/46, ~rt. '4° § 2° e Qec'retó ;61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC). :." .' _.:, :. , .. .". 

, I • • I~. I 

A majoração para 3,5% (três e'meio.· po~ :cert?) ,~o.montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica. que através da 
racionalização do trabalho a utilizaç~o. da cornpu~ação barateia os custos. mas 

, . tamDém c.o,m a conjuntura naciona1.de estabiliqad~ econ9f!1lca.· '" 
. .', ~. " . , 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de. aproximadamente R$ 
.. 22:900.000,00. Com essa importânc,ia $ possíyel no SESC construir 150 mód,uJos 

odontolqgicos com três cadeiras cada; .fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENACequivale a construção-h Éscolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática . 

. " O objetivo desta Emenda é preservar e garantir a .continuidade dos 
serviços que,essas Entidades p:restam aos'trabalhadores. .. 

l' 
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MP 1.523-,12 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
000047 

~ 

D~""u " MEDIDA PROVISÓRIA 1,523_1ii9'?"cÃO 
r--'--D-E-P-UT-A'-D-O-A-RY-KA-RA-'uTOR--------------, 

I' ~ 1 i2?J -SUPRESSlV:' 2 CJ . SUEmiTUITIVA 3 [] ~OOU"ICATI\IA 4 O -ADITIVA 9 O -sueSTITurTlVO GL..D8At. 

~--------~--~-----~~~~-----co:''''. ~ ["AAT~"~'~ -_ -9-4---- '·'AO"" --,.----

I 
19 t . TE'XTO ----, 

~uprimir O artigo 94 da Lei nO 8,212, de 24 de julho de 1991, constante do Artigo '1° 
da Medida Provisória em epígrafe, 

t ~IFICACÃO 
O dispositivo em tela, ao alterar de 1 % (um por cento) para 3,5% (três e meio por 
c~nto) o valor cobrado pelei INSS, desvia para o custeio da máquina estatal recursos 
originalmente destinados a programas de bem-estar social e formação profissional do 
trabalhador, , 

ó' pe'rcentual de 1 %, em vigor desde 1 ~l46, ano da criação do SESC e do SENAC, se 
foi' plenamente satisfatório em épocas e contextos nos quais os proce'dimentCls 
administrativos, por s4a natureza quase artesanal, mostravam-se mais complexos e 
morosos, com maior razão deve apres,entar-se aceitável num quadro marcado pela 
superior racionalização do trabalho e pela larga utilização da informática, fatorE!s 
notórios de barateamento de custos, 

Em acréscimo, a adição de mais de 2,5% ao 1 % historicamente suficiente significa, 
em última análise, subtrair do sistema de apoio social ao trabalhador uma 
considerável importância - cerca de R$ 22,900.000,00 - para remetê-Ia à igualmente 
histórica capacidade do Estado. 
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Suprimir o artigo 94 da lei nO 8,212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1° da 
Medida Provisória em epígrafe. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalizaÇao 
do trabalho a utilização da computação ,barateia os custos, mas também com·a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob çomento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
EstadO de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do'SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL (SESC/SENACI 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% ij$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.ÓOO,OO ' 

Com essa importância é .possíval no SESC: construir 150 módulos 
odbritàlógicos com três cadefrâs cada; forriecér5.432.592 r~feições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com essa importância é ·possível ·no SENAC: construir 17 Escolas-, 
Centros de Formação ProfiSsional' por ano;, atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; mOAtar 308 laborat6rios"pllra cursos de informática. ' 

, Além dessa perda as entidades: perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação dá Medida Provisória 1.526/96 -Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 

, , 1,'· 

, 
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TEXTO
_-'-'-'-........ _.:.......=--_________ .,....,., 

Suprimir O artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1° da 
Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
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do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
, aumento sob comento baseia-se' úniCéI e exclusivamente, na voracidade e no afã do 

Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 
Repercussões nas atividnde do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL ISESC/SENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 
• 
S Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
i odontológicos com três cadeiras cadal; fomecer 5.432.592 refeições: atender 32.629 

crianças no pré-escolar e oferecer mais: 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
, Com essa importância é. possível no SENAC:. construir 17 Escolas-

. Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; mOFltar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além dessa perda as e,ntidades perderam aproximadamente 20% dos, 
seus recursos com a aprovação 'da Medida. Provisória 1.52q/96 - Imposto Simples para, 
Pequenas e Microempresas. 
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S,uprimir. o artigo .94 da Lei, nO. 8.212, dl~ 24 de julho de 1991, constante do Artigo 1 ° 
da, Medida Provisória em epígrafe. . 

JUSTIFICATIVA 

Retomar ao percentual de (1%) que vigorou desde os idos da criação das 
Entidades em 1948, tendo em vista que a majoração para 3,5% (três e meio por 
cento) do montante arrecadado esUi em desintonia não s6 com a evolução 
econômica, que através da racionalizBlção do trabalho a utilização da computação 
barateia os custos. mas também com a conjuntura nacional de estabilidade 
econõmica. 

" ••• 4 ' ..... 
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Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente na veracidade e no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda, 
estando ainda em d~sacordo com'a necessidade do País investir na formação 
profissional. 

Portanto, com o aumento anual de 1 % (R$ 9.160.000,00) p~ra 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$ 22.900.000,00, €i com essa 
importância é possível no SESC: construir 150 módulos odontológicos com três 
cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; at fer. 32.629 crianças no pré-escolar 
e oferecer mais 31.633 vagas no ensino ~v.. Para o SENAC: construir 17 
Escolas-Centros de Formação ProfiSSional o a ; atender 14.125 alunos no curso 
de Secretariado por ano; montar 308 labor 6 iO ara cursos de informática. . 

~ ~ \ .. 
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Suprimir o artigo 94 da Lei 8.212, de 24 de Julho de'1991; constante do artigo1°·da· 
Medida Provisória em epígrafe. ." J -

JUST.IFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da criação das 
entidades em 1946. 

_. .. . \. ., 
O aumento excessivo para para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está 
fora dos parâmetros econômicos atuais, que significa uma perda devastadora no orçamento 
das entidades. SESC e SENAC, pois com essas perdas. poderia o SESC investir na 
construção de centros de atividades. consultórios odontológicos. fornecer refeições. atender 
32.000 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.500 vagas no Ensino Supietivo. 

Com esta mentalidade. deixa o SENAC de investir na construção de EscolaS 'de Formação 
'Profissional, e demais 'outras atividades educacionais de orientação para" o· trabalho . 

" desenvolvimento profissional e empresarial, etc. ,1 

Outubro' de . 1997.J 
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~ Além desta perda que acima referimos, houve uma redução de aproximadan'lente 
20% dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96' - Imposto 

I Simples _ que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
~ elas destinadas, prejudicando intensamente o objetivo social das entidades de 

investirem e ampliarem seus projetos com a finalidade de promever o bem-estar 
, social para largas parcelas da população brasileira, posis para isso foram criadas. 
" Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo que reduz suas 
~ cõntribuições em 50% para os c()ntrato~ de trabalho temporários. Portanto o 
1 'objetivo desta Emenda é preservar e garantír·a continuidade dos serviços que essas 
, Entidades prestam aos trabalhadores, pois foram criadas para dar resposta Objetiva 
• aos problemas e condições que levaram à sua criação em 194C, continuam .:linda 
" hoje e acrescidos de novos problemas. 
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INC'S'J' 

I 
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'- TOTO 
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__ o • 

.. Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. 

., 
~j 

J_U_~.TIFICAÇÃQ 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
com a evolução econômica, que atlravés da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. ' 

I Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou ' 
i lógica o aumento sob comento basl3ia-se única e exclusivamente, na voracidade e 

, . no afã do Estado. de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflex:ão 
mais profunoa, estando ainda em (jesacordo com a necessidade do Pàís investir 

. na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de 1 % (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000.00.. e com essa 

. importância é possível no SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.5!32 
refeições; atender 32.629 crianças no pré·escolar e oferecer mais 31.63~1 vag:3s 
no Ensino Supletivo. 

c. 
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Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por ano; 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991. constante 'no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. ' 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que 'vigorou desde os 
idos da criação das Entidades em 1946: tendo em vista que a majoração para 
3.5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
com a evolução econômica. que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos. mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente. na voracidade e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos. sem qualquer reflexão 
mais profunda. estando ainda em desacordo com a necessidade do País investir 
na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de 1 % (R$ 9: 160.000.00) para 3.5% 
(32.060.000.00). representa uma perda de R$22.900.000.00 .. e com essa 
importância é possível no SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada: fornecer 6.432.592 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 
no Ensino Supletivo. -, 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros d'e Formação Profissional por ano; 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. 

,/.------_~ 
, / 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
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,Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1° da 

I Medida Provisória em epigrafe. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estélbeleddo pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4" § 2° e Decreto 61,843/67, art. 3°, §1° (SENAC), 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se úniça e exclusivamente, na voracidade e no afã do 

, Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 
. Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

,VÀLOR ANUAL ISESC/SENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 
,F";-. .... r .. Hl·\..: 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possivel no SESC: construir 150 módulos 
. odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629-
crianças no pré-escolar e oferecer mê,is 31.633 vagas no Ensino Supletivo. . 

Com essa importância é possivel no SENAC:, construir 17 Escolas· 
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no .c~rso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. , 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente ,20~/o dos, 
,seus recursos com a apróvação da Medida Provisória 1.526/96 - ·Imposto SimpJe.s parêl 
Pequenas e Microempresas. . , 

f' ~ 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24"'d~ julho de 1991, constante no Artigo 1 o da 
Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 20 

(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 
A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 

está em 'desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trabalh.o a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL (SESC/SENACl 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ .9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com essa importância é possível no SENAC: construir 17 Escolas­
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. " 

Além dessa perda as entídades perderam aproximadamente 20% dos 
s~us recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 

Outubro de 1997 

l 



.. ,.1 . 
Outubro de 1 <J97 . 

! 
DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMfNDAS l 
: :r~? ":"Q I' MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-12i97"C. 

• 

_ 1.523-12' 

000056 

Sexta feira 3 00071 

-

-

r'-----· _. -------olUTOR __ NI PAONruAIIIO-, 

1.-' -:~:-;. __ o _D_E_P_U_T_AD=-O=-..:.....N=EL:..:S:....:O:..:..N:...:.M:....:E:..:U:.:..R=E~R ________ ----JI j"---1 
: I I· I 111',; _______________ ---, 

~ " 1
6 I·· , ~ -SUPflESSVA 2 O . SU9ST1TUTTIVA 3 Cj . W:O'!CATM 4 O -AOIT!vtt 9 D· SU8STlTUrTl'IO GI..D&tJ. , ,--.-J 

t . 
I~··C"'.~ 

,'L:.L ~ L~--':''':;''::':''',:","',:,,''_' =====~'~~~_.-_._ .. _Á,_.,,_o~~~_-_"'T'l~~~~=_'NC_,._J _.-_-.;..-_-_--".,.._~~~~_.L_'N_ .. __ .,'---, I'.ART. 1° - 94 ! I ~ 
t 

,. 

I"-!' -:-l-' -~---__ ._mcTO--------·___, 
Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1 ° da 

! . ' Medida Provisória em epigrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

. 

Retornar ao percentuall de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2" 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadadcI 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade e,::onômica. 

Sem qualquer sustenta.ção em argumentação de ordem fática ou lógica CI 
; aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã dó 

E~tado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 
, Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL ISESC/.s.etACl 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

." 
3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 
I 

Com essa importância é possivel no SESC: construir 150 módulo!; 
odontológicos com três cadeiras caeja; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.62~\ 
crianças no pré-escolar e oferecer mclis 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com essa importância é possivel no SENAC: construir 17 Escolas·~. 
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de! 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além dessa perda. as entidades perderam aproximadamente 20% do!i 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIF.ICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decretei-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possível'no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 "refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

-O objetivo desta Emenda é preservar, e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

l 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212,. de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe, 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1 !346. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utiliza«(ão da computação barateia os custos. mas 
também com a conjuntura nacional ele estabilidade econômica. 

~ "i 

o valor de 1 % hoje col:>rado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000,00, com, o aumento de 3,5% essa importância sobe para 
32.060.000,00 .. Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer '5.432,592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo, 

• No SENAC é possivel construir 17 Escolas-Cen~ros de Formação Profissional por 
. ano; atender 14.125 alunos no CIJrso de. Secretariado por ano; montar I 308 

, 'laboratórios para cursos de informática. ~ . 

, . 
, 
• 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 

.' Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a, 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários, 
Portanto' o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos, 
serviços que essas Entidades presta:m aos trabalhadores. , 

" 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 10 da 
Medida Provisória em epigrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retomar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racicnalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: -

VALOR ANUAL (SESC1SENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possivel no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com essa importância é possivel no ·SENAC: construir 17 Escolas­
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 

l 
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TElITO l 
Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8,212, dE! 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual dE> um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art, 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de Hstabilidade econômica, 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importãncia é possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeiçôes; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo, 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

O objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 
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I Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1° da 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trabalho a' utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL ISESC/SENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com essa importância é possível no SENAC: construir 17 Escolas­
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariçdo por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas·e Microempresas. 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 

1° da Medida Provisória em epígrafe. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração parai 3,5% (três e meio por cento) do mont<lnte 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que atravé:', da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

o valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de· R$ 
9.160.000,00, COI11 o aumento de 3,5% essa importância sobe para 
32.060.000,00. Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; aterlder 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente :,W% 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Símples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições SOCiéiis a 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições ern 50% para os contratos de trabalho temporá~;os. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentlJal de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. 
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A majoração para 3.5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

o valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000,00, cOlT\ o aumento de 3,5% essa importância sobe para 
32.060.000,00. Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas. das Contribuições Sociais a 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria d0 Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam}; trabalhadores. 
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I Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1° da 
I Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computa~ção barateia os custos, mas também com a 
cónjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente. na voracidade e no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

I 
I 
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.• f . ~ ",,' ~ Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL ISESC/SENACl 

. V~lorl • R$ 

~" .. ; ~ ,1 %r, R$ 

C"J' ~ .J 
3.5% R$ 

Perda R$ 

916;oqO.000,00 

I 9.16~.000,00 _. 

~ .. : 

32.060.000,00 

22.900.000,00 

I 
Sexta feira 3 00079 

.. 

I " _ 
Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 

,. odontológicos com três cadeiras cada; .fomecer 5.432.592 refeições; atender ,32.629_ 

1'°, 

_.,~. 

.' 

.. 'crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. - ' 
Com ess8"importância é ,possível no SENAC: construir 17 Escolas­

J Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 

• 

Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. . . . ' 
Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 

seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para" 
Pequenas e Microempresas. 

.. 
l 

--
-"1'-

- <I- "-.- .. 
MP - 1. 523...;.12.,_ 

'000065 -, . 
,,~,- -;" ~" -- ... 

, + __ ,." .APRESENTAÇÃODE EMENDAS 
- ~ 

'. , . .,. ~ 
r-:::::::-; !-foTA ~ "1'--------:---·--- PROPOSIÇAO----,----------

I HIio ~ , MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-12/97 
t ' L-______________ . ____ ~----~----------~,,~.,--

__ -'--___ T -- N! PRO, ,NruARlO ~ 

',-C...:..:_,-:' D_E_P_U_'T_AD_O_P_ED_R_O_HE_N_R_y_OO ___________ --.J1 I' ""t ...-J , 
r.-L· =:==~====~::~~~~~ __ "_'" _...::::.....--=-----,~ _ .L 1 ~ . SUPAUSlVA 2 O . 5U9ST1TUITIVA 3 [] . ~!OOIFICATIVtl 4 O . ADITIVA 9 O -SUBSTITUlTtvO GI..08AL. ----..J 

- "'" ,., "1" " 
'~-';G"i.~", ',o ~ ~ART'G' ___ .....,--'-_ ;.tAA'"RUO 

L 1 ~LjRT,1°-94 I 
INC'SJ ·,----,I-,.--.L'~ .. -=:J 

,r.. __ ~r~~,~-~----~---~----TOTO-----------------_~-, 
"I:, Suprimir o.'artigo 94 .d~ Lei na ~.212, de 24 de julho de 1991, cons~ante no 'Artigo 

:,. 10 da Medida Provlsona em eplgrafe. 
t 

p. ' ,"" _: ' .• • JUS T I F I C A ç Ã O 
r f.~" A •• 1 "t ~ .... ~~ I~ 

,-. Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
com a evolução econômica, que através da racionalização' do trabálho a utilização 
da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional d,e 
estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação d'e ordem fática ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexâo 
mais profunda, estando ainda em dE3sacordo com a necessidade do País investir 
na formação profissional. '. 
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Portanto com o aumento anual de 1 % (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,OO,. e cOm .essa: 
importência é possivel no SESC: , ,', 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fomecer 5,432,592 ' 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 
no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação ProfissiOnal por àno; 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308Iaborat6ri~s 
para cursos de informática. 

. <.,.;, "',. 
'" 

Outub~ de 1997 

r l 
MP 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,1.523-12 

000066 

D"""T"] I' MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-12i97'· 
------'"TC"'-------------.., r DEPUTADO CORIOLANO SALES 

r.------:-------....,...----",,--------------"'----.. 
, ~ • SU~S!JVA 2:J . SulSTTTUtTIVA 3 o ~ 1IfCIQI'1CA"" 4 o . AOf1'WA 9 o . 'uI""'um'iO ......... 

C···'H. ~ rARTL..:-=-A::..R::..:T.:..~'~;·_O'_-.::.94..:.....--'-___ ··_ .. _'··_M_O~~======~_''''''_'J:::::~:::~ ....... ,..~ ... --_~ __ ~' 
r.1'----------~----~~-----------~----------~~ 
I Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1° da.. I Medida Provis6ria em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO . -
Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos' 

da Criaçiio das Entidades e. foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46. art. '3° § 2" 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67. art. 3°, '§1°(SENAC). 

A majoraçiio para 3.5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não 56 com a evolução econômica. que através da' raCi~naliiaçAo 
do' trabalho a utilizaçiio da computação barateia os custos, mas também 'cQ/)'I a 
conjuntura nacional de estabilidade econômíca. ' 

Sem qualquer sustentaçiio em argumentação de ordem fática ou 16gICa o' 
aumento sob comento baseia-se úniCa e exclusivamente. na voracidade -e no afA do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. ' 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL tSESCISENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

", . 

... ~ 
" :'~ 
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Com essa importânciéll é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fomecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletívo. 

Com essa importância é posslvel no SENAC: construir 17 Escolai,­
Centros de Formaçao Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% deis 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
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~ , 
• Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.21:2, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 

10 da Medida' Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

, .• ,. Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. . 

f. A majoração para :\,5% (três e meio por cento) do mont8i1te i· arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
1 racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas 
r' tamoém com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. , 
~ 

, . O valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual ae R$ 
I 9.160.000,00, com, o aumento de 3,5% essa importância' sobe para 
t 32.060.000,00. Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 

odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar a08 
laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Impclsto 
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Simples - que isentou.as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.MP - 1.523-12 

000068 
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l 

D "'''TJ I' MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-12i97'-- -I 

[ -------AUTQA-------------.., r .. ··ONTuÁ"'O~ , DEPUTADO AUGUSTO NARDES 

, ~ • SUPRESS/VA 2 o . SU~:~TIVA 3 o JoIOOlrlCATIVA 4 o -AOITIVA 9 o -Su8STrrVtTIvO GL.08AL. 
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I 

I 
Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epigrafe. ' 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo ell1 vista que a majoração para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
com a evolução econqmica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se'única e exClusivamente, na voracidade e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão 
mais profunda, estando ainda em desacordo com a necessidade do País investir 
na forl1)ação profissional. . 

Portan,to com o aumento,anual de 1% (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,OO,. e com essa 
importância é possível no SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 
no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: 'construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por ano; 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cúrsos de informática. 

/ . -. 

/ 
/ 
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I APRESENTACÃO DE EMENDAS l 
MP - 1.523-12 

000069 
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EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-11/97 

Substitua-se o texto proposto pelo art. 1° da MP para o art. 94 da Lei nO 
8.212 de 24 de julho de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94 - O Instituto Nacional de Seguro - INSS' poderá arrecadar e 
fiscalizar, mediante remuneração de 1,5% do montante arrecadado, contribuição por 
lei devida a terceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou 
pensionista a ele vinculado, aplicando··se a essa contribuição, no que couber, o 
disposto nesta Lei". 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar do reconhecimento ao trabalho educacional e social realizado pelo 
Senac e Sesc, a ação dessas instituições tem sido paulatinamente inviabilizada 
através de Medidas Provisórias e Projetos de Lei que reduzem drasticámente sua 
fontes de financiamento. . . 

Entre as iniciativas está a Medida Provisória 1.523, cujo art. 94 aumenta d 
e1 % para 3,5% o custo cobrado pelo INSS para processar a arrecadação dos 
recursos destinados ás instituições sociais, como SENAC, SESC, SENAI e SESI. 

Vale notar que, além da MP. 1.526, outros projetos em tramitação ou já 
aprovados pelo Congresso afetam profundamente o trabalho desenvolvido pelo 
chamado sistema "S". É o caso da MP. 1.526, já sancionada pelo Presidente da 
República, que significará para Senac e Sesc uma perda de 20 a 30% de sua 
arrecadação, e do Projeto de Lei 1.724, por sua vez, reduz em 50% as contribuições , 
destinadas a estas duas Instituições nos Contratos Temporários de Trabalho. 

Deve-se destacar que a perda de todos esses recursos, afeta, 
principalmente, as administrações do SENAC e SESC do Norte e Nordeste e, em 
especial, as populações de baixa renda. Nestas regiões é onde mais se fa2: 
necessária a ação dessas Instituições para suprir as carências do Estado nas áreas 
de formação profissional, lazer, saúde e educação. 

Só a perda com a majoração da taxa de remuneração do INSS, tal como 
, determinada na MP 1.523, alcança a importãncia de R$ 22.900.000,00 (vinte e dois 

milhões e novecentos reais), no caso do SENAC e SESC. Com tais receitas o SESC 
poderia construir 350 .gabinetes odontológicos; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no ensino supletivo; e o 
Senac, por sua vez, poderia construir 1 ~7 Escolas-Centros de Formação Profissional 
ao ano, atender 14.125 alunos no curso de secretária ao ano e montar 308 .. 
laboratórios para cursos de informática. 

Ainda sobre a MP. 1.523/97, vale lembrar que este foi apresentado sem 
qualquer justificativa expressa e contrariando a diminuição crescente dos custos de 
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apuração e fiscalização, via racionalização do trabalho e informatização. Tal 
dispositivo torna-se ainda menos justifiCável se levarmos em conta o atual quadro de 
estabilidade econômica, no qual não se explica um aumento de 250% no valor 
cobrado pelo INSS para processar a arrecação dos recursos destinados ao SENAC e 
SESC. 

Buscando encontrar uma solução para os interesses do INSS e do 
Sistema "S", propõe-se uma alíquota de 1 ,5%, o que seria suportável para o SENAC 
e SESC, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP - 1.523-,12 

000070 

. rz ,.m~ "I' ---_____ 0'o0o" .... --..,..--------'--" I 
~ ~ . MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-12/97 , 

-------4UToo--------------, 1-' - NO .IIOHTUÁooO~ 
DEPUTADO MARCONI PERILLO 

, ~ • ~S$IVA 2 O . SU8ST1TUlTIVA 3 0·- MoDIFICATIVA 4 O -6.0rTl'l/A 9 O -SUIISTITUITIVC) GLOeÂI. •. 

C·'·"'· ~ rAAlL.' -!:.Al!.Rl.JTL.:.~·...!T~G_;..:-..;;!9:::!:4_..:..._ __ "_,Á_G._.,0_-:_-_-_r-'_ -_-_-_-_'N_CI_S.J_.-_-_~-_-_,...._~~-_-_._LLN_'._~_~: ...J 

r.1·------------------------Tn~---------------------------~ 

I 

I 
t 

Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epigrafe. 

, , 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) quevigorou"desde os , 
idos da Criação das Entidades em 1946 . 

. . A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que 'através da ' 
racionalização do trabalho a . utilização da computação bàrateia os custos, mas 

, também com a conjuntura nacional de estabilidadeecon~~ica. < : , , 
O valor de 1% hoje cobrado pelo INSS perta'i'um total ari~al de R$: 

9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa importância sobe para 
32.060.000,00. Com essa importância é possivel no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possivel construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alUnOS no curso de Secretariado por ano; montar 308, 
'laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20%' 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Il!1posto 
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Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elé:js destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporáriO!;. 

t Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores . 
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. Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo. 
1 ° da Medida Provisória em epigrafe. 

JUS TI F I C A ç Ã O 

Retomar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde O!; 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1°. (SENAC)., . 

A majoração para 3,Ei% (três e meio por cento) do montantEl 
! arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
1 racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos,' ma!> 
t~ambémcoma conjuntura nacional dl9 estabilidade econômica. 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de apibximadarilente RS 
,22.900.000,00. Com essa importância é possivel no SESC construir 150 módulo:> 
• odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender, 
:. ~2,629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino:Supletivo. 

No SENAC equivale a construção '17 Escolas-Centros de Formação Prpfissiona.1 
por ano; atender 14.125 alunos no cursó de Secretariado por ano; montar 30B 
,.la~orat6rios para .cursos de informátiGa. 

r' O ObjetiVO desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

I/' 

l 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP ,... 1. 523-12 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 19~1, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retomar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (três e meio - por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, Que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

O valor de 1% hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000.00. co", o aumento de 3.5% essa impo'rtância sobe para 
32.060.000,00. Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda. houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade -dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

l 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I . 
lO! 

MP - 1. 523,12 

000073 

[7:"""?[J \' MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_12i97"<Ã
0 -] 

I .• • 
[ DEPUTADO MANOEL CASTRO . 

l 

f ' [2g, . SuPMS9VA 2 O . SU~TU1TrvA ~~;~:-nVA--4 -0-' ,-o,,-,y-, -9-0-' ,-U'-.,-OTU-rT-'YO-.Ul8A1.-----] 

rC-:""'"D ["ART',,'~'~ _ 94 ."00""0--,---'0' . .,.----"., .... --] 

I ~~~--=-~-'-------'-------'-----
r.i1·---..--,-------------rExTo"----------------" 
I' 

I 

I 

1'1 

Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
raCionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômicá. 

f 
,. O valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 

9.160.000,00. com o aumento de 3,5% essa importânCia sobe para 
32.060.000,00. Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecm mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 EscCllas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

I, Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dós seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elàs destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Pôrtanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. • 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP - 1. 523-12 

000074 J 
L2 __ ~2~~IO~T9·'!.?. __ ~1 L· ____________________ ====~~~~~o~==~~~~ ________________ ~ __ ~ ,_ . ~ Medida Provisória n° 1.523-12 de 1997 ----.J 

I' Deputado PRI; IAANA 11 L • _______ "'_"""""""".:.21;:3 ________ ...J 

I· 1 X SUPRESSIVA , O suasnnmv. 30MOOlFlCAllVA .OAOIllVA 5 O SUBSTTTVnYO GLOBAL 

LI' ____ o_~_::_O_1 __ _...lI'_I· _____ AA_l0~_-_~ ______________ ~_~_~_ro _____________ '~ ________________ ~_~ ______ _...l 

= 
Suprimir o anigo 94 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1° da 

Medida Provisória em epigrafe. 
JUSTIFICAÇÃO 

Retomar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da Criação das 
Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, ano 3' § 2' (SESC) e Decreto-Lei n' 8.621/46, ano 4° § 2' e 
Decreto n' 61.843/67, ano 3°, § 1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia 
não só com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os 
custos, mas também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fatica ou lógica o aumento sob 
comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, 
sem qualquerretlexào niais profunda. 

Repercussões nas atividades do SESC e do SENAC: 

V MOR ANUAL {SESClSENAO 

~álor 

1% 
3,5% 
Perda 

R$ 916.000.000,00 
R$ 9.160.000.00 
R$ 32.060.000,00 
R$ 22. 900. 000, 00 

Com essa importãncia é posslvel no SESC: construir 150 módulos odontológicos com três 
cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no 
Ensino Supletivo. 

Com essa importãncia é possivel no SENAC: conStruir 17 Escolas-Centros de Formação 
Profissional por ano;· atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos 
de infonnática. 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos seus recursos com a 
aprovaçio da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para Pequenas e Microempresas. 

LI"~ __ ~~~~-~42~4=.:=:4=/=~~ ____ ~1 'L MP - 1.523-12 J 
000075 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

D :'~4Q I' MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_12Í97
soc10 

DEPUTADO COSTA FERREiRA 

, ~ - SUPA!SSVA 2 O . SUB5T1TUfTIVA 3 O . IoIao.FteaT1VA , 4 O -ADITIVA 9 O -SUI$TITUrTlVO OLDaAL. 

C·''"'· ~ L[ARl __ A __ R_T __ ~_·'1.:..'O:_-....:.9 ... 4 __ -,-_____ ·_··_4._."'_o_-~~~~;~~~~--__ "'e_'s_J_··-_-_-_-_~~I~·~~~=_·L_ ... _E4_~ ____ __..l 

r---------------.:.-------------- T.no 

I Suprimir o artigo 94 da Lei na 8.212. de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1° da I Medida Provisória em epígrafe. 
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JUSTIFICAÇÃO 

~ Retornar ao perceritual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
• da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° 

(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° §2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 
A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 

está em desintonia hão só com a evotução econômica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 

~ conjuntura nacional de estabilidade ecc.nômica. 
• Sem qualquer sustentaç."3o em argumentação de ordem fática ou lógica o 
I aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
t Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos: 
odontológicos com três cadeiras cada; fomecer 5.432.592 refeições; atender 32.62SI 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com essa importância é possível no SENAC: construir 17 Escolas·' 
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso dE! 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além dessa perda as Emtidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da MEldida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples par~l 
Pequenas e Microempresas. 

Sexta-f; ira 3 00089 

...-Tu··-------------'--l 
aO K' cC l"1e. <c....--c= d ~ . q 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP - 1. 523-12 

000076 .J 
[?"'" D I' MEDIDA PROVISÓRIA_1_.5_23_-1_2I_&_, ______ --:..._-, -I 
r DEPUTADO DÉRCIO KNOP" 

~·W:fL~_,. 
r ~_· __ ~ ____ 1_~=-'_~_P~_~_A ___ 2~[J=-._.uem __ T_u~_'~ ___ 3~[]=-.. ~ __ ._g _____ 4~[]~-_AO_~_,~ __ 9~[]~. _-'_U._~_'TU_"_'VO_. ___ '_L _____ =:=J 

J. 
Er~· ~ ["ART~':;~---94-.....,.--"··.:· .. '°---..,.----

i 
r.---~------------------------.. ~----------------------~------__, 

I Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigó 1° da 
Medida Provisória em epígrafe. . 

I, JUSTIFICAÇÃO 
I 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estat.elecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% {três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não .só com a evolução econômica, que através da racionalização 

" 
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do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fá,tica ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do ~ENAC: 

VALOR ANUAL (SESClSENACI 

Valor R$ 916.000.000,00 , 
1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possivel no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com essa importância é possivel no SENAC: construir 17 Escolas­
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além dessa ·perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
. seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 ~ Imposto Simples para 

Pequenas e Microempresas. 

Outubro de 1997 
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1- MP - 1.523-12 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 000077 

-
D "".~ I' MÉDIDA PROVISÓRIA 1.523-12i97 -I 

r -------.. TOO--------------, 
DEPUTADO FÉL!X MENDONÇA 

1-' _.0 'RONTuÁ~O~ 

, ~ - SVPRES!PVA 2 o . Su8ST1TUlTIVA 3 o "'OOtFfCATI\IA 4 o -.OITIVA 9 o -SUB$TITUfTlVO GU)8AL. 
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r.1'-----------~------TnTO-----------------~ 
., 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. 

J ,U 5 TI F I C A ç Ã O 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto~Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61,843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC). 
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A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
i arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através ela 

racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
t também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 
f 

o SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
~ 22.900.000,00. Com essa importânda é possível no SESC construir 150 módulós 
; odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atend,er 
I 32.629 crianças no pré-escolar e ofE~recer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
~ No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
I por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 

\, 

laboratórios para cursos de informática. 

O objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dôs 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP - 1_523-'12 
000078 J 

'D "'TA D I' MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-12,"97' -~ 

L..r_-_-_ -_ -D_ -E_P=U_T-_A'~D-O_-_R-=-IC-=-A-=-R~D~O~IZA=' __ R_"' __________ ----II -I' _N2 PAONTuÁl:=J 

"-16 ---------""--------------"l 
L .. __ ~-----1~~~--w-p~-'-gV-A--2~[J=---5u~--TU-<T~-A--3~D~_·_~_'_~_TM ___ 4~D~-_.0_<T'_~ __ 9~~~'-_5u_.5_T<T_U<T_,v_0.~~_._L ____ ~ 

C·""" ~ [ART:'T1G~ -94 I 

ril;-------------------------------- "'''0 ----------------------'---~ 

Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante do Artigo 1° 
da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo em tela, ao alterar de 1 % (um por cento) para 3,5% (três e meio por 
cento) o valor cobrado pelo INSS, desvia para o custeio da máquina estatal recursos 

,originalmente destinados a programas de bem-éstar social e formação profissional do 
'trabalhador. , . 

~O percentual de 1 %, em vigor desde '1946, ano da criação do SESC e do SENAC. se 
:foi plenamente satisfatório em épocas e contextos nos quais os procedimentos 
administrativos. por s~a natureza quase artesanal, mostravam-se mais complexos e 
morosos, com maior razão deve apresentar-se aceitável num quadro marcado pela 
superior racionalização do trabalho '9 pela larga utilização da informática; fatores 
notórios de barateamento de custos. 

L---- ____________ ~ ______________________________________________________________________ ~ ________________ ~ 



00092 Sexta-feira 3 DIÁRIO DO SENADO fEDERAL - SUPLEMENTO 

Em a.cr~scimo, a. adição de mais de 2,5% ao 1 % historicamente suficiente significa, 
em ultima análise, subtrair do sistema de apoio social ao trabalhador uma 
considerável importância - cerca de R$ 22.900.000,00 - para remetê-Ia à igualmente 
histórica capacidade do Estado. 

l 
,,-------ETlQUETA-------

APRESE-NTAÇÃO DE EMENDAS 

MP ~.:l. 52:3-12 

"000079' 

-, ri "'''0 "MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-1?J;;·"· 

•. [-~ÀDO ADHEMAR DE ';~RROS FILHO 
1-' - HI PR.Hru .... ~ 

[6'" -----'-~---'------"';'~-=---~"-'--~"-'---~ 
. ' ~ . SUPRESS>VA 2 '-i $IJBSlITU1Tr"A 3 CJ . MOOIrlCATIVA 4, ~ - ADITIVA 9.!; . sueSTITUlTlvO GLD8AL 

:r.l',~·.-. --~------------mcT.-------=-----____ __. 
I 

! ~ . 
• i 

. , '!, . 

Suprirtlir'o'àrtigo 94'da Lei nO 8.212, de 2~,dejulho de 1991, constante ncrArtigo 1° 
da Medida Provisória em epígrafe. '. . . ,. . 

. ' 
....... j. J:' _ ,.... ; ~ , J US T-I FI C A ç Ã O 

J I ~' 

•• '0 ~. 

•• ,I \". Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
, - • da 'Criação das Entidades em 1946. .... . , '. , . • ' 

. . '. A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
. est~:en:t desintonia;não só com a' evolução econômica, que atráv~s da racionalização 

do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade e.conômica. ,.' ..' . . . 

. • ' • .... . !, ~ • • 

• r I I • - ;:. ~ './:': . 

O valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS pertaz' ~m total aliciai de R$ 
9.160.000,00, com 'o aumento de 3,5% essa importância sobe para 32,060.000,00. 
Com essa importância é possível no SESC: construir 150 mód'ufos,odontológicos com 
três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender ,32.629, crianças no pré-

. escolar. e oferecer mais 31.633 vagas 1')0 Ensino Supletivo. .. 
, • No- SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Fo'rmaçâo Profissii:fnàl por 

ano; atender 14.125 ahJnos no curs~ de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

Outubro de 1997 
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Além desta perda, houve urna redução de áproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples -
que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a elas 
destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo que 
reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 

i Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos serviços 
, qué essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

Sexta-I eira 3 (}()()93 

: f 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

_._----, 
MP - 1.523-12 :J 

000080 

~/·r"·71 I' MEDIDA PROVISÓR:IA 1.523-1219'7'ÃO-------------1 I I I I L-_____ , ________ • 

r'- DEPUTADO JOSE LOUR'ENÇO I 1-' _N ••• ""TUÁ:.=J 
. ""-------.~ 
iI
L

e 
____ ...:' ~:=...._..,..._....,. __ 2 .::0:::......· s~..;...._u_ITNA __ 3..:.[:1:_, .... _'_""'_" .... __ 4.:;0=-· '_DIT_'Y_' _9..;;0",,--' '_U,_"'_ITU_IT_'YO_G...,.._L_' __ ---.J 

0_06
',"'""""] Lr-?R_A_R_T_.'·_1~~-~9_-4_-_·~!====_·,_"AG_:" "_"'_°=====1 ~~~~_'_NC'_"_'~~~~~'-I_, ~~~~. '_CI_NEIo-,-:=J 

..-~ ____________________ T=O-------------__ -------------__, 
--I' ,~. -. , .. - . , 
- • :1 ,- Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Aftigo . ,I. ~. 1° da Medida Provisória em epigrafe. 

I 
, i JJLSTlEICACÃO 

, , , . - . Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 

, "com, a evoluç,ão econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia 'os custos, mas também com a conjuntura racional de 
estabilidade econômica. o , • I • . 

Sem qualquer sustl~ntação em argumentação de ordem fática ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos,. sem qualquer reflElxão 
mais profunda, estando ainda em desacordo com a necessidade do Pais investir 
na formação profissional. " o ", • 

~ I I • , , , ' 

__ ", , , , ,Portanto com o aumento anual de 1% (R$'9.160.000,OO) para ~I,5% 
-' .,(32.060.00PlOO), represen~a uma perda de R$22.900.000,OO,: e 'dom I~ssa 

importância é possivel no SESC:' • . - ,'. " 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras' cada; fornecer '5.432.592 

Jefeições; atender 32.629 crianç:3s no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 

I
' -' no Ensino Supletivo; • , 
_ Para o SENAC: construir 17 Esc:olas-Ceritros de Formação Profissional por ano; 

atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308.1aboratórios 
f - para cursos 'de informática. -

,.1

"""0-'-" -, "-'0-' -------,;4-/-" --...... TU •• -------__ --, .. ,--J 
~ ---*'C~ ~ !. L L .. ~ --'-=~------- . -
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

..-----'---ETIOurTA-__ "'""-__ ---, 

I' 

MP 1.523-12 

000081 

D "'''Q '1' MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-1ii9~, -·1 
SENADOR ROBERTO REQUIÃO 

-1'- NO ._ruÁ.'O~ 

, ~ " SVPRESSlVA 2 CJ -SUBSTlfUITIVA 3 O "'OOff"ICATI'VA 4 U - .o.OITI'<I", 9 CJ .. SU8STITUI'TIVO GLOBAr. 

[91'-----------------TE'TO------------------, 
I Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1° da I Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou.desde os idos 
da C riéiçã o das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação bárateia os custos, mas· também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica.: 

Sem qualquer sustentação em wgumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, ,na voraci.dade e no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL fSESC/SENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no' SESC: construir' 150' módulos 
odontológicos com três cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refeições:. atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. ' 

Com essa importância é possível no SENAC: ,construir 17 Escolas­
Centros de Formação Profissional po'r ano: atender 14.125. alunos, no curso de 
Secretariado por ànó: montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Ir:nP9stô Simples para 
Pequenas e Microempresas.· . , 

' ... } . -
Ã'~NATU::-;---_--:--:'------l 
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I Su~rimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julhO de 1991, constante no Artigo 1° da I Medida Provisória em epígrafe. 

j JUSTIFICAÇÃO 
,r' II 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Críação das Entidades e, foi estabelecidlJ pelO Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução e'conômica,' que através da racionalização " 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentaÇão de õrdem fáti~ ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, n<:i' voracidade e' no afã' do,,' 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. ' 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: j r~., 

VALOR ANUAL (SESClSENAC) , 
\ 

Valor R$ 916.000.000,00 ' , 
, .. 

1% R$ 9.160.000,00 " , " - d 

3,5% R$ 32.060.000,00 
,I 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 .. ' 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. '," 

Coin essa importância é possi'vel no SENAC: construir 17 .Escolas~, 
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de, 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. ' • li' 
" Além dessa perda as entidades: perderam aproximadamente 20% dos • 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 

l _-...-- ... 

'I 

~-------71----------~----------------------------------------------~, li 
____________________ A_.~_~_'U_"~ -'l-
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I 
I 
\ Suprimir o artigo 94 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 ,constante no Artigo 10 

da MedidaProvisória em epígrafe. . 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trab~lhó a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

O valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa importância sobe para 32.060.000.00. 
Com essà importância é possível no SESC: construir 150 módulos odontológicos com 
três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.62~ crianças no pré­
escolar e 'oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratóriós para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples -
que isentou as Pequenas e Microempresas 'das Contribuições Sociais a elas 
destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo que 
reduz siJas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto' o objetivo dest~ Emenda é preservar e garantir a conti(1uidade dos serviços 
que essaS Entidades prestam aos trabalhadores . 

Outubro de·1997 
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f . Suprima-se, o parágrafo 1°, do artigo 35 da Lei nO 8,212, de, 
., julho de 1991, com a redação que lhe é dada pelo ártigo l' da Medi~a Provisória n" 
11,523-12, de 25 de setembro de 1997, " 

JÜSTIFICATIVA 

o art, 35 da Lein' 8212: de 24 de julhO de 1991, estabelece qU'3 
para os fatos geradores ocorridos a pal,1ir de t'.de abril de 1997, sobre as contribuições 

" em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá moita de mora que não pode ser relevadá 
Em seus incisos e alíneas estão fixados os termos dessa incidência, 

• O parágrafo l' que, ,através da presente emenda se quer VElr 
,. suprimido; prescrevê que, nas I:lipõtese,s de parcelamento ou de reparcelamento" 'haver'á 
, ,uma acréscimo de 20% (vinte por ceoto) sobre a multa de mora a que se referem o 

"caput" e os incisos do artigo, 

A razão q~e enseja a presente emenda é simples: recorre- aio 
parcelamento ou reparcelamento p'en:niltido o contribuinte inadimplente em virtude de s~la 

r situação financeira, A imposição d~l'1')ult~s excessivas, e este é o caso, toma relllota sua 
. possibilidade de ressarcir o fisco, em detrimeflto da empresa, do emprego e, até, dos 

t 'próprios cofres públicos, Evidentemenle, esta medida não abrange aqueles contrib4intElS 
__ ' 'que agem de forma fraudulenta, 

L 
. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP - 1.523-12 

000085 .J 
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I ~ Tipo: I (X) - Supressiva 2 ( ) - substitutiva ;; ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global I 

I ,', pó";n.·, I de I I" Art,'go.· 1° I' I . . -0--. Parágrafo: Inciso: I Alínea: :J 
9 Texto arquivo = 1523~12a 

. I de 1991. 

'I 

I 
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Justificação 

A nova redação proposta ao artigo 29 modifica o número mínimo de meses que os 
contribuintes autônomos têm que passar em cada classe - o interstício. 'Anteriormente, para se 
alcançar a mais classe, o contribuinte deveria pagar durante 22 anos. O governo quer aumentar 
este tempo para 27 anos, o que é incompatível com a realidade objetiva; inclusive pela ausência 
de qualquer carência nas novas medidas: as modificações têm vigência imediata. ' .' . 

A questão do contribuinte autônomo ocupou recentemen'; os plenários do Congresso 
Nacional, quando a sua contribuição sofreu uma majoração 'percentual de 100%. Não é correto 
que sejam novamente penalizados por estas medidas, pelo que propomos que as modificações 
constantes desta MP sejam rejeitadas. 

1

\0 Assinatura_: -----"'J;"'--'.-J.u· .. '"---I-/j~rJ1L-'-.c.L;l_/~ aw~",,(..,,,,,· ....... L~ _________ _ 
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Data: 29/09/97 Proposição: Medida Provisória nO 1.523-12/~7, 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda N" Prontuário: 266 • '.' 

Tipo: I (X) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Página: I de I I' Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: I Alínea:,'. 

• Texto ~ arquivo = 1523-12b 

Emenda Supressiva 
Suprima·se da redação do artigo 1° desta MP a referência ao artigo 55 da Lei 8.212, 

de 1991. 

Justificação 

A nova redação proposta ao artigo 55 rriodifica'a sitUação do irâbalhador rural q~~ 
hoje compõe a força de trabalho urbana. Muitos trabalhadores rurais, por desejo próprio ou por 
questões objetivas, alheias à sua vontade, acabaram por se deslocar para os centros urbanos. O 
governo pretende que estes trabalhadores sejam impedid~s 'de computru- 'o' tempO· de atividade 
rural para fins de beneficios previdenciários urbanos, excetp para os beneficios de valor mínimo. 

Ora, a modificação proposta estabelece uma penalização sobre fato pretérito, pelo 
que não podemos concordar. Um trabalhador, hoje nas cidades, qlle está em vias de se aposentar, 
computando 20 anos de trabalho rural, não pôde ser surpreendido' pelo disposto nesta MP e 
OBRIGADO A TRABALHAR MAIS 20 ANOS' OU . SE' CONTENTAR' COM UMA 
APOSENTADORIA NO VALOR MÍNIMO. ., I • 

As modificações propostas pelo governo, na prática, burlam o preceito constituciohal 
que assegura igualdade e equivalência de serviços e coberturas para o trabalho urbano e rural (art. 
195). É por demais acintoso que o governo queira responsabilizar o trabalhador 'rural por ter 
trabalhado sem registro e arque com as conseqüências da inadimplência estatal de assegurar-lhes 
os seus direitos. 

I lo Assinatura_: ----'----'JJ-'-Ff'--, -f-,(!f--L'L~. -=~=l-j_' ____ ~ ~ 
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16, Tipo: 1 (X) - Supressiva 2 ( ) - substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Gl;ObaJ , 

1'.Página: 1 de I " Artigo: 1 ° , Parágrafo: Inciso: 

arquivo = 152:\-12c 

I Suprima-se da redação do artigo 1° desta MP a referência ao artigo 58 da Lei 8.212, 
de 1991. 

Justificação 

A nova redação proposta ao artigo 58 modifica o tratamento de proteção dispensado 
ao trabalho penoso, perigoso e insalubre. 

Na prática o governo quer ac.abar com os beneficios previdenciários a que estes 
trabalhadores têm direito, pela situação diferenciada em que se encontram. As modificações 
criam dificuldades para a operacionalização dos beneficios a partir de um formalismo que 
'somente se preocupa em dificultar a situaçiio do trabalhador. 

·Podemos até concordar que estas questõcs necessitam ser debatidas pelo' Poder 
Legislativo, mas isto deveria ter-se dado por meio de projeto de lei, não por Medida Provisória, 
cuja vivência antecede o debate. Pata que o debate ocorra, solicitamos a rejeição dessas 
modificações. 

1

10 
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I' Página: I de I '8 Artigo: 10 , Parágrafo: Inciso: ! Alínea: :J 
• Texto arquivo = 152~-12d 

Justificação 

A nova redação proposta ao artigo 148 extingue o contrato de trabalho !Ie o 
trabalhador alcança o direito ao beneficio. previdenciário. Esta modificação não traz qualquer 
beneficio para a previdência, já que para produzir os seus efeitos imposta na prévia concessão do 
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beneficio. 'Muito ao contrário subtraem da previdência social contribuições. Também não 
importa em beneficios para o trabalhador, que tem o seu contrato de trabalho extinto. Os únicos 
beneficiários desta modificação serão as empresas dispensadas que estarão de arcar com as 
despesas relativas ao rompimento do contrato de trabalho, se for o caso. 

Não podemos suportar modificações propostas em beneticio do sistema 
previdenciário, onde a previdência social e os trabalhadores perdem. 

.y 'j..\ U0;--=:+ 
1

10 ASSinatura_: ______ -!Z:!.....;I"->-----:I-/-I..:,iJlK
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jART.1°-94 

r.\.-----~--__ ----------'=o-------------------~ 
I Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 

1 ° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (três e meio .por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. . 

O valor de 1% hoj~'cobrado pelo INSS peÍfâi um'totai ànual de R$ 
9.160.000,00, com o aumento de 3,5;% essa· importã'ncia: sobe para 
32.060.000,00. Com essa importãncia é possivel no SESC: ccinstruir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.43.2 .. 592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo: 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 

. ,ano; atender 14.125 alunos' no curso de Secretariado por .ano;.montar 308 
laboratórios para cursos de informática.. . . . •.... 

j ~"" " .,. ~ 

Além desta perda. houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei.de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o Objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24de julho de 1991, constante no Artigo 
10 da Medida Provisória em epígrafe. 

JUS T I F I C A ç Ao 

Retomar ao percentUlal de um por cento (1%) que vigorou 'd'esde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. f 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que'através da 
racionalização do trabalho a utili2:ação da computação barateia os custos, mas 
também'com a conjuntura nacional de estàbilidade econômica. 

o valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000,00, com, o aumento de 3,5% essa importância sobe para 
32.060.000,00. Com 'essa importância é possível no SESC:ccinstruir 150 mÓdulos 
odontol6gicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino S'upletivo. 
No SENAC é possível construir 1 i' Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 a'lunos' n6 'curso de Secretariado por ano; montar :308 
lab~rafóriOS. '~ar~: ~u .. ~sos de infoímáti~a. 

Além desta pérda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de. trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 

I.:' :i· ,", ~e~i~b;~. ~U:é es~a~ Entidade~ pre!;tam aos trabalhadores. I. 

i 



00102 Sexta-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
DO.,,;=-] I' MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_12/~;POSlçJi, 

MP - 1.523-12 
000091 

Outubro de 1997 

J 
J 

,,-----------_AUTOO _________ --,-__ --, 

r 1_' - N' P.ONnW.oO~ 
DEPUTADO WOLNEY QUEIROZ 

.,,-_______________ fH'oJ _______________ --, 

1 o . SUJ>RES9VA 2 o . S1J~utTIVA 3 o . IIfODtF'CATl\IA 4 o -AOrTlVA 9 o -suSSTrrurTlvo GLOSAI.. 

CPÁG'".~ LLARi....;.A.;:.R....;.T.:....:....;.:...·~_'G~....:9:....4:...____1_...,...-·-··-ÁG-.. ,,-O========~-'-NC_'S'.)~====~===~_._Lo'_N .. _~ __ ...J' 

I r..-----------------------nuo--------------------------~ 

I 
Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente. na voracidade e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão 
mai's profunda, estando ainda em desacordo com a necessidade do País investir 
na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de 1 % (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,00,. e com essa 
importância é possível no SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 v~gas 
no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formaçãô Profissional por ano; 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. ' 

" , 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8 .. 212, de 24 de julhO de 1991, constante no Artigo 
10 da Medida Provisória em eplgrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retomar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração parai 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

° valor de 1 % hojE! cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000,00, com o aumento de, 3,5% essa importância sobe para 
32.060.000,00. Com essa impor1lância é posslvel no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atl3nder 
32.629 crianças no pré-escolar €i oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é posslvel construir 17 Escolas-Centros de Formação Profission:31 por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montai' 308 
laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus ret::ursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta EmElnda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

/-
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 
3,5% (três.e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
com a evolúção econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão 
mais profunda, estando ainda em desacordo com a necessidade do Pais investir 
na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de 1 % (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,00,. e com essa 
importância é possível no SESC: 
construir 150 mÓdulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592· 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 
no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por.ano; 
atender 14.125 aiünos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. 
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I 
Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTI~EICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para' 

;3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
~. com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
'da computação barateia os custos, lTlas também com a conjuntura nacional de 
. estabilidade econômica. ,. 

Sem qualquer sustental;:ão em argumentação de ordem fátic'a ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e 

1 no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão 
~ mais profunda, estando ainda em desacordo com a necessidade do País investir 
, na formação profissional. 
I· 

I Portanto com o aumento anual de 1 % (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
'(32.060.000,00), representa uma pl~rda de R$22.900.000,OO,. e com essa 
iimportãncia é possível no SESC: 
tCOnstruir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
, refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 
T no Ensino Supletivo. 
!Para o SENAC: construir 17 Escolas .. Centros de Formação Profissional por ano; 
t atender 14.125 alunos no curso de Socretariado por ano; montar 308 laboratórios 
ipara cursos de informática. 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1° da 
Medida Provisória em epígrafe. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Reiomar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação çfas Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 30 § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL ISESC/SENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda .R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fomecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com· essa importãncia é possível no SENAC: construir 17 Escolas­
Centros. de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

. Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos 'cqm a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 
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I 
Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8,212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe, 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utili2:ação da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntúra nacional de estabilidade econômica. 

o SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino SupleÜvo. 
No SENAC equivale á construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar :108 
laboratórios para cursos de inform:3tica. 

o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. 

J.!LS'TlFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %)-que vigorou desdE) os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoraçãó para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
com a evolução econômica, que éltravés da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os cust()S, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. 
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Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente. na voracidade e 
1')0 afã do Estado. de aumentar receitas e cortar custos. sem qualquer reflexão 
mais profunda. estando ainda em desacordo com a necessidade do País investir 
na formação profissional. -

Portanto com o aumento anual de 1 % (R$ 9.160.000.00) para 3.5% 
(32.060.000.00), representa uma perda de R$22.900.000,00.. e com essa 
importância é possível no SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 
no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por ano; 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. 
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r.;----------------TEXTO------------------, 

,.Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julhO de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. 

" t. JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
ido3 da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC). 

" 
A majoração para 3,5% (tres e meio por cento)· do montante 

.~. -arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica; que através da 
.' '" racionalizaç~o do trabalho a utilização da computação barateia. os custos, mas 

também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica, 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
. ,24.900.000,00. Com essa importância é possivel no SESC construir 150 módulos 

odontológicos com três CódG:ras cilda; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supietivo. 
'No SENAÇ equivale a. construção 17. EscaJãs-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 
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o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 

serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epí!;lrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao perCentual de llm por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades I::, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/4tl, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, arrt.3°, 
§1° (SENAC). 

A majoração parél 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

o SESC/SENAC tl9rão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000.00. Com essa importância é possível no 8E3C construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.GG2 rt:lieiçôt:ls; atElnder 
32.629 crianças no pré-escolar e, oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale a construl;ão 17 Escolas-Centros de Formaçao ProfissHonal 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de infonllática. 

o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidadEl dos 
serviços que essas Entidades prl9stam aos trabalhadores. 
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Suprimir o artigo 94 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
1° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC), 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa irr.portância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cac:::ires cada: fornecer 5.432.592 refeições:' atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

O objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 
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Suprimir o ~rtigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1 ° dél 
'Medida Provisória em epígrafe. 

,; 

~. 

....... 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos 
daiCriação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° §2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

" ,A majoração para 3,5'% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do l, .. balho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura naCional de estabilidade econômica . 

. Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento'baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortal- custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

. . Repercussôes nas atividade do SESC e do SENAC: 
~,.~. 

~1.0B ANUAl.' (SESClSENAC) 
- • 

Valor R$ 916.000.000,00 , 

1% R$ • : 9!.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 
~ 

" 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150inódulos 
odontológicos com três cadeiras Célda; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

I" Com essa importância é possível no SENAC: construir 17 Escolás-
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. . 

Além dessa perda as; entidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aorovacâo da Medida Provisória 1.526/96 - Imoosto Si moles oma 
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Suprima-se o Art. 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1.991, constante no 
Art. 1 ° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

Retomar ao percentual de 1 % (um por cento) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, 
art. 2°, § 2° (SESC) e Decreto"Lei 8.621/46, art. 4°, 2° e Decreto 61.843/67, 
art. 3°, §"1 ° (SENAC). . 

A majoração para 3,5 % (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os 
custos, mas também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação da ordem fática ou lógica 
o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e . 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão 
mais profunda. . 

Repercusspes nas atividades do SESC e d~ SENAC: . 
VALOR ANuAL (SESC/SENAC) 
Valor R$ 916.000.000,00 
1% R$ 9.160.000,00' 
3;5% R$ 32.060.000,00 
Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.342.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino 
Supletivo. . 

Com essa importância é possível no SENAC: construir 17 Escolas­
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso 
de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples para Pequenas e Micro Empresas. 

I 
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Substitua-se o * 100 constante no Art. 22 da Lei 8.212, de 24 de julho de 
1991 da Medida Provisória em epíb'fafe. 

Parágrafo 100 
- As demais Entidades de Prática Esportiva desde que, 

disputem comprovadamente campeonatos oficiais em cinco Federações de 
Esportes Olímpicos, mantenham pelo menos um esporte de origem nacional 
e aufiram rendas em outras modalidades esportivas, equiparam'-se aos 
Clubes de Futebol Profissional, para efeitos desta Lei. 

JUSTIFICATIVA 

! O esporte competitivo sofreu radical alteração nos últimos anos. 
Assim, modalidades como voley, basquete, tênis, natação, atletismo e 

j outras, face aos espetáculos que tem proporcionado, elvam aos ginários 
~ b'fande massa de aficcionados. 

Tem proporcionado ótimas rendas e angariado patrocínios bastante 
elevados ( 2 a 3 milhões de reais por ano ). Suas cotas na televisão atingem 

, cifras bastantes expressivas. 
I Para tal fim, fácil será verificar-se que são inúmeras as competições 

das modalidades acima mencionadas que ocupam inclusive horários nobres 
~ em nossaS televisões rivalizando mesmo com o futebol em número de horas 

televisionadas. 
Desarte por um princípio dt~ isonomia, inclusive no que tange as suas 

constituições e pelos motivos acima expostos, é mais do que evidente que os 
clubes que apresentarem os requisitos exigidos no * 10 acima citado, devam 
receber 'tratamento equitativo da Lei, em relação inclUSIve aos Clubes de 
Futebol Profissional. 
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Substitua-se o texto proposto pelo art. para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arrecadar e fiscalizar, 
mediante remuneração de 1,5% do montante arrecadado, contribuição por lei devida a 
ie'rceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele 
vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

O percentual de 3,5% perfaz uma majoração de 250% do percentual cobrado 
pelo INSS para arrecadar e repassar as contribuições destinadas as instituições do Sistema 
"S· (de 1% para 3,5% do montante arrecadado) o qual não é compatível com a atual 
estabilidade econõmica e a redução dos custos da mão-de-obra proporcionada pela 
utilização da informática. Ci percentual proposto nesta Emenda modificativa concede ao INSS 
um aúmento de 50%. ' 

, . APRESENTACÃO DE EMENDAS . ' 
~ " ~ (-

i 
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Substitua-se o texto proposto pelo art. para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 



Outubro de .1997 DIÁRIO DO SENADO fEDERAL - SUPLEMENTO Sexta·~ ira 3 00115 

I t "Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arrecadar e fiscaliz.ar, 
mediante remuneração de 1,5% do montante arrecadado, contribuição por lei devida a 
t~rceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a 13le 
vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei." 

I . , 
~ JUSTIFICAÇÃO , 

-
O percentual de 3,5% perfaz uma majoração de 250% do percentual cobrado 

pelo INSS para arrecadar e repassar as contribuições destinadas as instituições do Sistenha 
"S" (de 1% para 3,5% ,do montante arrecadado) o qual não é compat(vel com a atual 
estabilidade econômica e a redução dos custos da mão-de-obra proporcionada pEila 
utilização da informática. O percentual proposto nesta Emenda modificativa conCede ao INÚS 

u,m aumento de 50%. ,I 

I ' ~ ~ 
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I EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12/97 

I Substitua-se o texto proposto pelo art. 10 da MP para o art. 94 da Lei nO 
, 8.212 de 24 de julho de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

• ~ "Art. 94 - O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá 
arrecadar e fiscalizar, mediante remuneração de 1,5% do montante arrecadado, 
contribuição por lei devida a terceiros, desde que provenha de empresa, segurado" 
aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no qUt: 
couber, o disposto nesta Lei" 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar do reconhecimento ao trabalho educacional e social realizado 
pelo SENAC e SESC. a ação d,essas instituições tem sido paulatinamente: 
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inviabilizada através de Medidas Provisórias e Projetos de Lei que reduzem 
drasticamente suas fontes de financiamento. 

Ente as iniciativas está a Medida Provisória 1.523, çujo art. 94 
aumenta de I % para 3,5% o custo cobrado pelo INSS para processar a arrecadação 
dos recursosdestinados às intituições sociais, como SENAC, SESC, SENAI e SESI. 

Vale notar que, além da MP 1526, outros projetos em tramitação oujá 
aprovados pelo Congresso afetam profundamente o trabalho desenvolvido pelo 
chamado sistema "S". É o caso da MP 1.526, já sancionada pelo Presidente da 
República, Que silIDificará nara SENAC e SESC uma nerda de 20 a 30% de sua 
arrecadação, e do Projeto de Lei 1.724, por sua vez, reduz em 50% as contribuições 
destinadas a es~ duas Instituições nos Contratos Temporários de Trabalho. 

Deve-se destacar que a perda de todos esses recursos, afeta, 
principalmente, as administrações do SENAC e SESC do Norte e Nordeste e, em 
especial, as populações de baixa renda. Nestas regiões é onde mais se faz necessária 
a ação dessas Instituições para suprir as carências do Estado nas áreas de formação 
profissional, lazer, saúde e educação. Só a perda com a majoração da taxa de 
remuneração do INSS, tal como determinada na MP 1.523, alcança a importância de 
R$ 22.900.000,00 (vinte e dois milhões e novecentos mil reais), no caso do SENAC 
e SESC. Com tais receitas o SESC poderia construir 350 gabinetes odontológicos; 
fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer 
mais de 31.633 vagas no ensino supletivo; e o SENAC, por sua vez, poderia 
construir 17. Escolas-Centros de Formação Profissional ao ano, atender 14.125 
alunos· no oorsode secretária ao ano e montar 308 laboratórios para cursos de 
informática. 

Ainda sobre a MP 1.523/97, vale lembrar que esta foi apresentada sem 
qualquer justificativa expressa e contrariando a diminuição crescente dos custos de 
apuração e fiscalização, via racionalização do trabalho e informatização. Tal 
dispositivo toma-se ainda menos justificável se levarmos em conta o atual quadro de 
estabilidade econômica, no qual não se explica um aumento de 250% no valor 
cobrado pelo INSS para processar a arrecadação dos recursos destinados ao SENAC 
e SESC. 

Buscando encontrar uma solução para os interesses do INSS' e do 
Sistema "S", propõe-se uma alíquota de 1,5%, o que seria suportável para o SENAC 
e SESC. 

.! u 
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EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA PROVISÓRJA 1.523-12 

Substitua-se o texto proposto pelo Art. 1° da MP para o § 4° do Art. 45 da Lei 
n° 8.212; de 24 de julhO de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

~.'. . 



---------------,------~--------------------------------------------------- -
~ 

Outubro de 19~7 

I 

DIÁRIO Do SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sexta-feira 3 00117 

"Art. 45 - .. 
§ 40 _ Sobre os valores apurados na forma do § 2° e 3°, incidirão juros 

moratórios de um por cento ao ano e multa de dois por cento do valor devido do 
trabalho. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nO 9.298, de 1 ° de agosto de 1.996, que dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências", em seu artigo 1°, limita as multas de mora 
decorrentes de inadimplemento de obrigações no seu termo, em no máximo 2% 
do valor devido. . 

Isto posto, constitui em procedimento coerente dado a situação econômica 
atual do país, onde a inflação projetada e divulgada pelo Governo Federal sequer 
atingirá o patamar de 10% ao ano, o que não justifica a aplicação (las 
penalidades superiores ás previstas na Lei nO 9.298/96. 

L-____________________________ . __ ~/~I~~~~~~.~--------------------- I 
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. " 'EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1_523-12 

Substitua-se o texto proposto pelo Ar!. 1 ° da MP para o Art. 94 da Lei. nO 8.212. 
de 24 de julho de 1991. que passa a vigorar com a seguinte redação: 

. ' 
"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arrecadar e 

fiscalizar, mediante remuneração de 2,0% do montante arrecadado, contribuição 
por lei devidá a terceiros, desde que provenha de empresa, 'segurado, aposentado 
ou pensionista a ele vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que coubElr, o 
disposto nesta Lei." -

JtlSTIFICATIVA 

A contribuição prevista por lei devida a terceiros c institUições do sistem~ "8" - I 
é repassada mensalmente às Administrações Regionais pelo respectívos 
Departamentos Nacionais, proporcionalmente às arrecadações auferidas em cada 
um dos Estados da Federação. Ocorre que, na maioria das AR's, os recursos 
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arrecadados são insuficientes para o custeio de seus programas. O aumento da 
alíquota atual de 1 % para 3,5%, conforme o proposto pela MP, prejudicará 
principalmente as AR's mais carentes de recursos, localizadas nos Estados do 
Norte e do Nordeste do País. Estas Administrações Regionais, em sua quase 
totalidade, não chegam a arrecadar este percentual, embora sejam justamente 
aquelas que demandam maiores inversões de recursos nas áreas. da formação 
profissional e da promoção social das classes trabalhadoras. 

Para atender alegação do INSS, de que os atuais 1 % não cobrem os custos 
operacionais despendidos com a prestação dos seus serviços, propõem-se uma 
alíquota de 2%. Tal percentual seria suportável para as instituições do sistema "S" 
e corresponde a um aumento de 100% dos preços em vigor. 

,.--______________ ASSINATURA _______ ---,,_:;:-_____ -, 
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EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-12 

Substitua-se o texto proposto pelo Art. 10 da MP para o Art. 25 da Lei na 
8.212. de 24 de julho de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 25 A contribuição do empregador rural pessoa física e segurado 
especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no VII do Art. 12 
desta Lei, destinada á Seguridade Social, é variável e obedece aos critérios de . 
participação da força de trabalho nos custos de produção, conforme abaixo: 

1.1 - 1,0% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, 
quando a participação das despesas com mão-de-obra na composição dos 
custos de produção dos produtos, sujeito a tributação, variar entre um intervàlo 
de 0,1 a 10%; 

1.2 - 2,0% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, 
quando a participação das despesas com mão-de-obra na composição dos 
custos de produção dos produtos, sujeitos a tributação, variar entre um intervalo 
de 10,1 a 25%; 

1.3 - 3,0% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, 
quando da participação das despesas com mão-de-obra na composição dos 
custos de produção dos produtos, sujeito a tributação, for superior a 25%; 

11 - 10% da alíquota citada nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, incidindo sobre a receita 
bruta da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações 
por acidente do trabalho. 

111 -caberá ao INSS; na forma da legislação vigente, proceder, através de 
critérios técnicos baixados em normativos específicos, o enquadramento dos 
produtos rurais em uma das três alíquotas definidas nesta Lei. 
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JUSTIFICATIVA 

A distorção existente na atual legislação previdenciária relativa à contribuição 
do produtor rural, ocorrida na substituição do fato gerador da contribuição, de 
folha de pagamento para receita bruta proveniente da comercialização, de folha 
de pagamento para receita bruta proveniente da .comercialização da sua 
produção, e mantida na Medida Provisóriá em questão, precisa ser corrigida por 
um novo texto legal que promova a eqüidade contributiva para todos o:; 
produtores rurais. . ° nível tecnológico adotado 'pE!los. produtores rurais pode privilegiar o uSó 
intensivo de capital ou de mão-de-obra. Entretanto, a adoção deste ou daquelE! 
nível empregado pelo produtor rural, não depende exclusivamente de seu 
larbítrio, pois está intimamente ligada às exigências do mercado consumidor, ~I 
competição' internacional, à disponibilidade de mão-de-obra, às condições dei 
clima, solo e relevo, à distância dos mercados consumidores e, principalmente, EI 
participação relativa da mão-de-obrel na composição dos custos de prodüção. 

Na atual legislação, todos os produtos rurais são tributados com uma mesmal 
alíquota, não se levando em consideração quantos equivalentes-homens são 
necessários para se produzir uma certa quantidade de reais a ser atribuído ao 

.. produto. A não observáção deste fato gerou uma desigualdade' tributária na 
contribuição previdenciária no setor rural. Empresas de uso intensivo de capital, 
porém poupadas de mão-de-obra, tElndo em vista a natureza intrínseca de seus 
processos tecnológicos e de produtos, passaram a ser penalizadas com altas 
contribuições, mesmo possuindo baixos valores de folha de pagamento. 
Entretanto, empresas de uso intensivo de mão-de-obra, cuja produção requer 
baixa participação de capital nos seus processos' produtivos, passaram a ter 
pequena participação no custeio da previdência social de seus empregados. 
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I t Substitua-se o iexto do Art. 25 da llei n" 8.212, de 24 de julho de 1991, 
\ prop~sto pelo Art. l° da Medida Provisória, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 A Contribuição do empregador rural pessoa fisica e do segurado 
~special referidos respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no VII do art. 12 desta lei, 
destinada a Seguridade Social, é de: _ 

I - 2,0 % da receita bruta proveniente da comercialização da sua produçao; 
11 - 0, I % da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

'para o financiamento das prestaçÕes por acidente do trabalho". 
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JUSTIFICATIVA 

A proposta aumenta em 0,5% a carga tributária do produtor rural pess.oa fisica 
e em 0,4% a do segurado especial. Ao onerar o setor produtivo rural, a referida medida 
desconhece o momento vivido pela atividade agropecuária, que passa por uma fase de 
recuperação de perdas financeiras provocadas pela baixa remuneração da produção em 
decorrência do Plano Real. Operando como verdadeira âncora verde do plano de 
estabilização, a agropecuária brasileira transferiu volume expressivo de renda ao setor 
financeiro, pela elevação dos custos das dívidas do setor, e para os consumidores, pela 
queda real dos preços agricolas. 

A emenda proposta equaliza as contribuições do produtor rural pessoa fisica, 
equiparado a autônomo, com as do produtor rural segurado especial. O texto suprime, 
também, a contribuição de 0,2% destinada ao financiamento do auxílio natalidade, paga 
apenas pelo segurado especial. Assim, tanto como o produtor rural pessoa fisica, 
equiparado ao autônomo não terão nenhum acréscimo em suas conlribuições 
providenciarias. 
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I 
I 
! Substitua-se o texto proposto pelo art. para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arrecadar e fiscalizar, 
mediante remuneração· de 1,5% do montante arrecadado, contribuição por lei devidà a 
terceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele 
vincuiado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei: 

JUSTIFICAÇÃO 

O percentual de 3,5% perfaz uma majoração de 250% do percentual cobrado 
pelo INSS para arrecadar e repassar as contribuições destinadas as instituições do Sistema 
"S· (de 1% para 3,5% do montante arrecadado) o qual não é compativel com a atual 
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estabilidade econômica e a redução dos custos da mão-de-obra proporcionada pela J 
' utilização da informática. O percentual proposto nesta Emenda modificativa concede ao INSS 
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Substitua-se o texto proposto pelo art. para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991. 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94 O Instituto Nacional de Segur,o Social - INSS poderá arrecadar e fiscalizar. 
mediante remuneração de 1.5% do montante arrecadado. contribuição por lei devida . a 
'terceiros. desde que provenha de empresa, segurado. aposentado ou pensionista a,ele 
vincUlado. aplicando-se a essa contribuição. ntl que couber. o disposto nesta Lei." 

JUSTlFrCACÃO 

O percentual de 3.5% perfaz uma majoração de 250% do percentual cobrado 
pelo INSS para arrecadar e repassar as contribuições destinadas as instituições do Sistema 
"S' (de 1% para 3,5% do montante arrecadado) o qual Mo é compatível com a atual 
estab!lidade econômica e a redução dos custos da mão-de-obra proporcionada pela 
Utilização da informática. O percentual proposto nesta Emenda modificativa concede ao INSS 
um aumento de 50%. 
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I 
I 
! Substitua-se o texto proposto pelo art. para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arreéadar e fiscalizar, 
mediante remuneração de 1,5% do montante arrecadado, contribuição por lei devida a 
terceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele 
vinculado, aplicandtrse a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

O percentual de 3,5% perfaz uma majoração de 250% do percentual cobrado 
pelo INSS para arrecadar e repassar as contribuições destinadas as instituições 'do Sistema 
·S" (de 1% para 3,5% do montante arrecadado) o qual não é compatível com a atual 
estabilidade econômica e a redução dos custos da mão-de-obra proporcionada· pela 
utilização da informática. O percentual proposto nesta Emenda modificativa concede ao INSS 
um aumento de 50%. 
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I' I Substitua-se o texto proposto pelo art. para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, I que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arrecadar e fiscalizar. 
mediante remuneração de 1,5% do montante arrecadado, contribuição por lei devida a 
terceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele 
vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

O percentual de 3,5% perfaz uma majoração de 250% do percentual cobrado 
pelo INSS para arrecadar e repassar as contribuições destinadas as instituições do Sistema 
"S" (de 1% para 3,5% do montante arrecadado) o qual não é compatível com a atual 
estabilidade econômica e a redução dos custos da mão-de-obra proporcionada pela 
utiliz'àçãO da informática. O percentual proposto nesta Emenda modificativa concede ao INSS 

um áumento de 50%. 
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Substitua-se o texto proposto pelo art. para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

" "Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arrecadar e fiscalizar; 
mediante remuneração de 1,75% do montante arrecadado, contribuição por lei devida a 
terc~iros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele .;'1'''' ,pUoa""~", .... ""'tri,";ooo. '" q" oo"be<. o d;_1O ,osta L,L' 

I
~ JUSTIF~CAÇÃO 

. A majoração do percentual cobrado pelo INSS para arrecadar e repassar -a~ - . 
contribuições destinadas às instituições do Sis'tema "S" de 1% (um por cento) para 3,5% 
(três e meio por cento) do montante arrecadaejo, perfaz um aumento de 2~0%, o qual não é 
compativel com a atual estabilidé!de econômica, e a redução dos custos da mão-de-obra 
proporcionada pela utilização da informática. . , 

1 
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EMENDA SUBSTITUTIVA ÀMEDIDA PROyjSÓ~I,A 1.523.3 

Substitua-se o texto proposto pelo Art, 1° da MP para'o Art. '94 da Lei nO 8.212 de 24 
de julho de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro - INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 
remuneráção de 2,Q% do montante arrecadado, ,contribuição por lei devida a terceiros, desde 
que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplicando'~ 
se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei." 

JUSTIFICATIVA 

A co~tribuição prevista p;r I~'i' d~vida ,a terceiros' ~ ins{jtuiçõé~' do sistemá "S" - :é 
repassada mensalmente às Administrações Regionais pelá respectivoS' Depai1àinentqs 
Nacionais, proporcionalmente às 'arrecadações auferidas em cada ·um ,dos . Estados ,da 
Federação, Ocorre que, na maioria das AR's os recursos arrecadados são insuficientes para 
o custeio' de seus programas. o' aumento da alíquota 'atuál de ,1 % para 3,5%, conforme' o 
'p-rõposto' pela MP, prejudicará prin~ipalinente'as AR's' mais carentes de récürs'os,-Iócaliza'das 

, nos Estado~ do Norte e do Nordeste do País. Estas Âdministrações Regionais, em sua quase 
totalidade, não chegam a arrecadar este percentual, embora sejam justamente aquelas que 
demandam! maiores inversões de recursos nas áreas da formação profissional e da 
promoção social das classes trabalhadoras. i." , , 

Para atender alegação do INSS, de que os atuais 1% não cobrem os custos 
operacionàis despendidos éom a prestação dos seus serviços,' propõem-se uma aliquota de 
2%, Tal percentual seria suportável paraas'instítuii;ões db'sistema:'S" e correspon'de' a ,um 

'," aumento de '1 00% dos preços em vigor. 

Outubro de' 1997 
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I I 
Substitua-se o texto proposto pelo art. para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 ·de julho de 1991, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS . poderá arrecadar e fiscalizar" 
mediante remuneração de 1.75% do montante arrecadado. contribuição por lei devida ai 
terceiros. desde que provenha de empresa. ·segurado. aposentado ou pensionista a ele' 
vinculaºo. aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei." 

JUS T IF I C A ç Ã O 

, 
t A majoração do percentual cobrado pelo INSS para arrecadar e repassar as 

contribuições destinadas ás instituiçõe~ do Sistema ·S' de 1% (um por cento) para 3.5% 
(três e meio por cento) do montante arrecadado. perfaz um aumento de 250%. o qual não é 

. compativel com a atual estabilidade econômica. e a redução dos custos da mão-de-obra 
... proporcionada pela utilização da informática. 
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r! Substitua-se o texto proposto pelo art. para'·~Art. 94 da Lei 8.212. de 24 de julho de 1991.l 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arrecadar e fiscalizar, 
mediante remuneraçao de 1; 75°/~ 'dó montante arrecadado, contribuição por lei devida a 
terceiros, desde que provenh'a de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele 
vinculado, aplicando-se a essa contribuiçao, no que coub7r, o disposto nesta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

A majoração do percentual cobrado pelo INSS para arrecadar e repassar as 
contribuições destinadas ás instituições do Sistema "S· de 1% (um por cento) para 3,5% 
(três e meio por cento) do montante arrecadado, perfaz um aumento de 250%, o qual não é 
compatível com a atual estabilidade econômica, ~p .. iedução dos custos da mão-de-obra 
proporcionada pela utilização da informática. 

MP -' 1-.523-12 

000119 

EMENDA SUBSTiTUTiVA À MEDIDA PROV~SÓRlA 1.523-12 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 

Substitua-se' o teXto do Art: 25 da' Lei nO' 8.212, de 24 de julho de 1991, 
proposto pelo art. 1° da MP, que passa li vigorar com a segUinte redação: . . " 

, . ~ " 

"Art. 25 A contribuição do empregador rural pessoa fisica e do segUrado 
especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no VII do art. 12 desta Lei, 
destinada a Seguridade Social, é .de : . 

I - 2,2% dá receita bruta proveniente de comercialização da sua produção; 

11 - 0,1% da receita bruta proveniente .da· comercialização da sua produção 
. , . para o financiamento das prestações por ·acidente do trabalho .. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta aumenta em 0,5% a carga tributária do produtor rural pessoa 
fisica e em 0,4% a do segUrado especial. Ao onerar o setor produtivo rural, a referida 
medida desconhece o momento vivido pela atividade agropecuária, que passa por uma fase 
de recuperação de-perdas· financeiras 'provocadas> pela baixa remuneração em decorrência 
do Plano Real. Operando como verdadeira âncora verde do plano de estabilização, a 
agropecuária brasileira transferiu volume expressivo de renda ao setor financeiro, pela 
elevação dos custos das dívidas do setor, e para os consumidores, pela queda real dos 
preços agrlcolas. 
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A emenda equaliza as contribuições do produtor rural pessoa fisica, 
equiparado a autônomo, com as do produtor rural segurado especial, aumentando em 
0,2% a alíquota a ser aplicada à contribuição de ambos, que atualmente é de 2,0%. Ú texto 
suprime, porém, a contribuição de 0,2% destinada ao financiamento do auxílio natalidade, 

1 paga apenas pelo segurado especial. Assim, o segurado especial não terá nenhum 
l; acréscimo em suas contribuições previdenciárias e o produtor rural pessoa fisica, 

equiparado a autônomo, terá um aumento de apenas 0,2%, uma alí,quota mais suport.ável 
do que os 0,5% da proposta do Executivo. . :. _ , --

1-, 
t 
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I l ~: 
Substitua-se o texto proposto pelo art. para o Art. 94 da Lei 8.212. de 24 de julho de 1991. 
que p~ssa a vigorar ccim a seguinte redação: . "I 

"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arrecadar e fiscalizar. 
mediante remuneração de 1.5% do montant(~ arrecadado. contribuição por lei devida a­
tercei~os. desde qué provenha de empr~sa. segurado. aposentado ou pensionista a ele 
Vinculado. aplicando-se a essa contribuição. no que couber. o disposto nesta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

o 'percentual de' 3.5% perfaz uma majoração de 250% do percentual cobra'do_ ~ . __ r 
pelo INSS para arrecadar e repassaras contribuições destinadas as instituições do Sistema _ 
"S" (de 1% para 3.5%,do montante arrecadado) o qual não é compatívei com a atual , 
estabilidade econõmica e a redução dos custos da mão-de-obra' proporcionada pela- -; -
utilização da informática. O percentual proposto nesta Emenda modificativa concede ao INSS --

• 1 

um aumento de 50%. ., ---
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I Substitua-se o texto proposto pelo art. para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

i 

"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS pOderá arrecadar e fiscalizar, 
mediante remuneração de 1,5% do montante arrecadado, contribuição por lei devida a 
terceiros, deSde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou penSionista a ele 
vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei.. 

JUS T I FI CAÇÃO 

O percentual de 3,5% perfaz uma majoração de 250% do percentual cobrado 
pelo INSS para arrecadar e repassar as contribuições destinadas as instituições do Sistema 
"S· (de 1% para 3,5% do montante arrecadado) o qual não é compatível com a atual 
estabilidade econômica e a redução dos custos da mão-de-obra proporcionadà pela 
utilização da informática. O percentual pràposto nesta Emenda modificativa ao INSS um 
aumento de 50%. 
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I 
94 d L' 8212 de 24 de julho de 1991, Substitua-se o texto proposto pelo art. para o Art, a el. , 

'que passa a vigorar com a seguinte redaçao: -
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"Ari. é4 O Instituto Nacional de- Seguro Social - INSS poderá arrecadar e fiscali:zar, 
mediante i'értluneraçAo dt .1;7.5~ 'do montante arrecadado, contribuição por lei devida a 
terceiros, desde que provenha de empl'esa, segurado, aposentado ou pensionista a ele 
Vinculado, apllcando-se a essa contribulç!lo, no que couber, o disposto nesta Lei." 
I 

I 
r JUSTIFICAÇÃO 
~ I AmajOraçlo do percentu~ cobrado pelo INSS para arrecadar e repassar' as 
conttlbulÇ&is dàStlnadas às InStituições do Sistema ·S" de 1% (um por cento) para 3,5% 
(trêS e melo por cento) do montante arrecadado, PE;lrfaz um aumento de 250%, o qual nã.o é 
êompatívéi com aàtual estabilidade econômica, ~:~iedução dos custos da mão-de-obra 

r~~"-~~~d'_~. ..~ 

. '" <,' .. -_ .. _: _ ... ,--
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MEDIDAPROVISÓRlA N° 1.523-12, de 25 uc :.c''''HV'v ~~ '" . 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê.seao § 6° do art.. 38 da Lei IiO 8.212/91, proposto pelo art. 1° da Medida 
, Provisória, asegúinte redação: 

"Art. 38, 'lO 

§ 6° . Sobre· o valor de cada prestação mensal decorrente de 
parcelamento . serão acrescidos, por ocasião do pagamento, juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia - SEUC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 
1995, para títulos federais. acumulada mensalmente, calculados a 
partir do dia do requerimento do parcelamento até o dia do 
pagamento:" 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta prevê o periodode cálculo dos juros a partir do dia da 
concessAo ,do . parcelamento até o dia do pagamento. No entanto, o § 7° prevê que o 
primeiro pagamento antecede a concessão do parcelamento. Há uma incongruência entre 
os dispositivos, o que pode gerar distorção na hora de ser verificar qual o verdadeiro 
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MEDIDA PROVISÓRIA W 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

:... , I 

EMENDA MODIFICATIVA 
(" .... . ~ .... 

Acrescente-se no art., 69 da Lei 
Medida Provisória, o seguinte parágrafo: 

t .' 

nO 8,212/91, proposto ~pelo ,~rt, ")0 da 

I: .:::, I 

"Art. 69 ... 
. , 

§ 4° Do cancelamento referido' no parágrafo 'anteriór caberá"" . 
recurso ao Conselho de Recursos da Previdência Social, no prazo 
de 15 dias do conhecimento da decisão, com efeito suspensivo," 

JUSTIFICAÇÃO 

O cancelamento de beneficios pelo INSS, pela via administrativa, desde 
que julgue "insuficiente ou' improcedente" a defesa apresentada, no caso de indício de 
irregularidade na concessão, implica na excessiva concentração de poder nessa, esfera 
decisória, Para evitar que se inverta completamente o ônus probatÓrio, é necessário 
assegurar ao segurado ,um mínimo de estabilidade juridica, conferindo-se ao recurso a ser 
impetrado na fonna do art, 126 da Lei nO 8,213/91 ao Conselho de Recursos. 

l' 

'Sala das Sessões, 

. , "' :/ .. ; .. 

\. ..... /, I~""-p.~ &vL4>..vv 
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,.',... . \. 2 
.... ~ ,_', 1.523-1 , 
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MEDIDA PROVISÓRIA W 1.523-12, de 25 de setembro de.l997 " , , , "" '; ... ' ~'", ).,,,,,,,,,ç.. 10 ,1"1' 
, • '. i' .... ' • "", ',~')! :;-' 'i:" :" 

• ,I ~ ,..L" .' "'~' • ,}~. .."" •• 1' .!' ••. ) 

EMENDA MODIFICATIVA' .,' ',' ,"", ,; .. 

Acrescente-se no art. 97 da Lei nO 8,212/91, "roposto' ~Io, ait. I ° da 
Medida Provisória, o seguinte parágrafo: 

"Art. 97 .... 
§ 2°. O INSS prestará contas ao Conselho Nacional de Seguridade Social, 
trimestralmente, mediante relatório circunstanciado e laudos de avaliação 
patrimonial emitidos por instituição de auditoria independente; das 
alienações ou pennutas de bens imóveis efetuadas com base no "caput" 
deste artigo," 

Outubro de 1997 
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JUSTIf'ICAÇÃO 

, A aÚenação de bens imóveis do INSS, conquanto seja necessária para dotar 
~ instituição de liquidez necessária ao cumprimento de seus compromissos essenciais, 
deve ser procedida mediante acompanhamento do colegiado competente, onde estão 
representados os verdadeiros interessados numa gestão eficiente da Seguridade Social: os 
trabalhadores, os aposentados e os empregadores. 

Sala das Sessões, ~' ... 
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[- --- Depu'tado Paulo Bauer 
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'. Dê-se ao artigo 1°. da-Medida Provisóri~x;f. 1.523-12, de 25 de Setembro de 1997, a seguinte 

redação para o Art. 94 da Lei nO. 8.212, de 1991: 

"Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Soeial - INSS poderá arrecadar e fisea1izar, median(e 
remuneração de I % do montante arreeadado, contribuição por lei devida a terceiros, desde que 
provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplicando-se a essa 
contribuição, 'no que couber, o disposto nesta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende a presente emenda retornar ao percentual de 1% (um por cento) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades, estabelecido pelo decreto-lei 9.853/46, art. 3 § 2° (SESC) e decreto-lt:i 
8.621/46, art. 4° § 2° e decreto 61.843/67, art. 3°, § 1° (SENAC). 

A pretendida majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arreeadado está eril 
desarmonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho e a utilização 
da infonnática barateiam os custos, mas também com a conjuntura nacional de estabilidade da moeda. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem prática ou lógica, o aumento pretendido 
baseia-se unicamente na voracidade e no afi do Estado de aumentar suas receitas sem qualquer 
reflexão mais profunda que essa decisão pode provoear nos diversos segmentos sOCiais. 

Estimativas preliminares apontam para HS perdas do Sistema SESC/SENAC com a adoção dess,~ 
novo percentual, concluindo que deixarão de 'executar, pela redução de seus recursos financeiros, as 
seguintes metas, dentro de um ano de atividades: construção de 150 módulos odontológicos com três 
cadeiras cada e de 17 Escolas-Centros de Fonnação Profissional; fornecimento de 5.432.592 refeições; 
atendimento a 32.629 crianças no prcXscolar; ,)ferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo; atender 

t14.125 alunos no curso de Secretariado e rnont~ 308 laboratórios para cursos de informátiCa. , 

" 
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, Além dessa nova redução de recursos, aquelas entidades já perderam aproximadamente 20% de 
. sua arrecadação com a sanção da Lei o. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o regime 

tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de pequeno Porte _ 
SIMPLES. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP - 1. 523-12 

OÔ0127 J 
D""'T] " MEDIDAP~OVISÓ~IA'Ú23-1ii97 -I 
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_ DEPUTADO MARCELO BARBIERI -I' - .. "ONTuÁIoO~ 
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I o artigo 94 da lei nO 8.212 de 24 de julho de 1991, de que trata o Artigo 1° da Medida 
Provisória 1.523-4, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 94. O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poder-á arrecadar e fiscalizar 
mediante remuneração de 1% (um por cento) do montante arrecadado, contribuição 
por lei devida a terceiros, desde que provenha da empresa, segurado, aposentado ou 

, - 'pensionista á eie vinculado, aplic~ndo-se a essa contribuição; no que coube, o 
(I: " 
, ~ispositivo nesta lei". 

JUSTIFICAÇÃO 

Carece de fundamento adequado a majoração proposta do percentual de origem, cabendo, 
de conseqüência, a ele voltar. O aumento - de 1% para 3,5% - Caracteristicamente abusivo, 
não encontra respaldo consistente. 

De um lado, subsistem dúvidas quanto aos fatores de natureza técnica, que estariam a 
recomendar aumento d~ tal ordem, notadamente porque não ocorreu aumento substantivo 
dos custos reais de administração. Pelo contrário, é mais plausível, sustentar a diminuição 
desses custos em ração da racionalização os métodos ·e processos administrativos e da 
adoção da informática. 

Por outro lado, do ponto de vista· ético, a rTiàjora~o é reprovável, dado o volume gigantesco 
do déficit social da Nação. O montante correspondente ao crescimento do percentual, que 

- será carreado para os· cofres públicos, deveria desaguar em território mais fértil, onde .se 
converteria em escolas, gabinetes médicos e odontológicos, creches, restaurantes e outros 
serviços a preços subsidiados, em beneficio do trabalhador e seus dependentes. 

Outubro de 1997 
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IObserve-se, suplementarmente, que as entidades afetadas acabam de sofrer um corte de 
,aproximadamente 20% de seus recursos em decorrência da aprovação da Medida Provisória 
~ 1.526/96, que dispõe sobre o regime tributário das pequenas e das microempresas. 
r 
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I ART. 1° - 94 I • 
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i Substitua-se o texto proposto pelo art. para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991. 
i que passà a vigórar com a seguinte redação:· . -

r 

"Art. 94 O Instituto Nacional de SeglJro Social - INSS poderá arrecadare fiscalizar, 
I 

, . mediante remuneração de 1,5% do montante arrecadado, contribuição por lei devida _ a 
terCeiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele 
vin~ulado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei.· 

, , 
, JU~TIFICAÇÃO,. 

I . . - . 'O percerítúal de 3,5% perfaz uma majoração de 250% do percentual cobrado 
'pelO INSS para' arrecadar 'e repassar ~s contribuições destinadas as instituições do Si~temal 
"S~ (de 1%' para 3,5% do montante arrec:adado) o qual não é compatível corri'á' atual 
estabilidade~ econõmica e a redução dos custos da mão-de-obra proporcionada pelai 
utilização da informática. O percentual proposto nesta Emenda modificativa concede ao INSS 

• 
'ul aumento d~ 50%. , ) 

.. , 
i 
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EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDAPROVISORIA N" 1.523-12 

Altera dispositivos da Medida Provisória nO 1.523-12, de 7 de 
março de 1997, cujo texto altera dispositivos das Leis nO 8.212 e 8.213, 
ambaS de 24 de junho de 1991, e dá outras providências. 

Art. 1° - a A Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações. 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa fisica e do segurado 
especial referido, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e .no inciso VII 
do art. 12 desta lei destinada à Seguridade Social, é de: 

I - I, I % da .receita bruta proveniente da comercialização da produção do 
segurado especial. 

II - 2,0% da receita bruta proveniente da comercialização da produção do 
empregador rural pessoa fisica, até o valor limite da não obrigatoriedade de 
declaração do anexo, "Atividade Rural" da legislação do bnpOsto de Renda .. 

III - 2,5% da receita bruta proveniente da comercialização da produção do 
empregador rural pessoa fisica com valor maior do que o limite do inciso 11. 

IV _ - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da produção do 
empregador rural pessoa fisica e do segurado especial para o financiamento 
das prestações por acidente do trabalho". 

JUSTIFICATIVA 
Recentemente, em 05 de dezembro de 1996, foi sancionada a Lei 

nO 9.3! 7 que regula "Tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 
aplicável às micro empresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos 
impostos e às contribuições que menciona". 

Além destas intenções explicitas, a citada lei 
prcicura desestimular a infonnalidade nas relações de trabalho, desonerando a 
folha de pagamento salarial, de encargos que são transpostos para o 
faturamento. 

Entre os encargos abrangidos por tal transposição, encontram-se 
as obngações previdênciárias que passam a ser pagas em função do 
faturamento, variando desde uma alíquota mínima de 1,2% quando réferente a 
micro empresa com faturamento anual de até R$ 60.000,00 até o máximo 
2,7% se relativo à empresa de pequeno porte com faturamento de até R$ 
720.000,00. 

Outubro de 1997 
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Não .é concebível' que, para o' produtor rural, seja' ele segurado 
espeClh (portanto trabalhando em regime de economia familiar, sem 
r empregados) ou empregador rural pessoas fisica, com receita abaixo d~ ~te 
~ que . o to~~ pos~ível contribu~te. do ~posto d~ renda, a contn~U1~ão 
IpreVldençlária seja fixada a ~vels ~U1to supenores a do contnbumte 
,beneficiado pelo SIMPLES e que tenha porte econômico e faturamento 
~ semelhantes. 
< A emenda apresentada corrige esta assimetria socialmente 
: intolerável; restábelecendo a equidade entre os valores da contribuição na 
~; ec6nomia de pequeno porte, tomando as alíquotas incidentes sobre uma mesa 
I base - o faturamento, de grandeZa a mais semelhante possível 

Brasília, 1 de outubro de 1997. 

~
'----~') , , !., 

~ "(1"----"'--- --------..:. 

, Carlos Melles 
, Deputado Federal 

, ~ \' :. 
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De-se ao § 6° do art, 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, a seguinte redação: 

i f ' 

I, 
"A contribuição empresarial destinada à Seguridade Social dos clubes de futebol 

e das entidades de prática desportiva que disputem competições em pelo menos 3 (tres) 
modalidades de esporte olímpico. em substituição á prevista nos incisos I e II deste artigo, 
corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente da renda dos espetáculos desportivos 
de/que pái1iéipem no·têmt6rio nacional e de contrato de patrocínio. licenciamento de uso de I , 
m!arca~ ~ símbol~:~:::::~::dade ou propaganda e de transmissão dos espetáculos despo~ivos", 

_ O ~rasil é mesmo um país singular! Quando a tendência mundial é incentivar a 
iniciação desportiva e a preparação precoce de atletas capazes de competir em eventos 
i~temacionais,' nossas leis penalizam as assoei ações atléticas que se preocupam com a promoçãeo e 
o desenvolvimento do desporto amador. Por incrivel que pareça, para efeitos de contribuição à 
Seguridade Social. essás associações são tratadas como empresas, como se existissem para auferir 
lucros e não para ser:vir, de celeiros de futuros campeões. Na verdade. o que com esta emenda se 
propõe é o restabelecimento do regime de contribuição prevista na Lei nO 5,939, de 19 de 
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novembro de 1973, de boa memória, que dispensava ao futebol profissional e o desporto amador o 
mesmo tratamento. I [--

, MEDIDA PROVISÓRIA N° 1523· 

EMENDA ADITN A 

MP - L 523-12 

000131 

(Autora: Deputada ETEV ALDA GRASSI DE MENESES) 

Acrescente-se o seguinte inciso "f" ao § 9° do Artigo 28 da Lei 8.212, de 24 
dejulho de 1991, nos tennos do Artigo l° da Medida Provisória em epígrafe: 

"§ 9° ...................................................................... . 
t) as importâncias indenizatórias por tempo de serviço do trabalhador rural, 

referente ao período anterior a 05.10.88. 

JUSTIFICATN A 
Com a nova Constituição, a partir de 05.10.88 o FGTS foi estendido a todos 

os trabalhadores, urbanos e rurais, independentemente de qualquer "opção". A partir desta 
data, todos os trabalhadores estão, compulsoriamente, vinculados ao regime do FGTS. 

Entretanto todos os trabalhadores urbanos que, até 05.10.88 não tinha optado 
pelo FGTS; bem como todos os trabalhadores rurais - de acordo com o estabelecido na Lei 
nO 8.036, .de 11.05.90, ~m seu artigo 14, parágrafo 1 ° - continuavam com o tempo de 
serviço anterior à obrigatoriedade do FGTS regido pelos artigos 477, 478 e 497 da CLT. 
Isto signíficaque,"em caso de rescisão de contrato sem justa causa, os trabalhadores têm 
direito li· uma indenização corresPondente a um salário por ano trabalhado ou fração 
superior a seis meses e quinze dias. Esta mesma Lei, a 8.036/90, faculta aos empregadores 
e trabalhadores a transação do período anteriro ao FGTS, respeitando o limite mínimo de 
60%, confonne dispõe o Artigo 14, em seu parágrafo 2°. 

A Medida Provisória em 1523-9, de 27.06.97, que alterou os dispositivos das 
Leis 8.212 e 8.213, de 24.07.91, estabeleceu a, obrigatoriedade do pagamento da 
contribuição previdenciária às indenizações a qualquer título. Tal dispositivo acarretará um 
encargo maior aos empregadores quando das rescisões de trabalho sem justa causa ou das 
liquidações de reclamatórias trabalhistas que envolvam o pagariJ.ento de indenizações por 
tempo de serviço, especialmente da área rural. A obrigatoriedade deste pagamento é no 
mínimo irregular, uma vez que os valores depositados aos trabalhadores optantes do FGTS 
não sofrem esta cobrança. Neste caso, são utilizados dois pesos e duas medidas, o que fere 
nosso ordenamento jurídico. Além do mais, é bom lembrar que, até 05.10.88, a 
contribuição previdenciária não era obrigatória para o segmento produtivo rural. 

Por este motivo, propõe-se a não incidência da contribuição previdenciária 
sobre parcelas referentes a indenizações por tempo de serviço referentes ao período anterior 
a 05.10.88, nas rescisões de contratos de trabalho sem justa causa ou nas liquidações de 
sentenças de reclamatórias trabalhistas que envolvam pedidos de indenização anteriores a . 
promulgação da atual Constituição Fede 

Sol. "" S~' ~ .14 

Dep~tad~ ETE 

// 
MP - 1. 523-12 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1523-1 000132 

EMENDA ADITN A I 

(Autora: Deputada ETEVALDA GRASSI DE MENESES) 

Acrescente-se (, seguinte inciso "ri ào § 9° do Artigo 28 da Lei 8.212, de 24 de 
julho de 1991, nos tennos do Artigo l° da Medida Provisória em epígrafe: 

Outubro de 1~97 . 
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"§ 9° ...................................................................... . 
f) as importâncias indenizatórias por tempo de serviço do trabalhador rural, re­

ferente ao período anterior a 05.10.88. 

~ JUSTIFICATIVA 
1I Com a nova Constituição, a partir de 05.10.88 o FGTS foi estendido a todos 

os trabalhadores, urbanos e rurais, independentemente de qualquer "opção". A partir desta 
dat~ todos os trabalhadores estão, compulsoriamente, vinculados ao regime do FGTS. 

• Entretanto todos os trabalhadones urbanos que, até 05.10.88 não tinha optado 
pelo FGTS, bem como todos os trabalhadores lurais - de acordo com o estabelecido na Lei nO 
8.036, de 11.05.90, em seu artigo 14, parágrafo 1° - continuavam com o tempo de serviço an­
terior à obrigatoriedade do FGTS regido pelos artigos 477, 478 e 497 da CLT. Isto significa 
que, "em caso de rescisão de contrato sem justa causa, os trabalhadores têm direito a uma inde­
nização correspondente a um salário por ano trabalhado ou fração superior a seis meses e 
quinZe dias. Esta mesma Lei, a 8.036/90, faculta aos empregadores e trabalhadores a transa-

. ção do período anteriro ao FGTS, respeitando o limite mínimo de 60%, conforme dispõe o 
Artigo 14, em seu parágrafo 2°. " 

J A Medida Provisória em 1523-9, de 27.06.97, que alterou os dispositivos das 
Leis·.8.212 e 8.213, de 24.07.91, estabeleceu a obrigatoriedade do pagamento da contribuição 
previdenciária às indenizações a qualquer título. Tal dispositivo acarretará um encargo inaior 
aos empregadores quando das rescisões de trabalho sem justa causa ou das liquidações de re­
clamatórias trabalhistas que envolvam o pagamcmto de indenizações por tempo de serviço, es­
peciálmente da área rural. A obrigatoriedade deste pagamento é no minimo m-egular, uma vez 

,. que os valores depositados aos trabalhadores optantes do FGTS não sofrem esta cobrança. 
Neste caso, são utilizados dois pesos e duas m€ldidas, o que fere nosso ordenamento jurídico. 
Além do mais, é bom lembrar que, até 05.10.88, a contribuição previdenciária não era obriga-

, tória para o segmento produtivo rural. "' 
. Por este motivo, propõe-se a não incidência da contribuição previdenciária so-

. bre parcelas referentes a indenizações por tempo de serviço referentes ao período anterior a 
05.10.88, nas rescisões de contratos de trabalho sem justa causa ou nas liquidações de senten­
ças de reclamatórias trabalhistas que envolvam pedidos de indenização anteriores a promulga-
ção da atual Constituição Federal. .... tJ;;;." ."" .2 (~>rJ-.- ,," _>"",;, y; 

Sala das Sessões, em L.. '1 ~~:. " / . ,"--

, . @L~ful~.dZ~ 
Deputada;tttVALDA ~;RASSI y"L 1 S 

LI I!HJ··ES 

1 APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP - 1.523-12 

000133 
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r .... ~~ C-... ·,,---j---· ..... .,..,--'"TI---· ..... ·----::---.... ·:..fa.--·, 

1

"-' -, -----'-----"!lITO---:-__ ~ __ j. 

f EMENDA ADITIVA 
, 

! I 

Acrescente-se. ao art. 69 da Lei n° 8.212/91, alterado pelo art. 1 ° da 
Medida Provisória. o seguinte parágrafo: 

"Art. 69 ... 
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§ 4°, O ato que determinar o cancelamento do benefício será 
publicado no Diário Oficial da União, e· dele deverão constar a 
motivação e o fundamento legal." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os casos de fraude na concessão ou obtenção. de . benefícios 
previdenciários devem ser combatidos por toda a sociedade. Por isso, é necessário 
que, sempre que tais casos ocorram, seja dada ampla divulgação. às causas e 
condições em que ocorreram, Se a Administração Previdenciária, no legitimo,dever de 
rever os atos ilegais ou fraudulentos, pode cancelar benefícios já concedidos,por 
outro lado deve também motivar e justificar o seu ato, para que não haja abusos. 

MP 1. 523-12 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000134 

r .... ··~ .. C ___ -_·n_-_-~_-_-_-_-_-_-_-_._ .. _ ..... _.====~===:_'_ ..... _.:~~~~I~~~~_ ... _·:,_,· ___ I 

I
~·--------~----~~~ 

EMENDA ADITIVA 

i Inclua-s.e no parágrafo 9° do art. 28 da Lei nO 8.212, de 1991. alterado 
pelo art. 10 da Medida Provisória, a seguinte alínea: 

"Art. 28. Entende-se por salário de contribuição: 

§ 9°. Não integram 6 salário de contribuição: 

... ) a importância recebida a título. de auxílio-escola, quando paga ad 
empregado p'ara custéiC; ou ressal"cimento de despesas com educação 
em estabelecimento de ensino público ou particular, e ajuda de custo 
para aquisição de material escolar, quando integrantes de cláusula de 
acordo, dissídio ou convenção coletiva." 

Outubro de 1997 
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JUSTIFICAÇÃO 

~ Embora, por força do art. 201, § 4° da Constituição, somente os ganhos 
habituais possam ser objeto de contribuiçi30, a legislação em vigor não é clara o 
suficiênte para permitir que o empregador, quando acordada com as entidades 
sindicãis a concessão de auxílio ou indenização destinado ao pagamento de despesas 
com educação do trabalhador, seja dispensado do pagamento da contribuição ao INSS 
incídente sobre as remunerações pagas. MélS tais parcelas não têm natureza habitlial, 
e sim transit6ria, O que a rigor permitiria que não incidisse a contribuição sobre as 
mesmas, em r-azão do art. 201, § 4° da Constituição. 

É, assim. neCessárío e possível prever - pôr meio de alteração à Lei nO 
8212/91. a incidência de isenção de contribuição sobre essas importâncias, à 
semelhança das parcelas devidas a título de bolsa de complementação educacional de 
estagiário, particípação nos lucros e parcelas "in natura" pagas a título de auxílio 
~Iiméritação ao trabalhador. . 

J 

I~----~~----------------------------------------------------------~ 

r~' --=ff~1 
I~------------------~>~~~~~.~·------------------------------

MP 1.523-12 

APRESENTAÇÃO O:: EMENDAS 000135 

----aata ~ ..-_____________ ""OPOllCÃO--

1 ::0/ 09 jg ~ L..I' ___ M_E..;..D..;..I ,;..D/I ___ P_R..;;;O.;..V.:,.I S;;.;O:.;,R.;..::I,,;,;A~N;;..º _1:..;:5:.:;2 ... 3.;..-..... 1 2~/ .... 9u7 ________ :J 
--------'-------...., __ NI "AONTuÃRlO-'

J ,.i _____ D_E_P..;.U..;.T_AD;;..O;;-.t...;H;.;l:..;S:..;O;.;.N:......;:G~I.::B.::S,;;.O:.:.N ___________________ ...JI r '229 • ; 

I 
+-----~----------~-" .. _--------~-----_. 
ofl _______ , U=-.:..'·_-___ 2..:: =._. _-__ ',._3_~=_ .. _-_""._ .... __ 4..:.::=X:...i ._ .... _'_v._9..:.=:...' ._."_.,,_"_""_"_0 ...... ___ -:... __ ] 

-1----, r:=-1 .. g'----- ........ 'o 1MC:'S,J-_-,-_-All·N[ .. __ ' .. ]· 

'1 01/01~ L- 41! I L..--__ ~ ______ ~~. ____ ~ _________________ ~ 

~.---------------------nno-----------------~ 

'ACRESCENTE-SE AO /lRTIGO 1 Q , APOS o § 3Q DO ART. 118, O SEGUINTE 
§ 4º. ' ~ ......... 

§ 4g - o DISPOSTO NO PARAGRAFO ANTERIOR NnO SE APLICA 
/lOS SERVIDORES INAT!VOS, CIVIS OU MILITARES OUE, ATE A DATA' ÚE . 

01 DE ABRIL DE 1996, TENHAM REINGRESSAOO NO SERVIÇO POBlICo POR 
CONCURSO POlICO DE PROVAS OU DE PROVAS DE TITULO. 

JUS T I F I C A T I V A 

ACREDITAMOS SER NECESSARIO SEGUIR A lOGICA 00 RESPEITO A 
SEGURANÇA JURIDICA NO CASO DOS APOSENTADOS QUE VOLTARAM AO SER 

,VIÇO POBlICO POR CONCURSO. POR ISSO PROPOMOS EST~ EMENDA. I 

I 

1- .;;~ 
r 
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APRESENTACÃO DE E~ENDAS 

MP 1.523-12 
000136 

, .. ; 

uol~~/97J 
PROPOSICÃO -'-______ ---, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 523-12, de 251Oq/q7 

t..:1 D==E::...P..:U:...:T:..:.A..::D=-O=-V:..:A~L=D..::IR:...:.....:C:.:O=L:...A:...:.T..:.T..::O:...·_"TO_R-:-__ :---:-___ -:---::-_---:-_1 . [ .N° PRONTIJÁR,O J 
r---------_-----~- T,PO ---'----------------:-

1( ) - SUPRESSIVA 2() - SUBSTIT~TIVA 3() - MODIFICATIVA 4(1() - ADI;WA 9() - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

P"'RAGRAFO _-,.-__ I~JCISO __ ,..--__ AlINEA ~ 

-I ---.J 

~--------------~~O----------------_. 

Acrescente-se o Art. 5° ao texto da MP, que passa a vigorar com a seguinte 
redação, renur:nerando-se os demais:, -..',,: ~,' _ . ",.~":.: 

"Art. 5° - O caput do Art. 2° do Decreto-Lei n° 1.146, de 31 de dezembro de 
1970, pas~a a vigorar com ~ seg~inte redação: .: . 

Art. 2° A contribuição instituída no "caput" do artigo 6° da Lei nO 2.613, de 23-
de setembro de 1995, é reduzida para 2,5% (dois e meio por cento); a partir.de 1° 
de janeiro de 1971, sendo devida somente sobre a folha mensal dos salários.de 
contribuição previdenciária dos. seus' empregados pelas pessoas naturais e 
jurídicas, que exerçam as atividades abaixo enumeradas":" . - --

- - JUSTIFICATIVA-' 

A Lei 8.315, de 23 de dezembro de 1991, no seu art. 3° inciso I, alínea d), 
enquadra as cooperativas rurais como uma das empresas contribuintes do 
SENAR, ressalvando, contudo, no seu § 1°, o aspecto não cumulativo da 
contribuição com o SENAI e com o ·SENAC. Entretanto, existe um grupo de 
cooperativas rurais que contribui para o INCRA, por força do Art. 2° do Decreto­
Lei 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que trata da contribuição ao Serviço 
Social Rural - SSR, criado pela Lei nO 2.613, de 23 de setembro de 1995, no 
âmbito do Ministério da Agricultura. Estas cooperativas não foram incluídas na 
excepcionalidade contida no § 1°, supra citado. • , , 
Como os objetivos do SENAR são os mesmos do SSR, órgão que se encontra há 
muito tempo inativo, a inclusão das cooperativas como contribuintes do SENAR e 
do INCRA(SSR) se constitui numa duplicidade de contribuição, que concede 
tratamento desigual e injusto a um segmento do setor produtivo rural. . 

r 
______________ ASSINATURA ______ -:-__ -::::-' _____ --, 

. ---------~ ---.~_ . 
. \ .:._--/~ -~ 

I' ' ....... ~ .___---------/.-

" , 

Outubro de 1997 
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000137 
i 

MEDIDA PROVISÓlRIA N° 1523-12/97 

EMENDA SUlPRESSIV A 

(AUTOR: DEPUTADO JOSÉ COIMBRA) 

~ 

I . Suprima-se o inciso VII do Art. 124 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
: 991 '.ltntroduZldO pelo Art. 2° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICA TIV A 
, 

. A presente emenda, com a supressão do inciso VII do art. 124 da Lei n° 
8.213; de 24 de julho de 1991, introduzido pela Medida Provisória em destaque, busca resga­
tar o texto original da Lei, a fim de permitir que os segurados continuem acumulando os benfi· 
cios de aposentadoria e pensão. 

É flagrante a inconstitucionalidade da alteração pretendida pela Medida 
Provisória, além de ser injusta a vedação de percepção conjunta de aposentadoria e pensão 
para os que estão em gozo desses beneficios, como também para todos os que cumpriram com t 
os requisitos legais para deles usufruirem. 

Sala das Sessões, em .L'?) I ~~:. I" _.' ." 

\' 

APRESENTAÇÃO DE EtilENDAS 

MP - 1.523-12 

000138 

lL.r--=D.:;E:...;PU:..;T~A:::.D.::.O.;.P;.;.AU;;.;L:;.;:O;.;.P.;.A:..;I~.~l _ . ....;.P....;.T....;..R.:.:;S_ .. _· .. ___________ ---ll ("5 ~ruA.o_._.~ 
I,r., ~--'---------'''.·_-=---------i-
11... ___ 7_1..;:.....;;;'..;._---___ z-= . ..;._ ........... __ '_'~ __ 3..:·~=,~._-__ ""_""' __ 4..:CJ:::::....._-_'_ .. _9:...-=-,._ ....... :.:.:.....:"" ...... ..:.:-= ____ . i 
r-··h C-.... ·" I • ..... '''·--.-1--· ..... '---:-: -_&t.· .. '·---:l 

I I 
Ir..r-~-~.~--------------~~--------------------

EMENDA SUIPRESSIVA 

Suprima-se, do arL2° da Medida Provisória, as modificações ao. "capu( 
do art. 57 da Lei n° 8.213/91 .. I 

(/, . 
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JUSTIFICAÇÃO 

o art. 202; 11 da Constituição exige que as condições especiais de 
trabalho que dão direito à aposentadoria especial sejam definidas em lei. Logo, não 
pode a Medida Provisória alterar a Lei na , para que estas sejam definidas em 
regulamento, e não na Lei. 8.213. que apenas repete a Constituição. para permitir que 
o Presidente da República, por meio de regulamento, discipline este direito. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP - 1.523-12 

000139 

L.U...!:D:!..!:E:!.:.P~UT!.!:A~D~O~P~AU:::!:L~O..!.P.:.:AI::,:;M:....--.:...PT.:...-.:.:;RS::.,... ... _' .. __________ -JI r";;:--'~ 
r ,} t·......,... 2 -: .. ...munA 

r= ...... ~ L.C ___ -_·_" ______ ·_ .. -__ • __ .:..... __ ..... _) __ .....;. ___ ... _·:,,_·~~~_-~I 

I
r.'-----------------------------------~-----------------------------------

EMENDA SUPRESSIVA 
l 

Suprima-se do art. 20 da Medida Provisória as alterações "capur e § 40 

do art. 86 da Lei n° 8.213/91. 

JUSTIFICAÇÃq 

o acidente do trabalho reduz a capacidade do trabalhador de executar 
não apenas a atividade habitual, mas pode também a sua possibilidade de se 
desenvolver profissionalmente e exercer outras atividades, Isso justifica o caráter 
indenizatório do auxílio-acidente. 

A medida provisória ignora esse aspecto, e altera a legislação vigente 
para limitar o direito ao benefício. A mudança não pode ser acolhida, sob pena' de 
invalidar o direito do trabalhador à compensação pela perda de sua capacidade plena 
de trabalho. 

,% 'l 
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,f " .... ra.---------------., __ ............... __ ._ 
rDEPÚTADO PAULO PAIM: PT-RS I j' 510 ~ i 
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EMENDA SUPRESSIVA 
1 

. Suprima-se do art. 2° da Medida Provisória as alterações ao art.· 103 da 
Léi n° 8.213/91. 

JUSTIFICAÇÃO 

'" As alterações ao art. 103 da Lei de Benefícios visam prejudicar o direito" 
do segurado de requerer os beneficios aos quais têm direito adquirido," ao prever 
prazo de decadência de 10 anos, ao mesmo tempo que prejudica o direito à reclamar 
parcela.s não pagas na época própria. 

São mudanças que visam impedir o exercício do direito adquirido. 
, alterando radicalmente o.que .atualmente o art. 103 assegura, em conjunto com o art. 
102, ou seja. o segurado tem direito a reqLlerer, mesmo após haver perdido a condição 
de segurado. e sem previsão de prazo d(~ decadência, ou beneficios ou as parcelas 

, não requeridas ou recebidas na época própria. 
Para preservar os direitos cios segurados, os quais muitas vezes não 

requerem seus direitos por ignorância dél Lei, deve ser mantido o texto atual a Lei 
8.213/91. 

L;--IO . _"'-=-""_'--'" '::::=;;:;;2:2~:::::.-~r~· .::::::::::::.:::::=.:::::=-_"-l 

I õ.. ,. MP - 1.523_12-
1 

t .. "- ,_ 000141 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

j 

1';7;; 7iU ",I~MEDIDA pROviSÓRiA Nõ1.523-1iõ~·SETEMBImDF1"!'ng9""'1----
.. ~ ,I- '. 

r DEPUTADO PAULO PAIM - PT-RS ..... J r" ~7;---··~ 
1
1i""" ---=-----:----".,-~---:::------_.-
~" ___ ~I __ l~~I._~ ___ z~._"ummM ___ ._.~3~·-~'._ .. ~ .• ~~~.~~~4~Q=_-:MO:':~~9~-=':_:'.:~:::: ___ :: ________ ~1 

r .... ~~ rL-· ___ "'_'_":;:::.;".::::-·-"_"",-"-·====~1 ===~-"""-':::::l!:==:_"'_·:' .... '·:~:_-_,...I 
Ir.·--~~--------~~~~--~~~-m~--_____________________________ ~ 

I 'EMENDA SU?RESSIVA I, 

, I 
Suprima-se a alteração ao art. 48 da Lei n· 8.212/91, constante do. art. 2° 

da Medida Provisória. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proibição de que o segurado da previdência possa fazér juS à 
aposentadoria por idade caso receba aposentadoria por tempo de serviço por outro 
regime previdenciário penaliza o trabalhador sem justificação. A aposentadoria por 
idade depende apenas do cumprimento dos requisitos de idade e de carência: Se o 
segurado cumprir esses requisitos, a Constituição lhe assegura o direito aos dois 
beneficios, pois contribuiu o suficiente para os dois. A Medida Provisória não pode 
prejudicar o direito adquirido, porisso propomos a supressão desta modificação. . 

-~ 
---------------~~~~~~~-----------~ 7?-

MP 1. 523-12 
000142 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12. de 25 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao "caput" do art. 57 da Lei n° 8.213/91. proposto 
pelo art. 2° da Medida Provisória: , 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração ao "caput" do art. 57 visa alterar a subordinação das condições 
especiais de trabalho que dão direito à aposentadoria especial, para que estas sejam 
definidas em regulamento, e não na Lei. 

A Carta de 1988 EM VIGOR exige. no entanto. que essas condições sejam 
disciplinadas em lei. A transferência dessa competência para um regulamento editado 
pelo Poder Executivo é INCONSTITUCIONAL. 

;~: _.~t :i..o:.. i.:~. ~.' ... ~. :.;. ,{" /, .. ;j).J-

Sala das Sessões i ~: 

~-Rf' b.u.{ ~L~ 
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MP - 1.523-12 
000143 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se as alterações "capuC e ~ 4° do art. 86 da Lei n° 8.213/91, 
propostas pelo art. 2° da Medida Provisória: 

JUSTIFICAÇÃO 

I As alterações ao "caput" e do §o d(l ano 86 asseguram ao acidentado apenas 
no caso de, do acidente, resultar seqüela que implique redução do trabalho que 
habitualmente exercia. 

t Em sua redação original, a Lei 8.213 assegura esse beneficio como 
indenização em razão da redução da capacidade laborativa. Essa capacidade deve ser 
entendida em sentido amplo, já que pode. a~etar - inclusive - a realização de atividades 
profissionais que, não houvesse o acidente, o trabalhador poderia vir a, em sua carreira 
profissional, exercer. Essa limitação ou redução de capacidade impedirá, portanto, a 
melhoria salarial que adviria desse aperfeiçoamento. imiabilizado pelo acidente. 

Insustentável, portanto, a redação proposta, que vem em prejuízo do 
trabalhador e desconhece a natureza indenizatória do auxilio-acidente. 

t 
J 
t 

Provisória: 

MP - 1. 523-1:2 
000144 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

SuplÍma-se as alterações ao art. 103. propostas pelo art. 2° da Medida 

I JUSTIFICAÇÃO 

. O atual art.· 103 prevê que prescrew em 5 cinco anos o direito às 
prestações não pagas nem reclamadas n:a época própria pelo segurado da previdência 
social. A alteração proposta afasta esse direito do segurado e, em seu lugar, dispõe que o 
direito de reclamar se resume às prestações vencidas ou diferenças devidas pela 
previdência. Essa redação visa neutralizar o principio do direito adquirido, ou seja, a 

Sexta~ eira 3 00145 



00146 Sexta-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

garantia de que, mesmo não havendo requerido o direito, ele permanece garantido 
podendo ser exercido aquaIquer momento. A prescrição desse direito, em 5 anos, 
desaparece como desaparece o direito, e a previsão de que se opera, em dez anos, a 
decadência de todo e qualquer direito previdenciário \isa impedir que o segurado, mesmo 
após a perda dessa condição já tendo direito ao beneficio, possa vir a reclamá-lo. 

A substituição da garantia de poder reclamar o direito ao beneficio pelo 
mera possibilidade de reclamar "prestações vencidas ou restituições" pressupõe que o 
segurado haja requerido o beneficio, pois é a panir do requerimento que se caracteriza o 
vencimento das parcelas NÃO PAGAS. Desaparece o direito às parcelas NÃO 
RECLAMADAS ou requeridas na época própria. 

Sabemos que, muitas vezes, o trabalhador não requer seus direitos por 
ignorância. A ignorância não deve ser capaz, no entanto. de promover o enriquecimento 
da previdência em prejuízo do trabalhador, pois a complexidade das leis e regulamentos 
escapa ao cidadão comum. Porisso, deve ser mantido o prazo prescricional de 5 anos 
durante o qual pode reclamar as prestações a que tem direito adquirido, sem revisão de 
prazo decadencial de qualquer direito. 

Sala das Sessões 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

! .'.' .• ~ ~.::- ;. ,,:. I 

,-> - " 'ttc..:J ~ 
:'ISt' 

L 
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r' ------------.uTOO 
_ Senadora EMILIA FERNANDES 

I 
r..--,..---::=-----------'--TlrotJ----::--____ _ 
. ' (!J -SUI>RUSI\'A 2 O -suBSTITUIr...... 3 O -MOOIF'ICATM. 4 O . ADITIVA 9" O -SU8STITUlTi', 

I 
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r.-------------~----~-----~-------__ __, 

Suprima-se do Artigo 2° da Medida Provisóri ;m referência, 
o parágrafo 2° do Artigo 55 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICATIVA 

O Parágrafo em referência fere 2 ru:t;igos .da Constituição 
Federal que dão sustentação aos Direitos e Garantias Fundamentais do 
cidadão conforme demonstramos abaixo: 

I - O artigo 5°, inciso XXXVI, que diz que a lei não 
prejudicará o direito adquirido, o ato juridico perfeito e a coisa julgada; 

. 2 - O parágrafo 2° do Artigo 202, que diz que, para efeito de 
aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
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contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e 
urbana, hipótese em que os diversos, Sistemas de Previdência Social se 
compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em Lei. 

, Diante do exposto, ressaltamos ainda que, a tendência para o 

!
'desenVOlvimento brasileiro indica a necessidade de se criar estimulos para 
a agricultura, para área rural, evitando assim o êxodo rural. 

I • 

- Por isso, apre~ .tamos esta eiílenda mantendo os direitos 
adquiridos fJS tr"balhadores rurais e demais categorias atingidas por 

,I esta Medida Provisória, por acreditannos ser esta uma questão de justiça, 
para a qual agradecemos o voto favorável dos nobres pares desta 
Comissão. . . 

/ i 

[:·-·--_--~-_7Jç:--~='t=((é='=L(=(.=C=tJ====~_A_$~_"OT._u,_A==_=~=_-_-~_-_-_-_-~~-·-----·-~l 
MP - 1.523~12, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
~O"'T.l~ "'-------------PAOPOSIÇÃO------------' 

(01( 10 197] I' MEDIDA PROVISÓRIA W 1523-12 :] 

r Senadora EMiiA-FE-RN----AND--E-S--------.1 ro~;-ruWo-] 
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~. -m<ro-~i' 

Suprima-se, do art. 2° da Medida Provisória n° 1.523-12, 
de 25 de setembro de 1997, a alteraçãiJ ao art. 103 da Lei n° 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 103 da Lei nO 8.213/91, que a Medida Provisória n° 
1.523-11197 alterou, estabelecia: 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao beneficio, 
prescreve em 5 (Cinco) anos o direito às prestações não­
pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os _ 
direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos .. 
ausentes. 

l ' 
l A nova redação, em vigor desde a edição da Medida 

I· 
I 

Provisória n° 1.523-09/97, determina: 
n I 

I Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de . 
, :1 todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de 
beneficio, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, 
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do dia em que tomar conheéimentiJ da decisão 
indeferitória definitiva no âmbito administrativo.' 

Parágrafo' único. Prescreve em cinco anos, a contar 
da data em quedeveriam.ter..sidopagas. toda e qualquer 
ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 
resiituições.o~ d.ifergnças d..evü!.às pg!gPreyidência Social, . 
salvo o direito dos menores, incapazes.e ausentes, na 
forma do Código Civil. 

Como se pode observar, as alterações introduzidas visam a 
restringir significativamente os direitos dos beneficiários da Previdência 
Social, dado que é estipulado um prazo de apenas dez anos, findo o qual o 
segurado ou seu dependente perde o direito à revisão do ato de concessão 
de seu beneficio. 

Essas alterações são inaceitáveis. Basta lembrar que um 
erro no cálculo do valor inicial do beneficio repercutirá em todas as 
prestações futuras, pois todos os beneficios têm seus valores reajustados 
de acordo com o índice determinado em lei. Assim sendo, a única forma 
de corrigir a renda mensal atual de um beneficio que foi calculado 
erroneamente no momento de sua concessão é rever o seu valor inicial. 
Impedir essa revisão é cristalizar indefinidamente as perdas impostas ao 
beneficiário. 

'Vale mencionar, por fim, que a Medida Provisória n° 1.523 
pretende modificar algo que já constava da Lei Orgânica da Previdência 

. Social (Lei n~ 3~807/~), aprovada há mais de 35 anos, . 

Art. 57. Não prescreverá o direito ao beneficio, mas 
prescreverão as prestaç(jes não reclamadas no prazo de 5 
(cinco)anos,a contar da data em que forem devidas. 

J 
MP 1.523-12 

000147 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'-~. 

p-: ..... ra. __ . 
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~· ~-----~------------------

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao "caput" do art. 48 da Lei n° 8.213/91, alterado pelo art. 2° da· 
Medida Provisória, a seguinte 'redação: 

Outubro de 1997 
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"Art. 48. A a'posentadoria por idade será devida ao segurado que 
completar 65 anos de idade, se homem, e sessenta, se' mulher, 
reduzidos em cinco anos esses limites para os trabalhadores rurais 
de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em 
regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural e o 
pescador artesanal, desde que cumprida a carência exigida nesta 
Lei e não receba benefício de aposentadoria de, qualquer outro 
regime previdenciário, exceto se decorrente de atividades 
concomitantes e sujeitas a contribuição para a seguridade soci~l." 

., _. 

JUSTIFICAÇÃO , ,.,. 
:,~ Ao alterar o art. 48 da Lei de Beneficios, o Presidente da República quis, 
,mais, uma vez, revogar a Constituição, deixando de prever a redução de idade dos 
trabálhadores rurais, contemplada no art. 202 da CF. além disso, prejudica quem ~ 
exerêe, ao mesmo tempo, dois empregos sujeitos' a contribuição obrigatória. M' se 
apoSentar por um deles, por tempo de serviço, mas sem ter ainda cumprido. os 
requisitos para o segundo, ficará prejudicado, não podendo vir a gozar da, 
aposentadoria por idade. A medida é injus,ta e prejudica quem trabalhou e contribuiu ' 
para a Previdência, sob o pretexto de impedir acumulações indevidas de, 
aposentadorias. 

r-~ ,-'. ~~----

I " . -'--/C' .--"'/~ . " "~l ~------~-~~~~~~~~--------------------~'~"~"~'~'-
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000148 

, 
MEDIDA PROVISÓRJA N° 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 "'.''', 

EMENDA MODIFICATIVA 

J , • ~~._ 

Altere-se a redação proposta ao art. 48, "caput" da Lei nO 8.213/9.1 pelo arV 
2° da ~edida Provisóriá para a'seguinte: . ..-

"Art. '48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que 
completar 65 anos de idade,se homem, e sessenta; se mulher, 
reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os 
trabalhadores rurais, respt!ctivamente homens e mulheres, referidos 
na alínea "a" do inciso I e nos incisos IV e VII do art. 11, desde que 
cumprida a carência exigida nesta Lei e não receba benefício de 
aposentadoria de qualqU(:r outro regime previdenciário, exceto se 
decorrente de atividade exercida concomitantemente e sujeita a 
contribuição obrigatória.''' . i 

Sexta- eira 3 00149 

...... 



00150 Sexta-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

JUSTlFICAÇAo 

A redação proposta pela Medida Provisória é equivocada e daninha aos 
trabalhadores por dois motivos: primeiro, porque não prevê a diferenciação, garantida 
pela Constituição, aos trabalhadores rurais: segundo, porque ih'TlOra o fato de que muitos 
trabalhadores exercem atividades concomitantes, sujeitos ao Regime Geral da 
Previdência Social ou não, e por isso mesmo fazem jus a beneficios decorrentes de cada 
vínculo, Se o indivíduo, por exemplo, exerceu função de magistério simultaneamente ao 
exercício de um emprego de médico mas, à data da aposentadoria como médico, . não 
tinha ainda tempo de serviço para requerer a aposentadoria como professor - e por isso 
continua a exercer essa função - não é justo que seja impedido de vir, oportunamente, a 
gozar de seu beneficio, para o qual contribuiu. Por isso. é necessário rever a regra, 
garantindo o direito, observadas, sempre, as demais regras relativas ao cálculo do salário 
de beneficio e a carência exigida. 

Sala das Sessões ~. _1iiE~R-t 

MP - 1.523-12 
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I08ta:24109l97 Iproposlçlo: MEDIDA PROVISÓRIA 1523 -121 ~ 

IAutor: DEPUTADO MAReiO REINALDO MOREIRA I NO Prontuário: 247 

ID- O Subs1utlva o Modificativa [Jmwa D=-
Pégina: . . Artigo: 453 Parágrafo:ÚNICO . Inciso: 

01/01 

Alterar a redação do parágrafo único do art. 453, da Consolidação das leis do :Trabalho: 

·Art. 3° Os. arts. 144, 453, 464 e 465 da Consolidação das leis do Trabalho 
(Decret~lei rio 5452, de 01/05/43) passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 453 ............................................................................................................................ . 

Parégrafo Único - O empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista que Irler a se aposentar espontaneamente terfl o seu contrato de trabalho 
extinto, sendo permitida sua readmlsslo desde que atendidos aos requisitos 
constantas do art. 37, Inciso XVI, da Constltuiçllo, e condicionada à prestaçllo de 
concurso público.", . 

JUSTIFICATIVA 

Desde o advento da Consolidação das leis do Trabalho-Cl T (Dec-Iei nO 5.4352/43) e 
mesmo após a edição da lei nO 6.204n5, quando alterada a redaçêo do sau art. 453, saber 
sa a concesslo da aposenll1d.orill.determina.Q rompimento do contrato de trabalho tem sido 
tormentosa na dOUtrina e na jurisprudência, a prinieka sem consenso e a segunda nunca 
pacificada nem consolidada. Muito menos sumulada. 

A perquirição não se deve apenas à interpretação a ser dada as leis trabalhislas e 
previdenciárias envolvidas com a problemática. Em alguns momentos, interessa ao 
equilíbriO das forças econômicas e sociais suscitadas, ora a preservação ora a erosão do 
vinculo empregatfcio. 

Outubro de 1997 
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o objetivo da alteração do texto da Medida Provisória, além de regulamentar o assunto, 
sem modificação do cenário relativo aos trabalhadores da iniciativa privada, resguarda as 
situações constituídas de forma que os aposentados sob a égide da Lei 8213 de 24/07/91, 
não sejam prejudicados, permanecendo com seus contratCJs de trabalho inalterados. Visa 
esclarecer aos funcionários de Empresas Públicas e de Economia Mista, que vierem a se 
aposentar, as consequências do pedido de üposentadoria, conseguindo, assim, a 
necessária tranquilidade exigida das relações laborais. Haverá também uma contribuição 
inestimável' à exegese; aplicando-se exclusivamente aos empregados de estatais, os. 

demais trabalhadores regi:~~;:::~osentadoria. 

DEPUTAD\1RCIO RI:INA~. - . ___ . 

I Data:01/10/97 I Proposição: MEDIDA PROVISÓRIA 1523 -12/ Seten 

MP - 1.523-::12 
0(0150 

I Autor: DEPUTADO MARCIO REINALDO MOREIRA ErontU{lIiO: 

i O Supressiva o Substutiva 0 Modificativa 

I Página: 
. 01/01 

I Artigo: 48 I Parágr.afo: 

o Aditiva o 
I Inciso: 

SubstuIiva 
Global 

I Alínea: 

, O Artigo 48 da Lei nO 8.213/91, modificado pela MP em referência, passa a ter a seguinte 
redação: • 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que completar 65 (sessenta e., •. ,. 
cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta), se mulher, desde que tenha cumprido as . 
carências exigidas nesta lei. 

JUSTIFICATIVA 
1'.;' 

A maioria dos segurados que já são apclsentados por outros regimes previdenciários, 
: recebem aposentadorias pouco expressivas:, razão pela qual continuam trabalhando e 
I contribuindo para a previdência oficial e privada no sentido de melhorar sua aposentadoria 
inicial. 

Considerando, que o teto máximo da aposentadoria previdenciária não chega a 10 (dez) 
salários mínimos, a maioria dos segurados vêm, também, contribuindo para Fundos de 
Pensão Privados, com objetivo de complementarem a aposentadoria oficial. ". .. .."1"'.' 

A redação da MP em vigor está punihdo o segurado duplamente, impedindo que '0 'i 

mesmo se aposente pelo órgão oficial - Previdência - e consequentemente pelo Fundo de ' 
Pensão, constituídos por suas próprias contribuições e da empresa para a qual vem 
trabalhando. ' . 

De acordo com normas atuais, para os associados dos Fundos de Pensão Privado, 
perceberem seus benefícios terão que atElnder, em princípio e simultaneamente, as 
seguintes exigências: 
, - possuir 10 (dez) anos de contribuição pana o Fundo Privado; 

,l

i -ter sido aposentado pelo INSS; 
- ter se desligado da empresa; '_ 

II -! Se esta MP. impede o segurado de se aposentar por velhice pela .Previdência,. .:: 
eonsequentem'ente, também, o impede de r,aceber os benefícios do Fundo de Pensão; "' " 
formado com seu salário e coma contribuição da sua empresa, punindO-o duplamente. , 
! -
• Como se trata de matéria polêmica que envolve direitos adquiridOS na previdência oficial 
e na privada de seus muitos assegurados, proponho que a mesma seja tratada na Reforma 
da Previdência - PEC - 33/96,em transmillsão neste Congresso Nacional, fOrum mais .•. 
adequado a aprovação de matéria social monte envolvente, portanto o Art. 48 da Lei 
8.813/91, deva ser mantido em sua redação anterior a essa MP, até pronunciamento do 
·~ongresso. 

DEPUTADO MARCIO REINAl.DO MOREIRA 
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000151 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 2° da Medida Provisória, a seguinte modificação ao 
art. 150 da Lei nO 8.213/91: 

"Art. 150 .... 
§ 1° .... 

§ 2°. Os beneficios de que trata este artigo, à conta do Tesouro 
Nacio~al, ser~o administrados e mantidos pelo Ministério da Justiça, ao qual 
cabera aprecIar os :equen~entos e processar suas revisões e atualizações, 
obs~rvada a legIslaçao especIfica e, no que couber, as disposições relativas ao 
RegIme Geral da Previdência Social." 

JlJSTIFICAÇÃO 

A aposentadoria excepcional dos anisitiados tem caráter indenizatório e, por 
isso, difere radicalemente dos beneficios previdenciàrios do RGPS. Tais distinções não 
tem sido, ao longo do tempo, assimiladas na prática administrativa da airtarquia 
previdenciária, gerando, dificuldades que impedem o regular exercício dos direitos dos 
anistiados e, ao mesmo tempo, acarretando verdadeira "confusão", sob todos os aspectos, 
entre os aposentados anistiados e beneficiários da previdência social. 

Tratando-se de beneficio mantido à conta do Tesouro, e reconhecida a 
natureza política da concessão de anistia e seus efeitos, cumpre assegurar que a 
competência.para o julgamento dos requerimentos de anistia e seja conferida a órgão da 
Administração cujas competências estejam diretamente relacionadas à esta questão. Tal 
órgão é o Ministério da Justiça, cuja Secretaria de Direitos Humanos e o recente trabalho 
realizado pela Comissão de Desaparecidos Políticos demonstram a necessidade de um 
julgamento e um processàrnento de direitos dos anistiados que respondam à finalidade e 
conteúdo do direito assegurado pela Constituição da República aos anistiados em seu 
artigo 8° do ADCT. , 

-:;,! o.r, ,·",,/,,41.'-;,,- .~.f..~" / ~ .~: I-

s.1''''S~0>-1LJ1t1 0rM rrM~ 
DEPUTADO PEDRO WILSON 

PT:GO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DEPUTADO NILMARIO MIRANDA 
PT-MG 
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EMENDA SUPRESSIVA 

í 

Suprima-se do art. 3° da Medida Provisória a alteração ao § 2° do art. ·55 da 
Lei nO 8.213/91. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os trabalhadores rurais que migraram para a cidade, tendo tempo de 
serviço anterior a 1991, hão podem ser prejudicados da forma proposta pela Medida 
Provisória. A exigência de que seja comprovado tempo de contribuição, sob pena de 
que o tempo de serviço rural somentoe seja contado para benefício de um salário 
mínimo, penaliza o trabalhador, pois dificilmente poderá comprovar a contribuição, ClljO 
rêcolhimento não era exigido ou era de responsabilidade de terceiros. 

, Para que não se torne ainda mais injusta a situação desses trabalhadorEls, 
muitas vezes com salários de dois a três salários mini mos, obrigando-os a trabalhawm 
muito além do que deveria, deve ser rejeitada a mudança proposta, que fere'oO"espírito' 
da Carta de 1988 e a universalidade da previdênciá social. ' '" " " 
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EMENDA SUPRESSIVA . ' 
i 

~ ~! 

Suprima-se a alteração ao art. 58 da Lei n° 8.213/91, proposta pelo ârt. 3' 
da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 202. 11 da Constituição exige que as condições especiais de 
trabalho que dão direito à aposentadoria especial sejam definidas em lei. 'Logo, não 
pode a Medida Provisória alterar a Lei n° , para que estas sejam definidas em 
regulamento, e não na Lei. 8.213, que apEmas repete a Constituição, para permitir que 
o Presidente da República, por meio de regulamento, discipline este direito. A 
definição dos agentes nocivos, que são aqueles associados às condições especiais de 
trabalho que justificam a aposentadoria E~special não podem. portanto, ser definidas 
em regulamento, mas apenas'em lei. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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EMENDA SUPRESSIVA 
i 

Suprima-se do art. 3° da Medida Provisória a alteração ao art. 10? da Lei n° 
8,213/91. 

JUSTIFICÁÇÃC 

OS' trabalhadores rurais que migraram para ã' cidade, tendo' tempo de 
serviço anterior a 1991', não podem ser prejudicados da forma proposta pela Medida 
Provisória, A exigência de que seja comprovado tempo de contribuição, sob pena de 
que o tempo de serviço rural somente seja contado para benefício de um salário 
mínimo, penaliza o trabalhador, pois dificilmente poderá comprovar a contribuição, cujo 
recolhimento não era exigido ou era de responsabilidade de terceiros, 

_ :: ,Para que não se torne ainda mais injusta a situação desses trabalhadores, 
muitas vezes com salários de dois a três salários mínimos, obrig~mdo-os a trabalharem 
muito além do que deveria, deve ser rejeitada a mudança proposta. que fere o espírito 
da Carta de 1988 e a universalidade da previdência social. 

~ ; 

'l 
MP 1.523-12 

000155 
! ' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,523-12, de 25 de setembro de 1997 
'. , 

- EMENDA SUPRESSIV A ,-

.'1 il ~i 
Suprima~se a alteração ao § 2° do art. 55 da Lei nO 8.213/91, 

proposta pelo art, 3° da Medida Provisória, 

Outubro de 1997 



Outubro de 1 ~97 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

JUSTrFlCAÇÃO 

, A alteração ora proposta repete o que, em 1995, o governo FHC 
propôs no PL 199/95, e que foi rejeitado pdo Congresso Nacional: a retirada de 
direitos dos trabalhadores rurais, para que somente possam aposentar-se por 
tempo de serviço pela aposentadoria urbana os trabalhadores rurais que 
c~nseguirem comprovar tempo de contribuição. 
. Isto é materialmente impossívd, para muitos desses trabalhadores, 
em vista da própria legislação que, até 199], regia a previdência rural. E são, na 
verdade, milhões de pessoas que, tendo migrado pata o meio urbano, têm tempo 
de serviço rural a ser computado. Na prática, o que se coloca é que tais pessoas 
somente poderão aposentar-se por idade, em qualquer regime, pois fica anulada 
a possibilidade de contagem do tempé) não contributivo para qualquer 
aposentadoria que não seja rural. 

A crueldade desta medida, prejudicando justamente os mais carentes 
e" humildes, demonstra a sua injustiça. E não se argumento que há fraudes .. 
éontra a fraude, utiliza-se a polícia, a fisc~dização, a auditoria. Não se coloque, ' 
rtesta vala comum, o direito social assegurado à aposentadoria, sob o falso' 
pretexto de moralizar o sistema previdenciário, quando a Previdência é tão 
generosa com devedores relapsos, como demonstram os parcelamentos é 
anistias concedidos desde 1991 até agOni, e com especial ênfase no atuàl 
governo. 

Sala das Sessões, 

t-D.tp ~ ~<a.-, 
Pf I'::> P 

MP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRlESSIV A 

. Suprima-se a alteração ao art. 58 da iLei nO 8.213/91, proposta pelo 
art. 3° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃ.O 
, . 

1.523-12 

000156', 

. . • A altera~ão proposta retira d~ Congresso Nacional a possibilidade de 
decIdir • sob~ a de~mção dos agentes nocIvos a serem considerados para fins de 
a~sen~ona especial. Isto contraria a decisão firmada na Lei n° 8.213/91, após amplo 
debate no Congresso Nacional. Além disSO, contraria a previsão inserida no art. 202, 
inciso I! da Constituição, que prevê que a aposf:ntadoria especial (em tempo inferior) 
quando o trabalhador estiver sujeito a condições e:5peciais de trabalho que prejudiquem a 
saúde ou a integridade fisica definidas em lei. On~ se a Constituição exige definição em 
lei, é incabível que, por meio de simples regulamento, ou por delegação legislativa, esta. 
matéria venha a ser disciplinada por ato do Poder Executivo. 

Sexta eira 3 00155 
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Assim, para que se preserve a competência legislativa firmada no texto 
constitucional, propomos a supressão da modificação ao art. 55. 

o f\. r 

Sala das Sessões, 

. -/;J .... , 
~' .. ' 

~ - - ' 

. ' ... { ">// .. 

~.k<;l,~~ 
ví" 6P' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

. , 
EMENDA SUPRESSIVA 

·.Suprima-sea alteração ao art. 107 da Lei nO 8.213/91, proposta pelá 
art. 3° da Medida Provisória. . '. ". , 

,,; , 

JUSTIFICAÇÃO. . ~ . 

Conjuntamente com 'as alterações propostas ao art. 55 da Lei' de' Beneficios da 
Previdêncià Social, a alteração ao art. 107 ora proposta repete o que, em 1995, o 'governo 
FHC propôs no PL 199/95, e que foi rejeitado pelo Congresso Nacional: a retirada de 
direitos dos trabalhadores rurais, para que sornente' posSam aposetitar~sé 'por tempo 'de 
serviço pela aposentàdoria urbana os· trabalh~d6re'~ rurais. que consegíJirem comprovar 
tempo de çontribuição. . .,'" 
Isto é materialménte impossível, para muitos desses trabalhadores, em vista da .própria 
legislação. que, até 1991, regia a previdência'ruraL'E 'são, na verdade; milhões de pessoas' 
que, tendo migrado para o meio urbano, têm tempo de serviço rural a ser computado. Na 
prática, o que se coloca é que tais pessoas somente poderão apOsentar-se, por idade, em 
qualquer regime, pois fica anulada a possibilidade de contagem do tempo não 
contributivo para qualquer aposentadoria que não seja ruraL·,: " 
A crueldade desta medida, prejudicando justamente os mais carentes e humildes, 
demonstra a sua injustiça. E não se argumento que há fraudes. Contra a fraude, utiliza~se 
a polícia; a fiscalização, a auditoria. Não se coloque, nesta vala comum, o direito social 
assegurado à aposentadoria, sob o falso pretexto de moralizar o sistema previdenciário, 
quando a Previdência é tão generosa com devedores relapsos, comõ demonstram os 
parcelamentos e anistias concedidos desde 1991 até agora, e com espec(al ênfase no atual 
governo. 

Sala das Sessões, 

.t-9~:1WQ GwL~ 
. fí/. 5Ç> 

, , 
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I Data:25/09197 

~ 

I Proposiçlo: MEDIDA PR,OVlSÓRlA 1523 -12. de Setembro de 1997 

IA1or: DEPUTADO MARCIO REINALDO MOREIRA I N° Prontuário: 247 

[IJ Supressiva O Subslutiva DModificativa [j Aditiva o Subs1utlva 
Global 

I 

I pég,ina: 
. 01/01 

I Artigo: 453 I Parágrafo:UNICO I Inciso: IAlinea: 

t 
Acrescentar como parágrafo únicci do art. 52, da lei nO 8.213/91, na seguinte fonna: 

l Art. 2° Ficam restabelcidos o § 4° do art. 86 'e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 
55,58,75,86 caput, 96, 102, 103, 107, 130 e 1:11, bem como. acrescido parágrafo único ao 
art. 52, da lei n° 8.213, de 24/07/91, com a seguinte redação: 

"Art. 52 ............................................................................ . 

Parágrafo Único - O empregado de empre!;a pública ou de sociedade de economia 
mista que vier a se aposentar espontaneamente terá o seu contrato de trabalho 
extinto." 

JUSTlFICJlITIVA 

Nenhum dispositivo do direito positivo brasileito regulamenta os efeitos de 
aposentadoria espontânea sobre o contrato de trabalho. A questão tem sido tratada no 
campo doutrinário, havendo duas correntes distintas: uma afinnando que a aposentadoria 
espontânea extingue o contrato de trabalho e outra que nega a extinção. 

Essa falta de regulamentação legal tem gerado intranquilidade nos empregados e 
instabilidade nas relações trabalhistas, além dEI ocasionar inúmeras causas na justiça, já 
tão sobrecarregada. 

, b empregado de empresa pública ou de economia mista que requereu de boa fé sua 
aposentadoria, com base nos artigos 49 e 54 da Lei 8.213, de 24/07/91, acreditando que 
sua permanência no emprego estava garantida, encontra-se agora ameaçado de ter seu 
contrato de trabalho extinto. Ao exercer um dimito previsto em lei, poderá ser penalizado 
com a mais grave das punições: a perda do emprego. 

Esta emenda destina-se a regulamentar o assunto, resguardando as situações 
constituídas.' .de forma que· eis empregados dEI' empresas públicas e de sociedades de 
economia mista 'qué se' aposentaram' sob ~I égide éla' lei n° 8.213/91 não sejam ' 
prejudicados, podendo, se quiserem, permanecer trabalhando com os seus contratos 
inalterados, e .que aqueles que vierem a se aposentar saibam prévia e exatamente quais 
são os efeitos desse ato e fião fíquem á mercê de interpretações da doutrina e da 
jurisprudência ... , , '. •. . .. ~.......... . ". . . , 

, . ..~~"" . )ÔM~ ~,-,Sl_~ __ _ 
,DEPUT(DO ,ARCIO ~EINAL ~EIRA" 

, . . , .... 
I. 

, I 

'.~ " I 

MP " 1.523-12 
) 000159, 

'i '! 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

Acrescente-se no art. 48 da Lei nO 8.2\3/91~ proposto Pelo art. 3°. da 
Medida Provisória, o seguinte parágrafo: 

Sexta feíra 3 00157 
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"Art. 48 ". 
Paiágrafo único. Na hipótese prevista no "caput", tratando-se de atividade 
sujeita a contribuição previdenciária obrigatória, é assegurado ao segurado 
o direito ao recebimento das importâncias descontadas durante o período 
em que esteve filiado ao Regime Geral da Previdência Social, posterior à 
aposentadoria, a partir da data do afastamento da atividade, corrigidas mês 
a mês pelos mesmos índices adotados para a correção das parcelas pagas 
em atraso pela Previdência Social." 

JUSTIFICAÇÃO 

Se é correto que não se deve incentivar ou pennitir a aposentadoria 
cumulativa por diferentes regimes, especialmente quando não há tempo de serviço 
concomitante prestado a ambos, mais correto ainda é assegurar a quem não fará jus a 
novo beneficio a devolução das parcelas pagas em decorrência de filiação obrigatória, 
sob a forma de pecúlio. 

Sala das Sessões, 

MP - 1. 523-12 
000160 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta ao art. 58 da Lei .no 8.213/91 pelo art. 3°. 
da Medida Provisória, para a seguinte: 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais sUjeItas a 
trabalho sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade fisica será objeto de lei específica. 

§ 1°. Enquanto não for aprovada a legislação a que se refere 
o "caput", permanece em vigor a regulamentação vigente na data·da 
publicação desta Lei. 

§ 2°. A empresa fica obrigada, sob pena de aplicação do 
disposto no art. 133 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, a fornecer 
ao segurado, quando da rescisão do contrato de trabalho, ou por 

. solicitação .do trabalhador e quando decorrido o tempo exigido para 
requerer a· aposentadoria especial, informações necessárias, para 
comprovação junto ao Instituto Nacional do Seguro Social sobre o tempo 
e as condições de exposição aos agentes nocivos." 

Outubro de 1997 
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I JUSTIFICAÇÃO ) , 
A alteração proposta retira do Congresso Nacional a possibilidade de 

decidir sobre a definição dos agentes nocivos a serem considerados para fins de 
aposêntadoria especial. Isto contraria a decisão firmada na Lei nO 8.213/91, após amplo 
debate no Congresso Nacional. Além disso, contraria a previsão inserida no art. 202, 
inciso II da Constituição, que prevê que a aposentadoria especial (em tempo inferior) 
qlllUÍdo o trabalhador estiver sujeito a condições especiais de trabalho que prejudiquem a 
saúde ou a integridade fisica definidas em lei. Ora. se a Constituição exige definição em oI 

lei, é' incabível que, por meio de simples regulamento. ou por delegação legislativa, esta 
matéria venha a ser disciplinada por ato do Poder Executivo. .' .. 

i Assim, para que se preserve a <competência legislativa firmada no texto 'o 
,constitueional, propomos a supressão da modificação ao "art. 55, acrescentando, .:: 
"outrossim, a obrigatoriedade de ser fornecida pl~la empresa documentação comprobatória , 
'da situação de exposição aos agentes nocivos ao trabalhador, acompanhando o teor da "l~"" 
deciSão das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Família é '! ~ ",'. ; 

Se~dade Social da Câmara dos Deputados no Projeto de Lei n° 3.201, de 1992, em ' 
tramitação nesta Casa.' . 

f 
'.11 •.• & .' o' 

I 
Sala dÍis 'Sessões, 

:/.' .... 
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O artigo 4°. da Medida Provisória nO. 1.523-12, de 25 de Setembro de 1997, passa ~yigorar 

com a seguinte redação: 

I "Art. 4\). O art. 3°. da Lei nO: 9.317, de 5 d,: dezembro de 1996, passa à. vigôrar com a seSuinte 

Sexta- eira3 00159 
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o 

. 1·: t 

redação: • .,,' ." ~ 'I "., r.. ). 
"Art. 3D 

• ................................................................ f .. !";:: ... ....................... ' ........ :: .... ~l \. ~ ~·"r:1 
§ 1° ................................................................................................................... . 
t) contribuições para a Segurida<k Social, a cargo da pessoa juridica, de que tratam o 

art. 22 da Lei nO. 8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 25 da Lei nO. 8.870, de 15 de abfÍ;1 de ~~. I 

1994, e a Lei Complementar n°. 84, de 18 df:janeiro de 1996. + •• ' 

" ......................................................................................................................... 
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JUSTIFICAÇÃO 

Quando da edição da Medida Provisória nO. 1.526/96, originária da Lei 9.317/96; que institui o 
SIMPLES, o inciso V de seu artigo 9". tinha a seguinte redação: "Art. 9". Não pOderá optar pelo 
SIMPLES a pessoa jurídica: V-que se dedique à compra e venda, ao loteamento, à incorporação ou à 
construção de imóveis e à execução de obras da construção civil". . 

Após intensas e fiutiferas negociações com a Secretaria da Receita Federal, optou:se, bascado 
em parecer emitido pela SRF, pela supressão daquela expressão, de fonna a dar um tratamento 
específico as pessoas jurídicas que se dedicam a atividade de construção por empreitada. 

,", 
Quando da oitava reedição da MP 1523, em 30 de abril próximo passado, as,regras do 

SIMPLES foram modificadas, com a adição de um novo parágrafo 4°. do, Art. 9" da'L(;i' 9.317/96, 
estabelecendo que se enquadra na atividades de construção de imóveis para os fins de impedimentos à 
opção pelo simples, "a execuci10 de obra de construcão civil, própria ou de terceiros. como a 
construci1o. demolicí!o. reforma. ampliaci10 de edificociJes ou outras benféitorias agregadas ao solo 
ou subsolo" 

Dessa fonua, o Governo retira a possibilidade dessas empresas pennanecerem enquadradas no 
SIMPLES, aumentando a carga tributària de um segmento econômico importante, gerador de emprego, 
jâ massacrado pela voracidade tributària de governantes, preocupados apenas em equilibrar seu caixa. 
Para reverter essa situação, apresentamos a presente emenda, suprimindo o parágrafo 4°. do Art. 9". da 
Lei. 9.317/96, mantendo sua redação original, pennanecendo enquadradas ao SIMPLES as 
Microempresa e as Empresas de Pequeno Porte da Construção Civil. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP - 1.523-12 
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IJA.TA... II PROPOSiÇÃO 
~_25_-_U_~-_.~_7~~ L __ ~ ______ ~ME~D~ID~A~PR~O~~~SÓ~RIA~~ _____________ __ 

. AlITOR II N" PRomuARío 
·LI ______ ~D~ep~U~md~O~ANTV~~AlJM)~~V~AL~E~ ______ ~PS~D~B=~~A~ ____ ~~ L _____ O_19 ____ ~ 

TIPO 
x MODIFICATIVA 4(x)ADITIVA 9 SUBSnnmVOGLOBAL 

L-___ p_Á_?n_~_A ____ ~1 LI _____ AR_~_.GO ______ L_ ___ p~ ___ G_~ __ O __ ~ ____ ~~_~_~ ______ L_ ____ ~ ______ ~~ 

TEXTO 

·Acrescente-se O § 2° ao art. 453, constante do art: 3° da Medida Provisória, 
rtmumerando-se o Parágrafo Único, confonne segue: 

Art. 3° ......................................................................................................................... . 

"Art. 453 ................................................................................................. , ........................ . 

§ 1 ° Na aposenmdoria espontânea de empregados das empresas públicas e sociedades 
de eonomia mista é pennitida sua readmissão desde que atendidos aos requisitos constantes do art. 37, 
inciso XVI, da Constituição, e condicionada à prestação de concurso ~úblico . 

. § 2° Ficam assegurados aos empregados das entidades da administração indireta, 
referidas no parágrafo anterior, todos .os direitos previdenciârios e trabalhistas decorrentes da alínea 
"b" do inciso I, do Art. 49 da Lei n° 8.213, de 24.07.91." 

Outubro de 1997 
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JUSTIFICATIVA 

Os empregados de sociedades de economia mista e de empresas públicas, já 
aposentados pelo regime geral da previdência social e que continuam trabalhando na mesma empresa, 
não tiveram quebra de seus vínculos empregatícios, por isso é equivocada a conclusão de que foram 
readmitidos sem concurso público como supõe a ~..1P ora alterada. #-

A lei nO 8.213/91 admite a hipótese de obtenção de a sentadoria com manutenção de 
vínculo' empregatício, mesmo porque a quebra dAI vínculo empregati o não é requisito constitucional 
para a aposentadoria. /1 I 

. ~ Quando a MP introduz restrição aos empregados de empresas públicas e de sociedlldes 
de economia mista que, REPITA-SE, NÃO FORAM READMITIDOS, POIS NÃO HOUVE 
EXTINÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO, MAS APENAS MANTIVERAM O VÍNCULO 
APÓS A APOSENTADORIA, estabelece distinção que não se coaduna com o princípio 
constitucional da isonomia entre iguais, pois se não houve readmissão sem concurso ao serviço 
público, não se pode restringir, quanto a eles, um direito que é assegurado a todos os empregados. 

'I Existem, portanto, vários casos de Instituições, em que centenas de ~senuidos 
pennaneceram com vínculo empregatício, e que, os mesmos continuam descontando para a 
previdência social, embora já aposentados, e, ao mesmo tempo, alguns ainda contribuem .paira a 
previdência complementar. Ressalte-se que alguns já cumpriram o prazo de carência da assistência 
privada, mas, por continuarem mantendo vílllCulo com a empresa, não. recebem o beneHcio 
complementar. De outro lado, existem aqueles que ainda não cumpriram o prazo de carência para o 
regime complementar, por isso permanecem contribuindo para este e para o' regime geral da 
previdência social. . 

, É inadmissível, portanto, que se queira aplicar aos empregados das estatais restri\;ões 
às suàs manutenções no emprego, sob o argunllento de que foram readmitidos sem concurso, chegando 
ao ponto de pretender-se dispensá-los, sem qualquer de seus direitos trabalhistas, previdenciárills e 
FGT~ e, no caso daqueles que ainda niio completaranil a carênCia para o sistema complementar, 
também sem os direitos da previdência complementar para os quais já contribuem há muitos anos, 
mas ainda nã<> completaram o prazo que lhes assegure os direitos . 

,APRESENTACÃO o:: EMENDAS 

. ,v"1 MP - 1.523-12 

000163 

1 
1

'30 / ~';I? I' MEDIDA PRoVISORIA NQ 15:23-12 DE 1997 J 
~ . 1III.lIOfInMO 'J 

j",1 ___ """""-',-__________ I 1L...·....l.12:z;2~9i1_,__--. 
Lr __________ ~D~EP~U~T~A~0~oJN~I1L~SD~N~G~I~BS~O~NL-----.--------~========:: 
.1

1

, . 3 '-_" IIIlCDrlCATfl,l:o-'-4-:Z:-'-' _-,.-.-9-===-' .-.-U.-",-OT-UrT-' .. - ...... ------J 
, ;:i . ......-v" 2:: .. uasmurrM. 

--"--""".-.. -'] I I ___ ,__-- .... 4GII .. O--..,--..,-----IIC.S.1 

:-1' --;irreJ E··"" 
I ..... ro~-l·_ 

ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 3º, PARAGRAfO·SEGUNDO, COM A SEGUINTE REDAÇ~O: 
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PARAGRAFo SEGUNDO - FICA ASSEGURADO O DIREITO A APOSENTADORIA AOS. JUl 
7ES CLASSISTAS Cm1 MANDATOS E~l CURSO, QUE IITENDArl REQUISITOS E EXIGENCII\S DA 
LEI Ng 6.903/81. 

JUS T I F I C A T I V A 

COM ESSA ALTERAÇllo , ISTO e: UM IICRe:SCH1~ DE UM DISPf1~ITIVo, PRETENDE-SE 
ATENDER A UM REQUISITO CONSTITUCIONAL 00 DIREITO I\DQUIRIDo E DO FIIToJUR1DICo 
CoNSTÍ TUC I oNII L. 

---, 

. APRÉSENTAÇÃO D~ EMENDAS 
MP - 1.523-12 

000164 J 
.,.----------'-----... _ .... -

';;7 .~.; T9l ll~.:..., .---,..:r.:.:~ E~D~I~o~I\_=_P R::0::.:V::.:I:;S!!:O~R.!.I.!!.A_N~Q=-1~5~2~3.::._.l.1 ~2 1t..:.90L,7'--_____ :-:-==-__ 
.----____ --:-____ ...... _____ :--'--_____ 'j -,_O> ._ ...... ~ 

DEPUTAOo NILSON GIBSON I l~~Q ~ 

-
__ :--__ P.&.llAGIlMO __ -;-__ fNC.S,., __ -;-__ .LO ••• ~ 

:-. --;';'iõQ LC __ ~5·':'~·_··' ___ ~..l!O:!iNlIf.CQ.0 __ -",: ______ ,-:,, ____ ~ __ 

.-----------------~-~·--------------------I 

SUPRIMA_SE O ARTIGO 5Q E a SEU. PARA,GRAFo ONICo DA !'IEDIOA .PRoVISO­
RIA.N~ 1523-12/97, REoDERNANDo_S~ OS DEMAIS. 

JUS T I F I C A T I V A 

CONSIDERANDO-SE O QUE DISPOE O PARAGRAFo 2Q DA CONSTITUIÇIlO 
FEDERAL,'o ARTIGO 93 DA CoNSTITUIÇllo FEDERAL E O PARAGRAFo ONICo, 
ARTIGO 74 DA LEI ~oMPLEMENTAR 35/79 RECEPCIONADA PELA CONSTITUI 
Çllo V I GENTE, O ARTI GD SQ. DA MP 1523-12 e: IrJCONSr ITUC lONA L, UMA VEZ 
QUE ELIMINAM DIREITOS JA CoNSTITUIDoS ATRAVE:S DA LEI NQ 6.903/81, 
EDITADA EXCLUSIVAMENTE PARA ATENDER PRECEITOS CONSTITUCIONAIS ACI 
MA ARROLADOS. 

PRESCREVE O INCISO XXXVI 00 ARTIGO 59 DA CoNaT1TUIçll0 FEPERAL .... . . ' .. :'..... , . ., ... 

"A LEI NilO PREJUDICARA O DIREITO ADQUIRIDO, O ATO JURIOICo PERFEITO E A 
COISA JULGADA". 

Outubro de 1997 
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A OMISSAO A ESSA REFERENCIA FOI CRITICADA ATr MESMO PELO MINISTRO SEPUl­
VEDA PERTENCE, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEOERAL, EM ENTREVISTA PUBLICADA 
NO, JORNAL "O GLOBO", PAG, 09 EM 12/1tl/96. 

-----é"""'""~--

-o MP - 1.523-12 

000165 
'1lrOSltll I_'M' ~/97 (~ UI[S$M ~ I (I RI/IlllATM 

, , 11/111l1li Ul ( I_ ....... ~ 
( I IIUltAllVA 

1.523-12 

Sexta- eira 3 00163 

CXIIISSIl ,\ 

~==================~~ii-====================r~'M~TrolOO~~~~~~'"~II~ 
NEUio DE CONTO PMDB I sc II '01 /01 I 

Sup~ima-se o § 4Q , acrescentando ao artigo 9º da Lei NQ 
,9.317/96 pelo Art. 59 da Medida Provisória de NQ 1.5'23-12. 

JUSTIFICAÇÃO 

. Nossa ~rehcupaçào ~ ~om a1teraçoes constantes da Legi~l! 
çào Tributária. Mantet a redaçao órlgina1 de uma Lei recente am 

a p1amente discutida. afora assegurar o bom andamento juridico do 
Pais. nàc acarreta. nao cria mais ónus aos micro e pequenos em 
presar i.os. 

J a-. v .1 
________________ • __________ ~/FpM~~Nü~ ___________ ===_J 30 / 09 (97 

.'6 
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DATA 

1/10/97 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

..,MP - 1.523-12 

000166 

II PROPOSIÇÁO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12 ,DE 1997 

AUTOR 

DEPUTADO BENEDITO DOMINGOS 

TIPO 
I (x) - SUPRESSN A 2 o -SUBSrrrurN A 3 o -MODIFICA TN A 4 o -ADITN A 9 o -SUBSrrrurNO GLOBAL 

PÁGINA 

OI/OI II ARTIGO 

5°·12.° 
PARAGRAFO INCISO 

J 

Suprima-se o art. 5° e seu parágrafo único e o art.12°, da MP 1.523-12, reordenando-se os 
demais. 

JUSTIFICACÃO -

o artigo 5° e seu flarágrafo único acrescidos do artigoJ<-° da MP 1.523-12, contrariam cláusulas 
pétreas da Constituição Federal. Pois se aplicados, desrespeitam o dispositivo Constitucional do direito 
adquirido e do fato jurídico Constitucional, conforme estabelecido pelo Art. 5°, XXXVI, de nossa 
Carta Magna, "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

O artig012.°, é exemplo de como não se deve legislar, ao pretender revogar várias leis que tratam 
de temas pertinentes a diferentes categorias profissionais, desconsiderando as peculiaridades de cada 
uma dessas categorias. Ignora ainda todo o processo de desenvolvimento social e legal, que 
determinaram o estágio atual da Lei, ao reduzir distintas categorias profissionais, a uma mesma 
ordenação legal simplista. 

DATA 

1110/97 

,'/) 
. I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇÁO 

MP 1.523-12 
000167 

II MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.523-12, DE 1.997 

AUTOR 

DEPUTADO BENEDITO DOMINGOS 

TIPO 
I(X) -SUPRESSNA 20 -SUBSrrrurNA 30 -MODIFICATNA 4() -ADITNA 9 o -SUBSrrrurNOGLOBAL 

PAGINA II ARTIGO 

5 °e 12." 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO 

Suprimam-se, na íritegra o art. 5° da.MP_1.523-12, bem como, no art. 12° da MP 
1.523-12; a revogação da Lei n° 6.903, de 30 de abril de-l981. -

Outubro de 1997 
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DATA 

1/10/97 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

mSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma 

constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 

tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 

tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas' para 

concessão do benefício, remetendo' a ato do Poder Executivo a definição de seus 

critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -

apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito, cujos " 

objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 

diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituido para legislar; no 

segundo, cada emenda contempla uma categoria específica, de modo que o relator da , 

maténa possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, definindo que l 

aposentadorias especiais são legítimas e quais se caracterizam como abuso. 

Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto 

a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os 

juízes classistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar as ' 

razões que eventualmente justifiquem a manutenção do benefício. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS, 

\ I PRm~_.y .• _ 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.523-12 , DE 1997 

mSTIFICACÃ.O 

I. O artigo 5° e seu parágrafo único acrescidos do arti~01'~ da MP l.523-12, contrariam clá~ulas\ 
pétreas da Constituição Federal. Pois se aplicados, desrespeItam o dIspoSItIvo ConstItucIOnal do direltol 
adquirido e do fato jurídico Constitucional, conforme estabelecido pelo Art .• 5°, XXXVI, de nO!lsal 
Carta Magna, na lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisajulgada;". I 

Sexta- eira 3 00165 
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o artigo 1lJ, é exemplo de como não se deve legislar, ao pretender revogar várias ~eis que tratam 
de temas pertinentes a diferentes categorias profissionais, desconsiderando as peculiandades de cada 
uma dessas categorias. Ignora ainda todo o processo de desenvolvimento social e legal, que 
determinaram o estágio atual da Lei, ao reduzir distintas categorias profissionais, a uma mesma 

ordenação legal simplista. 

DATA 

1/10/97 

( 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇ, 

MP -1_523-12 
000169 

MEDIDA PROVISÓRIA N" D23-12, DE 1.997 

AlITOR 

DEPUTADO CORIOLANO SALES 

TIPO 
I (Xl . SUPRESSIVA 2 () • SUBSTTIUITVA 3 () • MODIFICATIVA 4 () • ADrnv A 9 () • SUBSTTIUITVO GLOBAL 

PAGINA II ARTIGO 

5'e12.' 
PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEX1"O 

. Suprirnar.n-se, na íntegra o art.:)o da MP 1.523-12, bem como, no art. 120 da MP 
, .1.523-12., a·revogação da Lei nO 6.903, de 30 de abril de 1981. 

I (.:, mSTIFICAçÃO 

, \ Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista 'que se discute reforma 

constitUcional do sistema previdenciário, a Medida· Provisória suprime o direito a 

. tempo red~~,9"P,~ I!p'?sentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 
tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas para 
concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 

... critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -

.' apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito,cujos 

.'. , objetivos são, essencialmente, os seguintes::,pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 
c •• climinuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar; no 

.. -

segundo, cadr. emenda contempla uma categoria específica, de modo que o relator da 

matéria possa ter em mãos material que permita visualiz8r cada caso, definindo que 

aposentadorias especiais são legitimas e quais se caracterizam como abuso. 

Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto 
li segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contempla aos os 

. juizes classistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar as 

razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. 

í. \. 
1\ 

Outubro de 1997 
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. DATA 

IIÍO/97 

I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP - 1.523...,.12 

000170 

PROP\..,,,,,,n.v 1I MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.523-12, DE 1.997 

AUTOR 

DEPUTADO JORGE WILSON 
I N" PRON11JARIO,J 

305 " 

f ~ .] 
I (X), - SUPREssIV A 2 () - SUBSTITUTIVA 3 () - MODD'ICATIV A 4 () - ADmv A 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

~;;:;:::::=:;-;::::::=;:;:,:;;:;:::::=:;:::::::;;;;;;;:;;;=::;::::::=::;;;;;;;::==;=::::;::;;:;;;::::'. 
r- Pt

GINA II 5~~~ PARA.GRAFO INCISO ALiNÊÁ J 

I 

TEXTO 

l 
Suprimam-se, na íntegra o art. 5 " da MP 1.523-12, bem como, no art. 12° da MP 

1.523-12, a revogação da Lei nO 6.903, de 30 de abril de 1981. 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma 
constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito ,;a 
tempo reduzido para aposentadoria de diversás categorias profissionais. Ao, mesmio 
tempo, retira do Congresso Nadonal a prerrogativa de estipular normas palra 
concessão do benefício, remetendo a ato do Poder Executivo a definição 'de selk; 
critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório; -
apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito,CUj41S 
objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 
diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar; 110 

segundo, cada emenda contempla uma categoria especifica, de -niodo que o relator da 
matéria possa ter em mãos materi.al que permita visualizar cada caso, definindo ql~e 
aposentadorias especiais são legitimas e quais se caracterizam como abwo. 
Obviamente, a primeira dessas pr<lvidências se repete em todas as emendas, enquan:to 
a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta; são contemplados os 
juízes classistas, que poderão, como é de praxe no sistema demociitico, apresentar as 
razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. 
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1/10/97 
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MP - 1.523-12 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 000171 

I! MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.523-12, DE 1.997 
AUTOR 

DEPUTADO OSMAR LEITÃO ! [ N° PR~:UARIO 
TIPO 

I (x) - SUPRESSIV A 2 () - SUBSmunv A 3 () - MODIFICATIVA 4 () _ AOmv A 9 () _ SUBsmunvo GLOBAL 
PAGINA 
OI/OI 11 

ARTIGO 
5"°e1b 

PARAGRAFO INCISO ALiNEA' 

J 

demais. 
Suprima-se o art. 5° e seu parágrafo único e o art.1 to da MP 1.523-12, teordenando-se os 

JUSTIFICACÃO 

O artigo 5° e seu parágrafo único, da MP 1.523-12, contrariam Cláusulas Pétreas da 
Constituição Federal; Pois se aplicados, desrespeitariam o dispositivo Constitucional do direito 
adquirido e do fato jurídico Constitucional, conforme estabelecido pelo Art. 5°, XXXVI, de nossa 
Carta Magna, "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

O artigo1.2.° da MP 1.523-12, é o exemplo de Como não se deve legislar, pois revoga várias leis, 
que tratam de matérias de diferentes categorias profissionais, sem considerar a especificidade de cada 
uma delas. Ignora ainda o processo de desenvolvimento social e legal, que determinaram o estágio 
atuaI da lei, caracterizando assim um verdadeiro retrocesso na forma de legislar. 

DATA 
1/10/97 

_o' = .L ..L 

[ ~SINA U!l,/\. 

:l j -1.s. 
.:L 

-
" 

MP 

. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
1.523-12 

000172 

II PROPOSiÇÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA N" l.5:'~-I.l, ut:. 1.':I'J1 

I I N" PRONTUARIO AUTOR 
DEPUTADO NOEL DE OLIVEIRA . 321 

TIPO 
I(X) -SUPRESSIVA 20 -SUBSTITUTIVA 30 -MODIFICATIVA 4() -AOrnVA 9 o -SUBSTITUTlVOGLOBAL 

PAGINA Il ARTIGO 
6°c1Z 

PARÁGRAFO INCISO 

TEXTO 

Suprimam-se, na integra o art 5° da MP 1. 523-12, bem como, no art, 12-° da MP 
1.523-12, a revogação da Lei nO 6.903, de 30 de abril de 1981. 

Outubro de 1997 
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DATA 

l/lO/97 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma 
constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 
tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 
tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa deeSJjpular normas para 
concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 
critérios. Em defesa do sistema democrático - que não ,sobrevive sem o contraditório _ 
apresenta-se esta emenda, parte de wn conjunto de alterações de mesmo intuito,cujos . 
objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 
diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar; no 
segundo, cada emenda contempla uma categoria especifica, de modo que o relator da 
matéria possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, definindo que , 
aposentadorias especiais são legitimas e quais se caracteriDm como abuso. 
Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto 
a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os 
juizes classistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar as 
razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. 

~(1 

". 

. 
'11" 
, 
" . "l' 

MP - 1. 523-12 

000173 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS [ 

11 
PROPOSIÇÃO 

MEDIDAPllOVISóRIA W 1.523-12, DE 1997 
AUTOR 

DEPUTADO NOEL DE OLfVEIRA 

] 

J 
l 

Suprima-se o art 5° e seu parágrafo único e o art.1z,o, da MP 1.523-12, reórdenando;se os 
demais. 

JUSTIFICACAo 

O artigo:5 ° e seu parágrafo único acrescidos do artigof~ da MP 1.523-12, contrariam cláusulas 
pétreas da Constituição Federal, Pois se aplicados, desrespeitam o dispositivo Constitucional do dimito 
adquirido e do fato jurídico Constitucional, conforme estabelecido pelo Art: 5°, XXXVI, de nossa 
Carta Magna, "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; n. 
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, O artigo 1b, é exemplo de como não se deve legislar, ao pretender revogar várias leis que tratam 
de temas pertinentes a diferentes categorias profissionais, desconsiderando as peculiaridades de cada 
uma dessas categorias. Ignora ainda todo o processo de desenvolvimento social e legal, que 
determinaram o estágio atual da Lei, ao reduzir distintas categorias profissionais, a uma mesma 
ordenação legal simplista. . 

DATA 

1/10/97 

ASSINATIlRA 

ffik~ 

.------~--------_ ... ~ ... 

MP - 1.523-12 

APRESEN~AÇÃO DE EMENDAS L 
000174 

II PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.523-12, DE 1.997 

AlJfOR 

DEPUTADO RICARDO HERÁCLIO 
I I N' PRO~ARIO 

TIPO 

J 

1 (X) • SUPRESSIV A 2 () - SUBSlTJUJ1V A .3 () • MODIFICATIVA 4 () - ADrrrv A 9 () • SUBSlTJUJ1VO GLOBAL 

PAGINA II ARTIOO 

5'e1~ 
PARAGRAFO INCISO ALJNEA 

Suprimam-se, na integra o art. 5 o da MP 1.523-12, bem como, no art.1:z. o da MP 
1.523-12, a revogação da Lei nO 6.903, de 30 de abril de 1981. 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma 
constitucional dQ sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 
tempo reduzido para aposentadorià de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 
tempo, reti~ do Congresso Nacional a prerrogativa. de estipular normas para 
concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 
critérios. Em defesa do sistema democrático -.que não sobrevive sem o contraditório­
apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito, cujos 
objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se· a nefasta 
diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar; no 
segundo, cada emenda contempla uma categoria especifica, de modo que .o relator da _ 

. matéria possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, definindo que 
apOsentadorias especiais são legitimas e quais se caracterizam como abuso. 
Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto 
a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta; são contemplados os 
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juizes classistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar as 

razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. 

Sexta-~~ira 3 00171 
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f 

TEXTO 

l 
Suprimam-se, na íntegra o art. S' o da MP 1.523-12, bem como, no art. 1 b da tvlP 

1.523-12, a revogação da Lei nO 6.903, de 30 de abril de 1981. 

mSTI1'ICAçÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforrna 
constituciol)l11 do sistema previdl!nciário, a Medida Provisória suprime o direito a 

tempo reduzido para aposentadoJia de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 

tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas p!'Ira 

concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 

critérios. Em defesa do sistema d(:mocrático - que não sobrevive sem o contraditórió -

apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito,cujos 

objetivos são, essenciillmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se li nefa:~ta 
diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar; rto 
segundo, cada emenda contempla uma categoria específica, de modo que o relator :da 

matéria possa ter em mãos mateJial que permita visualizar cada caso, definindo q:ue 

aposentadorias especiais são II~gítimas e quais se caracterizam como abu'So. 

Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas'as emendas, enquanto 
a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados' os 
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juízes classistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar as 
razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. 

'\ " ASSINATIlRA 

J~ ~ fJ.-/: 
\~ ~z· 

APRESENTACÃO D~ EMENDAS 

cJ/ 
7 

MP - 1.523-12 

000176 

~,1º /1'O'-~97 =I·======:=============:~·~···~os~",~,-~ ________________ ~ ~ MEDIDA PRDVISORIA NQ 1523-12 

i' _:: _ .. , ""oNrya"'('_1 

Deoutado ARNALDO FARIA DE SÂ 337 i 

I' 
-I' """-1 ~ ... , "'''.~ 
~, _____ 1 __ ~, ~ __ '_"_~~-______________ ~ ________________________ ~I 

r;"r --------------------------- Trll't(· ___________________________ -, 

Suprima-se O Art. 5° e seu parágrafo único e o Art. 11°, da 'MP em epígrafe, 
reordenando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Artigo. 5° e seu parágrafo único acrescldos do artigo 11 ° da MP em 
epígrafe, contrariam cláusulas pétreas da Constituição Federal. Pois se aplicados, 
desrespeitam o dispositivo Constitucional do direito adquirido e do fato jurídico 
Constitucional, conforme estabelecido pelo Art. 5°, XXXVI, de nossa Carta Magna, 
"a lei prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

O artigo 5°, é exemplo de como não se deve legislar, ao pretender revogar 
várias leis que tratam de temas pertinentes a diferentes categorias profi~sionais, 
de~considerando as peculiaridades de cada uma dessas categorias. Ignora ainda 
todo o processo de desenvolvimento social e legal, que determinaram o estágio 
atual da Lei, ao.reduzir distintas categorias profissionais, a uma mesma ordenação 
legal simplista. • 

I:r.;:--. -----1gi .. :.----
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I APRESENTACÃO D::: EMENDAS 

I 

_1_ 

MP - 1.523:-12 
000177 

, Sexta-fi ira 3 00173 

f;/ '1Ó:7"97] !...1 __ ~M~ED~I~D~A~:.PR!:!:O~V~I:..=S!2:!OC!lR,1.I~A~N!.!Q~1:.:::5!:.:23;::-..!;12::.....-------7"""-
-:! -'" .. ,.ONt .... III,(·-:-1 
~_33_7 ___ "..J 

. ; 

r Dtoutado ARNALDO FARIA DE sA 
I __________ -------, 

IL· ____ li __ ~'EJ~.:~==S>~ .. ~2~O~.=u~~o~u,_ .. _.~3=D~·_.~~"_c,_:._._4=D~·_·_ol~_ .. ~_9~[]=_.,_u._'o._.u~_"_'~_·· _____ ~7~ 
J 

l··;I~ r-.'.'~ 
.. t''''~-'-'J 

. ......J 

f Tuo,.--------------h 

I' I I 
. Supnma-se. na integra o Art. 5' da MP em epígrafe, bem como, no art 12' da I 

referida MP, a revogação da Lei nO 6.903, de 30 de abril de 1981. 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritária e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma' 
constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 
tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 
tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas para 
concessão do benefício, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 
critérios. Em defesa do sistema democ:rático - que não sobrevive sem o 
contraditório - apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de 
mesmo intuito, cujos objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelos primeiros 
deles, elimina-se a nefasta diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi 
constituido para legislar; no segundo, cada emenda contempla uma categoria 
específica, de modo que o relator da matéria possa. ,ar em mãos material que 
permita visualizar cada caso, definindo que aposentadonas especiais são legítimas 
e quais se caracterizam como abuso. Obviamente, a primeira dessas providências 
se repete em todas as emendas, enquanto a segunda apresenta preocupações 

'especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os juizes classistas, que 
poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar as razões que 
ev~ntualmente justifiquem a manutenção do benefício .. 

~\"----'---:J 
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APRESENTACÃO D=: EMENDAS 

MP - 1. 523-12 

000178 

r;; ';'~797"l rl-----------· .. ···,,·,.-
~I ______ ~ME~D~I~D~A_~PR~D~V~I~S~O~R~IA~N~9~~15~2~3-~1~2 __________________ _ 

I
~ · ______ .u, .. ____________ _ 

'--___ D~e .... o!::ui.!:t.!!.a2ldo~A1!:R!..!lN!.!:!A~LD~O:!....J:F'..!!AJ!R.LJA,!L!D;UEU2SAÁ ____________ JI -I' -;~;·, .. ··'·-l 
I' , TXT· ~n.· 2 O . tU8'r'! .. UI··.. '2._ O . ---.. -.. -4-;::O~---Q-;O::::------------~ _ • aD~ •• .;.'.. • !U~! .. '·\I,.I"t k.OIa. 

-I' -.;, .... , r-"~~'-. ---...... "" .. _-- ... ".~ 
'------...!.~------~ _____ ' 

IF"' ---'---------.... ,.------------, 

Suprima-se do Art. 5° e seu parágrafo único da Medida Provisória em 

epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 

Medida Provisória. 
Além do que a Constituição Federal é que trata da nomeação de 

magistrados da Justiça Eleitoral 

~ .. _---

APRESENTAÇÃO D=: EMENDAS 

MP - 1.523-12 

OÕ0179 

r;; "~~792 rl·----------· .. ···'" 
~ ______ ~ME~D~I~D~A_~PR~O~V~I~S~O~R~IA~N~9~1~52~3~-1~2~ ____________ ~ 

I
~ --____ .u, .. ___________ _ 

Deoutado ARNALDO F'ARIA DE sÁ 
;-, _ .. , ""°"''''''''''_1 
I 337 I 

I' 
1-' -'~''''-I r-.;~'. ___ .a .. '''' .. ~--, •.• ---.,.".~ 

'------.:;-------_~ ___ --' 
r------------"'--mo·,·---------------...., 

Suprima-se do Art. 12° da Medida Provisória em epígrafe, o Decreto­
Lei n° 7.850, de 23 de outubro de 1989, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial aos 25 (vinte e cinco) anos de serviços, a atividade 

Profissional de Telefonista. 
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JUSlIFICA TIV A 

, Esse assunto deve ser tratado por legislação ordinária e não por 
.'Medida Provisória, pelo fato da categoria citada na referida Lei (telefonista), 
" querer rediscutir a questão da sua aposentadoria. 

~ 5PJi. I 

I 
-

". 
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APRESENTAÇÃO C=: EMENDAS 
000180 

----- ~+---------- -- -

r;; ~'~!!Q ,l""'----M-EO-I-O-A-PR-b-v-r'-s-O-R-r-A-N-º···~~;;-12 
------"-...;;...;;..;.;... 

r.-,. --------.. , .. -----------------, 

______ O=-:e::J:c~u:...:t~a~do~A~R!,!;N!..CA:!:<L~OO~F~A~R"'I~A...!D6l.ltir.........iS::!l'Á~ ________ .JI r ;;;·, .. ··'·-1 
I' '0· ......... 2 o ---=:---=-----' IU"""·W-,.. ! [J . IttOOIr~·._ 4 [E] . Atll!... 9 D· !UP'S·'·V""iC GLoOe.&.. ~ 
---------~~-----=~------~~------~~--~~~~:=~--~~ 
r==··1· .. ··~ r-. ..·5·"----· .... ,,··· ._--~ ~I ",.. ...".-~ 

----~---_.--------__ --__ ~' __ ~ 
r.I'---------------fr1l.(.-------------.----, . 

j I 
Acrescente-se ao artigo 5° da MP em epígrafe, o parágrafo 2°, com a seguinte 
redação: 

§ ~ Fíca assegurado o direito á aposentadoria aos Juizes Classistas, que estejam 
no exercício de suas funções, na forma da Lei n° 6.903/81, desde que atendam às 
suas exigências e requisitos. 

JUSTIFICAÇÃO 
I' '~ 

!, O Acréscimo desse parágrafo, tem por objetivo atender ao dispositivo : 
t Constitucional do direito adquirido e o fato Constitucional, conforme estabelece o 

Art. 5°, XXXVI, de nossa Carta Magna, "a lei prejudicará o direito adquirido, o ato 
juridico perfeito e a coisa julgada". 

: 

r fiiil:-:'---I 
:...--------------~ 
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_____________ ""O'OlcÃo ______ _ 

~õ~~ 1'· ____ ~r~~E:D~I~DA~-!P~RD~V~I~S~OR~I~A~~N9~1~52~3~-JlZ2/~9U7~ __ ::====~::~~::::::~ 
---~-_!..--------------,I " 1;;: .... ·~ 

DEPUTADO NILSON GIBSON 

3 = . ...,.caT1'tIA 
_____ II ... AOAAI'C> --..... ,----, r=:''''.' 

:' 01/01 ~ ~g 29 
---,---I~ . ..I---:---.. LI;.(.:=J 

~----------------~o--------~------~ 

ACRESCENTE-SE AO ART. 5Q, O § 2Q , COM A SEGUINTE REDAÇAO: 

" § 2º - FI~A ASSEGURADO O DIREITO li APOSENTADORIA AOS JUIZES CLASSISTAS, DE 
QUALQUER I~.STANCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO COM MANDATOS EM CURSO, QUE ATENDAM 
REQUISITOs-É EXIGENCIAS PELA LEI Nº 6. 90~Bl" . 

JUS T I F I C A T I V'A 

PARA QUE O JUIZ CLASSISTA SE APOSENTE PROPORCIONALMENTE, .r NECESSARIO NO MI~ 
1'10 TRINTA ANOS DE rCONITRIBUIÇAD PREVIDENCIARIA, DOS QUAIS CINCO (5) ANOS PI 

LO MENOS NO EXERCICIO DA I'IAGISTRATURATEI'IPORARIA r: PARA APOSENTADORIA INTEGRA L 
35 ANOS DE CONTRIBUIÇAO. PREENCHENDO ESSE REQUISITO, PODERA SER Bi 

NEFICIARIO DA MAGISTRATURA tLASSISTA, NORMA LEGAL REVOGADA 9ELA ME 
DIOA PROVISORIA . 

O ACRESCII'IO DO PARAGRAFO 2º, DO ART. 5Q NA MEDIDA PROVISORIA PÓSSl 
BILITA A AQUISIÇAO DO DIREITO n APOSENTADORIA AQUELES CLASSITAS ' 
QUE VIEREM A IMPLEMENTAR OS REQUISITOS DA MENCIONADA LEI, NO CURSO 
DE SEUS MANDATOS INICIADOS ANTERIORMENTE n VIGENCIA DA MEDIDA PRO 

VISORIA EM APRECIAçno, E CONSAGRA A PLENITUDE DO PRINCIPIO CONSTl 

TUC:ONAl DE QUE A LEI Nno RETRDAGIRA PARA PROVOCAR PREJUIZO no OR­
DENAnENTO JURIDICO ANTERIOR n SUA REVOAGnçno. 

-, ---'-. 
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APRESENTAÇÃO O:: EMENDAS L 

MP - 1.523-12 

000182 

~----------------------.~-\ ~;~ 0!J LI'_2M~E~D!!I D9JAWP!!!Rl.!:!Oll!Vj,I~SIJJOR~ILJAl...JlNLllew.l.s.s2.? 3J.. . ..:1L.:?I.,j/'-'lgL:jl7:-.. _______ ~..J 
___ -.JD2JE~P!!U!JT]A.QDQO_NtiILJLI.!SilQI1JNL...LG~I aR :-5,JOllD\L.! __ •• : ______ --~I r:;; ;-nMo~:J 
. .--.--:.....~---==--~,., .. -------.. :J _ 2 f'"" .. • ...-- 4 ~. IIIII'Wj, 9 I· l.fTmtmVO ..... ':....1.- .................... --.- -
. -, ...... --, 

" 01/02~ 

~5"" MffQ' ____ !_-· .. ~o--~1 __ INC"IJ--~-_ .... ·,·---..... 
~'1"/2"/18/42 9Sb ~ 

1 1 ______ ---------• ...., 
! "l'"t--~' ________ ----TI:no 

.l 
ACRESCENTE.SE AO ARTIGO 58 OS SEGUINTES PARAGRAFOS, ORDENANDO·SE 

OSlDEMAIS: . 
.. L ~~.O TRIB~N~L REGIONAL DO TRABALHO, Nio DESCONTARA A CO~T~IBUI­

ÇRÓ PARA A SEGURIDADE SOCIAL DOS JUIZES CLASSISTAS EMPREGADOS, OU 
1 

EM~REGADORES, QUE JA DESCONTEM A CONTRIBUIÇRO PARA A SEGURIDADE' 
SOCIAL, EM SUAS EMPRESAS OU SINDICATOS DE ORIGEM; 

~ 
§ ~Q MENSALMENTE, OS JUIZES CLASSISTAS APRESENTARRO AO TRIBUNAL Ri 
GI?NAL, os COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇRO PARA A S1 
GU~IOAOE SOCIAL; l' .. 

§ 3g O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, COMPLETARA A CONTRIBUIÇRO ' 
PELAS EMPRESAS, AS CONTRIBUIÇCES PARA A SEGURIDADE SOCIAL SOBRE ,. , 
O LIMITE MAXIMO; 

~ 
§ 4Q O TOTAL DAS CONTRIBUIÇCES PARA A SEGURIDADE SOCIAL, RECOLHI-
DA? PELAS EMPRESAS OU PELO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DOS JUl 
ZE~ CLASSISTAS, NRO EXCEDERA iJ LIMITE MAX IMO PARA RECOLHIMENTO PQ. 
DENDO OS JUIZES OPTAREM POR RECOLHER APENAS O TRIBUNAL REGIONAL 00 
TRABALHO. 
§ se TODO O RECOLHIMENTO ACIMA DO LIMITE MAx IMO DA CONTRIBUIÇRO p~. 

RA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR POBLICO, PELOS JUIZES 
CLASSISTAS, SERRO DEVOLVIDOS MONETARIAMENTE E COM JUROS. 

JUS T I F I C A T I V R 

COM ESSA ALTERAÇRO, PRETENDE·SE, CORRIGIR UM REQUISITO CONSTITU­
CIONAL DO DIREITO ADQUIRIDO E DA EXPECTRTIVA DE DIREITO, POIS, AO 
SE TRANSFERIR A APOSENTADORIA DOS JUIZES CLASSISTAS DO SERVIÇO p.Q. 
BLICO COM DESCONTOS DE 12% DOS SALARIOS DA ATIVIDADE, TENDO INCLU­
SI~E MUITOS DELES CONTRI8UIDO POR PERIODOS ENTRE .DOIS E CINCO ANOS 
AO}PLANO DE SEGURIDADE SOCI~L DO SERVIDOR POBLI~O CIVIL, PARA O R! 
GIME GERAL DA PREVIDENCIA SDCIAL·RGPS, O SERVIDOR SERA LESAOO NA 

I SUA EXPECTATIVA DE DIREITO, POIS O IMPEDE EM SE APOSENTAR PELAS Li 
I 

GITIMAS CONDIÇDES DETERMINADAS PELA LEI NQ 8.622 DE 19/01/93, QUE 
I DETERMINA SUA A~OSENTADORIA NO SERVIÇO POBLICD COM SALARIOS DA ATl 
i' VIDADE, AINDA O PENALISA, POIS, RETEM SUA CONTRIBUIÇRD JA EFETUADA 

~: 
" .. . ' 
~'. 

" 
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PARA UM PLANO DE .SEGURIoAoE SOCIAL 00 SERVIDOR POBLICo CIVIL, 00 
QUAL Nno USUFRUIRA. 

--- ---_._-, 

."" APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.523-12 

000183 J 
DATA 

1/10/97 . 
PROPOSIÇÃO . 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.523-12 , DE 1997 

AUTOR 

DEPUTADO BENEDITO DOMINGOS I I 
TIPO 

N' PRONTIJARíO 

1 () • SUPRESSIV À 2 () • SUBSnnmv A 3 () • MODIFICATIVA 4 (X) • ADITIVA 9 () • SUBSnnmvO GLOBAL 

PAGINA 

01/01 II • ARTIGO INCISO 

5° 

Acrescente-se ao art. 5° da MP N"·1.S23-12, o parágrafo 2°, com a seguinte redação: 

§ 2" Fica assegurado o direito à aposentadoria aos Juízes Classistas, que estejam no exercício de 
suas funções, na forma da Lei nO 6.903/81, desde que atendam às suas ·exigências e requisitos. 

JUSTlFICACÃO 

o acréscimo desse parágrafo, tem por objetivo atender ao dispositivo Constitucional do direito 
adquirido e do fato jurídico Constitucional, conforme estabelece0 Art. 5°, XXXVI, de nossa Carta 
Magna, "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;" 

I 

/) 

'I 
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, DATA 

J 1/10/97 

DIÁRIO 00 SENADO lFEDERAL - SUPLEMENTO 

MP 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇALJ 

1.523-12 
000184 

II MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12 , DE 1997 

AUTOR 
DEPUTADO CORIOLANO SALES 

Sexta- eira 3 00179 

• \ P~~~A I \ 5~GO PARAGRAFO INCISO ÃÜNÊÁ ~ 

~====~==================~==~=~ 

Acrescente-se ao art. 5° da MP N° 1.523-12, o parágrafo 2°, com a seguinte redação: 

. ' 
§ 2° Fica assegurado o direito à aposentadoria aos Juízes Classistas, que estejam no exel:cício 

de suas funções, na forma da Lei nO 6.903/81, de:sde que atendam às suas exigêncil\S e requisitos. 1 

JUSTIFICACÃO 

o acréscimo desse parágrafo, tem por objetivo atender a9 dispositivo Constitucional do direito 
adquirido e do fato jurídico Constitucional, conforme estabelece o Art. 5°, XXXVI, de nossa Carta 
Magna, "a lei.não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;" . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

. .r~=~~~~~~~~~~~~=·~l~~=.M=C:~)DiIFTIPO~IC~A~TIV~A~4=(x:)~'=AD=ITIV=]A~9~·(~)=.=SUB=ST1TI1=mv=O~(~fL~OB~AL;;:::J \ I () . SUPRESSIV A 2 () . SUBS1TI1mV A 

I P~~~t I ! ~~GO PARAGRAFO INCISO ALlNÊÁ :J 

Acrescente-se ao parágrafo único do ar1igo 05° da MP 1.523-12, a seguinte redação: 

, parágrafo Único: O aposentado de qualquer regime previdenciàrio que'de~en.:erSa m.algiSll~~ 
. . I b' t . ente ao Regime Geral da Previ encla oela - , 

nos'termos deste artigo vmcu a-se,. o nga o:lam
CI 

'. . data da publicação desta Lei estejam 
assegurado o direito à aposentadona aos JUizeS asSiStas, que a dam às > .' •. 'as e 

, '0 de suas fiunço-es na forma da Lei n° 6.903/81, desde que aten eXigellci no exerCiCi , 
requisitos. 
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mSTIFICACÃO 

o acréscimo desse dispositivo, tem por objetivo atender ao requisi~o Constitucional do direito 
adquirido e o fato juridico Con~titucional,. ~onforme .es~~lece o .Art. 5 , ~, d; nossa Carta 
Magna, na lei não prejudicará o direIto adqumdo, o ato Jundico perfeIto e a c~lsaJulgada 

DATA 

1/10/97 

'.' 

. \., .. ASSINA11JRA., 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

/ 

/ 
···f 

L 
PROPOSIÇ o 

MP 1.523-12 
000186 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.523-12, DE 1997 

AUTOR 
DEPUTADO OSMAR LEITÃO 

TIPO 

II N' PR~~ARI0 

1 () - SUPRESSIV A 2 () - SUBsrmmv A 3 () - MODIFICATIVA 400 -ADmv A 9 () - SUBSlTTUTIVO GLOBAL 

PÁGINA 

01/01 I ! ARTIGO 

5° 
PARAGRAFO INCISO 

Adicione-se ao art. 5° da MP N° 1.523-12, onde couber, o seguinte parágrafo: 

J 

§ Fica assegurado o direito à aposentadoria aos Juízes Classistas, que estejam no exercício de 
suas funções, na forma da Lei nO 6.903/81. 

mSTIFICACÃO 

,Este parágrafo, busca atender ao dispositivo Constitucional do direito adquirido, conforme 
estabelecido pelo Art: 5°, XXXVI, de nossa Constituição Federal, que põe a salvo" o direito adquirido, 
o ato juridico perfeito e a coisa julgada", pois o Magistrado Temporário é o detentor de mandatos nos 
termos do art. 117 da Carta Magna, do qual lhe é garantido durante o exercício todos os direitos e 
vantagens previstas em lei. ' 

:' ..... 

! 
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l MP - 1.523-12 J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00010 
1 
, DATA II PROPOS 

,~ l/10197 MEDIDA PROVISÓRIA N - ~ ... 
AUTOR 

I 

1 N' PRON1UARlO I 
DEPUTADO NOEL DE OLIVEIRA 

TIPO 
9 () -SUBSllTUllVOGLOE~ I () - SUPRESSIV A 2 () - SUBS11lU11V A 3 () - MODIFICA11VA 4(X) -ADnlVA 

PAGINA 

11 ARTIGO I PARAGRAFO 

1 

INCISO 

I 

ALW~ 01101 5° 

Acrescente-se ao art. 5° da MP N" 1.523-12, o parágrafo 2°, com a seguinte redação: 

-
§ 2° Fica assegurado o direito à apos€:ntadoria aos Juízes Classistas, que estejam no ex€:rcício de 

suas funções, na forma da Lei nO 6.903/81, desde que atendam às suas exigências e requisitos. 

JUSTIFICACÃO 

o acréscimo desse parágrafo, tem por objetivo atender ao dispositivo Constitucional elo direito 
adquirido e do fato jurídico Constitucional, conforme estabelece o Art. 5°, XXXVI, de nossa Carta 
Magna, "a lei não prejudicará o direit~ adquirido, o atojuridico perfeito e a coisajulgadá;" . 

I 

ASSlNA~ 

:=J ' JitÚd, " . . .. . 

MP 

APRESENTAÇÃO DE El\1rENDAS L , 
l 

.. 

o') " 

- 1.523·-12 
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'.\', 

" 

, ·1 i DATA 

1110/97 
PROPOSIÇÁ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12, DE 1997 

I> -
1 [ 

I. -

AlITOR 

DEPUTADO ADROALDO STRECK 
I 1 N' PRONlUARlO 

. '.~ '" 520 

TIPO 
I () - SUPRESSIV A 2 () - SUBSl1TlITIV A 3 () - MODIFICA 11V A 4 (x) - ADnlV A 9 () - SUBS1'l1Ul1vO GLOBAL 

PAGINA 

1/3 
PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO 

Adicione-se ao arte 5" da MP 1.523-12, I!,nde couber, o seguinte parágrafo: 

§ Fica assegurado o direito à aposentadoria 011 pensão aos Juízes Classis1as 

Temporários da Justiça do Trabalho e aos Juízes da Justiça Eleitoral, que 

estejam no exercício de SU~IS funções, na forma da Lei. nO_6.903/81; 

, 
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JUSTIFICATIVA 

1. CoDsió=:mdo a pcc:ulWiclad: no = dos 1I.1agislr.uios CIassiscIs Tcmpor.irios que é i 
. _em;jdade de uma eombiuação de 2(duas ) eondiyõcs: . 

35 ou 30 anos (proporcional) de serviço no INSS. sendo 5 (ciIlc:o) anos de:uividadc 
cIauiIm no miDimo, COIIIDlda.das no EXERdco DE MANDATOS DE PRAZO DETERMINADO 
(fiDirm; no ::mpD) difcrcincmentc dos cicm:ús segmentos da popub.ção c seIIlcibamc :lOS sCIIhorci 
Pmamcmarcs; 

2. Comiàer.mdo que os 1I.1agimados Classisw Tcmpor.irios vêm lCDdo um. dcaconro 
previci=c:iário de12% do total da rcmuucr.lÇào de fonna compuisória peía União. &Ó na ,ua lIIMdadc de 
CIassisIa. llIII'çassaIuio ate .QUASE 5 VEZES O TETO DO INSS. e. ainda r=olhcm conmbuição 
previdenciária çcmeomitazw: pela sua atividade protlsSIOnai,cmDora ao opur pela aposeruadoria de 
z:1assisra rcmmcic: à da Prcvi=eia; 

, 3. CoIIIlicimmdo que 08 MagisInaGoe ClaMiRaa. .. iDitD8 .. nomoadoe, &êm _dato a pram 

!
dcIcnDiDado, por alO jlllidico pc:ríl:ho, scmclb;gm:: à diplamaçio de um. parlamcnw. nio pode a lei 
cIcmIp CSII: pDDcipio ~ c rcIizIar t01almcmc a eondição de aP"'"'",dnria, per ser 
CCIIIIIidcrada uma lIioIêm:ia. Da medida. que a UDiia =mria se apropriando de eomribiIiçiica já ~ c de 
, CGIDI& campuiI6ria; 

4. CoDSi:Icr.mda que a proposta or.l apresentada t=;a o objClivo de n:sguanbr o ~ ctI:! 
r~ que Da Uns,.?!!"'" jlllidica do cmmc:nrc mcmc ANIBAL FERNANDES. ; 'ti.., CIIll 
DircirD PrcvidcDciário u:m a scguiiue dicçãD, cmaida da Enciclopédia do A~Rio, 1'hc::It.Edirora., 
i5L Edição de Soibc!mm. Lcib: 

• ~ adquiriàos (dir. c:iv.) são aquics que o seu titular. ou aIguC:m por ele. poaa 
cxcrc:=:. çamo aqueles cujo começo de cxcrcicio 1cnh3 por tempo pren.'to ou conáição prcc.tabclccià.1 
.iDaircravci ao arbítrio de outrem' . 

.. wlisancio a conceilllaÇão juriciica a;ima citada. .... 'JiBAL FER.~k'IDES. conciui que: 

"Ressaltem os pontos c:1pitais da cxc::!cnte d:finição do jurista: a) O Conceito está ligado 
ao Direito Ci1.iL obeciienlC à olisem histórica pauimonial do dimlO adquirido: b) É um dimlO inlCgr.ldo. 
ou seja, que faz parte do paIrimónio da pessoa (mica ou juridica); c) Mesmo que IWI faça, é adquirido o 
dircim que tenha t:rmo (como da!a. um. f:!UI) prcllxado. previsto. ou uma condição expressa; d) 
IDaltcr.M:I o tcnno ou a eondição arbitr:Iriam=". 

S. CollllÍdcrando que a rcssaiva ao dimlO adquirido é pedra angular do nímIO 
CODsUmcional do Brasil sendo c:laúsuIa petrc:L a medida provisória nJo deu acolhida ao que preceitua O" 

artigo 5°. XXXVI da autal CollSlimição F cdcra1. que põc a salvo "o dirr:ito adquirido. o ato jurididic:o. 
pcrfciul e :I coisa julgada". pois o Magistrado T c:mpor.iriD é detentor de mandatos nos Icnnos do an.1l7' 
da Cana Magna. do qual lhe é garamido durante o excrc:icio todos os direitos e ',:lmagens pmistas em 
lei. não podcncià. após sua inwsticiura. ao arilitrio de outrem ser cicsligAcio da função. rcssalvalios apenas 
as .hipóteses estabel:cidas no an.663 da c.L. T .. Ao anaiisar este artigo, o cmmenlC jurista CAIO 
MARIO SILVA PEP.EIRA diz que: 

"Dimto adquirido. in gencrc. abnnge os direitos que D seu limiar ou alguém 
por ele possa cxcrc:er. como aqucies cujo começo de cxcrcicio lenha IcnnO pmixo ou condição 
prccsHbelccida. inaitcr:ivcl ao arilitrio de Olllrcnl. São os dirr:itos dcfinitivamcntc inc:orporados ao 
pllrimónio do seu titular. sejam os já rcalizados. sejam os que simplesmente dependem de um pram para 
o ClICrCieiO: sejam os subordinados a uma condição inaltcr.M:1 ao arilitrio de 01lU'Clll. A lei nova IWI 
pode aziDai-ios. sem rctI'IWiWIadc". 

Aaim sendo. os que tenham c:omprido. ou venham a cumprir cIurame o exercíeio 
do maadato. os requisitos para a obtenção dos beneficios. como já tinham antes. direito subjetivo. 
passam a ter direito adquirido. sendo v=ado à nova realidade infra.constitucional pcmalizá.los. 

6. COIlllÍcler.mdo que o Direito Constimcional sCntl'f'C foi sensível à in1luencia dos 
falIms sociais., como por exemplo a Cana política de 1967. no seu an. 177 parágrafo 1°. I:Stabclcccu: 

"O servidor que já tiver satisfeito. ou vi=: :I satisfazer. dcmro de um. .mo.. as condições 
ncccssmas para a aposentadoria. nos IcnnOS da .Icgis1açao ~ igcnlC na clara delira Consnruiç!lO. 
aposcmar-se.a com os dirr:itos e vantagens nessa legisiação". 

7. Consicicr:mcià que :I proposta de :li1Cr:1;ão ora apresentada tem por objetivo reSsalvar 
o dirr:ito aciàuiridD em f=.ão. com a preocupação social e a segurança jurídica dos cidadãos. 
palrimónio q~c há de ser prcsmlado, por ser essencial à comunidade nacional e ao regime dcmocr:itico; 

Outubro de 1997 
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'. 8. Considcr:Ii1do que o próprio ExCCUIivo. amrvCs do Prcsid.cm.c da Rcp1ibIic.'l e seus 
lIIIXiIiarcs, já se momif= por div=sas Vl:zcs, dizendo que devem ser ressalvadas as cxpc:cwivas de 
cIiR:ito. como se obsclv.s da exposição de' mODlIOS nO 12'MP AS( conjurual. de 10 de IIW'ÇO de 199~;. 
as:siDada pcio Minislro da Prcvidênci:l e Assistênci:l Social.. Depuwio REINHOLD STEPHANES. cuj'o 
o item 13 está assim redigido: 

• Além disso. serão reconhecidos as expccwivas de direito dos amais segurados da 
Pr:vidênci:l Social scguud.o ~ baseadas no ,;riu;rio de propomorWidadc. ccmsidcr.mcio-sc: " parecl" 
cio pcriodo aquisilivo já cumprido". 

9. Consicicr3ndo que em 0= limes: conio por exemplo a rr Ál.L\. as regras d.a 
previdência somcmc cn= em vigor 10( dez}anos depois: , .. 

10. Consió.crando que rcccnlcmcmc a Cãmai-a dos DcpUIados. ao altctar as regras clic 
c:onccssão de aposcmadoria c: pcDSÃo do IPC. mau uma lr'lIZISiçio alé 2004; 

... \ 'I 

11. o CONGRESSO NACIONAL. com sua auronomia.iadcp c 
raposabiIidadc. fará jUSliça aos dctenr.cm:s de rIUIIIdaro com tcmlo prâado. em ra:rio d;" 
~ acima cxpljcind ". apmv.mdo _ ~ da Medida PnMsória. 
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Adicione-se ao Artigo 5° da Medida Provisória em referência, 
o seguinte parágrafo, renwnerando o parágrafo anterior. . 

"Fica assegurada aposentadoria e pensão, nos termos da Lei 
n° 6.903, de 30 de abril de 1981. àquele que ocupava cargo de 

.' mãgistrado classista temporário da Justiça do Trabalho ou de magistrado' -
I da Justiça Eleitoral em 11 de outubro de 1996." 

JUSTIFICA TIV A 

o respeito ao direito adquirido é pedra angular do Direito 
Constitucional Brasileiro, sendo cláusula pétrea constante do inciso 

· · .' · " 
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XXXVI do art. 5° de nossa Constituição, em decorrência de sua 
importância para o equil~rio das nonnas jurídicas e. para a segurança do 
cidadão e do próprio regime democrático. 

Quanto à conceituação de direito adquirido, o eminente jurista 
CAIO MÁRIo Sn, V A PEREIRA assim menciona: 

"Direito adquirido, in genere, abrange os direitos que o seu 
titular ou alguém por ele possa exercer, como aqueles cujo começo de 
exerclcio tenha termo prefIXo ou condição preestabelecida, inalterável ao 
arbltrio de outrem. São os direitos definitivamente incorporados ao 
patrimônio do seu titular, sejam os já realizados, sejam os que 
simplesmente dependem de um prazo para o exerclcio, sejam os que 
simplesmente dependem de um prazo para o exerclcio, sejam os 
subordinados a uma condição inalterável ao arbltrio de outrem. A lei 
nova não pode atingi-los. sem retroatividade . .. 

. Tendo em Vista essas cooslderações, fica claro que a extInção 
da aposentadoria especial de juiz temporário sem a preservação do direito 
adquirido daqueles que, na data da primeira edição da Medida Provisória 
n° 1523 (11 de outubro de 1996), ocupavam esse tipo de cargo, é 
inconstitucional . 

Nesse contexto, a inclusão do parágrafo acima especificado 
visa corrigir vício de inconstitucionalidade. Por seu intennédio, passa-se a 
garantir que os juízes temporários em exercício, em 11 de outubro de 
1996, que tenham cumprido ou venham a cumprir, durante o mandato, as 
condições necessárias à aposentadoria especial nesse cargo, nos tennos da 
legislação até então em vigor (Lei n° 6.903, de 30 de abril de 1981), 
tenham seus direitos. adquiridos preservados. 

Além disso, a inclusão do parágrafo também cumpre o 
objetivo de fazer justiça aos juízes temporários que, eril ;ace das normas 
até então vigentes, tiveram que recolher, além· da contribuição 
previdenciária relativa a sua atividade profissional, 12% de sua 
renumeração mensal para o regime previdenciário dos servidores públicos. 
AssiM, na medida em que esse recolhimento para o regime dos servidores 
públicos eqüivale a quase cinco vezes o teto c;te contribuição e de beneficio 
do INSS, não é justo que tais contribuições adicionais não sejam 
consideradas para efeito de habilitação à aposentadoria especial. Aliás, 
regulamentação da matéria deve, inclusive, prever a continuidade da 
contribuição extra para aqueles que tenham seu direito à aposentadoria 
especial de juiz temporário preservado. 

Sala das Comissões, em 

Senadora EMILIA FERNANDES 

...... TU •• ---._-_._-. "] 
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I j D~ta: 29/09/97 I' Proposição: Medida Provisória n' 1.523-12197 'J 
I' A~tor: Deputado Sérgio Miranda co I ' N" Prontuario: 266 . J 
16 Tipo: 1 (X) • Supressiva 2 ( ) • substitutiva 3 ( ) • Modificativa 4 ( ) • Aditiva 5 ( ) . Substitutivo GIOb~ 
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9 T!xtO arquivo = 1523-12e 

• , 
* Suprima-se da redação do artigo 6° desta MP as referências Decreto-Lei aO 158, de . .' " 

1967, à Lei aO 7,850, de 1989, ao § 5° do art. 3° da Lei n,o 8.213, de 1991. 
I • 

Justificação 

Dentre as cláusulas revogatórias () governo também extingue a aposentadoria especial 

para os aeroviários e as telefonistas. Por discordarmos destas modificações propomos a supressão 

da referêncías aos respectivos institutos legais. 

Estranhamente, pois desprovido de qualquer referência ou justificação suprime a exigência de 

quórumpara as reuniões do Conselho Nacional de Saúde. Como todo órgão colegiado deve ao 

quórum o respaldo de suas decisões, propomos que o § 5° do art. 3° da Lei n.o 8.213 não seja 

revogado. 
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i 

I 

,I O texto proposto para o art. 6° da MP passa a vigorar com a seguinte 
redáção: 

" "Art. 6° Revogam-se as disposições em contràrio, especialmente, a Lei nO 
3.5~9, de 13 de janeiro de 1959, o Decreto-Lei nO 158, de 10 de fevereiro de 1957, a.Lei 
nO 5.527, de 8 de novembro de 1968, a Lei nO 5.939, de 19 de novembro de 1973. a Lei 
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n° 6.90), de 30 de abril de 1981, a Lei nO 7.850, de 23 de outubro de 1989, os § 2° e 5° 
do art. 38 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, § 5° do art. 3° da Lei nO 8.213, de 24 
de julho de 1991 e a Lei n° 8.641, de 31 de março de 1993" 

JUSTIFICA TIV A 

,r 

Acredita-se que, atualmetne, existam no Pais 3,5 milhões de estabeleéimentos -
rurais, entre eles os de economia familiar, os de economia de mercado e, 'em menor 
número, as empresas rurais devidamente registradas no Cadastro Geral de Contribuintes 
- CGC. Esse quantitativo está disperso por todo o território nacional, e, na maioria das 
vezes, a quilômetros de distância da rede bancária e dos postos de fiscalização do INSS. 

Com a finalidade de tomar ex~qüivel o processo de acompanhamento e 
fiscalização das contribuições previdenciárias dos produtores rurais, pessoas juridicas, o 
§ 4° d art. 25 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994 modificou, o art. 22 da Lei n° 
8.212, de 24 de junho de 1991, introduzindo, como 'no caso dos prod~tores'rurais 
pessoas fisicas, a figura da sub-rogação aos adquirentes consignatários daS obrigações 
do empregador rural pelo recolhimento das obrigações devidas nos termos daquele 
Artigo. 

A revogação do aludido parágrafo, • como está proposto na MP, 
impossibilitará, na prática, a fiscalização de quem é quem em termos de contribuição 
tributária, facilitando assim a sonegação do imposto. 

, ' 
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ACRECENTE-SE AO ART. 6°, UM PARAGRAFO SEGUNDO, COM A 
REDAÇÃO SEGUINTE, PASSANDO O ATUAL PARAGRAFO_úNICO, A 
CONSTAR COMO PARAGRAFO PRiMEIRO. 

PARAGRAFO SEGUNDO- Os magistrados classistas temporários da 
Justiça do Trabâ1ho e da' JuSnçaEleítoral 'que jã tiverem satisfeitos ou aos que ,vierem. a 
cumprir durante o exercício do seu mandato, os requisitos para a obtenção do benefiCIO 
di aposentadoria ou pensão, nos tennos da legislação vigente anterior a esta Medida 
Provisona, aposentar-se-ão com os direitos e vantagens pr~stâsna Lei 6.903, ~e 30 de 
abril de 1981. I 
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JUSTIFICATIVA 
1 Senbores Congressistas: 

1. O artigo 5° da medida Provisória n.o 1.523-9, de 28 de Maio de 1.99':7, 
reeditada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e publicada no Diário 
~ficial de 27 de Agosto de 1.997, tem a seguinte redação: ' 

Sexta- eira 3 00187 

Art. 5° Os magistrados clalssistas temporários da Justiça do Trabalbo e 
os magistrados da Justiça! Eleitorallllomeados na forma dos incisos n art. Ú9 e 
m do § l° do art. 120 da Constituiç:io Federal serão aposentados de acordo ,~om 
as normas estabelecidas pela Legislação previdenciária a que esta'vam 
submetidos antes da investidura na magistratura, mantida a referida vincultlção 
previdenciária durante o exercício do mandato. ! 

• Pretende a alteração ora apresentada incluir um parâgrafo, objetívándo 
resguarda o direito em formação, que na linguagem jurídica do eminente ml~tre 
ANIBAL FERNANDES, especialista em Direito Previdenciário tem a seguinte dic:ção, 
extraída da Enciclopédia do Advogado - Rio, Thex Editora - 5° Ed, de Soibeh~ 
~: ' 

"Direitos adqmiridos( dir" civ.) aqueles que o seu titular, ou alg1~ém 
por ele, possa exercer, co,mo aqueles cujo começo de exercício te~ba 
por termo prefIXo, ou condição preestabelecida inalterável arbitriO de 
outrem". ' 

Analisando a conceituação jurídica acima citada, o jurista An;íbal 
Fernandes, assim arremata a matéria: 

"Ressaltem os pontos capitais da excelente defmição d~ jurista: I~) o 
conceito está ligado aiO l)ireito Civil, obediente à origem fllistóiriea 
patrimonial do direito adl'lluirido; b) é um direito integrado, ou s~ja, 
que faz parte do patrimôlilio da pessoa (fisica ou jurídica); c) maimo 
que parte não faça, é adqll1irido o direito que tenba termo (como Ilima 
data, um fato) prefIXado, previsto, ou uma condição expressa;' d) 
inalterável o termo ou a cl!lIDdição arbitrariamente". 

2. Como redigida a Medida Provisória em questão, não restou amparado o 
direito adquirido em formação, ficando ao inteiro desamparo, o que não' se pode 
compreender e aceitar, como se Olostrará a seguir. 

3. A ressalva ao direito adquirido é pedra angular do Direito Constítuciónal 
do Brasil, sendo cláusula pétrea inscrita em nossas Cartas Magnas. ' 

.,1 

Assim sendo, a Medida Provisória, não deu acolhida integral ao art. 5°, 
XXXVI da atual Constituição Federal, que põe a salvo "o direito adquirido, o' ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada", já que o magistrado temporário é detentor de ,um 
mandato de 3(Três) anos, nos termos do art. 117 da Carta Magna, durante o exercícici do 
qual deve ser-lhe garantido todos os direitos e vantagens previstas em lei , mes:mo 
ponlue após a sua investidura, não pode ao arbítrio de outrem ser desligado da fun~:ão, 
ressálvadas apenas as hipóteses estabelec:idas no art. 663 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), como bem assinalou a ilustre Subprocuradora Geral da República, Dra 
Otilia Ferreira da Luz Oliveira ao emitir o seu parecer do MS-21466-DF, inteiramt:nte 

1 
~cat~do pelo eminente relator ~inistro Celso.,Ae Mel~, cujo teor eXtrai-se o 'seguinte 
mserto: . 
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"Os juizes classista estão protegidos contra li demissão arbitrária, a 
exoneração e a remoção por força do que lhes é deferido pela 
Constituição (art. 117, caput) e que lhes assegura o exercfcio da 
função jurisdicional especificada no ato de nomeaçã,j}, pelo tempo 
constitucionalmente determinado" 

Aliás, este é o ponto de vista jurídico do eminente CAIO MARIO Sll.., V A 
PEREIRA, "verbis": 

"Direito adquirido, in genere, abrange os direitos que o seu titular ou 
alguém por ele possa exercer~ como aqueles cujo começo 4e exercicio 
tenha termo prefb:o ou condição preestabilizada, inalterável ao 
arbítrio de outrem. São os direitos deimitivamelite' incorporados ao 
patrimônio do seu titular, sejam os já realizados, sejam os que 
simplesmente dependem de um prazo para exercicio, sejam ainda os 
subordinados a uma condição inalterável ao arbítrio de outrem. A lei 
nova não pode atingi-los, sem retroatividade"? 

, :. 

De outra parte, os que tenham cumprido, ou venham a cumprir durante o 
exerCÍcio do mandato, os requisitos para a obtenção dos beneficios, como já tinham, 
antes, . direito subjetivo, passam a ter direito' adquirido, sendo' vedado à nova realidade 
infra-constitucional penalizá-los . 

. , 
, .. ", . 

4- Há de se indagar: e os que, detentores de mandatos, prestes' a se 
transformar em subjetivo, como. devem ser tratados? 

, . ~ ,. 

. . . . ExeÔiplificando: ao'sque'faltem um ou dois anos para'a aposentadoria, ou 
wn mês ou 10 dias' apenas, depois de mais' de trinta anos 'de serviços? ' . , 

5- Sabe-se, à exaustão, que a Constituição - busca, precipuamente, garantir 
os direitos fundamentais dos cidadães, sem prejuízo da preocupação de fixar os seus 
deveres. 

Sabe-se, também, que o Direito Constitucional - e por extensão as 
Constituições - é sensível à influência dos fatores sociais, como foi por exemplo a Carta 
Política de 1.967, no seu art. 177 § l°, estabelecera: . 

, -. -
I". . I 4 ~ 

§1.~: O servidor que já tiver satisfeito, ou vier a satisfazer, dentro de 
um ano, as condições necessárias para a aposentadoria, nos termos da 
legislação vigente da data desta Constituição, aposentar-se-á com os 
direitos e vantagens previstos nessa legislação n •. ' • • . ~, 

6. &'.inodificaçôes de direitos dos tràbàlhadores em geral, - privados ou 
públicos - devem ser feitas com preocupação social, pois deitam profundas influências 
nas,vidas de milhões de pessoas. . '.' ,', :.' 'c' .. ." "<', ' ..... .' .. .', ,~<: :.:. 

As m~dificações feitas às pressas, se~ o estudo que mere~m, põem por 
teria a segurança jurídica dos cidadães, patrimônio que há de ser preservado, por ser 
essencial à comunidade nacional a ao regime democrático. 

. . 7. A 'Medida Provisória deve, por isso IÍlesmo, le~3r ~ conta o direito em 
fo~ação, naquel~scasos em que é pequena distância a separar a simples expectativa e 
o direito subjetivo. 

~tubr~ de 1997 
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I Não se pode, em sã consciência, negar a uma pessoa que esteja a vim mês 
ou até menos da aposentadoria o din:ito de alcançar o beneficio com base na le~':islação 
decaída, A Nonna legal, em caSo que tal, seria injusta, ferindo um dos prip.cipios 
fonnadores da estrutura constituciomll, o da isonomia. ' , 

8. A alteração ora apresentada quer pôr a salvo o direito adquirido em 
fonnação, protegendo aqueles que estejam bem próximo da obtenção da aposell~tado~a 
,ou penS&>o 

9. O Executivo, através do Presidente da República e de, inlÍl11eros 
auxiliares seus, manifestou a intençiio, diversas vezes, de ressalvar as expectatjvas de 
. direito, como se observa do inserto da Exposição de, Motivos nOI2/MP AS (éOnjuillta), de 
,lO de março de 1.995, subscrita pl:lo Ministro da Previdência e Assistência ~ Social, 
Deputado REINHOLD STEPHhNES cujo ítem 13 está assim' regido: ' 

"Além disso, serão reconhecidas as expectativas de direito dos, atu~is 
segurados da Previdência Social segundo regras baseadas no c:ritério 
de proporcionalidalllle, considerando-se a parcela do Ileriodo 
aquisitivo já cumprida". 

10. Lembre-se que em outros países, como a Itália por exemplo, a:~ novas 
regras previdenciárias somente entraram em vigor depois de 1'0 (dez) 
anos. 

li. De igual modo, recl:ntemente a Câmara dos Deputados ao al!:erar as 
regras de concessão de aposentadoria. e pensão do IPC, fixou uma transição até 1~99. 

12. O congresso Nacion:al tem agora a oportunidade, então, de pos:sibilitar 
aos detentores. de mandato coilÍ temlO prefIXado a obtenção dos beneficios reliortado, 
nos moldes da presente proposta de alteração da Medida Provisória 

L ______ ~ __ -=~~~l,~t/~~~-------:.:'J' I .~li~ ~0?~, 
!. ~ I '-" .............. 

I' 

. _ J 'o 
/ o'> 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

I ' 

L" 
00019:~ 

" 

,---______________ PROPOS . 

. I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 523-12, de 25'09'97 

I DEPUTADO VALDIR COLA TTO
AIiTOR --'-~--'--------'I L~'PRnN~D 

,---_______ ----'--'--_____ TIPO _____________ ,' 

4( ). ADITIVA 9( J. SUBSTITUTIVO GLOBAL I i 1("). SUPRESSIVA 2()· SUBSflTUTIVA 3() .. MODIFICATIVA 

t 
[LPA;'~ACl r= A";": --,.--- P.ARÁGRAFQ ---r-I-- ,"CISO ~--. ~ 'UNEA.=:=J 

!' ~ __________ ~ _____________ ~o ____________________ ' _______ ' 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12' :l 
Supnma-se o Artigo 7° da MP n° 1523-'12, retornando o texto ongmal da Lei n° 8212. de 24de I 
Julho de 1 991 ,', r ' , 
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JUSTIFICATIVA 
, 

A Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1.991 determina que a.contribuição de empresas rurais, que são 
aquelas que se dedicam a produzir material de origem vegetal e os submetem a processos de 
beneficiamento, para posterior comercialização: independente de sua localização física, seja feita 
apenas sobre a folha de pagamento, restringindo a contribuição sobre a produção rural apenas 
para o pequeno produtor pessoa física, ou segurado especial, que explora atividade agropecuária 
individualmente ou em regime de economia familiar. 
Através da Lei nO 8.540, de 22 de dezembro de 1.992, foram mantidas as contribuições das 
empresas rurais sobre a folha de pagamento e estendeu a contribuição sobre a produção rural 
para o grande produtor pessoa física (equiparado a autônomo), que explora a atividade 
agropecuária com auxilio de empregados, sendo dispensado a contribuição sobre a folha de 
pagamento, mantendo-se o benefício de não incidência dobre o produto semente. 
Por força da Lei nO 8.870, de 15 de abril de 1.994, as empresas rurais passaram a contribuir sobre 
a folha de pagamento, com 2,7%, sendo 2,5% para o salário educação e 0,2%' para o INCRA, e 
2,7% sobre a venda dos produtos rurais, sendo 2,5% para a previdência social, 0,1% para o 
seguro de acidentes do trabalho e 0,1% para o SENAR, e as vendas de sementes passaram a 
não integrar a base de calculo para a contribuição sobre a produção rural, contemplando produto 
vegetal destinado ao plantio e reflorestamento feitas por produtores rurais entre si, as vendas 
feitas pelos produtores rurais às pessoas que, registradas no Ministério· da Agricultura, se 
dediquem ao comércio de sementes e mudas no País. 
Pretende o Governo Federal, com o Artigo 7°, eliminar da exclusão da base de cálculo, a 
produção rural destinada ao plantio' e ao reflorestamento, deixando de contemplar o produto 
semente, passando o mesmo a integrar essa· base de cálculo para a contribuição devida à 
Seguridade Social. o que certamente afetará o desenvolvimento tecnológico que estamos 
alcançando no meio rural, e uma elevação injusta na contribuição deste segmento da economia, 
que pela alta qualificação profissional de seus empregados,' exige melhores· salários, portanto, 
propomos a supressão do referido artigo. 

r------'-;.....,..--.,.---.,.----- ASSINATURA ------------------, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

/. ~~;-
/'Vl'-'v-:. ~ __ 

L 
. MP -:- 1.523-12 
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\' AUTOIl . 

DEPUTADO JOSE CARLOS VIEIRA 
I ~1'~--4-7-5---~"~·O-P=R~==~~----

o wasmunVA 3 D~nv~ 

,--I' _P"""'_A --,11" AI.'I1GO PAIlAORAPO INCISO AlJNEA 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1:523·12 D~ -25, DE SETEMBRO 
DE 1997 

I' 

Altera dispositivos das Leis' rios 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

Inclua-se o artigo 8° renumerando-se os demais: 

As entidades beneficentes de assistência s~cial ~~m- personalidade jurídica 
própia, resultante de desmembramento de entidade mantenedora religiosa 
reconhecida no direito ao gozo da isenção da contribuição social, terá assegurada 
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a continuidade deste beneficio até a expiração da validade do certificado de 
entidade de fins filantrópicos da ex-mantenedora, quando deverá satisfazer os 
reqtiisitos do artigo 55 da Lei n° 8.212/91. 

ruSTIFICATIV A 
, ' 

As entidades mencionadas não só prosseguem no trabalho das anteriores como 
são suas legítimas sucessoras, portanto merecem tratamento equivalente àqueles. 

I." 

/1'" 

'~. ~. 

"j , 

"'" ,oi 
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MP - 1.523-12 
' •.. ! 000195 ' 

" 
'., •• ' i" 

l.';, 

;' MEDIDA PROVISÓRIA W 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 I''.,} 

~ .. " .... , ., 

EMENDA SUPRESSIV A 

• • .: .. " ~ I 

Suprima-se o art. 9° da Medida Provisória. 

mSTIFICAçÃO . . , 
, . Não tendo sido convertidas em Lei, no prazo de 30 dias, perde a Medida 

~ ~Provisória a eficácia desde a origem. E somente o, Congresso Nacional tem o poder de 
.regular os atos praticados durante a sua vigência. E invasão inaceitável da competência 
'tcOngreSsuaI. a convalidação dos efeitos das medidas provisórias anteriores, promovida 
pelo art. 8°, cuja gritante inconstitucionalidade dev~ ser rechaçada por esta Casa. 

1 '.~.., d.,- ,$:'e_f..:.,,4 /j <=> ét> /<"j "J T 
~ Sala das Sessões, ~~ 

I 

-
" -
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MP 1.523-12 
000196 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 12 da Medida Provisória a seguinte expressão: 

"a Lei nO 7.850, de 23 de outubro de 1989". 

JUSTIFICAÇÃO 

A expressão que se pretende destacar revoga a Lei nO 7.850/89, que 
'ÇGnSidera penosa a'atividade de telefonista; 

Com base nisto, estaria extinto o direito desta .categoria de pleitear a 
aposentadoria especial que, em vista do art. 202, " da CF, fazem jus os'que trabalham em 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a inteb'Tidade fisica, definidas em lei. 
Retirar.se-ia, portanto, um direito adquirido, e reconhecido por lei, a todos os que atuam 
nessas condições tidas como penosas. 

É importante ressaltar que, no Projeto de Lei nO 3.201192, aprovado pelas 
ComisSões de Trabalho e de Seguridade'Social da Câmara dos Deputados, o substitutivo 
oferécido pelos nobres Relatores, dentre elés o Deputado Euler Ribeiro, contempla a 
aposentadoria especial da atividade de telefonista, pOr exposição ao agente fisico nocivo 
de vibnição (manejamento de mesa telt~fônica para recepção e transmissão de 
cónhínicação). Nessas condições, é de se reconhecer, portanto, o direito à aposentadoria 
espéCial, impondo-se a manutenção da Lei n° 7.850/89 . 

~v,,~ ;;..xJ,~~ - b /<;J ')1-
Sala das Sessões, .s@:, 1!~ 

MP - 1.523-12 
0'00197 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 12 da Medida Provisória a seguinte expressão: 

"o § 2° do art. 38" 

Outubro de 1997 
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JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo 2° do art. 38 da Lei n° 8.212/91 têm o propósito de impedir 
que empresas inadimplentes com a Previd<!ncia possam parcelar seus débitos em atraso 
ém caso de apropriação indébita das contribuições recolhidas de seus empregados. 
-. A revogação deste dispositivo, bem se vê, caminha no sentido de facilitar a 
vida dos devedores relapsos, negligentes, sonegadores ou criminosos. É um incentivo a 
mais dado pelo atual governo aos maus pagadores, quando, ao mesmo tempo, penaliza os 
trabalhadores e aposentados com a supressão de seus direitos. 
. Em face destas conseqüências. nào se pode concordar com a revogação 
proposta, que toma ainda mais imorais as relações da Previdência com seus devedores, 
~emonstrando a promiscuidade de interesses que comanda, hoje, as decisões 
~overnamentais impedindo que se tome efetiva a arrecadação da Seguridade. 

I 

--
;~;'.(.\' .Lu.iJ ~t~ 

\'''''- I <s? 

MP _ 1.523-1' 

000198 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. 12 da Medida Provisória a seguinte expressão: 

"a Lei nO 5.527, de 8 de novembro de 1968" 

JUSTIFICAÇÃO 

A pura e simples revogação da Lei nO 5.527/68 visa, objetivamente, afastar 
a regulamentação em vigor a respeito do direito à aposentadoria especial de inúmeras 
categorias, as quais devem estar contempladas no regulamento específico e sujeita:; a 
fatores de desgaste fisico (insalubridade, penosidade, periculosidade). Revogar e~ 
norma significa revogar também direitos assegurados, sem uma análise detalhada de c~lda 
caso, como deve ser feito para que se cumpra o disposto na Constituição (art. 202, m. 
Assim propomos a manutenção desta Lei, até que lei específica venha regular a ":Iatéria. 

",:; Ao. ' •. ~.~ \:. •. ~,.\.~ l ~,--:" .(.-\., ,""i, ,:>/--

Sala das Sessõe~~ 

?í I 'R, 

I 

.' 
" 
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MP - 1.523-12 

000199 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

DATA 

1110/97 
PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.523-12. DE 1.997 

AlITOR 

DEPUTADO RICARDO HERÁCLIO 

TIPO 
I (X) - SUPRESSN A 2 o - SUBSTIT\JTlV A 3 o - MODIFICA TN A 4 o - ADmv A 9 o - SUBSTITUTlVO GLOBAL 

PAGINA 

DATA 

1/10/97 

11 
ALINEA ARTIGO 

-1'2-' 
PARAGRAFO INCISO 

TEXTO 

Suprima-se, no art.1h da MP N° 1.523-12, a revogação do § 5° do art. 3°, da Lei n° 

8.213, de 24 de julho de 1.991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A norina revogada garante a participação da sociedade civil nas decisões do 
Conselho Nacional de Previdência Social. Sua supressão é inexplicável, injustificável 

e inaceitável. Esta emenda não tem outro destino senão sua plena e completa aceitação 

pelo Congresso Nacional, sob pena de responsabilizar-se o Legislativo pelos abusos 

que vierem a ser cometidos pelo aludido Conselho. 

/ 
a 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSiÇÃO 

MP - 1'.523-12 

0002,00 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12, DE 1991 

AlITOR 

DEPUTADO IUCARDO HERÁCLIO 

TIPO 
I (X) -SUPRESSIVA 20 -SUBSTIT\JTlVA 30 -MODIFICATNA 40 ·ADmvA 9 o -SUBSTIT\JTlVOGLOBAL 

PÁGINA 

11 ARTIGO 

U: 
PARAGRAFO INCISO 

lEXTO 

Suprima-se, no art. 1.e da MP N" 1523-12, a revogação da Lei n° 3.529, de 13 de 
janeiro de 1959. 

Outubro de 1997 
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JUstIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma 

constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 

tempo reduzido para aposentadoria de diVersas categorias profissionais. Ao ml~smo 
tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas para 
concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 

critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -

apresenta-se esta emenda, parte: de um conjunto de alterações de mesmo intuito, cujos 

objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nc:fasta 

diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislfrr; no 
segundo, cada emenda contempla uma categoria específica, de modo que o relator da 

matéria possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, definindo que 

aposentadorias especiais são legitimas e quais se caracterizam como fibuso. 
Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enq;uanto 

a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os 

jornalistas profissionais, que poderão, como é de praxe no sistema democJ:ático,' 

apresentar as razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. 

L-__ ~~=========/:':~=/=~=:~=Y===/~'/=//=/======~ __ ~ 

DATA 

1/10/97 

APRESENTAÇÃO DE EMlE:NDAS L 
MP - 1.523-1.2 

000201 

I I PROPOSIÇA ~ 

I I MEDIDAPROVISÓRlAN"·,."~J-l",.UC i.997 

~====~====~~===========~~--.. AUTOR I N' PRONTUARlO I 
~=================D=E=P=U=T=AD==O=R1=C=ARD===O==HE~RA~'~C=L=IO===================-==:: 527 

I (X) - SUPRESSIV A 2 () - SUBSTITUTIVA 3 () - MOD=A TIV A 4 () - ADITIVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOE~ 

~====PA=G=IN=A=====-I_I====AR=1=1=~========:==P::;ARA~G;;;RAF;:::O========IN=C=I=SO======ALlNI==:=J 
= ... ~ 

-J' 
Suprima-se, no art. 1 2,0 da. MP 

outubro de. 1989. 

1.523-12, a revogação da Lei nO 7.850, ~e: ~3 de \ 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em . vista que se discute I~eforma 
constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 

tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 

tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas para 

I 
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concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 

critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório _ 

apresenta-se esta emenda;'parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito,cujos 

objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 

diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar; no 

segundo, cada emenda contempla uma categoria específica, de modo que o relator da 

matéria possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, definindo que 

aposentadorias especiais são legitimas e quais se caracterizam como abuso. 
Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto 

a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os 

telefonistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar as 
razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. 

DATA 

1110/97 

// 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
PROPOS1<,:AU 

MP - 1. 523-12 

000202 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.523-12, DE 1997 

J 
AIJfOR 

DEPUTADO RICARDO HERÁCLIO \.\ 
N" PRONTUARIO 

527 

TIPO 
1 (X) - SUPRESSIV A 2 () - SUBSTITIJfJV A 3 () - MODlFICA TIV A 4 () - ADITIVA 9 () - SUBSTllUl1"VO m.oSAL 

PAGINA 

111 
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TEXTO 

Suprima-se, no art.1 1,0 da MP 1.523-12, a revogação do Decreto-Iei nO 158; de 10 de 

fevereiro de 1967 . 

mSTIFICAçÃO 

I I , Autoritaria e intempestivamente; tendo em 'vista -que se discute reforma 

constitucional do sistema previdenciário, a· Medida Provisória suprime o direito a 
tempo reduzido para aposentadoria de' diversas categorias profissionais. Ao mesmo 

tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas para 
concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 
critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -

apresenta-se esta emenda, parte de um conjlmto de alterações de mesmo intuito,cujos 

objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 

diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi 'constituído para legislar; no 
segundo, cad8 emenda contempla uma categoria específica, de modo que o relator da 

matéria possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, definindo que ,.. 



Outubro de 1 ~97 

--.i 
' .. , 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SuPLEMENTO Sexta feira 3 00 197 

DATA 
1110/97 

aposentadorias especiais são legítimas e quais se caracterizam comlO abuso. 
Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto 
a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contenlplados o 
aeronautas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apf\~sentar ru 
razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio . 

APRESENTAÇÃO DE E,MENDAS L 
PROPOSIÇÁO 
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Suprimam-se, no art. 1 r da MP 1.523-12 a revogação da Lei n° 5.939, de 19 d 
novembro de 1973. 

,JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempe:stivamente, tendo em vista que se discut,~ reform 
constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime <) direito 
tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. ,1\0 mesm ~ 
tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas pai a 

. concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definiç!lo de sel s 

". 

·critérios. Em defesa do sistema democrático - que não so.brevive sem o contraditório -
apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alteraÇões de mesmo intUito, cuj~ s 
objetivos são, essencialmente, os seguintes: elimina,sea nefasta diminuição de 
prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar; ~: que cada 
emenda possa contemplar uma categoria específica, de modo que o relator da matén a 
.possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, defiinindo ql e 

-f 

: aposentadorias especiai!l são legitimas e quais se caracterizam como abus . 
,Obviamente, a primeira dessas providências se repete em·todas as emendas, enquan o 
a segunda apresenta preocupações especiais em cada cas9.,Nesta, são contémplados s 
profissionais que jogam. futebol, os quais poderão, como é lie praxe no sisten a 
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democrático, apresentar as razões que eventualmente justifiquem a manutenção do 
beneficio. 

.' / 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 
(Do Sr. Luiz Gushiken) 

Suprima-se do texto do art. 12 da Medida Provisória nO. 1523/96 as seguintes 
expressões: "Decreto-Lei nO. 158, de 10 de fevereiro de 1967'. 

JUSTIFICA TIV A 

I - SOBRE A CATEGORIA DOS AERONAUTAS 

" 1) A categoria dos aeronautas engloba os pilotos, co-pilotos, comissários de vôo, 
engenheiros de vôo e tripulantes de toda e qualquer aeronave (incluindo helicópteros),' 
desde as "de propriedade das grandes companhias aéreas, como também as de táxi·aéreo, 
aviação agrícola e aviação de modo geral. 

U - COMO ERA O REGIME PREVIDENCIÁRIO DA CATEGORIA 

2) O regime previdenciário dos aeronautas era regido pelo Decreto-Lei" nO. 158, 
de "lO de fevereiro de 1967, que estabelecia a aposentadoria da categoria aos 25 anos de 
trabalho. A Lei nO. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 148, reforçou tal 
legislação especial ao dispor que os aeronautas - e outras categorias que menciona -
seriam regidos pela "r.espectiva legislação específica". 

3) Com a edição da presente Medida Provisória, a aposentaqoria especial dos 
aeronautas foi suprimida., pois a MP expressamente revoga o citado Decreto-Lei e altera a 
redação do art. 148 da lei 8.213. 

4) Ocorre que os aeronautas - como se verá adiante - exercem atividade especial, 
de alto risco à saúde.fisica e .mental., Há uma vasta bibliografia médica internacional 
sobre as doenças e ciisiunçõtis o~â~icas cicasionàdas por essa prorlSsão. A iniciativa 
do legislador de conceder aposentadoria diferenciada a esses trabalhadores foi no sentido 
não só de protegê-los, mas também aos usuários das companhias aéreas que, com essa 
medida, teriam mais segurança nos vôos. " 

Outubro de 1997 
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m -OS ESTUDOS SOBRE A SAÚDE DOS TRABALHADORES 
EM AERONAVES 

5) O Departamento Intersindical de Estudo e Pesquisa de Saúde e dos t.mbientes 
de Trabalho (DIESAT) realizou um sério levantamento sobre os efeitos das condições de 
trabalho na saúde do aeronauta, publicado em julho de 1995 sob o título "Aeronautas­
Condições de Trabalho e Saúde". Tal levantamento foi corroborado por outros estudos 
acefl~a do mesmo tema, dentre os quais se destaca o realizado pelo Núcleo do Instituto de 
Ciências da Atividade Física (NUlCAF), órgão do Ministério da Aeronáutica, em 
trabalho publicado em janeim de 1996 pela Universidade Gama Filho, no Rio de Janeiro. 

6) No estudo do DIESAT são apresentados dados estatísticos nacionais,e 
internacionais, com resultados de pesquisas feitas na Austrália, França, Alemanha, Japão, 
Escandinávia, ex-União Soviética e Estados Unidos, que comprovam que os aeronautas, 
durante sua atividade laboral, estão expostos a múltiplas condições adversas que 
contribuem decisivamente para um comprometimento de sua saúde, tanto fisica quanto 
mental, de tal modo que muitas doenças têm uma prevalência maior entre estes , 
profissionais do que na população em geral, como é o caso da calculose renal, doenças 
psicossomáticas, como úlceras e gástrites, doenças cardiovasculares e transtornos 
mentais, como ansiedade ou depressão. 

7) A análise dos dados das seguradoras brasileiras sobre as principais causas de 
afastamento definitivos entre os. aeronautas, vêm a confirmar ainda mais este· fato. Os 
dados apresentados pelas seguradoras reve,lam que no periodo de 1990 a 1995 houve, no 
Brasil, um total de 99 afastamentos definitivos de vôo entre estes profissionais, devido à 
ocorrência de doenças que impossibilitam para o trabalho. Desse total, 23,47% (23 casos) 
ocorreram ás custas de doenças do coraç:ão, seguido de problemas audiovisuais, com 
20,41% (21 casos), e transtornos mentais, com 19,39% (19 casos). 

IV - OS PRINCIPAIS RISCOS DE DOENÇAS D~.p~9FISSÃO 

8) De acordo com o mencionado estudo do DIESAT, os fatores que atingem os 
aeronautas são tanto físicos (decorrentes das condições das aeronaves), como da' 
organização do trabalho em turnos e sem horário fixo e os fatores específicos das: 
condições do vôo. . . ". 

9) Os fatores físicos, que sãio os decorrentes da exposição prolongada às 
condições no interior das aeronaves, são: 

a) Vibrações, microvibrações e ruídos decorrentes do motor em vôo e nos pousos e 
decolagens. Efeitos: .perda auditiva I~ problemas neuropsicológicos como insônia, 
irritabilídade e stress; 
b) Baixa umidade do ar dentro da cabine. Efeitos: cálculo renal, ressecamento da pele, 
inflamação da conjuntiva e sangramento nasal; 

c) Radiação solar em grandes altitudes. Efeito: catarata; 

d) Radiação eletromagnética. Efeito: câncer; 

e) Pressão dentro da aeronave. Como a pressão é menor em relação ao exterior do 
aparelho, ela leva à hipóxia hipobárica (diminuição de oxigênio nas células). Além disso 
ocorre aerodilatação (dilatação dos gases aprisionados nas cavidades do organismo). A 
aerodilatação ocasiona o bloqueio auditivo, com a obstrução da Trompa de Eustáquio, 
que é a única via de saída de ar do ouvido. Todo mundo' que já viajou de avião pelo 
menos uma vezjá sentiu esse efeito; 

Sexta- eira ~ (1)199 
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t) Posturas incômodas (no caso de pilotos, co-pilotos e engenheiros de vôo), que 
trabalham por longas horas sentados, sob tensão constante, numa posição não fixa e com 
área de trabalho limitada. No caso dos comissários de vôo, estes carregam pesados 
carrinhos pelos corredores inclinados do avião para o atendimento de bordo. Efeitos: tais 
atividades ao longo do tempo contribuem para o aparecimento de hérnia de disco, 
bursite crônica e dores osteomusculares; 

10) Além disso, como há uma irregularidade nos horários de trabalho, algo que é 
inerente à profissão, isto acarreta vários problemas. Quando não há repouso noturno, 
ocorre lapso na vigília, que aumenta com o passar da idade, diminuindo, 
consequentemente, a concentração, o que pode contribuir para acidentes aéreos. Os 
estudos apontam que o sistema de trabalho em turnos acarreta aparecimento de certas 
disfunções no trato gastrointestinal (dispepsia, úlcera e diarréia), distúrbios 
psicossomáticos (dor de cabeça, fadiga e náuseas) e aumento de risco de doenças 
cardiovasculares. 

11) Oslatores específicos do vôo são aqueles relacionados com a quebra de fuso 
horário existente em vôos de grande distância. Atravessar muitos fusos altera o ritmo 
circadiano (ciclo de 24 horas do organismo humano). Essa alteração leva de 2~ a 48 horas 
para voltar ao normal. Todos aqueles que já fizeram uma viagem internacional conhecem 
esse fenômeno, conhecido mundialmente como "jet lag". Os efeitos: alteração do 
apetite, irritabilidáile e insônia. 

v - DA NECESSIDADE DE SE MANTER A APOSENTADORIA ESPECIAL 
PARA OS AERONAUTAS 

12) Enfim, o conjunto de fatores relatados acima, toma a atividade do aeronauta 
uma atividade especial. Os problema dos quais estamos falando é tão sério e evidente, 
que 'o Ministério da, Aeronáutica faz avaliação a cada seis meses da saúde dos pilotos, 
co-pilotos, engenheiros de vôo e comissários de vôo, emitindo o "Certificado de 
Capacidade Física". 

13) Portanto, a presente emenda tem como escopo resgatar a aposentaria especial 
a qual faz jus uma categoria que trabalha em condições especiais. Trata-se de uma 
profissão altamente desgastante, que devia ter merecido do governo uma maior atenção e 
discussão antes de ser implementada esta medida provisória, que pura e simplesmente 
suprimiu um direito que pode. inclusive, colocar em risco a segurança da população 
que viaja nos aviões. "/ . ._, I ' 

/,,,-' ,.<.<' >~i/.e~ ... <- ,.ú ./ ~ 11-
~ " I €t'r ' Sala das Sessões, c'Jb' r i ; 7 1<-

LUIZ GUSHIKEN (PT -SP) 

Outubro de 1997, ' 
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Suprima-se do Art. 12° da Medida Provisória em epígrafe, o Decreto-Lei n° 
, 5.527, de 8 de novembro de 1968, que dispõe sobre aposentadoria especial 

para categorias profissionais que menciona. i 

! 
JUSTIFICA TIV A ". 

, 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 

Medida Provisória, pelo fato das categorias citadas na referida Lei, 

quererem rediscutir a questão da sua aposentadoria. 
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Suprima-se do Art. 12° da Medida Provisória em epígrafe, o Decreto-Lei n° ,I 5.939, de 19 de novembro de 1973, que dispõe sobre a concessão de 
I . -
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beneficios pelo .INPS de Jogador Profissional de Futebol, e dá outras 
providências. 

JUSTIFICATIVA 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 
Medida Provisória, pelo fato da categoria. citada na referida Lei (Jogador 
Profissional de Futebol), querer rediscutir a questão da sua aposentadoria. 

APRESENTAÇÃOD~ EMENDAS 

MP - 1.523-12 
000207 

Outubro de 1997 

.~. ~ ú?9?J r'1·-,·---pt-E-o-r..,.O-A -P-R-o-v-r-S-O-R-r -A -N-g .... 
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Suprima-se do Art. 12° da Medida Provisória em epígrafe, o Decreto-Lei n° 
7.850, de 23 de outubro de 1989, que dispõe sobre a concessão de 
apos~ntadoria especial aos 25 (vinte e cinco) anos de serviços, a atividade 
Profissional de Telefonista. 

JUSTIFICATIVA 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 
Medida Provisória, pelo fato da categoria citada na referida L'ei 
(Telefonista), querer rediscutir a questão da sua aposentadoria. 

I~ ~._--
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Suprima-se do Art. 12° da Medida Provisória em epí!:,'Tafe, o Decreto-Lei n° 
158, de I O de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a aposentadoria especial 
do Aeronauta e dá outras providências. 

JUSTIFICATIVA 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 
Medida Provisória, pelo fato da categoria citada no referido Decreto-Lei 
(Aeronauta), querer rediscutir a questão da sua aposentadoria. 
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Suprima-se do Art. 12° da Medida Provisória em epígrafe, o Decreto-Lei n° 
3.529, de 13 de janeiro de 1959, que dispõe sobre a aposentadoria dos 

Jornalistas Profissionais. 

_._-------~--
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JUSTIFICATIVA 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 
Medida Provisória, peJo fato da categoria citada na referida Lei (Jornalistas 
Profissionais), querer rediscutir a questão da sua aposentadoria. 

~--------

Outubro de 1997 

MP 1.523-12 
000210 

Medida Provisória n° 1.523-12 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê -se ao inciso I, do art. 25 a seguinte redação: 

"Art. 25-
............................................................................................... 

c , 

1- 2,2 % da receita bruta proveniente da comercialização da 
sua produção. " 

~ ,,: JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, em parte devido às políticas econômicas de 
estabilização adotadas pelos governos federais, a agricultura está 
des~apitalizada, acumulandq sucessivas perdas de recursos nos últimos anos. . 

.," 
A carga tributária do seto~ rural 'é bastante elevada, e o amnento 

contido na Medida Provisória em análise, juntamente com a incidência do 
CPMF, oneraria mais ainda os agricultores brasileiros. 

. . Propomos que seja adotado o valor de 2,2% d.a receita bruta 
proveniente da, comercialização, garantindo assim ao produtor rural nosso 
apoio no sentidóde reduzir seus custos, ao evitar o aumento da contribuição 
expressa no inciso I do art. 25 da referida Medida Provisória. 

~~. 
Senador OSMAR DIAS 
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MP 1.523-12 

000211 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.523-12, de 25 de setenlUlU UI: 1" I 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo, onde couber: 

"Art .... O art. 29 da Lei nO 8 213, de 1991, passa a vIgorar com a 
seguinte alteração: 

Art. 29 .... 
§ 4°. É assegurado ao segurado que, tendo cumprido a totalidade 
dos requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de 
serviço e que, não a tendo requerido, tenha pennanecido em 
atividade, o salário de beneficio calculado com base na média 
mais elevada verificada a partir do mês em que cumpriu o tempo 
de serviço ,e a carênda exigida para o beneficio, 
independentemente da data da entrada do requerimento." 

JUSTfFICAÇÃO 

A legislação previdenciária, conquanto vise assegurar ao segurado o valor 
de beneficio com base na média real dos últimos 36 salários de contribuição, não assegura 
a plenitude do direito adquirido ao segurado que, podendo requerer o beneficio, não o 
requer e pennanece em atividade. A partir daí, caso haja redução .~alarial, o segurado sofre 
prejuízo, ainda que já pudesse fazer jus à aposentadoria. Caso venha a ter melhoria 
salarial, esta vem em seu favor, e obviamente muitos são os que pennanecem em atividade 
à espera de um beneficio melhor, de modo a "elevar" a média dos salários de contribuição. 
Contudo, se houver redução do salário de contribuição, o beneficio tende a descer, 
incentivando o segurado a aposentar-se imediatamente após a satisfação de todos os 
requisitos mínimos exigidos. 

Embora o art. 122 da Lei nO 8.213/91, com a redação dada pela Medida 
Provisória, tenha minorado este prejuízo ao assegurar a plenitude do direito adquirido à 
data da satisfação dos requisitos para aposentadoria, ressalvada a situação mais vantajosa 
caso o beneficio seja requerido depois, impõe-se acolher a presente emenda para que'se 
incentive o segurado a manter-se em atividade, sem prejuízo ao seu beneficio, evitando­
se aposentadorias precoces que o Ministério seguidamente aponta como causadoras de 
elevados gastos. 

Sala"" ""-~ ~~ 

~ 
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MP 1.523-12 

000212 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.523-12, de 25 de setembro de 1997 

EMENDA ADITIVA 
(Do Sr. Luiz Gushiken) 

ACRESCENTA ARTIGO MANTENDO 
APOSENTADORIA ESPECIAL DOS 
AERONAUTAS 

Acrescente-se na medida provisória, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. ". Reger-se-á pela respectiva legislação específica a aposentadoria do 
aeronauta". 

JUSTIFICA TIV A 

I - SOBRE A CATEGORIA DOS AERONAUTAS 

I) A categoria dos aeronautas engloba os pilotos, co-pilotos, comissários de vôo, 
engenheiros de vôo e tripulantes de toda e qualquer aeronave (incluindo helicópteros), 
desde as de propriedade das grandes companhias aéreas, como também as de táxi-aéreo, 
aviação agrícola e aviação de modo geral. 

11 - COMO ERA O REGIME PREVIDENCIÁRIO DA CATEGORIA 

2) O regime previdenciário dos aeronautas era regido pelo Decreto-Lei n°. 158; 
de lO de fevereiro de 1967, que estabelecia a aposentadoria da categoria aos 25 anos de 
trabalho. A Lei nO. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 148, reforçou tal 
legislação especial ao dispor que os aeronautas - e outras categorias que menciona -
seriam regidos pela "respectiva legislação específica". 

3) Com a edição da presente Medida Provisória, a aposentadoria especial dos 
aeronautas foi suprimida, pois a MP expressamente revoga o citado Decreto-Lei é altera a 
redação do art. 148 da lei 8.213. 

4) Ocorre que os aeronautas - como se verá adiante - exercem atividade especial, 
de alto risco à saúde fisica e mental. Há uma vasta bibliografia médica internacional 
sobre as doenças e disfunções orgânicas ocasionadas por essa profissão. A iniciativa 
do iegislador de conceder aposentadoria diferenciada a esses trabalhadores foi no sentido 

não só de protegê-los, mas também aos usuários das companhias aéreas que, com essa 
medida, teriam mais segurança nos vôos. 

m -OS ESTUDOS SOBRE A SAÚDE DOS TRABALHADORES 
EM AERONAVES 

5) O Departamento Intersindical de Estudo e Pesquisa de Saúde e dos Ambientes 
de Trabalho (DIESAT) realizou um sério levantamento sobre os efeitos das congições de 
trabalho na saúde do aeronauta, publicado em julho de 1995 sob o titulo "Açronautas­
Condições de Trabalho e Saúde". Tal levantamento foi corroborado por outros estudos 
acerca do mesmo tema, dentre os quais se destaca o realizado pelo Núcleo do Instituto de 
Ciências da Atividade Física (NUICAF), órgão do Ministério da Aeronáutica, em 
trabalho publicado em janeiro de 1996 pela Universidade Gama Filho, no Rio de Janeiro: 

/ 
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6) No estudo do DIESAT são apresentados dados estatísticos nacionais e 
internacionais, com resultados de pesquisas feitas na Austrália, França, Alemanha, Japã,), 
Escandinávia, ex-União Soviética e Estados Unidos, que comprovam que os aeronautas, 
durante sua atividade laboral, estão expostos' a múltiplas condições adversas que 
contribuem decisivamente para um comprometimento de sua saúde, tanto fisica quanto 
mental, de tal modo que muitas doenças têm uma prevalência maior entre est~ 
profissionais do que na população em geral, corria'.é o caso da calculose renal, dóenças 
psicossomáticas, como úlceras e gastrites, doenças cardiovasculares e transtornos 
mentais, como ansiedade ou depressão. 

7) A análise dos dados das s,~guradoras brasileiras sobre as principais causas de 
afastamento definitivos entre os aeronautas, vêm a confirmar ainda mais este fato. Os 
dados apresentados pelas seguradoras revelam que no perí'odo de 1990 a 1995 houve, 110 

Brasil, um total de 99 afastamentos definitivos de vôo entre estes profissionais, devido à 
ocorrência de doenças que impossibilitam para o trabalho. Desse total, 23,47% (23 casos) 
ocorreram às custas de doenças do coração, seguido de problemas audiovisuais, com 
'20,41% (21 casos), e transtornos mentais, com 19.39~o (19 casos). 

IV - OS PRINCIPAIS RISCOS DE DODiÇi\S DA PROFISSÃO 

8) De acordo com o mencionado estudo do DIESAT, os fatores que atillgem os 
aeronautas são tanto físicos (decorrentes das condições das aeronaves), como da 
organização do trabalho em turnos e sem horário fixo e os fatores específicos dias 
condições do vôo. 

9) Os fatores físicos, que são os decorrentes da exposição prolongada às 
condições no interior das aeronaves, são: 

a) Vibrações, microvibrações e ruídos decorrentes do motor em vôo e nos pousos e 
decolagens. Efeitos: perda auditiva e problemas neuropsicológicos como insônia, 
irritabilidade e stress; 
b) Baixa umidade do ar dentro da cabine. Efeitos: cálculo renal, ressecamento cI1a pf!le, 
inflamação da conjuntiva e sangramento nasal; 

c) Radiação solar em grandes altitudes. Efeito: catarata: 

d) Radiação eletromagnética. Efeito: câncer: 

e) Pressão dentro da aeronave. Como a pressão é menor em relação ao exterior do 
aparelho, ela leva à hipóxia hipobárica (diminuição de oxigênio nas células). Além disso 
ocorre aerodilatação (dilatação dos gases aprisionados nas cavidades do organismo). A 
aerodilatação ocasiona o bloqueio Bluditivo. com a obstrução da Trompa de Eustáqüio, 
que é a única via de saída de ar do ouvido. Todo mundo qúe já viajou de avião pelo 
menos uma vezjá sentiu esse efeito; , ~. 

f) Posturas incômodas (no caso de pilotos. co-pilotos e engenheiros de vôo), que 
trabalham por longas horas sentados, sob tensão constante. numa posição não fixa e com 
área de trabalho limitada. No caso dos comissários de vôo, estes carregam pesados 
carrinhos pelos corredores inclinados do avião para o atendimento de bordo. Efeitos: Itais 
atividades ao longo do tempo contribuem para o aparecimento de hérnia de di!ico, 
bursite crônica e dores osteomllsclllares; 

10) Além disso, como há uma irregularidade nos horários de trabalho, algo que é 
inerente à profissão, isto acarreta vários problemas. Quando não há repouso notumo, 
ocorre lapso na vigília, que aumenta com o passar da idade, diminuirido, 
consequentemente, a concentração,. o que pode contribuir para acidentes aéreos. Os 
estudos apontam que o sistema de trabalho em turnos acarreta aparecimento de. certas 

. disfunções no trato gastrointesl:inal (dispepsia. úlcera e diarréia), distúrbios 
psicossomáticos (dor de cabeça, fadiga e náuseas) c aumento de risco de doenças 
cardiovasculares. 
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11) Os fatorés específicos do vôo são aqueles .relacionados com a quebra de fuso 
horário existente em vôos de grande distância. Atravessar muitos fusos altera o ritmo 
circadiano (ciclo de 24 horas do organismo humano). Essa alteração leva de 24 a 48 horas 
para voltar ao nonnal. Todos aqueles quejá fizeram uma viagem internacional conhecem 
esse fenômeno, conhecido mundialmente como "jet lag"". Os efeitos: alteração do 
apetite, irritabilidade e insônia. . 

v -DA NECESSIDADE DE SE MANTER A APOSENTADORIA ESPECIAL 
PARAOSAERO:\'A("TAS 

12) Enfim, o conjunto de fatores relatados acima, torna a atividade do aeronauta 
uma atividade especial. Os problema dos quais estamos falando é tão sério e evidente, 
que o Ministério da Aeronáutica faz avaliação a cada seis meses da saúde dos pilotos, 
co-pilotos, engenheiros de vôo e comissários de vôo, emitindo o "Certificado de 
Capacidade Física". 

13) Portanto, a presente emenda tem como escopo resgatar a aposentaria espeéial 
a qual faz jus uma categoria que trabalha em condições especiais. Trata-se de uma 
profissão altamente desgastante, que devia ter merecido do governo uma maior atenção e 
discussão antes de ser implementada esta medida provisória, que pura e simplesmente 
suprimiu um direito que pode, inclusive, colocar em risco a segurança da população 
que viaja nos aviões. 

Sala das Sessões, 

EMENDAS 

;.,: . • j.. 5"L~ .. J1-~I"," ~.(,: /" <.:;> 'j +-
30loeJ/4r 

LUTZ GUSHIKEN (PT-SP) 

APRESENTADAS PERANTE A 
COMISSÃO MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 
PAR"ECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA n Sl 1.524-12, 
adotada em 25 de setembro de 1997 e publicada no 
dia 26 do mesmo mês e ano, 'que" Dispõe sobre a 
extinção de cargos no âmbito da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e 
dáoutras providências": ' 

Deputado LUIZ GUSHIKEN 

Deputado VALDIR COLATTO 

TOTAL DE EMENDAS - 002 

001. 

002. I 

/ 
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MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.524-12, de 

MP 1.524-12 
000001 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2° da Medida Provisória, a seguinte 

"Art. 2°. '" 
Parágrafo único. Exclui-se do disposto no "caput" as atividades di: 
I - motorista e motorista oficial; 
11 - vigia e agente de vigilância; 
I1I- assistente administrativo; 
IV - auxiliar operacional de serviços diversos; . 
V - escrivão policial federal; 
VI - técnico de colonização; 
VII - telefonista; 
VIII- agente de portaria;" 

JUSTIlFICAÇÃO 

A extinção de cargos públicos considerados desnecessários não deve servir 
de pretexto à absurda terceirização no âmbito do serviço público. Por este meio, cargos 
hoje providos por servidores estáveis, concursados, os quais operam num ambiente 
diferenciado, serão substituídos por empregados terceirizados, não estáveis ne~ 
concursados, a um custo provavelemente superior ao de sua manutenção como 
servidores. 

Isto fica evidente quando os cargos a serem extintos e tercerizados incluem 
cargos de grande presença no serviço público - os quais, em grande parte, não serão 
extintos, por serem necessários. Assim, se os cargos são necessários admitir a SWlI 

terceirização implica em admitir a quebra imediata do regime jurídico único, pois haverá, 
servidores concursados, estatutários, cujos cargos permanecerão existentes e providO!: 
por concurso, com remuneraçõe fixadas em lei, e pessoas nas mesmas atividáde!: 
contratadas mediante a terceirização, não .:oncursadas, trabalhando lado a lado. 

Entendemos que essa situaçlío não pode proliferar, especialmente no que 
toca aos cargos ql,le relacionamos nesta Emenda. . -} -

• Saladas Sessões, t'7""~[:~c ç..J.0.,rJ.·,- ~f/') ·~t. r. D -1./. 
~ -"-' /"1 . r 19..t.f·~t ~ 
> ' . 
~ - rrlsf , ~ 

t ~) 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1. 524-12 

000002 

I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 524-12, de 25/09/97 
~ ___________ A"TCl" __________ --, 

I DEPUTADO VALDIR COLATTO [ 
N' PRClNTlJA"'" J 

~_~ _____________ n~ ________________ ~_-. 

1 (x) - SUPRESSIVA 2( ) - SUBSTIT'JTIVA 3( ) - MODIFICATIVA 4( ) - ADITIVA 9( ) - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PARÁGRAm ___ -- INCISO __ ,--__ ALINE' ~ 

~ ________________ ~o ________________ ~ _________ -. 

Suprima-se, no art. 4° da Medida Provisória, o § 4° acrescentando ao art. 9° da 
Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso \j do art. 9° da Lei n° 9. 137/96 dispõe que não poderá optar pelo 
SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte a pessoa jurídica que se 
dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou construção de 
imóveis. 

o § 4° acrescentando ao referido art. 9° amplia desnecessariamente a vedação 
de opção pelo SIMPLES às pequenas empresas ,que executem demolição, 
reforma, ampliação de edificação e outras benfeitorias agregadas ao solo ou 
subsolo. 

A presente emenda suprime o citado § 4°, de forma a que as pequenas empresas 
que executam aqueles serviços continuem tendo a faculdade de optar pela sua 
inclusão no SIMPLES. 

~ ____ ~ ______________ ~ru~ __ ~ _______ ~ __ ~ _____ -. 

, ,/< 
\ . .,~' 

/ ~\~-' ~':"..:-.. , .. 
,/ 

,I 
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, EMENDAS APRESENTADAS PEFtANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
I 

EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.565-9, DE 2!i DE 

SETEMBRO DE 1997, QUE "ALTERA A LEGISLAÇÃO QUE REGE O SALÁRIO­

EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PIROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS 

Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Senador 
Deputado 

GERSON PERES 
IVAN VALENTE 
JÚLIO REDECKER 
MAURíCIO REQUIÃO 
OSMÂNIO PEREIRA 
PADRE ROQUE 
PAULO LIMA 
SEVERIANO ALVES 
VILMAR ROCHA 
WALDECK ORNELAS 
WILSON CIGNACHI 

005. 
012. 
010. 
013,015,018. 
002, 003, 006, 008. 
011. 
001,007. 
009. 
017. 
014,016. 
004 . 

.. _---_ ... _-------.--.. _ ... _------------------------------_ .. -------------------------------------------_ .. _-_ .... _---... ' .. 
lO'fAt:1>AS EMENDAS: 18 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.565-9';· J 
000001 . 

III!!!Prodasen, -""_._ ... _ ... ~,_. . 

Suprima-se na alínea "b", do § 1°, do Art. 1° da Medida Provisória nO 1.!565-9, 
de 25 de setembro de 1997, a expressão "públicas". 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição a que se refme o § 1 ° é o "Salário Educação·, o qual tem como 
objetivo principal aumentar os recursos para a educação, especialmente para o Imsino 
fundamental. 

Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo de contribuição das escolas dia rede 
privada porque a quase totalidade delas é formada por instituições comunitárias, 
confessionais e filantrópicas, e mesmo as que não se enquadram nessas categorias, são 
organizações de fins culturais e educacionais. . : 

! Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com a jüstificativade qlJe ele 
serfa aplicado pelo governo em educaç.ão, como se as escolas particulares não fossem 
apliCar esses mesmos recursos em educação, quando se sabe que a expansão dl3 rede 
priV:ada é que tem contribuído para suprir o enorme déficit de vagas em todos os níveis de 
ensino. . ,. 

A. Em outras pá lavras, seria uma forma de discriminação das escolas 
particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do mandslmento 
constitucional de "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação· (Constituição Federal, inciso IV ,jo Art. 
~. . 

___ L-________________________________________________________________ ~ ____ ~ __________________ ~ 
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Além de inconstitucional, o texto da Medida Provisória, sem a aprovação 
desta Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices da· inflação, pois, 
indubitavelmente, conforme autoriza a legislação vigente, as escolas repassariam para os 

- valores das mensalidades o percentual de aumento. de seus custos. 
Quem acabaria pagando a conta seriam os estudantes ou seus pais e 

responsáveis. 

I. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.565-9 J 
000002 

~Proda.en 

r:--=:----, r.----------===-,--- c:r.n"_. __ CIIDMIoo"!!!_ 
,--_a_~_7_--,1 ) MEDIDA PROv'iRlfW.1.665-8, DE 25 DE SETEMBRO DE 1887. 

I' 

AUfOIl 
DEPUTADO OSMANIO PEREIRA I 

" 

NO PRUNllJARlO 

, O SUBS1Tn.1I1VA 3 DMODIFIC'AnVA DADmVA ; O RtJ~1TI\f1'M) OlOOAL 

PÁGINA 

11" 
AI<IlOO PARÁoRAFO "'ClSO ALINE.< 

1· 1· "b" 

Suprima-se na alínea "b", do § 10, do Art. 10 da Mec;lida Provisória n 
1.565-9, de 25 de setembro de 1997, a expressão "públicas". 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição a que se refere o § 10 é o "Salário Educação", o qual te 
como objetivo principal aumentar os recursos para a educação,. especialmente para 
ensino fundamental. 

Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo de contribuição das escolas 
rede privada porque a quase totalidade delas é formada por instituições comunitárias 
confessionais e filantrópicas, e mesmo as que não se enquadram nessas categorias, sã 
organizações de fins culturais e educacionais. 

Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com a justificativa de que el 
seria aplicado pelo governo em educação, como se as escolas particular~s não fosse 
aplicar esses mesmos recursos em educação, quando se sabe que a expansão da red 
privada é que tem contribuído para suprir o enorme déficit de vagas em todos os nívei 
de ensino. 

Em outras palavras, seria uma forma de discriminação das escola 
particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretizaçãq do mandament 
constitucional de "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sex ,. 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação" (Constituição Federal, inciso I 
do Art.3"). 

Além de inconstitucional, o texto da Medida Provisória, sem a .aprovaçã 
desta Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices da inflação, poi, 
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indubitavelmente, conforme autoriza a legislação vigente, as escolas repassariam para o 
va}ores das mensalidades o percentual de aumento de seus custos. 

~ " 
Quem acabaria pagando. a conta senam os estudantes ou seus pais 

re~ponsavels . .. 
I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.565-9 J 
000003 

~Proda.en _ 

LL'::3",~/DAO:9:t/9"!...=-::-~:L~I·===::;:=-=====:PIW=PO::SJ:ÇÃO=~~~=:-=._==":-=~._;::;.~;;;-;;;==,-' ;.., . . MEDIDA PROVls6R1/\ N" 1.666-11. DE 25 DE SETEMBRO DE 1997. ~ 

'L-I , ~~~~o\11I1lI.~==========I~I;=========NO==PROMlJARlO==' ==' ==,-' ;.-- DEPUTADO OSMANIO PEREIRA . ~ 

I~' ~~~~:~~~~~.J 
I' L----_....L..-__ l--__ ---'---__ --'--,] 

Substitua-se as alíneas "b" ~: "c" do § lOdo Art. 1° da Medida Provisória 
1.565-9, de 25 de setembro de 1997, pela alínea "b" que apresentamos a'seguir, 
passando as alíneas "d" e "e" para "c" e "d"'. 

"Art. 1° ... 
§ 1° ... 
b) as instituições públicas e privadas de ensino de qualquer grau;" 

JUSTIFICAÇÃO' 

Justifica-se a substituição proposta para evitar-se maior oneração~à;chl:ga 
tributária da livre iniciativa, bem como para evitar aumento no preço'das.mensali~ade~ 
escolares e, consequentemente, na inflação. ' , ! :" 

.r' . , .-: ,: •. , .1'{4- . 

"rf~,' 

, , 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I'IlOI'OSIÇÃo 

MP 1_565-9 J 
000004 

Ilillll!!Prodasan 
()ooOrO .. _._ .. _ .... ~_ 

I I' MEDIDA PROVISÓRIA tt' , §§6.f pE 26 PE SETEMBRO lIIi 1887 

AIII'UIt 
DEPUTADO WILSON CIGNACHI 

1 o MODIFlCA11VA 

I I' NO PRON1UÁRJO 

~ DADrnvA 
r '--_PAGIN~A_II· Akn~ I INCISO 

" 

:1 

. , . Substitua-se' as alíneas "b" e "c" do § lOdo Art. 10 da Medidé 
Provl~ona 1.565-9, de ,25 de setembro de 1997, pela alínea "b" que apresentamoSê 
segUir, passando as ahneas "d" e "e" para'''c'' e "d". 

"Art. 10 ... 
§ 10 ... 
b) as instituições públicas e privadas de ensino de qualquer grau;" 

JUSTIFICAÇÃO 

, Justifica-se a substituição proposta para evitar-se maior oneração na 
carga tributária: da livre iniciativa, bem como para evitar aumento no preço das 
mensalidades' escolares e, consequentemente, na inflação. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

j J ~ 1.56,5-9 

000005 
Ilillll!!Prodason 

Cwn" __ ._""'""'""~--

data 

01/10/97 I I proposlÇAo 

L ______ ~M~e~d~id~a~P~r~o~v~is~ó~ri~a~n~o~1~5~6~5-~9~~~7 __________ ~ 

;, 

L 
____________ -2~~~~a~m~M~~~~~ __________ ~1 IL ___ n'_do_p_ro_n_Wá_ri_O __ ~ Deputado Gerson Peres . . 

, . 
I,. D~~,pr~lva 2.' o substitutiva 3. O modificativa 4. li!I adHlva . 5. O SubstHutlvo global 

I 
pAgina 

j I 01/01 

artigo parágrafo 

I 
Inciso allnea 

TEXTO I JUSTlFlCACAo 

Acrescenta-se ao § 1°, do art. 1°, a seguinte allnea f. 

§ 1° Estão Isentas do recolhimento da contribuição do salário-educação: 

.f) as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 
slndlcel·. 

Outuoro de 1997 
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Os serviços sociais (SESI, SESC) e de fonnação profissional (SENAI, SENAC) são 
instituições sem fins lucrativos, vinculadas ao sistema sindical. Desenvolvimento atividades 
educacionais e assistenciais e são mantidas por contribuições sociais Institurdas por lei, garantidas 
pela Constituição (art. 240) e arrecadas e repassadas pelo INSS, para o desenvolvimento dos 
respectivos objetivos institucionais. O SESI e SENAI, criados sob a vigência da Constituição de 1937 
e correspondendo a diretriz constitucional de estimular a solidariedade social (art. 129) tem merecido 
o reconhecimento de sua relevância pública, sendo contemplados desde sua criação com isenção de 

. impostos federais (art. 7° do DL 4.048/42; art. 5° do DL 9.043/46 c/c o DL 7.690/45 e Lei 2.613/55), 
bem como com a isenção da contribuição do Sl:llário-educação (lei 4.440/64 e DL 1 :422/75). A sua 
inclusão nas hipóteses de Isenção é coerente com sua natureza seus objetivos e ações expressivas ' 
junto à comunidade, com sua função, bem como com a natureza dos recursos através dos quais 
cumprem seus objetivos (contribuição social gemi, garantida pela Constituição). , 

Desenvolvem suas atividades, com ênfase na atividade de ensino, inclusive o 
fundamental, desempenhando uma função, pública e suprindo a atuação estatal. 
precisamente na área á qual se destina a contribuição do salário-educação. Desta fonna, a 
imposição da contribuição do salário-educação a entidades sem fins lucrativos e mantidas 
com recursos oriundos de contribuições sociais,.implica em limitá-Ias nos meios e, 
co°;,sequentemente, em estabelecer obstáculos ao desenvolvimento de suas atividades, 
frústando seus objetivos institucionais, garantido:; pela própria C07j'stitui o e sua própria 
sobrevivência. , . 

, 
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• 
Acrescente-se ao texto da alínea "b", do § 1° do Art. l° da Medida 

Provisória nO 1.565-9, de 25 de setembro de 1997, logo após a palavra "públicas", a 
expressão "e privadas", e, em decorrênciia, suprima-se a alínea "c", passando-se as 
âlíneas "d" e "e" para "c" e "d". 

.") .' r 
ruSTIflCAÇÃO 

~. peixar a alínea "b" da Medida Provisória com o text~·origir.'\l seria tarlto 
discriminar wn setor da iniciativa privada, que grandes contribuições. - dado ao 
desen~olvimento educacional do País, quanto awnentar a carga tributária sobre ele, o 
qual s~rá obrigado a repassar oaumentó de seus custos para as anuidades escolares, com 

reaex!, capazes de ffif!uencia" .. aumento dos "die,", de mfIação. ..' . 
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W 
AI.1lao PARÁORAPO INCISO AÚNRA I l' l' "b" I' 

Acrescente-se ao texto da alínea "b", do § 1° do Art. 1° da Medida Provisória 
nO 1.565-9, de 25 de setembro de 1997, logo após a palavra "pública~", a expressão "e 
privadas", e, em decorrência, suprima-se a alínea "c", passando-se as alíneas "d" e "e" para 
"c" e "do. 

JUSTIFICAÇÃO 

Deixar a alínea . "b" da Medida Provisória com o texto original seria tanto 
discriminar um setor da iniciativa privada, que grandes contribuições tem dado ao 
desenvolvimento educacional do País, quanto aumentar a carga tributária sobre ele, o qual 
será obrigado a repassar o aumento de seus custos para as anuidades escolares, com 
reflexos capazes de influenciar no aumento dos índices de inflação. 

,o 
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TA

_/9_7 --111' PROI'OSlÇÃO 

MEDIDA PROVISORIÁ N" 1~, DE 25 DE SETEMBRO DE 1987. -:=J 
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, Dê-se à alínea "b" do § 1° do Art. '1° da Medida Provisória nO 1.565-9, de 2 
de setembro de 1997, a redação a seguir,' e, em decorrência; suprima-se a alín~ "c' 
passando as alíneas "d" e "e" para "c" e "d". . 

"Art. 1° ... 
§ 1° ... 
b) as instituições de ensino de qualquer grau, públicas e privadas;" 

JUSTIFICAÇÃO 

As instituições privadas de ensino já desenvolvem importante papel social 
cultural, contribuindo enormemente para suprir a incapacidade do Governo na ãre 

Outubro de 1997 

, 
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educacional, e não há justificativa plausível para se aumentar a carga tributária sobr 
elas, o que, se for aprovado pelo Congresso Nacional, redundará em awnentó da 
mensalidades escolares e da inflação. . 

, Além disso, a aprovação da alínea "b" como veio redigida na Medid 
Provisória seria concordar em discriminar as escolas da rede privada, o que fere o incis p 

IV do Art. 3° da Constituição Federal. 
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DAIA , " "OPOSIÇÃO ------, 
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Dê-se à alínea "b" do § lodo Árt. 1° da Medida Provisória nO 1.5éi5-9, 
de 25 de setembro de 1997, a redlação a seguir, e, em decorrência, sup'rima·'se'a 
alínea "c", passando as alíneas "d" e "e'" para "c" e "d". 

"Art. 10... .-
§ 10 ... 
b) as instituições de ensino de qualquer grau, públicas e privadas;" 

JUSlIFICAÇÁO 

As instituições privadas d,e ensino já desenvolvem importante ,papel 
social e cultural, contribuindo E!hormemente para suprir a incapacidade do 
Governo na área educacional, e não há justificativa plausível para se aumentar a 
cargà tributária sobre elas, o que, se for aprovado pelo Congresso Nacional, 
redundará em aumento das mensalidades escolares e da inflação. 

Além disso, a aprovação da alínea "b" como veio redigida na Medida 
Provisória seria concordar em discriminar as escolas da rede privada, o que fere o 
inciso IV do Art. 3° da Constituição Federal. 
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PAGINA li ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. 1° da Medida Provisória 1565-9 , o seguinte § 4°: 

"Art. 1° ..................................................................................................................... . 

§ 4° As empresas poderão deduzir da contribuição social do salário-educação os 
recursos que aplicarem no ensino fundamental, regular ou supletivo, de seus 
empregados e dependentes. " 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas brasileiras, em número considerável, mantêm escolas de ensino 
fundamental de ótima qualidade para seus empregados e dependentes há muitos anos, graças à 
possibilidade que tinham, de aplicar diretamente os recursos devidos ao salário-educação nessas 
escolas. Sem esses recursos. agora retirados por Medida Provisória, que financiavam parcialmente as 
despesas. haveni. grande prejuízo para a população openi.ría e suas famílias. 

70011113.149 

\ 'f 

. PROJETO DE LEI N° 

MP 1.565-9 /97 l 
MP 1.565-9 

000011 ITIVA 
• WProdasen 'IVA 

co..... .. __ ._._ .. e-
ICOMISSÃO DE ESPECIAL DESTINADA A EMITIR PARECER SOBRE A MP 1.565-9197 

IDEPUTADO PADRE ROQUE I PT I PR II 1 / 1 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
Emenda Substitutiva ao'artigo 2° da Medida Provisória 1.565-9/97. 

o artigo 2° da Medida Provisória n.o 1.565-9/97 passa a vigorar .. com a seguinte 
redlÍçàO: 

"AJ:t: 2° - A quota estadual do salário-educação, de que trata o artigo I S, § 1°, inciso 
lI, da Lei n.o 9.424, de 1995, será distribuida entre o Estado e os respectivos 
Municípios de acordo como número de alunos matriculados no ensino fundamental 
nas respectivas redes de ensino". . 

Outubro de 1997 
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mSTIFICATIVA 

Quando o Poder Executivo apresentou a proposição à Câmara dos Deputados a fim 
de regulamentar as mudanças constitucioliaÍs resultantes da Emenda n.O 14/96, que 
resultou na Lei n.o 9.424/96, estava contemplada a proposição que agora procuramos 
reapresentar através da presente emenda. 
À época das votações da referida matéria, os acordos chegaram a uma percentual de 
pelo menos 70% seria distribuido através desta modalidade, a questão, contudo foi 
vetada quando da promulgação da lei. O governo recuou de sua própria proposta. 
Com esta emenda pretendemos reintroduzir a intenção inicial do próprio governo, 
agora fundados no texto da nova LDB que estabelece que o ensino fundamental 
compete o Estado assegurar e ao Municipio prioritariamente oferecer, sempre em 
regime de colaboração (cf. art. 10 e 11 da lei n.o 9.394/96). Nada mais justo, portanto, 
que a distribuição desse recurso adicional da educação seja feito com base no número 
de matriculas em cada uma das redes. 

30/09/97 
ASSINAT 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1565-9 
(De 25 de setembro de 1.997) 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

, .. 

MP 1.565-9 
000012 

Substitua-se o artigo 2° da MP 1565-9, de 25 de setembro de 
. 1.997 pela seguinte redação: . 

Art.2° - A quota Estadual do Salário-Educação, de que trata o 
~art.15, § l°, inciso 11, da Lei n° 9.424, de 1.996, será redistribuida entre o 
" Estado e os respectivos Municípios, proporcionalmente ao nÚrn.ero de alunos 
matriculados no ensino fundamental das respectivas redes, conforme censo 

I. educacional realizado pelo Ministério da educação e do Desporto - MEC. 

Sexta-f e ra 3 00219 
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TIPO 
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.,.' Dê-se ao art. 2° da MP nO 1.565-9 a seguinte redação: 
. -" , I I. I' ~ • 

"A Quota Estadual do Salário-Educação, de que .trata o art. 15,. § 1°. inciso Il, da Lei .no 
9.394, de 1996, será redistribuídaentre o Estado e os respectivos municípios, da 
seguinte forma: . 

1- 70% (setenta por cento) na propOrção do numero de alUnos matriculados naS 
respectivas'reaes: ' ". ,. I 

11 - 30% (trinta por cento) segundo critérios estabelecidos pel9 executivo 
estadual. 

JUSTIFICAÇÃO 

'A grande inovação que á legislação mais recente vem introduzindo na área da 
educação básica está na definição de meios para que os recursos cheguem aos 
estabelecim~l).ios de ensino. É a única forma de se operar' á necessária tránsformação' 
dos· seculares. e até agora inamovíveis problemas de baixa eficiência da educação 
públicã '.' , 

Segundo ri determinação constitucional do art. 212, § 5°, o ensino fundamental 
te como fOlitéadicional a contribuição social do salário-educação. Por conseguinte, este 

" também tem que chegar lá onde estão os alunos . 
. A Medida Provisória nO 1.565-9 determina que a Quota Estadual seja 

redistribuída entre ó Estado e seus respectivos Municípios, segundo critérios I 
estabelecidos em lei estadual, que considerará, entre outros referenciais, o número de 
alunos matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino. 

Outubro de 1997 
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Se, por uma parte, essa MP manda distribuir lLQuota Estadual (quer dizer, toda 
ela), por outra parte coloca o número de alunos como um dos referenciais a ser 
considerado' em lei estadual. Entendemos diferentemente. Para nós, esse é o 
referencial. Considerando, no entanto, que outras necessidades podem surgir, propomos 
que 70% sejam distribuidos segundo (I critério do numero de alunos nas redes estadual e 
municipais, ficando os restantes 30% para serem distribui dos segundo critérios 
estabelecidos pelo executivo estaduaL Nossa Emenda, portanto, aperfeiçoa o texto da 
citada MP, tomando-o coerente com a política de melhoria dos serviços educacionais: 
prestados aos alunos nos estabelecimentos de ensino. 
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" 

- I 

Acresçam-se os §§ 1 ° e 2° ao Art. 6°, em substituição ao seu parágrafo 
único, na Medida Provisória N° 1.565-9, de 25 de setembro de 1997, com' 
a seguinte redação : 

"Art.5°,.,.,., .............. , .... ,., ......................................................................... " 

§ 10 - Os recursos do Salário Educação destinam-se exclusivamente ao 
ensino fundamental, de cujo fmanciamento constitui fonte adicional. < 

, " 
I 

, 
§ 2° ,- ,Os recursos do Salário Educação poderão atender também ao", 
educação especial, exclusivamente quando destinado ao nível fundamental 
de ensino": " . ' . 

JUSTIFJCAÇÃO 
" , 

Compatibiliza a destinação dos rec:ursos do Salário Educação com o: 
objetivo do Fundo de Manutençiio e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e Valorização do Magistério aprovado pela Lei nO 9:424, de: 
1996, do qual constitui fonte de fmanciamento . 

." .. /. ~ \ - --Y}-\--- ASSIIlIATVRA - .. ------... __ ._. -.- .. __ .... ~---
, , 

i 
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o Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará, por intennédio do FNDE, 
a aplicação dos r.ecursos provenientes do Salário-Educação, na forma do 
regulamento e das instruçÕes que para este fun forem baixadas por aquela 
Autarquia, vedada sua destinação ao pagamento pessoal. 
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Iã'.-----------------TEXTO----------------'-_____ -. 

I 
I Acresça-se onde couber, na Medida Provisória 1.565-9 de 25 de sétembro 

de 1997, artigo: com a seguinte redação . . , , , , ' ~ " '. , , 
, . 

" Art. O art. 15, § 10, da Lei 9.424/96, passa a vigorar com a seguinte 
redação: ' 

Art. 15 

§ 10 O montante da arrecadação do salário educação, após a dedução de 
um por cento. 'em favor do INSS, calculado sobre. o valor por ele 
arrecadado, será distribuído pelo FNDE em qU0tas, da seguinte fonna : 

Outubro de 1997 
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................................................................................................................. 

• 11 ., ................................................................................................................... 

I JUSTIFIC AÇÃO 

/\ redação atual do artigo submete as quotas do Salário-Educação à 
origem estadual da arrecadação, o que inibe a função redistribuidora e 
iJ1pede que os recursos sejam estendidos às populações mais necessitadas. 
AI emenda visa, assim, dar um caráter efetivamente nacional ao FNDE., 

I 

MP 1.565-9 

000017 

_._._._~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1565-9, DE 2S DE SETEMBRO DE 1997. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

Art ....... O art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 
+' passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°,: 

.. 
• 

"Art. 15 - .................................................................................. 

§ 3° - ............................. , .......................................................... . 

. § ~o - A vedação de novos ingressos de que trata o parágrafo 
antenor, não se aphca às empresas que, na data da publicação desta lei, eram 
beneficiárias de deduções da contribui4(ão social do SaIário-Educação, pela 

,I aplicação realizada no ensino fundamental de seus empregados e dependentes." 

I JUSTIF1CATIV A 

, 
A Emenda Constitucional nO 14 não veda a possibilidade de as 

empresas se beneficiarem de deduções do Salário-EdUcação por elas 'devido, 
, quando aplicam no ensino fundamental de seus empregados e dependentes ,. 

remete sua regulamentação à lei ordinária, 

I ~ ". 

Sexta-fei a 3 00223 
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Quando da regulamentação da nova redação do § 5° do art. 212 
da Constituição Federal, dada pela Emenda Constitucional n° 14, a Lei n° 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, em seu art. 15, § 3°, criou um mecanismo de 
transição para não prejudicar os alunos que estavam sendo regularmente 
atendidos pelas empresas mas proibiu que novos alunos pudessem desfrutar do 
beneficio que tinham. 

Tal dispositivo é injusto para com as empresas que mantêm, 
principalmente na zona rural, escolas para os filhos de seus empregados, graças 
ao incentivo do Salário-Educação e esta causando grande prejuízo às crianças 
que estão fora da escola, pois, as portas lhes estão sendo fechadas e, aos poucos, 
essas escolas serão inevitavelmente desativadas e o serviço que prestam 
dificilmente será suprido pelo Poder Público. . 

Confiarite no apoio dos 'meus nobres pares para resolver 
problema que me afigura tão grave, apresento esta emenda à Medida Provisória 
n° 1565-9 que, tenho certeza, será áprovada. • ... 

Brasília (DF), 25 de setembro âe 1997. 

r ... ill~"y/~ _. 7 ({-:'. C" ./ 
_/ .. ~~'-~ \- ' 

VlLMAR ROCHA ' 
Deputado Feder~ ___ ._ . 
.,é::-------
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\IEDlDA PRO\"ISORlA N 1.565 - 9 

AtiTOR 

Oeoutado MAURICIO REQUIÃO 
i-lPU 

. \10Dlf!C:\i:\':\ 

;-EXTU 

o Congresso Nacional decreta: 

i I ,. PRú:<n;,wu 

; ! 

, - .. \.Drrr: .. \ i 1. ~UBSnn.""!1\"()(iL.OBAL 

;:--':CISU 

Art. I Q o Salário Educação. contribuição social prevista no 
~ SO do m. :: 12 da Constituição r edewi. ~ devido pelas empresas é 
~quiparados. :õujeitos. na tonna da ki éspecifica. à contribuição para LI 

Se!!uridade Social e se destina ao financiamento. como fonte adicional. do 
en;ino fundamental publico., 1" _;; • 

. ,. 
Parágrafo" úr.ico .. Estão ,isentas do recolhimento da 

contribuição a que se refere a art. 1°: i ~, 

Outubro de 1997 
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I - a União, os Estados, o Distrito Federal. e os Municípios: 

II -as Instituições Public:lS de Ensino: 

m - as organizações hospitalares e de :lSsistência social. 
desde que ponadoras do cenificado de tins tilantrópicos e do cenificado.de:"i I 
utilidade publica federal, expedidos pelos orgãos tederais .competentes: ·1 

, Art. :;0 A aliquota' da contribuição social do Salário " 
Educação é de :!,5 % sobre o total d:lS remuneraçÕes .pagas.ou creditadas a 
qualquer título no decorrer do mês. pelas empresas e equiparados, referidos no 
art. I ° desta lei, aos segurados empregados, empresários; trabalhadores avulsos 
e autônomos que lhe prestem ser/iços.' '.0' 

,; 'I.... ..,. ~ 

§ 1° - A contribuit,ão social do Salário Educação está sujeita 
aos mesmos prazos de recolhimento, condições e sanções, inclusive no que Se 
refere à cobrança judicial. qUe os referentes às contribúiçàes destinadas à, 
Seguridade Social que possuem a mesma base de incidência. ", ' _ .~. 

* :!o _ Integram a receita da contribuição social' do Salário 
Educação os rendimentos tinanceiros oriundos de aplicações de seus recursos.' 
bem I:omo os acrescimos e multas legais a que estão sUjeitos os I:ontribuintes 
em atraso. devendo ser aplicado na mesma tinalidade a que se retere a art. 10 e 
ser distribuídos segundo a torma estabelecida no art. ~o desta lei. 

1 ~ ! ) 
-, I 

An. 30 
- A contribuição social do S<l.lário Educação não 

tem caráter remuneratório na rela'ção 'de emprego e l1ão se viilcula. lpara'·'·' 
nenhwnefeito. ao salário ou à remuneração percebida pelos empregados das 
empresas e equiparados compreendidos por esta lei. I .' 

Art. ~o - A contribuição . social do Salário Educação será:"' 
recolhida através do Instituto Nacional do Seguro Social. que fará jus .à 
remuneração de 0.5 % (meio por cento) dos valores arrecadados. a título de 
taxa de administração. ' 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no art. 8° desta lei, o 
. recolhimento da contribuição social do Salário Educação será teito pelo Fundo 
; Nacional de Desenvolvimento dt: Educação, conforme estabelecido em 

regulamento remuneração de 0,5 % (meio por cento) dos valores arrecadados, 
deduzida a aplicação a que se refere o art. 8°. 

:~J', •.. 

Art. 5° O produto da arrecadação da contribuição social do 
Salário Educação, após o desconto dos percentuais referidos no an.4°·e seu 
parágrafo único e da aplicação prevista no art. 8°, será creditado no Banco do 
Brasil S/A. em contas distirttas, respectivamente em favor da União, dos 
Estados. do Distrito,Federal e dos Municipios. da seguinte forma: !. I 

" [ - 5% (cinco por cento) em favor,do Fundo, NacionalAe 
Desenvolvimento da Educação. l:hamada parcela da União: 

[] - ~ 5% ~ trinta e cinco por cento I para transterências ga, 
União aos Estados e Distrito Federal. sob a supervisão do \1inistério 
responsavel pela area da educação. chamada Quota Federal de Redistribuição: .' 

'I 
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···i 

. ; .... < ":' \ . lI}:·· ~O% (quarenta p~r"cento) em fa:V'or dos ·Estad6s.e 
Disthto .0 Federal: dismbuídos:confontie a 'sua :respecÍiva paltícipação' nO. total' 
da;ilrrecadação; ósquais serão assim destinados pelas' Unidades da Federação:.' 

; • • . • < • • • . '. , 

" ~:.~, :~ ,':: , .' :' '. a)~L5b% (cinqüenta por c.l;nto) ~ara os prOgramas mantidos 
pd~'redéestridu~ de ensino fundrimemàJ: chamada parcela Estaduái: '. " .. ' .. ' .' 
.... :.~; .. ~.'.,.: .. "', ..... ": ~:.I"", ' ,.... ~'.:"", 6 ,.~.' •• ~ ';.. 

: ;} ':',:;: ,IV, '" 20% (vinte por cento') em favor dosYlunicipios, 
. distribuídos c:m' função .. do valor .gerado na Unídade. federad,a ·onde estes se. 
locali~aIne na proporç:i~das matriculas e do,défiéit de'atendúnento no ensino 
ftí!lijam.~n~ertl·seus'iespectiVos temtórios, 'chamada' Parcelá MúnicipaÍ:' _', ' 

.11.:- ... '.~~;~'(:"'::"l'.:~ '.,.,'! ç.·I.~t". j.,J "*. _,t,'1 .. I ..... J.., .. t 

;;\:·:·~:,:~·,·:'::,ti;,~ §.:,~"I.~:~: o Institúto ,NaCion,!il ~o. Sigur6 :Só~ial rec~llierá as 
Tesouro NaCional até o dia 18( dezoito) de cadà mês os montàntes dos recurSos 
alr:~ca4ádos de qúenta'~stalei, . .'~' ". 

: ~.,' .. ' ':' :..- ".' ".' . i. .,.) ~ .' 

··;;·;·.-.··.1 ;::~ '~§~2~ - O"Tesour; .Nadorial .entreliarã:·os·,recursos da 
co~~bu'ição so~iaJ <lo·~a}fu.io E4u~àção ao 'Ministério ~e;pp.nSávet pela área da 
~duêação no prazo máXimo de 10 (dez) dias a contar da data 'do recolhimento .. 
. ~·.,,"·'~"~~t. ,n.,.>. .:;,.,~ .. I)\' ." ,". ", •..• '.' .' "";" .~.: ". ., 

. 'h.'" ,:.,: . " .: §':3°:-"A:s"tr~sferências do~inistérioresp.onsáv:~lpela área 
da "edüéação aos Estados 'e~ Distrito F ederru rét~ridils' nos incisos lI. e' lI! deste 
artílio;e:àos.~1uriicipios·, reféndas no ii12JSO IV,il:iem:cbmo 'as rransferencias dos 
Esi~dôs' '~os.;'êstiecti\'os· '~1unicipios,: re't~riàáS ~ rió inciso IlT:' bl seràoeteti\idda.S: 

. ..:,~. ,. .. .•• '#, • _.':.. _' n' ~~. :.:','.J' .. ~~. ',: ; .. !,~ 
no' praio ·ri1a...;imo Je 5 (cmCOI l.h~ .. utels:. ~.Ont:.l~<?s .cla ... llata ~o~_.',c:e~ltos 
res·peê~ivos. . \ ('. ~ 

.' '.-

.' § ~<- Decorrido 'os, p'raZos 'reíendos nos '§ 10 e' 2° 'desté 
anlgo; as'dotaçÕes à 'serem repassadaS sújeiúún-se, à 'a:tuâltzaçãO" monetária . 
segUndo os' mesmos Indices utilizados para efeito dê' corréçào .dos iributos "da 
U" , , . '. . .. '.' .'.' ';. 

D.lão. ",' .; ",' '1"" ; ·1 

• • J j • § 50" i: As eventuais diferençaS e;<is~e~~s entre: o v~o~ 
traÍlsfendo eo arreci!.dadó 'serão apuradas ,semestralmente ,e compensadas no . 
priméiró mês do semestre seguinte ao daócorrência.,,': :!T';/;<: '! \ .~ 

.) ..... ' "/~ ~./~." 

: . .. § 60 
- Os recursos da parceía da l;nião 'sê.rão apli~~d~s .~~ 

progr;mtáS de iniciativa do Ministérioencari'egado da educação. •. 
"';'1.' ':. ~"'. ·." .• ~I'~ ~ ,,' .' ',~, ' 

. . . a) nà' formação e áperfeiçoamerito dé docl;nies pâra·'o. ensino,:. 
publico fun~ament!ll. ~s~gurada sua abrangênçia nacional:. " ,\. ",.., ,,' 
'. ~:,' J,. ",' '_ ..... '"\: •••• .'- ~ , - -i" '.' .• ' - ~'~ •. ,., .~ ,'.' ~ ~~', ,. '~.'~ , ',. ~ ~ 

. : b) na avaliação da 'qualidade' do .ensino j fundamental e em 
pesquisas d~~pÍnpr~va~o intér~sse nacional., s,o.bre esse n!"eld~ erisin~:', 

:-~:.,' : ... <.;. :~, ~)'n~supe~sã~ técnicaaos'sistemas de ensino,;'~a'~ea 'de' 

~t~;~~~ntal;" .... '.~' .i" "":'~,;' .. ';':~', •• :, .' I',;'.:,'.'.: "-',::·;':I .. ~:~, ';: 

\ 
'.i<,., ~ .:': ' ",' .:§ 7", Os ' recursos (Ia , Q~()ta Federal :.~~. : Redismbiiição . 
·ret~ridos.n?·. ~.,).o, II . ,serão 'transt~ridos~,a~fE~tados er·~ÕDJstri.fo Fe~er~1 

! ·segundo cntenos. que vIsem a reduçao das dlspandades c:ducaclonrus entre as 
: Üt'l(4!ltlés.·d,!-F~deriição;c:ntreosquaj'sseinclu~m: j' .::,,,-::~.-; '!. ", ' .. 

:' \:."::;>.;j.: ..... ' , '\ ~ I _Lir ' ', .. ' ,'t', .;~j~-:.,. ~,.,;"'f ,')' ~ ~'., '"., ..... , 
: >,,:;:<~,/,~:, '., '. ,a) .'d~ficii da c:scolarizaçao obrigatóryit,; )~dipend~nte 'da 

''''';x':''a:' '·.1t.'an~:· ... ·a·.· : ';.' , . , . •• ~~;r'I"'~ .•• .- ,'f' ~.:' ~,~.~\ .~ .• t.; " ~ .... ,,{ • '/ ;', • ":'~ ,.~.:' ',' . "., " 

. \.:> I " "" b) matricula noensinofundámental públic() na , Unidade da 
~,~~r~~ã.0: .'0: ..... ,:.:',/ ,n';:':':' . :'<:>:'~" ,..:. '.:-"~";:!., . :,.':;,' 

- I' ~ 
~ : . '., 

,-" ~\. ·\~":t .. :~"",~~: .. "'. 
~. :~:),.... ;'"', 

.. -' ~' ... '. :'o .to t' 

, ,<.' • 
'.- ,.1< d' 

. t' . '" .~ . ' 
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i '~' c) esfo~ço ~~ucaci~nal,' medido. p~la proporç.ão dos. gastos . co~ , 
ensino fundamental sobre o total dos gastospubhcos da UmdadedaFederação: 
~ d) inverso dá recei:ta tributária per capita: ' ' ",; 

e) inverso do quociente da Parcela Estadual pelo número de 
matriculas na respectiva rede de ensiI~o fundamental. ' r, : , .~. , 

~~: • f. .- , '. r , ~ 't .: ' 

, § 8° Os r7cll~os recebido~ da Unià~.; da Quota Federal de 
Redistribuição e da Parcela Estadúal' referidaS no art. 5~ II e m,' a) serão 
aplicados pela UnidadéJederad~ na ~anutei'lção ,e deserivolvitp~nto de sua 
rede de ensino fundamental. " '.: .; .',. .'.. . , .. ':. , .; . 

, . ~ ~ ... t·, ' "' :~":;IO '.(' . 

§ 9° Os r~cursos da Quot~Estadual de .Redistri~uição serão 
transferidos pelo Estado aos Municípios de seu te~tório:visando. a redução das 
disparidades educacíonáis entre eles, . segund()' critérios." ápróv~s , em' lei 
estadual. entre os quàis se incluem::.. .' . l, ,".:':' " • • ••. ~., ' 

'..., " ." , " ~ 

" ... ~. "* "! . 

a) déficit de escolaridade obrigatória: . • " .... ..' .. ' 
b) matricula' na rede publica muriicipal de ensin'o:' ~ 
c) inversQ da réce:ita tribut:irül per capitú:':"" ., .' ,~ .', 
d) inverso'do quociente da Párcela MuniciPal: pelo nUmero 

de matriculas na respeétiva.redede f:nsino~undamental: : >~, <,- . , ,,: " i ' 
..• -. ",-- - "'-'.' ~: .,," • "- ... .... - • " '. oi' 

"~ . tÔO . 8;~ :recursos J~sti'nád~s' ;lqS' ~'\;un'ic'ipio~' 'serão 
, apli'cad()s' em proinúnas de, mailUlenção e desenvolv1Ihento 'Je. suá rede d,: 
i ensino pÚblicofun-damehtal. . ", . "', , ". ; . " ' .• " 

• ' • _ "2 , '.l' t +:.. ...... ,j',' <' \ _ • 1;;"'" :. r} 
• """'lo ...,. ~~.' ' .:-.0 , ' .. , ~ '- \ .~'..., .:' >' ... ' r .. ,., 

, , ' § 11 0 l'!o caso de Estados em que o Ensino Fundamenta! 
tenha sido, completamente, municipalizado, '05 recUr'sós çia Parcela Estadúal I! 

dasmmsferência.s. ,rece.bidas da Quota'-: Federal de )iedisÚlbulç!iO:serão 
aplicados da seguinte forma: ..•.. :: ,. ., ; I . .. ',' , ' 

a) ,até, 10% em programas estaduais de formação t! 

aperfeiçoamento de docentes par,a o ensino fundarnçntà.I assee:urada sua 
abrangência estadúal:" ',. '; '~", .' w '. .. .' 

- ' . '. b) o restante trnnsteridos âos' Muniéipi~s do seu' terntorio. 
segundo ~s. critérios do§ 9° deste attigo. . ' I, • ' ': ... '; i 

§ '12° O DistlltoFeder:il· faz jus' iainbemaos"20%' di! 
Parcela Municipal refe~~ no Inciso IV ~o art., 5~, " •• r ;;. '. ",t 

"" í ~ .., 

Art!6~ As transferências'mencionadas nO,art. 5°,U;m e IV 
ficam condicionadas a:, . ' ,. , , 

" , I'~ 

~ '1(,.. .' '. " •. 

. ~ '. '1- No caso das transferências da' União·aos.Estadós,'e' 210 

istrito Federal, à aplicação do pc:rcentuaI minimo de 25% (vinte e cincopO'l' 
to) da receita resultáine de impostoS inclusive transferências, na' . :';1 .... :: 

manutençào e desenvolvimento do ensino .. ' apurada bimestralment~ e à 
• pr~ .. stação de· cont~ ~e~e~tral da. :l.plicação dos ~ecurso.~ d~ Salmo Eduéaçào. 

bem como das transterenClàS reahzadas aos MumclplOs: , ' ,.' 
,',; i .' . 

, " 'Ii- no CJSO dastransfcrêricias: dos Estados: a~s, MuníCipios. 
I! ao disposto no Item l. no que couber, e oi imPlantaçào do respectivo plano de 

carreira domagistério,~'" ,',. , .. <,. t, ' 

I' .," '", " ".' .' .. r . , j ~.·o ~ "'" I j ~ f 

Art. "? Os recursos da Quota Federal de RediStruição silo 
indisponiveis pela· "U iiiãO 'e 'os' da 'Quota Estadual'" de . Reêilstribui~ão siio 
indisponíveis pelo~ Estados.' ' ' , , :' .. " "', .'..... .' ' 
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Art. 8° O Ministério responsável pela área da educação 
fiscalizará. atrávés do Fundo Nacional de Desenvolvimeruo da Educação. a 
apliéação dos recursos provenientes do salário educação.' o o o ,. o 

I An. 9° O Poder Executivó
r 
regulamentará a" presente lei no 

I prazo de 60 (sessenta) dias a panir de sua vigência. . .. 

~o: 'I 00 Esta lei entra em vigor na data de sua public~ÇãO. . ' 

Art. 11° Revogam-se o Decreto lei nO 1.422, de 23'de 
outubro de 1975 e demais disposições em contrário. 

" r 

• , ~ JUSTIFIGAÇAO 
""i(.!: 

t ,-, t' .. < 
" -i A presente emenda substitutiva oI! a. transcrição quase 

I 
integral do substitutivo de autoria da Deputada ÂNGELA AMIM ao PL. n° 
4.900. de 1990, já aprovado pela Comissão de Edu~ação. Cultura e Despono. 

I . o .1 

. . . .. _. . 

11 

t l _;. 

EMENDAS A~RESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A, EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA NI 1.571-6,' DE" 25 DE 
SETEMBRO DE' 1997, QUE-DISPÕE SOBRE AMORTIZAÇÃO 
E- PARCELAMENTO DE' Df VIDAS 'ORIUNDAS DE 
CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS E· OUTRAS 'IMPORTÂNCIAS 
DEVIDAS AO INSTITUTO NACIONAL DO· SEGURO SOCIAL -
INSS, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS-: ""., 

, . 
Deput~do ANT~";"'O JOAQUIMARAÚJO~ .. : .. 003 009 

Deputado BASILIO VILLANI.. ......... '; ...... :: 001 004 

Deputado CARLOS MELLES ............•....... 022. 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA ......... : .. ~ 021. 

Deputado HERMES PARCIANELLO.: ........ I 020. ( 

Deputado HUGO BIEHL. ....•............•.•.•... 019. 

Deputado JAIME MARTINS ..• · ........... : .•... ·• 005 . 
.,-, 

Dep·~tado JÚLIO REDECKÉR; ..... : ........ : •• :025. . - ~ .. . - ... . 
Deputado JOSÉ CARLO'S ViEIRA.; •.•..••.•• 016 017. . , 
Deputado MARCELO DEDA .......... : ......•.• 002 010 

014 015. 

Deputado MOACIR M.ICHELETTO ....• :....... 023 024. 

Deputado NELSON MARCHEZAN............ 018 026. 

Deputado SA":'DRO MABEL.................... ,007. 

TOTAL DE EMENDAS: D2. 

011. 

006 008. 

012 013 
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MP 1.571-6 
I, 'I , I.' 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.571..6, DE'ZS DE SETEMBRO DE I'J?"1 

Dispae sobre amonização e parcelamento de . dívidflS 
oriundas de contribuiÇões sOciais e outras importânciflS 
devid'as ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
pelos Estados, Distrito Federal e Municlpios, e pehlS 
entidàdes e hospitais integrantes do Sistema Único de 
Saúde - SUS, ou com este contratados ou conveniados, 

'introduz alterações na Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991, e dá oútras proVidências. • 

,~ f" { D. J. , 1 I " 

, ..... 
.', I -.~ 

EMENDA' MODIFICATIV A 

Dê-se ao caput dei art. 1° d8 Medida Provisória nO 1.571-6, de 25 de 
setembro de 1997, a seguinte redâçiO __ i,; I. 

"Art. 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderilo 
optar pela amortização de suas dividas para com o Instituto Nacional do Seguro Soéial' -
INSS, oriundas. de contribuiçiJessoc'iais, bem como as decorrentes de. obrigaçõ,es 
acessórias, -inclUSive as dividas proveniE·';tes de contribuiçõés descontadas dos empregàdos, 
até a competência de agosto de /997, mediante o emprego de um perCentual de quatro p1r 
cento do Fundo de Participação dos Estados - FPE e de até se,is por cento do Fundo de 
Participação dos Municípios- FPM". ' . • 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação vigente dispõe que os Municípios podem utilizar, pa~ 
quitação de seus débitos perante o INSS de até 9% de suas' parcelas do Fundo de 
Participação dos Municípios, sendo ine@~vel, todavia, que o FPM constitui-se a única fonte 
de receita de muitos Municlpios. A redução ora proposta pelo Poder Executivo, por meio da 
presente Medida Provisória, ainda mantém elevado o patamar de amonização, , razão pda 
qual não suportarão tão elevado pen:enl:ual. 

Assim a presente Emenda visa a reduzir o impaCto ~ dividas 
previdenciárias dos Municípios ao INSS, e, em especial, aos menores e menos providos de 
recursos para tanto. . 

Com esta propoSlta de alteração, mantém-se garantia do pagamento 
dos débitos verificados, atenuando-se as dificuldades financeiras experimentadas por es!:es 
Municípios. .' I 

Deputado BASILIo' VÍLLANI ,I, _ 
-- PSDBIPR.,,-

~ -(JUN/95) 

~ 

" 

" . ' 

I 

/ 
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, 000002 

" . " "EMENDA MODIFICATIVA' .' , , , ".' '~"'\f.r) '.. .. ,; ,'" , ,,' • .\L '.' ';. ',':,,' , r \'(. 

, ': '~ê:;e:~, ;~~Ji6te' ~~dáção a~ ,c~p.ú'id~ ~rtig~ p~iltleiro: 
," "~. ,;' ""r:.>é' '. "N~'Y' -;" "" ,,1,)1 .. J ' .~ 

" . ,i . ~ 
, . 'I;: o" • ,>' ... :'~ .... " • f "': 1',." ';... "..' . \ . 

, 'Art:"}O fAte'3} 'de mârço"de'1998; os 'Estados, o Di'strito Federal 
e os Muni~lpios'poaer.ão optaÍ"peIÍlám~rt#áção de suas dividas para com o 
Instituto Nacional do . Seguro Social' - INSS, oriundas de contribuições 
sociais, bem 'como, 'as deé~rtentés' de 'obrigações ,acessórias, até a 
competência março "dé, 1997, mediante o emprego de um percentual de 
quatro por cento do Fundo de _~a~ticipaç~o 'dos ' Esat40s, ~ FPE e nove por 
cento do Fundode.Participação dos Múriiclpios - FPM, '.' .' ~ ' ..... ~ .. 

'" ,; " .• 0,., 

t t "l"" 
~ 'f" 

. r·' 
.. "11 

, , 

(" .' , f ~:~ , ., .~ . ~ . 

, \."~.I.,, 
- ~, "'p 

• • - '~~r' :;; " ,. ~ 
,/ '1' ., ~ ,'( 

~ .... ' ...., "i\?f::" 1· . 
G .~:. - ,Il"': - " : ... - ". i 

.~ ,J. MP 1.571-:-6 
, "I 

000003 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDAPR(, • '.~~I"~ I. . .' - - . '. 
l.oJI I-U 

, 
'. " 

, " ' , Dê-se' a~' 3rt~ 1 °e §§, da Medida Provisória. n~ 1.571-6, a seguinte 
réda~ã~~" ",." " " .. " .,' " 

: "',, ,:,' , ,Art. l~,''os',Estàd~s; o Distrito Federal~ o~ 'M~cfpios poderão 
optar pela' amortiiação' de 'suas dividaS pata có~:o ~tifiito Nacional do Seguro 

Social - INSS, oriundas dé contribuições sociais, bem Como as ~ecorrentes de 
. .... ~. ' 

'. -
.' 1 
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I ", ' " ' , 
obrigações acessórias,' até a competência tpatço de ,1997, mediante o emprego de 
um percentual de quatr~ por cento 'do JfWldo de 'Participação dos Estados· FPEé 
qUatro pbr cento do FÚIldo, de Participação dos MuDicipios • FPM. , ' ,:: "':' 2, 

, § 'I o Ob~ervàd~ 'o é~p~ego ~o d~ dois' por cento' doFw:"êi~d~, ' 
. ••• . . l ~.. .' f . • .. -. ",' j~ !", ':;. + 

Participação dos Estados :.. FPE ou dto Fundo: de Participação' dos Munjcipios~, " 
FPM, os' 'percentUais ( estâbel~cid~s' no ' cOpUf 'deste' artigo serão redúziclos'6u' 
acrescidos para, que o prazó de amortl7..áção não séja inferior ~, 96 niéses.' , ,:':' ",; 

, ' § 20 ,As ~&d~s federati~ m~ncion~~ poderão optar ~;;iri~ltili: 
nesta. espécie' de amortização asdfyi~, II;té a competência março de 1997, de 
suas autarquias e das funâàções por ~elas iIistituídas e mantidas, hipótese cmt ,Qge 
haverá o ac~és~imo de dois pontos nos percentuais do FWl~p"de Participaçãp'd~s~ 

• . ' ~ \ .. ,-o- 1. • , • _ ~ 

E~tados - ,PFE e de dois pontos nos percentuais do FWldó 'de Participaçã«>,!~o~" 
MuDicípios ~ FPM, referidos no ctiput.. ! ", , 

I . " § 30 Mediarite o emp~~~go de máis-dOisP9~~O~ Percei1tuaJiS:'~~ " 
respectivo FWldo ,de Participação, as Unidades FederativaSd ,que se refer~ ést~: 
artigo, poderão op~ ~i incluir,nl~sta espéciedeariioitizaçãó: '~;dividas' 
constituídas até a coinpetência març:o' de 1997, para com' O INSS,'de, ~:: 
etnpre~ púbÍicas~ 'mantendo-se ,o~ critérios de atualização' e incidência' ',:d~' ' 
acréscimos legalsaplicáveis às empre:sas desta natufeza, a elas se aplicando ,~, 
vantagens' pre~stàs nos~cisos I e 11' do art. 70, ' " ' ~ i c;', • , .,' ' 

!~ I • " 
" \: 

jusTiFICAÇÁO 
" 

," '. A presente Emenda visa a liffiitar a retenção dos recurSos atribtrldos ' 
aos Estados' até 'um pérêentual de 4% (quatro por cento), no comprometimento 
para as amortizações ~e dívidas para com o INSS, h~ja vista o arrocho financeiÍ'o' 
por que os' Municípios brasileiros vêm passando e as ,altas taxas de juros' . 
impostas ~ em, "decorrência de renegociação' de dividas" assumidas,por ' 
ex-adIniilistradores' mu:nlcipàis, - inviabilizando, na maioria das ~ ~e~s,'{ " 

, "., . '. I. 

administtáçãó dosIÍltÍriÍcipié:>s de médio e pequeno porte, principalmente, " :, 
',',', Nãô', podeÍnQs:penalizar, ainda' mais, os' pequenos inunicípio!, 

, . ( 

brasileiros localizados nas regiões, mais pobres do nosso País, sob o argument<j 
de' punir muDiéiplos inaditilplentes' cClm eleVadas taxas de retenção do FWldo de; 
Participação' dos Estados' '. FPE' e' do Fundo de Participação dos MuDicípios-:~ 

FPM:' A ~clusã~'dá ~t~~ãO de retenção do FPE e do FPM, quando deI 
parcelamento dedÍvi~ dos 'Éstados,do Distrito Federal e dos MuDicipios, pail\ 
com Entidades da União; tem por escopo corrigir uma grave penaIizaçãoimpospt, 
a estes, inviabilizandocómpletarnente as ações nas áieasespecificasde,atpaÇà(~, 
do Estado dentre, elas,a Educação" Saúde" SegunUlçá, ,Moradia, vi~~o, a,c~ 
bem-estar social da ComUIli<Jadeà qual pertence «> ;cidadão brnsileifo ':<, :.'~,:;'~: 

,I ' " :,' ,': ", '" " ", ' -';, 
• Sala ,das Sessões, em 30 de setembro de 19~7 .. 

. ' ,. .\ . 

: .. .' ~. \, .\, ~ '-o '" 
Deputado Antilnio Joaquim Araújo' . 

, "PLIMA' "r . 

, . _I, 
,. .. '., .• :I 

, . . ,,~ .... 
~ ,o;;-.li.. '.' l 

.~. .' 
, " 

" 

~. . ~ .... , 
./ . ... "~,~( .'" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.571-6, DE Z5 UI!; St;I t;MDKU UI!. 1:' 11 , 

Dispõe sobre amortização e, parcelamento de dividas 
oriundas de contribuições sociais e outras importâncias 
devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
pelos Estados, Distrito Federal e Municipios, e pelas 
entidades e hospitais integrantes do Sistema Único de 
Saúde - SUS, ou com este contratados ou conveniados, 
introduz alterações na Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providênciás. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2° do art. 1° da Medida-Provisória n° 1.571-6, de 25 de 
setembro de 1997, a seguint~ redação 

"Art. JO ..................................................................... ~ ... ~ ................... . 

. § 2° As unidades. federativa., mencionadas poderão optar por incluir 
nesta espécie de amortização as dívidas. até a competência de agosto de J997. de sUas 
autarquias e das fundações por elas instituúias e mantidas. hip6tese em que haverá o 
acréscimo de três pontos fIOS percentuais do Fundo d Participação dos Estados - FPE e de 
até três pontos nos perceniúais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, referidos 
noCapllt". 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração trazida pelo Poder Executivo, por meio da presente . 
Médida Provisória, ainda não atende os interesses dos Municlpios. 

, Assim a presente Emenda visa a reduzir o impacto da dividas 
previdenciárias dos Mwiiclpios ao INSS, e, em especial, JlOS menores e menos providos de 
recursos para tanto. . . 

_ ' Com esta proposta de a1teraçio, mantém-se garantia do pagamento 
dos débitos vérificados, atenuanckHe as dificuldades financeiras expeíimentadas por esses 
Municlpios.'· ; 

Deputado BASILIO VILLANI 
PSDBlPR 

/ ;/1,) 
I, i,': 

Outubro de 1997 



:::0u::::tu~b:::.:r~0.:::.de::...:.:199~7+1 ______ ...::D:,:IÁRI:..=::.:O=-=DO.:;.-...::S;.;:E::..N::..ADO:::...::....:FE:..::.;)):...::E::.RAL:..=_-.:.S.:.UP,;:,.L~E::..:ME~NTO-:"",,-:-______ Sexta-feir 3 00233 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
PROPOSIc,;AU, 

MP 1.571~6 

000005 

DATA 

oJ. lio/~:r II MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.571-6 

AlITOR 

_ Deputado JAIME MARTINS _ II N' PR~NfUAlUO ] 

TIPO 
lO 'SUPRESSIVA2() -SUBSTITU'ÍlvAJ 30 -'MODIFICATIVA' 4(X) -ADmvA 9 O ~,SUBSrmmvOGLOBAL ] 
PAGINA 

'l~ I 70868500,056 
1. 

i 

ARTIGO, 

l° 
PARAGRAFO 

. 3° I 
INCISO 

I 

Acrescente-se ao art, - 1° da Medida Provisória nO 1.571-6 § 3° com a seguinte 
redação: 

"§ 3° Do valor mensal da amortização da dívida devida ao INSS,. os Municípios 
poderão abater as despesas mensais Jlor eles realizadas na manutenção ou reparo nos 
prédios das agências locais do INSS, bom como aquelas decorrentes da cessão, a' este, 
de servidores de seus respectivos quadros." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nO 1.571-6 prevê regras especiais para o parcelamento da dlívida 
dos Estados, Distrito Federal, Municípios e hospitais contratados ou conveniados ao 
SUS para com o Instituto Nacional do Seguro Social. 

No :tocante aos Municípios, há previsão de amortização das dívidas mediante 
emprego do Fundo de Participação dos MUnicípios. No entanto, o Governo Federal 
desconsidera que; apesar de estarem em débito com o -sistema previdenciário, os 
Municípios muitas vezes realizam diespesaS com ~ manutenção dos pOstos dó INSS, 
seja em relação àquelas agências que se instalam em edíficações próprias do INSS 
como também nas agências situadru. em locais de propriedaae do Município. Além 
disso, são comuns as situações em que há cessão de servidores dos Municípios para ' 
atuarem junto ao INSS. 

A emenda de nossa autoria pretende reverter este quadro injusto. Assim sendo, 
entendemos que do montante do débito dos Municípios para com o INSS devem ser 
abatidas as despesas efetuadas por esses com a manutenção dos postos de beneficios e 
arrecadação do INSS, bem como aquelas decorrentes da cessão ao INSS de servidores 
dos quadros municipais, 

ASSINAT1 

~r 
i 

J 

. , 
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MEDIDA PROyrSóRIA N° 1.571-6, DE 2S DE SETEMBRO DE 1977 
.o •• 

L ... ,.':, ..,. 

• j 
_",:.,,, l, 

I •. ' ... 

') .', 

Dispõe sobre amortização e parcelamento de dividas 
oriundas de contribuições sociais ,é outras importâncias 
devi,das ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS' 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, e pelas 
,entidades e hospitais integrantes dó Sistema Único de 
Saúde - SUS, ou com este contratados ou conveniados, 
introduz alteÍ'ações na Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se § 4° no art. }O da Medida Provisória n° 1.571-6, de 25 de 
setembro de 1997, com ase'guinte redação ' . 

' .... {;:; . 
" ,~4rt. l~ ........................................................................................ . 
,§ 11° As· dívidas das W1idades federativqs. de qu.e If'ataeste tV1igo 

provenienles"de eontribuiçiJes descontadas' dos empregados poderlio ser parcelados em até 
quarenta e oito meses, com redução da multa prevista no § 7° do art. 6~ mediante a cessão 
estabelecida no caput do reforido artigo ". 

JUSTIFICAÇÃO 

, , 

A presente' Einenda visa a dar aos Estados e Municípios o mesmo 
tratamento dispensado aos hospitais e entidades integlantes do SUS, permitindo-se a 
redução da multa e cessão dos créditoS dele resultantes. 

Com esta proposta de alteração, mantém-se garantia do pagamento 
dos débitos verificados, atenuando-se as dificuldades fmanceiras experimentadas por esses 
Estados e Municípios. . 

Salada Comissão, em )ó. de ;:_;;:'~.,;t.'1-' de 1997 . 
,fI' ". ; ,o'Z 

'.' Deputado BASILIO VILLANI 
PSDBIPR ' 

Outubro de 1997 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' 0,/"0/97 li' EI'IENDA AIMEÓm'A:PRoVÍSOOIÂ ~'.~71';'6~É ,2,5SEÍEM~~Ó:DE ;;;~ 
I' 'Deputado SANDIfti"iW3EL ,:. ~, I~ CarteirenR WPROHIIMIIU ' ] 

I' D~A I O~VA, '~"O~'lVA;'~·:,t~}'~VA.:'s'D~~'J, 
~I'_~A~I~I'_~~I~, ~P~~~ ___ ~~~L~~~u~~J 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° (571~6 DE 25 DE SETEMBRO DE' 
1997 

.. -~ . 
.... " 

" ' 

Inclua-se o parágrafo 4~ ao artigo 1°: 
\ \ , ...... ~ ", 

§ 4° - Aplica-se o disposto no ,parágrafo ,anwrior àS sociedades de economia 
mista com participação áéionána 'de no mínimo 70% da Unidade 
Federativa controladora, 

,', 

JUSTIFICA TIVA ',' ,., 

"Li" .; J -' ... 'i .{. 

;;n " 

"J •• 

;~., -, 

•. ,,-.1 J 'I· 
'- ',,.; • <t 

"" ~ .. ~ ,.. . '\' ~. . 
.' 

É importante e necessário que taJ!lbém as emp~es~s :de e~ónomia, mista não 
consideradasno texto original da MP possam ser inéJuídas' na amortização de 
seus débitos perante ao INSS, na sua' modalidade de, retenção do Fundo de 
Participação tal como estamos propondo criando o parágrafo 4° do artigo I", ' 

) ""'. 

• !. ~" . I 

.... r, ~ t. ; ,,,.' 

'. ,'; .,' 

, .... 

" 
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" 
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MEDIDAPROVrSÓRIA N° 1.571-6, DE 25 DE SETEMBRO DE 1977 
- I~' • I 

Dispõe sobre amortização e parcelamento de dividas 
oriundas de contribuições sociais e outras importâncias 

, _. devidaS ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
• -; ",.' pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, e pelas 

__ __ _ ",'" -entidades e hospitais integrantes do Sistema Único de 

... '~.:' ~ r 

- Saúde • SUS, 'ou com 'este contratados ou conveniados, 
introduz alterações na Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991/, e dá outras providências, 

EMENDA MODIFICATIVA 

D.ê-se ao art, 3° da Medida Provisória nO 1.571-6, de 2S de setembro 
de 1997, a seguinte redaÇãb '. .' . 

'"Art, )0 Para os mil e qui~hentos Municípios de menor capacidade de 
pagamento, avaliada pe14 receita per capita das transferências constitucionais da União e 
dos Impostos sobre ClrCJllação de Mercadorias e Serviços - ICMS, o percentual que trata o 
caput do art. }"' será reiilÍZido em quatro pontos e para os mil e quinhentos Municípios 
seguintes em dois PO'1t'!s; , 

,.~.::,r. 'JU STIFIC Âç Ã O 

A presente Emenda visa a reduzir o impacto da dívidas 
previdenciárias dos Municipios ao INSS, e, em especial, aos menores e menos providos de 
recursos para tanto. 

Com esta proposta de alteração, mantém-se garantia do pagamento 
dos débitos verificados, atenuando-se as dificuldades financeiras experimentadas por esses 

, Municípios. 

, , 
.. 

Sala da Comissão, em :~) de SJJi.","W,~..,·,;.> de 1997, 

. 
Deputado BASiliO VILLANI 
-PSDBIPR 

.. / 

MP 1.571-6 

000009 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PR 

Dê-se aos incisos I, U _e m, do art. 3°, da Medida Provisória n° 
1.571-6, a seguinte redação: 

Art. 3° ... 
I - dois pontos, para os mil municípios de menor capacidade de 

pagamento, medida pela receita p~r capita das transferências constitucionais da 

Outubro de 1997 
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Uniã~ e do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços,. ICMS, e em 

wn p~nto, para os mil municípios seguintes; ou 

fi - dois pontos, para os municípios com até 20.000 habitantes e 

onde estão localizados os bolsões de pobreza, identifi~o.s como áreas 
prioritárias no Programa Comunidade -Solidária" e em _ wn ponto, para os 

municípios com mais de 20.000 e menos d:e 30.000 habitantes e identificados por , 
aquele Progfama; ou , . ' 

~ L, •• ,_ 

f m - dois pontos, para os mlUllcípios com Índice de Condições de 
Sobrevivência - ICS nacional - das cri3lllças de até seis anos, calculado pelo 

Fund6 das Nações Unidas para a Infãlllcia - UNICEF' em conjunto com a 

FundlçãO Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - mGE, nlaior do que 
0,65 ~ em wn ponto, para os municípios. com ICS nacional maior do que 0,5 e 
men(j~ ou igual a 0,65. . . . . 

I ' JUSTIFICAÇÃO 

A' presente Emenda visa a fI~duzir. de seis para dois e de· três para 
i .. I ' •• " 

wn pontos percentuais os encargos fixados aos municípios de menor capacidade 

de pagamento, quando do parcelamento dc~ dívidas junto ao INSS.' 
, Ll"\ 

" , 
Não podemos penalizar, alÍnda mais, os peq~enos municípios' 

brasileiros localizados nas regiões mais pobres do nosso País, sob o argumento 
de punir municípios inadimplentes com e:levadas taxas de retenção do Fundo de 
Participação dos Estados - FPE e do FlIIndo de Participação dos Municípios -

• I - "'1' 

FPM. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 1997. -. -, 

-',I I 
t" ", , 

... , 
" . ~ •• >~ • 

->t-l 

;~ ~ .. 

'~"~. 5.?1-:6 
,., • 000010 

~, " . . - ':'"" 

MEr;IDA PROVISó'RIA ,N° 1.571 - 6, DE 25 DE ~r..l r..MISKU UI!; 1'1'17" ~r 
t, M_ 

t . 
EMENDA MODIFICA TIV A ,I 

.;' -';'1 • 

.JI --'o 
".,i .. ~ 

, r 

I 
Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 3° 

. §5° - O Poder Executivo publicará no Diário' Oficial da União 
emcjúinze dias; á relação dos municípios que se enquadrám nos incisos r"li ':" 
e III desse artigo,· . . ' 

'.. to!, , ' 
.- , 

Sexta-fe ra 3 00237 
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A. ~-'DIÁRIO no SENÀDo FEÍ>ERAL '. suPLEMENTO 
r .. -',\ 
P, ~ .' .... ~. " L'- " ..... 

',' '1. I. 

.. '\<1 I 't~,..,",~ '. ~ I , .. 
# 

. .w • :, :: ~ ~~.~! :,' ... 

JUSTIFICA TIV A 
'" .... 

i' '. ~: ~~~~da:Vi;adar publici~ade ,~I( ~i,tua.ça:o'. dos mU!li~ipio~, O 
qua,nto,cad!l um del~s podecom~rol1le~er dos;seusfP~s pa,ra'pagamento da 
divIda com,o INSS: ' " . ,. '., " 
! . ,_".Sóm~riteco~a:publicação dessa relaç~o"os municípios saberão a 
~Ituaçilo :qu~se.encontrà1l11e 'poderãorênegociaras- suas',~dívidas com mais 
s,' egurança. ;.", -." " .".... . . 

.. ',,' .';~ ) ~ -..) 

:.".,.~ ~.... . ~ 

: ~ ~-i ~>l) ~'.;'~.;:.~~'~/ ~~:;~. 
- # ••• '. 

-~ ~.': ; . '" -.. -. '. 
'.; S~la 'áa~' Sessões: o 1 de ouitibro d~ 1997 
~.<'!~' ~.""~J''; .• _ ~ 

+ ;.~::': ~··~,,~~r', .. ; '"" .1,':" :'."', . '~íi "LI~~ 
.,' . : ... "~~~ :-~ . 

-, ~ .: ".~,'.:: .. ~,; .•. :.:' '. :".' . t. j " .......,. ',' '1,' o" ~ • 

. (f·~:,:;;]~;~r,~,~:'1', .. i' :/,;,1~~ ~ 
",' ." ".~:. < ". } • 

, , 

MP 1.571-6 

000011 
~: .. 

redação: ... • 
. " 

; 

Art. '50 O acordo celebrado.com·base nos àrts. 10 a 30 desta Medida 
ProviSÓria conterá :cláusula eor qi.ie o 'Estado, o Distrito Federal ou o Município 

',' . J' ',' 

àutorize,: quando, J:louver a falta de pag8meilto . de débitos vencidos ou. o atraso 
superior a sessenta dias. no' c~primento das obrigações previdenciárias 
corretit~~'ou Cle ~stações dé' ácórdos de p~1amento. a retenção do Fundo de 
Participação -dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios . 
FPM,funitàda a. retençlo, mensalmente, a um perce.-tual de quatro pontos 
dos recursGS atribufdOs a.os Esúldós,- ao 'Distrito 'Federal e aos Municfpios e 
o Í'epasse à autarquiapievidericiária do valor correspondente' à moqt, por oc~ião 
da primeira transferência que OC9rrér após a comunicação do ·INSS ao Ministério 
~Fazenda. ~. ,,', ..... ' ,;'~~.'1.',. " . 

.. ~' .. .' :, ."~ .', .' :;JÚSTIFICAÇÃO " 
',' .•.• . J ~ .. • '. :.' .'.'.,' ',.!" ;, \ ..... ~ . ". '," .;. ".; 

~ .. , .. . '" • , " i, • " . 

. "',<~,;~ 'A'~~~~e ·Emenda;.visaaÍimitar a retenção dos recursos atribuídos 
'~os E~os;rtrilinPetcen~d~4%;(quàtr~'Por:cento),no ~mprometimento 
~ às ~Ó~ç~ ~ dividas, para épm o INSS, haja vista o arrocho financeiro 
Por: . qÚe . ~s. Municipios.· brasileiros . vêm passando eas altas taxas de juros 

: ~pÓst8S:~·eIn.::d~~cia de,',: ieh~g~iáção de' divid~ . assumidas por 
" _,I, "",' ,:1.'",,;, :.:" . .. " 

'. .. ':.,' 

oUtubro de 1997 
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ex;administradores municipais,. inviabilizando, na maioria das vezes, a 
adininistração dos municípios de médio e pequeno porte, principalmente .. 

I . 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 1991. 

;' . 

Deputado An~io)oaq~m A~.aújO: ': , 
PL/MA ..• 

, .. MP 1.571-6 

000012 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.571 .. 6, DE 25 DE SETEMBRO DE 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo sétimo do artigo sexto, renumerando-se 
os· demais. 

I' , 
" ! I . ~ 

JUSTIFICA TIV A 

Este parágrafo permite a.di.rRinuição de até 80ro das multas de 
mora das empresas inadimplentes, configurando-se em perdas para a 
Previdência Social de recursos garantidos legalmente. Além do máis, 'este 
tipo de medida é um incentivo claro aos sonegadores em'prejuízo dos bons 
pagadores. • .. , " , . 

Parcelar dívidas pode ser admissível, mas p~rdoar m!lltas é 
legislar a favor dos sonegadores . , 

Por isso, estamos sugeríndo a supressão desse parágrafo, . , 

Sala das Sessões, 01 de outubro de 1991 
, . 

') . 

~----.~.~~~~---
~.~kcl­

M'" I ~~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.571- 6, DE 25 DE': 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1~571-6 
000013 

, .' 

Dê-se a següinte redação ao caput do artigosexto: 

Art. 6° - Até 31 de março de 1998, as dívidas oriundas de 
contdbuições sociais da parte patronal e de obrigações acessórias devidàs 
ao INSS, até a competência março de 1997 pelas entidades ou hospitais da 
administração Pública direta e indireta, integrantes desse Sistema, poderão 
ser parceladas em 96 meses, mediante cessão de créditos que tenham junto 
ao SUS, na forma do disposto nos arts. 1065 a 1077, do Código Civil. 

, ' . , 
JUSTIFICA TIV A 

.. 
A> emenda>, objetiva , r~tirar • ·'Os hóspitais privados dessa 

renegociação. Somente as entidades públicas pôderiarri participar 'dessa 
renegociação. >' 

. Nãó' é razoâvel 'adiar o recebi~ento,' por oito 'anos, das 
contribuições socias já disponíveis, das entidades privadas, quando o 
governo tenta acabar com direitos sociais argumentado a falta de recursos. 

Portanto estamos sugerindo a modificação desse artigo, visto que 
da forma como está, ele é extremamente danoso as finanças da Previdência 
Social. • . 

Sala das Sessões, O 1 de outubro de 1997 

, . 
, t , 

~~~ 
~.~JX..o<a... 

PT(5e. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.571 - 6, DE 25 D 

EMENDA MODIFICA TIV A 

MP 1.571-6 
000014 

Dê-~e a. segl,linte .r~dação.,ao par.ágra!o quinto do artigo sexto: 

Art. 6° - ................ . 

Outubro de 1997 
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; Parágrafo 5° - Da aplicação do disposto nesse artigo não resultará 
prestação inferior a mil reais. 

J 
í 

JUSTIFICATIVA 

Estamos sugerindo, caso seja aprovada essa medida e corno forma 
de amenizar as perdas dos recursos da Seguridade,. que a menor prestação 
para os hospitais privados seja de R$ 1.000,00 reais. 

Entedemos que os hospitais' conveniados com o SUS que 
~onegaram contribuições sociais durante anos, possa, sem prejuízo de suas 
':idministrações arcarem com uma prestação dessa monta. A prestação 
proposta pela MP em análise é muito pequena ( R$ 200,00 reais). 

I 
Sala das Sessões, O 1 de outubro de 1997 

, 
_---~-.to~ 

~_ ~ JOJbcJp.; 

l>í" I ~E 

MP 1.571--6 

000015 

. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.571 - 6, DE 25 DE SETEMBRO DE 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo sétimo e seus parágrafos, renumerando-se os 
;demais. 

I JUSTIFICA T1V A 

i 
, Este artigo foi introduzido somente nessa sexta edição da MP e 
i dev~ ter sido fruto das pressões dos empresários. 
, Este artigo permite que todas as empresas privadas que devam ao 
INSS, independetemente de terem sido notificadas ou não, poderão parcelar 
as suas dívidas em 96 meses e depc!ndendo da forma de pagamento terão as 

I suas multas diminuídas em até 80%. 
Todos os anos, em nome do aumento da arrecadação, o Poder 

Executivo manda projeto de lei ao Congresso no sentido de facilitar o 
,pagamento de tributos dos que cumpriram com suasobrigações. Na prática, : 
nunca ocorreu aumento de arrecadação e o único objetivo alcançado foi 

Sexta- eira 3 00241 
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facilitar a vida dos sonegadores, por isso estamos sugerindo a sua 
supressão . 

Sala das Sessões, O 1 de outubro de 1997 

------'-----... _~~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

0.1f. r-n~ DtcV-­

Pí I 5 e.. 

l 
MP 1.571-6 

000016 J 
1

2 DAtA 1 1 J . PIlOPOSIÇÀO 1 
01/10/97EMENOA A MEDIDA PROVISORIA Nº 1.571-6 DE 25 DE SETEMBRO 1997 

I' 
I' 
I' 

DEPUTADO JOSE CA~~ VIEIRA I I' 475 }.iO PRClNl\WUO 

ID~A 1 O SlJBS1TM'IVA 3 DMODIFlCA~VA GADmVA SDSU&1'TI'ltttVOGl.(J8Al. 

PAGINA 

W 
AIlnoo PARAOIAFO IlIC1SO AlJHEA 

EMENDÂ À MEDIDA PROVISÓRIAN° 1.571-6 DE25 DE SETEMBRO DE' 
1997 

Altere-se o caput do artigo 7°: 

Parcelamento de débito com INSS e outras . 
providências.' . 
Dispõe sobre amortização e parcelamento 
de dívidas oriundas de contribilições sociais 
e outras importâncias devidas ao INSS. 

, , :. ' 

..... " . -' • ~ ! •. ! '. , '. . , 

"Art. 7° Até 31 de maço de"1998, as dívidas oriundas de contribuições sociais da 
parte patronal até a competência 'março de 1997, incluidas ou 'não em 
notificação, poderão ser parceladaS' em até 96 mêses, sem a. restnção ·do . 
parágrafo 5° do artigo' 38'da Lei 8.212, de 1991,com redução das' importâncias 
devidas a título de muita nos seguintes percentuais: ' 

I - Cinquenta por cento, se o parcelamento for requerido até 31 de dezembro de 
1997; , 

II - Trinta por cento,. se o parcelamento for requerido até 31 de março de 1997 

I 

Outubro de 1997 
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JUSTIFICA nVA 

É importante que se reduza não só a multa moratória mas também as demais 
multas tais como por inscrição em divida ativa ou processos decorrentes do 
atraso ~eus o que o efeito da medida fica prejudicado. 

ri I .t 

L-~I~~~r~~~~.=·~=~==l~~~~~~.J 

I MP 1.571-6 J 
" 

I L 000017 APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

"o1/'1it(97 .I.I'EMENDA A MEDIDA PROv'f'S'(f!ri'A NQ 1.571-6 Ut :ltl ut. :>I:.Ic.1"lonu '199~ 

" 

" 
I' 
• 

DEPUTADO JosE tiftlos VIEIRA 

, " 

475 ""0 PRONn.wUu 

I O SUPRESSlVA 1 O SUBsrrrunVA 3 DMODIFIC'AT1VA 

PAülNA li' AIt1l00 I PARACIAFO I INCISO AlJNEA 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.571-6 DE 25 DE SETEMBRO DE 
1997 

AlteI'e-se o § 7° do artigo 7°: 

Parcelamento de débito com INSS e outras 
providências. 
Dispõe sobre amo~ização e parcelamento 
de dívidas oriundas de contribuições sociais 
e outras importâncias devidas ao INSS. 

11' 1 

§ 7° As dívidasprovenientes de contribuiç:ões descontados dos empregados e da, 
sub-rogação de que trata o inciso IV do artigo 30 da Lei nO 8.212 de 1991' 
pode~ão ser parceladas em até 30 meses slem redução da multa prevista no caput 
deste artigo, ficando suspensas a aplicaçüo do artigo 95, Q, da Lei n° 8.212 de 
1991 enquanto se mantiverem adimplentes os beneficiários do parcelamento. 

JUSTIFICATIVA 

r 
A MP já contempla no parágrafo l° do artigo 6° o parcelamento em até 30 mêse5 
das dívidas de contribuições descontadas dos empregados para os hospitais e 
entidades ligadas ao SUS e entendemos que o mesmo deve ser dotado para as 
demais empresas que via de regra não tem como pagar a vista ou a curto prazo . 
estas dívidas. Caso contrário é possível que todo o objetivo do artigo 7° que ' 
cont~mpla o parcelamento da parte patronál seja totálmente frustrado, pois 

""'teceria impagável parte i;;~"ll: 
, 11 r J 

:~ 

] 
~ 

I 

! 

· 
.' 
" 

· · 
,. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.571-6 

000018 

J 
r;97~~'797] 

rr---------------PQOiltOSlc:Ao-------..,--------, 
MEDIDA PROVISORIA N9 1571- 6 , DE 25 DE SETEMBRO DE 1997 

,.,-_______________ .UTOO _______________ -, 

[, -i~-"·_T"""'.~ 
DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

r::=00"1"/'.O::-l1 r;---:il.qT'G~ ---"'---"'''4OAUO , .. c's.) ---___ .. ll .. r"~ 
~ I~ I ~I'_ aa_cc_rr_eé_s_c_i_mo ________________________________ ~ _________ ~ ____ __J 

r.1·--------------~----------~T.--------------------------~ 

1
, Acrescente-se art. 7º à Medida Provisória n9 1571, renumarando-sa 

os demais: 

"Art. 79. Aplica-se~ no que coubar, o disposto no art. 69, 
caput e §§ 19, 59, 69, 79, 89 e 10, às entidades beneficentes 
que atuem nas áreas de educação,e de assiatência social e qua 
comprovem atender aos requisitos-estabelecidos no art. 55 da Ud 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991." • 

JUSTI FlCAÇIlD • 

A'Medida Provisória nº '1571 limitou a concessão de regras dife­
renciada~ para Q,parcelemanto dos débitos junto ao Instituto Nacional do Se­
guro Social aos hospitais credenciados ou conveniados ao Sistema Onico de 
Saúda e'aos Estados e Municípios. Ressalte-se, no entanto, que as institui­
ções que atuem nas áreas de educação e de assistência social, tituladas com 
as Declarações de Utilidade Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal 
ou Municipale',portadoras do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos de 
aenvolvem, a exemplo dos hospitais, atividades de promoção e aaaiatência ã 
pessoas carentes, tornando-ae, 'nesta condição, credenciadas a gozarem de 'par 
celamanto ,especial de seus eventuaia débitos para com a Seguridade Social. -

Outubro de 1997 
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.. ·APRESENTAÇÃO DE EMENDAS \-
,_. _____ PROPOSICÃ\oI--

MP 1.571-6 

ÓOOÓ19 
, 1 

EMENDA A MEDIDA PROVISÓruA'1571-6 

J 
l?7 OATiõ7?J 
r DEPUTADO HUGO BIEHL AUTOR ------~---...,.-~---,I lrs;" P~O"TUÁ"O-'] 

.-:-____ --------------=-;;-"OJ-------------
, U· SUPAE$$IVA 2 o -suesT.TUITtVA 3 o ~~ MOOlrlCATIVA 4 [] )(OIT'"'' 9 0- SUB,5TITUrTlVO CL..OeAl 

C·'tJtlll"l] 10 le 2° 
i 

-" .. RAGAL.Fu---,---I"IC'SJ ----r---A!.,."'.~ 

.-:-__ ~~ __ -------------n>ro-------------.,.--------, 
I" 
I 

.Acrescente~se à,MP nO 1571/97, artigo, após ó artigo 6°, com a seguinte redàção, 
renumerando-se todos os demais. 
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i "Art. r -Até 31 de março de 1988, as dívidas oriundas de contribuições sociais da 
i parte patronal e de obrigaçÕes acessórias devidas ao INSS, até a competência março de 

1997, pehis cooperativas agropecuárias, poderão ser parceladas em até 96 (noventa e seis 
meses). 

§ j ° As dívidas dessas entidades, provenientes de contribuições descontadas dos 
, empregados e da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 da Lei nO 8.212, de 1991, 

poderão ser parceladas em até 30 (trinta) meses. 

I 
§ 2° Aplicam-se a esses parcelamentos a redução de multas moratórias, prevista no 

§ r do art. 6°". . 

JUSTIFICATIVA 

Está iniciativa visa b~neficiar as Cooperativas Agropeucárias Brasileiras, que são 
priotitárias no desenvolvimento da Agricultura Nacional, e, que foram .afetad.as 
finaJceiramente devido aos sucessivos Planos ,:conômicos do Governo, necessitando 
de a{c;mção, por parte do Poder Público Nacional. ' 

/, 

[ 
. '~ .. 
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MP 1.571-6 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000020 

J 

j 
I I PROPOSIÇ. J 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.571- 6 , 

~::::::::::::~::::::::::~A;UT;O;R~:::::::::::::========::::::I~I=;N;.P;R;O;NT;U;~;;O;.'·J 

DATA 
30/09/97 

~ .. Deputado HERMES PARCIA,'\:'ELLO .. 

~ m'Ü 
IO'-SUPRESSIVA 2 () • SUBS1TJVl1VA 3 ()" MODIFICATIVA 

PAGINA 

01/02 . 1.1. 
ARTIGO PARAGRAFO 

4(x) -ADmVA 9 () _ SUBS~OGLOBAL ,] 

INCISO ALlNEA:. __ J 
.'-

t I Acrescenta-se artigo 7° à Medida Provisória nO 1.571-6, de 2S de setembro de -1997; 
remunerando-se os demais: , 

- - Art. 7° As pessoas juridicas em débito com o Instituto Nacional do Seguro Social; com 
exceção daquelas previstas no art. 6° desta, Medida Provisória, poderão parcelar o débito 
existente até a competência março de 1997 4ml até 96 parcelas mensais iguais e co~secutivalii 
utilizando-se da redução de multa prevista no Parágrafo 7° do art. 6° desta Medida Provisória. • • 

Sexta- eira 3 0024; 
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Parágrafo 1° O parcelamento previsto no caput deste artigo poderá incluir 

I - as dívidas das pessoas juridicas provenientes de contribuições descontadas dos 
empregados e da sub-rogação de que trata o inciso IV do art" 30 da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991; 

n - os débitos parcelados com base em legislações anteriores, sendo que sobre este débito 
só se aplica a extensão do prazo para parcelamento prevista tio caput, vedada a redução de 
multas. . 

Parágrafo 2° As regras para parcelamento previstas neste artigo aplicam-se ao adquirente 
e consignatário rurais com relação a débito referente à contribuição de que trata o art. 25 da Lei 
n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo 3° Aplica-se ao parcelamento de débitos previsto neste artigo o disposto nos 
parágrafos 5°, 6° e IOdo, artigo 6° desta Medida ProVisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nO 1.571-6, de 25 de setembro de 1997, prevê regras especiais e 
transitórias para o parcelamento de débito junto ao INSS, limitando este tratamento aos Estados e 
Municípios, bem como aos hospitais contratados ou conveniados ao Sistema Único de Saúde. 

Entendemos, no entanto, que tal procedimento é injustificável, visto que também outras entidades 
encontram,se inadimplentes'quanto ao recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Diante do exposto, a presente emenda acrescenta art. 7" à Medida Provisória nO 1.571-6, 
de 25 de setembro de 1997, para permitir que as empresas em geral possam se valer das 
condições especiais de parcelamento para regularizar eventuais débitos previdenciários. Propõe­
se, ainda, que neste parcelamento sejam incluídos os débitos relativos a contribuíções descontadas 
dos segurados e não recolhidas aos cofres do INSS, bem como débitos já parcelados, sendo que 
neste último caso só estamos }lermitindo que seja ampliado o prazo de pagamento, vedada a 
redução de multas, visto que esta redução, ou até mesmo anistia, já foi concedida quando do 
parcelamento originário. 

Finalmente, cabe acrescentar que também estamos propondo que estas novas regras de 
parcelamento possam ser aplicadas ao adquirente, ao consignatário e às cooperativas no tocante a 
débitos relativos à arrecadação da contribuição incidente sobre a produção rural. 

., l;t ~j f.o •.•• 

-======~ 

MP 1.571-6 

~ APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000021 
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~ ~. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1571·6/97 
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tD-sUPRESSIVA 10·SUBSTITUTlVA 3D . MODIFICATIVA 4[!].ADITIVA gD·sUBSTITUTIVOGLOBAl 

co~~:~ ~ L.r ___ N:...O.:..;.:..O;..;:..-~~~~====_P_ARÁ_GRAF_O_ -_-------~ -r.J.. -_ -_ -_-_-_'_NC_ISO __ - -_ -_ -_-_rI.--_ -_ -_ -_ -_ALl_N_EA_~_,_---, 
TEXTO 

Acrescente-se dois artigos à MP n° 1571-6/97, renumerando-se os demais: 

"Art. 7°. O art. 95 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, ficà acrescido do seguinte §So : 

Outubro de 1997 
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"Art. 95 .................... . 

§5°. Só pratica o crime previsto na letra "d" do caput deste artigo o dirigente de órgão ou entidadl: 
públiCa, o Prefeito Municipal, o Governador de Estado e do Distrito Federal e o Presidente da 

República, se tal recolhimento for atribuição legal sua." 

Art. 8°. slo anistiados os dirigentes de órgãos ou entidades públicas, o Prefeito Municipal, o Governador 
de'Estado e do Distrito Federal e o Presidente da República que tenham sido responsabilizados, 
sek que fosse atribuição legal sua, pela prática dos crimes previstos na letra "d" do artigo 95 da 
Lei n° 8.212/91 e no artigo 86 da Lei n° 3.807/60." 

JUSTU'ICATIVA 

A falta de recolhimento, na época própria das contribuições descontadas dos seus servidores e de terceiros, 
geralmente por indisponibilidade fmanceira do Ente, tem derivado em inúmeros inquéritos e processos crime 
contra Prefeitos Municipais, principalmente. 

As Procuradorias Regionais do INSS e o Ministério Público Federal, em alguns estados da federação, tem 
entendido que o administrador público está equiparado ao administrador privado e, como tal, po~e ser penal­
mente responsabilizado pelo não recolhimento em ca.usa. 

Aparentemente o que tem levado às aludidas Procuradorias e ao Ministério Público ao equívoco - em face 

das. decisões do STJ - é uma equivocada e restritiva interpretação do art. 15, inciso I, combinado coril o art. 
95, letra "d", da Lei n° 8.212/91. 

Todos conhecemos o aforisma "in dubio pro fisco", aplicável em matéria fiscal. Como as atribuiçêies pre­

videnciárias ao INSS c1~sificam-se como parafiscais, tal pode ter ievado aos referidos agentes públicos a, na 
dúvida, buscar ações penais, imaginando que assim estariam defendendo o órgão beneficiário. 

Ocorre que em matéria penal, diferentemente do que na fiscal, a regra é: "in dubio pro reu": 

.. 
Foi d!to que ainterp~eJação dos textos legais m.:ncionados foi restIjtiya e eqllivocada e agora cahe a de-

monstração : . .. 

I - Quanto ao artigo 15, inciso I, da Lei nO 8.212/91 : 
~ . 

rar: 
pala a compreensão do significado do disposto no inciso I do mencionado artigo 15, devemos conside-

1 - Que ele está compreendido na Seção II "Da Empresa e do Empregador Doméstico';~·art. 15 _, 
do Capítulo I; 

2 - Que o Capítulo I preceitua "Dos Contribuintes", em duas Seções, artigos 12 a 15, e integra0 
Título VI; . . .. .. . 

j' - Que o Título VI estabelece "Do Financiamento da Seguridade Social", em onze capítulos, artigos 

10 a 48, e é um dos oito títulos da Lei Orgânica da Seguridade Social- Lei n° 8.212/91. 

F
· ; b . .. 

elta esta reve conslderaç.ão sistêmica, toma-se possível compreendermos, perfeitamente, que a equipara-

. ção feita ~elo legislador, no inciso I do artigo 15, considerando como Empresa a firma individual, a sociedade 

comercial civil e os órgãos e entidades da administração pública, buscou única e exclusivamente a estabelecer 
idêntica responsabilidade quanto à contribuição para fins "Do Financiamento da Seguridade Social". 

Verificamos que a equiparação em causa - Art. 15, I -, diz respeito à contribuição para o financiamento da 
Seguridade Social, sem, contudo, produzir qualquer equiparação para fins' penais a seus dirigentes. Em nosso 
sistema jurídico, a responsabilidade penal é subjetiva. Não há responsabilidade penal objetiva. 
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. II - Quanto ao artigo 95, letra "d", da lei nO 8.212/91 : 

o artigo 95 em causa trata da caracterização de crime em face dá prática ou da omissão de atos do interes­
se da Seguridade Social. 

Vale ser reiterado que a responsabilidade penal, entre nós, é subjetiva. Não existe a responsabilidade penal 

objetiva. Isto importa em dizer que só pratica o crime previsto na letra "d" do artigo 95 referido aquele que ti­
ver como sua atribuição promover tal recolhimento. 

o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem demonstrado, sem discrepância, que o agente político, no 

exercício de mandato eletivo, nãõ se equipara ao gerente ou diretor de empresa privada, para fins penais, 
como o Ministério Público tem buscado caracterizar. 

Enquanto na empresa privada a parcela descontada para o INSS e não recolhida engorda o capital de giro e 

é utilizada para produzir lucros para seus sócios, no órgão público os valores descontados e não recolhidos 

são mantidos no caixa do erário público, sendo dispendido conforme a destinação pre~ista no orçamento, este 
representação do coletivo. 

Não há como tomar iguais - equiparar - situações absolutamente distintas. Em uma o interesse mobilizador 

é o individual, na outra é o público - o coletivo -. 

o esclarecimento e ~'justificação maior e definitivos resultam da reprodução da posição do STJ, retratada 

no voto acolhido por lirÍanimidade por sua Sexta Turma, em 17 de setembro de 1996, no julgamento do Re­

curso Especial n° 92.546/RS - (REG.: 96/0021858-7), que diz: 

"VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO ANSELMO SANTIAGO (RElATOR): 

O que está em discussão é se o Prefeito Municipal pode ou não ser sujeito ativo de ação delituosa descrita 

na denúncia, em razão da situação personalíssima de ser ele um agente político, no exercício de um mandato. 

Trata-se, pois, de matéria sobre a qual não lavra controvérsia nesta Corte, que por suas Quinta e Sexta Tur­

mas já decidiu, em diversos julgados, no sentido de que "a falta de recolhimento das contribuições pre;viden­

ciárias descontadas dos servidores municipais, não qualifica o Prefeito como sujeito ativo de crime de apro­

riação indébita", como se constata nas seguintes ementas : 

"PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PREFEITO 

MUNICII·AL. DENÚNCIA NÃO RECEBIDA. 
_ Recurso especial. Não viola os arts. 4°, "a" e 86 da lei nO 3.807/60, a decisão que escusa o Prefeito 

Municipal à qualificação de sujeito ativo do crime de apropriação indébita pela simples falta de 

recolhimento das prestações descontadas dos servidores municipais do INPS. 

Recurso não conhecidq" (Relator, Min. José Dantas - DJ de 28/02/94). 

"PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PREFEITO 
MUNICIPAL. 

-A falta de recolhimento das contribuições previdenciárias, descontadas dos servidores municipais, não 

qualifica o Prefeito como sujeito ativo do crime de apropriação indébita. Inocorrência"de violação dos 

dispositivos legais apontados. Recurso especial não conhecido". - (Relator, Min. Assis Toledo - DJ de 
06/03/95). 

"PENAL. PREFEITO MUNICIPAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO. NÃO 

RECOLlllMENTO. O FATO CRIME CONDUTA E RESULTADO. 

- Analisados do ponto de vista normativo a responsabilidade penal (Constituição da República e 
Código 
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r Penal) é subjetiva. Não há espaça para a responsabilidade objetiva. Muito menor; para a 

respons~bilidade . . . 
p6r fato de terceiro. A conclusão aplica-se a qualquer infração penal. "~ãO recolhimento de contnb~lçãO 
previdenciária" caracteriza crime omissivo próprio. A omissão não é simples não fazer, ou !azer cOisa 

di;'ersa. É não fazer o que a nonnajuridica detennina. O Prefeito Municipal, como regra nao tcm a 

obrigação (sentido nornÍativo) de efetuar os pagamentQs dO'município; por isso, no arco de suas 

âtribuições legais, não lhe cumpre praticar a.tos burocráticos, dentre os quai~, elaborar a folha I: ~fetuar 
p~gamentos. Logo, recolher as contribuições previdenciárias. O pormenor é Importante,. necessano por 

sJr indicado na denúncia. Diz respeito a elemento essencial da infração penal. A ausência acarfl~ta 
n~lidade da denúncia. Não há notícia ainda de hipótese do concurso de pessoas (CP, art. 29). Por 

~animidade, não conhecer do·recurso especial." 

, colo se conclui, a conduta do Prefeito é atípica quando deixa de recolher à Precidência Soci~1 a~uilo que 

a título' de contribuições previdenciárias foi descontado dos salários :oIT~d.ores,. em cons~uencla do ~ue 
não prlticará ele o delito de apropriação indébita. O Prefeito não POdrer jJelto ativo do cnme em questao, 

que é P!Óprio de partic~lar contra os interesses da Previdência Social. ': 

É o voto." 

Voto este do qual foi extraída a seguinte ementa: 
; , 

"PENAL. PREFEITO MUNICIPAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consagrou a tese no sentido de que a falta de 
recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos servidores municipais ao INPS não 
qualifica o Prefeito como sujeito ativo do crime de apropriação indébita. 
2: Recurso especial não conhecido." 

r. 

Como se verifica, embora o Judiciário diga, sistematicamente, que o Prefeito não pratica tal áime, fre­

quente~ente tais agentes públicos são vítimas de indiciamento, denúncias criminais e as possíveis e contuma­
zes explorações políticas e noticiosas, sempre com irreversíveis prejuízos para aqueles, em decorrênda de sua 
condição de detentores e dependentes de franquia popular. 

Pois é para por um ponto final nesta indevida e prejudicial prática, já açoitada pelo Poder Judiciátio na sua 
mais alta expressão, que estamos propondo esta emenda. 

Por derradeiro, é imperioso que se registre que, em tese, com esta proposta, estamos procurando e:vitar que 
se instaure inquérito e processo crime contra os milhares de Prefeitos Municipais que dirigiram ou dirigem 

aos milhares de municípios inadimplentes com o INSS, inclusive quanto às parcelas descontadru: de seus 
servidores. 

Coerentemente com o espírito desta é, também, a ANISTIA proposta no dito artigo, uma vez que se por 

ventura alguém esteja sendo ou foi responsabilizado pela prática dos atos aqui enfocados, é de todo justo que 
seja beneficiado também, imediatamente. • . 

Po';" fruto do ""Irito de i""iça' de ",,,,,,,,,, w"",""" no =l\~1o d~1a =onda 

I I J 
ASSI~~RA~--'--+J-/-I-. ------~ -.L (. A'"~ "'")- J Z== 

I 
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EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.571-6 

Acrescente-se art, 7° à Medida Provisória n° 1.571-6, de 30 de,abril de 
1997, remWlerando-se os demais: 

Art. 7° Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 6°, caput e §§ 1°,5°,6°, 
7°, 8° e 10°, às cooperativas. 

JUSTIFICA TIV A 

A Medida Provisória n° 1.571-6, de 30 de abril de 1997, limitou a adoção de 
regras diferenciadas para o parcelamento dos débitos jWlto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social aos Hospitais credenciados ou conveniados ao Sistema Único de 
Saúde e aos Estados e Municípios. Ressalta-se, no entanto, que as cooperativas, 
principalmente aquelas do setor agropecuário, onde, reconhecidamente se 
concentrou um esforço mais denso para sustentação do Plano Real, também se 
credenciam para obtenção deste parcelamento com regras especiais, o que 
possibilitarã grande alivio nos seus respectivos fluxos de caixa, proporcionando, de 
imediato, melhores .condições de atendimento aos cooperados, os quais são 
responsáveis por grande parte da produção agricola do país. 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

Brasília, Ic.:! outubro de 1997. 

~
IO.J!1 
~ues 

. De~~ado Federal _ 

MP 1.571-6 

000023 _ 

IMEoIDA PROVISÓRIA 1;77;"" I 

D D 
I 1 - SUPJU;SSIV A I I 2. SUBSmUTlVA I l-MODlnCATIVA ,I S-IUBS1TTUTIVO COBAL 

] 

k-_I_M_~_A __ ~~ LI7_0 __ 1._~_TI_oo __ ~~ ___ I_pW __ CAAro ____ ~_I_~_ruo ____ I~I ___ ~_~_~ __ ~· 
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§ 8° ~ As dívidas provenientes das contribuições do produtor rural equiparado a. autônomo f a 
incidente sobre o valO! bruto do. produto agropecuário comercializado também, poderão ser 
parceladas nos termos do caput deste artigo. 

i 
li JUSTIFICATIVA 

Os textos do Artigo 7" e do § 7° não contemplam o produtor rural e as cooperativas sub-l 
rogadas no recolhimento das contribuições incidentes sobre o valor da comercialização 
agropecuária. Nada mais justo que se estenda ao segmento produtivo rural o mesmo tratamer:to 
especiàl proporcionado às entidades hospita1are~;, garantindo aos produtores, já tão prejudicadOS 
por outras medidas, o direito de parcelamento em até 96 (noventa e seis) meses das dívidas oriui de ""'tn ...... " """',. 

I 
I L----i __ ~Q----LlLi~.~: _1 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

Medida Provisória 1.571-6 
1°.09.97 

MP 1.571-6 
000024 

" . J 

-\ 

I 
o 

[,. SIJI'IWOIVA I I o l I I 5-SlI8SI1TUTIVOGOBAL I 
o o 

I •· .... ITIVA I I '.MODWlCATI'~ J - SUBSTITUTIVA 

I ARTIGO I 
I 

1 .ARÁGILU'O I 
I 

I INCISO I 
Artigo 8° 

I '1 'MINA 

I TEXTO I 

Acrescente·se o seguinte Artigo 8° à Medida Provisória 1.571-6, de 25 de Setembro de 
1997, Com seus §§ 1°,2° e 3°, renumerando-se os demais: 

I 
Artigo 8° - Se ocorrer reconhecimento de filiação em período em que o exercício da 

atividade não exigia 'filiação obrigatória à Previdê:ncia Social, esse período somente será averbado 
se o INSS for indenizado pelas contribuições não devidas. 

§ l° - O valor da indenização correspondeirá a 20% (vinte por cento) do valor previsto na 
classe 1 (um) da Escala de Salário-Base vigente na data do pagamento, multiplicado pelo número 
de meses que se pretende certificar. 

§ 2° • Não incidirão juros de mora e multa sobre o valor apurado com base no caput deste 
artigo., 

§ . 3° - O valor apurado poderá ser objeto de parcelamento. 
JUSTIFICATIVA 

Esta emenda aditiva pretende resgatar o direito do produtor rural - empregador rural, que 
não era considerado contribuinte obrigatório até entrar em vigor a Lei nO 6.260/75. Enquanto 
vigorou o texto original do Decreto nO 611, de 21 de julho de 1992, que deu nova redação ao 
Regulamento dos Beneficios da Previdência Social, a indenização obedecia o texto desta emenda 
aditiva, permitindo assim ao empregador rural indenizar os periodos anteriores a 1975, somando­
os aos posteriores em que a filiação tomou·se obrigatória. 

Sexta Jreira 3 00251 
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As alterações introduzidas à Lei nO 8.212/91, na redação dada pela Lei nO 9.032, de 
28.04.95, coloca este contribuinte na mesma condição dos demais devedores da Previdência 
Social, quando na verdade nem contribuirites obrigatórios ·eram. Os valores calculados com bhse 
na nova redação da lei são absurdos, tomando impossível a estes empregadores rurais arcarem 
com o recolhimento das contribuições relativos a periodos em que, como já nos referimos, não 
eram considerados segurados obrigatórios e, por consegui~te, não poderão Continuar a ter o 

m"mo .. t~to """ ~"""", d7::_di'~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA PROPC"., .. 

MP 1.571-6 

000025 J 
25 / 9/ 97 II MEDIDA PROVISÓRIA nç> 1571-6 "] 

AUTOR N'PRONTUARIO 

Deputado JULIO REDECKER 95518 . 

TIPO 
I () • SUPRESSIV A 2 () • SUBSTTIUI1VA 3 () • MODIFICATIVA 4 (X) • ADmVA 9 (). SUBSTTIUl1VO GLOBAL 

~ ____ P;_~_~_;_. __ ~I 'LI ____ .AR __ T_mo ______ ··iL-__ P_ARA __ "_,R_M __ o __ ~ ______ m_C_IS_O~ __ _L _____ AL_~ __ A ____ ~ 

Acrescente-se artigo 9° à Medida Provisória nO 1.57l-6{je 25 de 09. de .1997, 
renurnerando-se os demais: 

Art. 9° O art. 30, inciso I, alínea b, da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, com à 
redação dada pela Lei nO 9.063, de 14 de junho de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: . ., 

"Art. 30 ................................................................................•......... 
I - ........................................................................................... : ..... .. 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, 
assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as 
remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, inclusive 
adiamentos, aos segurados empregados, .empresários, trabalhadores 
avulsos a seu serviço, no dia IOdo mês seguinte ao da competência, 
prorrogado o prazo para o primeiro dia útil subsequente se o 
vencimento cair em dia em que não haja expediente bancário; 
............................................................... \ .. : ... ~! .............................................. .. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva dilàtar o prazo de recolhimento da contribuição 
incidente sobre folha de salários e arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS. . A nossa .P{Qpo.sta . consiste .em es!ender o prazo de recolhimento· da 
contribuição do dia 2 para o dia 10 do mês subsequente aO,da competência, buscando, 
com isto, uniformizar os prazos de recolhimento previstos na legislaçãó tributária e 

. trabalhista, simplificando o complexo sistema de pagamentos de tributos e 
contribuições sociais vigente. . 

Outubro de 1997. 
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o atual prazo para recolhimento da contribuição previdenciária obriga o 
contribuinte, ou melhor, as empresas em geral a recolher a contribuição devida ao 
INSS antes mesmo de efetuar o pagamento de salários aos empregados, sobre os quais 
incidem a referida contri'buição. Ou s~:ja, o recolhimento da contribuição ocorre antes 
da concretização do fato gerado'Í' que lhe deu origem. 

Vale dizer que a Lei nO 9.317/96, que instituiu o SIMPLES, esquema de tributação 
unificado para as micro e pequenas empresas, estipulou o dia 10 como prazo para o 
recolhimento do tributo devido. 

Tendo em vista as dificuldades enfrentadas por diversos setores da economia 
brasileira, julgamos que a postergação do prazo de recolhimento por apenas oito dias 
em um quadro de inflação baixa como o presente muito pouco prejudicará o fluxo de 
caixa da Previdência Social e, adicionalmente, será fator de incentivo para que as 
empresas recolham em dia as contribuições devidas, reduzindo a necessidade de serem 
concedidas sucessivas anistias fiscais e parcelamentos com condições vantajosas para 
os devedores. 

I 
I 
I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
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000026 
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Acrescente-se art. 9º à I'ledida Provisória nº 1571, renumerando-se os 
demais: 

"Art. 9º. Ficam .isentas da contribuição a cargo da empre­
sa, destinada à Segur.idade Social, prevista no art. 22 da Lei. 
nº 8.212, de 24 de julho de 1.991, as escolas aeronáuticas-ci·: 
vis, observado o disposto em Regulamento." 

JUSTIFICAÇIlO 

Deade o primeiro Código Brasileiro do Ar, de 1938, os aeroclu-·· 
bes enquanto escolas formadoras de pilotos civis e reservas da Força A~ 
rea'Brasileira, já eram considerados como de utilidade pública federal" 
determinação esta que continua em vigor. Pode-se, inclusive, afirmar qU3 
os aeroclubes são órgãos auxiliares do Estado, visto que este último não 
forma pilotos civis, mas apenas, pilotos militaràs. 
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A isenção ora pretendida já vigorou no período de 1959 a 1977, 
tendo sido eliminada pala Decreto-Lei nQ 1.572, de 1977. Ressalto-se, no 
entanto, que o~'Decreto-Lei manteve, de forma injusta, a isenção 
pera dois aeroclubes do Rio Grande do Sul. 

Tendo em vista as missões de utilidade públice dos aeroclubes 
junto à conwnidade, em eapecial em resgate da afogedos, socorros médicos, 
busca de foragidos, focos de incêndio, bem como apoiO, etravás de convê­
nios, com as Secretaries de Meio Ambiante nas cidades nas quais têm sede, 
julgamos que plenamente justa e defensável a isenção acima pretendide. 

J 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA' A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA }>ROVISÓRIA N° 1.572-5, ADOTADA EM 25 DE 
SETEMBRO DE 1997 E PUBLICADA NO DIA 26 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO SALÁRIo MÍNIMo E DOS 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL". 

CONGRESSISTAS EMENDASNJJME.ROS II 

Total de emendas: 09 

APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS 

001,003. 
006. 
002.004,005,007,008, 
009. 

MP 1572-5 

000001 

Outubro de 1997 í 
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, 

o artigo 2° da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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.t Art. 20 
- Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados em 10 de maio de 1997 ,em 11,20 %. 

JUSTIFICATIVA 

I O referido índice é com base no IGP dos útimos 12 meses, anteriores 
a Maio. 

ir 
f 
~ 

, 
i _. 

t I 

, 
! 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-. 

MP 1572-5 

000002 
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I 
i 

EMENDA A.DlTIVA 
i Acrescente-se ao artigo 10 os seguintes parágrafos: 

: "Art. 1° .... 

! §·2°. A partir de 1° de agosto de 1997. o valor diário do salário mínimo, vigente 
em 31 de julho de 1997 será acrescido de R$ 0,40 (quarenta centavos). 

. § 3°. A partir de 1 ° de maio de 1998, fica assegurado reajuste anual, a todo 1 ° de 
\maio, ao valor do salário mínimo horário, correspondente ao acréscimo de R$ 0,20 

'; (vinte centavos). 
, § 4°. O percentual de aumento decorrente do disposto nos §§ 2° e 3° deste 
r artigo aplica-se, igualmente, aos benefíci()s assistenciais e aos benefícios de 
,prestação continuada 'da previdência social, nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de 
julho de 1991, bem como aos valores expressos em reais nas Leis n° 8.212 e 8.213, 

. ambas de 24 de julho de 1991." 

JUSTIFICJ~ÇÃO 

J O valor atual do salário mínimo - R$ 120,00 - é sabidamente insuficiente para 
atender ao que prevê a Constituição Federal no art. 7°, IV O valor constante do "caput" do art. 1 ° -
R$ 112,00- reajustado a partir de 1° de junho de 1997 não é, portanto, ponto de partida paFa a 
fixaçãó:de um valor justo e que atenda minimamente às necessidades dos trabalhadores. 

Esta emenda propõe que, a partir de 1° de agosto de 1997, seja concedido um 
aumento ao salário mínimo, para que possa aproximar-se do que já é pago pelos demais países dó 
Mercosul. Este valor não pode ser inferior a R$ 206,00, o que seria obtido pelo acréscimo ao salário 

.mínimo horário de R$ 0,40. E propomos, também, que a partir de 1° de maio de 1.998, e em 1° de 
maio de cada ano, seja garantido um aumento de R$ 0,20 no salário mínimo horário. Por-meio· 

J 
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desses aumentos, já a partir de 1998 o salário mínimo brasileiro seria de cerca de R$ 250, sem 
prejuízo da ne.cessária correção do pOder aquisitivo decorrente da inflação acumulada até lá: 

~tubro dol997/ 

junho de 1997 
agosto de 1997 
maio de 1998 

Valor atual 
120,00 
206,80 
250,80 

horas mensais valor da hora 
220 0,55 
220 0,94 
220 1,14 

c-· "-1 

APRESENTACÃO D~ EMENDAS 
MP 1572-5 
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DeDutado ARNALDO FARIA DE sÁ 
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o artigo 1 ° da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. l°' - O Salário Mínimo será de R$ 200,00 (duzentos reais), a 
partir de 1 ° de maio de 1997. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória em epígrafe não acompanhou o custo de vida do 
trabalhador. Ora, tivemos majoração na alimentação, no' vestuário, nas 
mensalidades escolares e nos remédios. 

I 
I 

I 
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, 

J, 
I. 

Acrescente-se ao artigo 2° os seguintes parágrafos: 

"Art. 2° . ... 

- § 1°. A partir de 1° de maio de 1998. os benefícios de que trata o "caput" seri!o 
reajustados de acordo com a maior variaçãq acumulada. nos doze meses 
il)1ediatamente anteriores. verificada dentre os seguintes índices de preços ao 
consumidor. 

a) Indice Nacional de Preços ao COn!;umidor - INPCIIBGE; -
b) Indice Geral de Preços - Disponibilidade Intema -IGP-DI; .. 
c) índice de Preços ao Consumidor· FIPE; 
d) índice do Custo de Vida - DIEESE." 

JUSTIFICAÇÃO 

.. 

. 
.~ 

.. 

A previsão de uma regra de reajuste para o salário mínimo deve considerar. além 
dos ganhos reais necessários para recompor o salário mínimo. extensivos aos benefícios da 
previdência social. deve permitir que a correção rnonetária atenda ao que prevê o § 2° do artigo 201 
da Constituição. 

r 
• A fixação de um índice único pode não ser capaz de atender à esse requisito." 

Porisso, propomos que sejam adotados. como parâmetros para o reajuste. os principais índices que 
medem o custo de vida. escolhendo-se aquele cuja variação acumulada for a maior no período de 12 
meses anteriores . 

.. 

I 

-" . 

"'- .. 

· · · , 
· 

- . -
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I
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EMENDA SUPRESSIVA 

! 

Suprima-se o artigo 4°. 

JUSTIFICAÇÃO 

.... A desvinCúlaÇão da .ãéta d~ r!i!ajúste dEis ben\lfíçíÇlS prevjdenciários e do salário 
mínimo não ·deve ser aceita sob nenhuma hipótese. Trata-se de tentar desvincular Q qÜEf está 
umbilical mente ligado, já que o próprio salário mínimo serve como piso e teto para os benefícios 
previdenciários. Além disso, a periodicidade do reajuste permite que se aplique uma regra igual e 
uniforme de reajustamento destinado a preservar o poder de compra tanto do salário mínimo quanto 
dos benefícios, até porque a maior parte dos benefícios corresponde a esse valor. 

c-o 
MP 1572-5 

000006 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISORIA N° 1 ~572-5 

Suprima-se o Art. 4°, da Medida Provisória nO 1.572-5, 

enumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emendá' visa a proibir o desconto quando da aplicação 

do disposto no Art. 2°,desta.Medida.Provisória ... 

Não podemos penalizar os beneficiários da Previdência Social, que 

passaram a auferir um salário mínimo de 120 reais, com um desconto de 7,76% 

Outubro de 1997 
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do beneficio, desde o dia 10 de junho de 1997, haja vista não suportar tamanho 

débito. , 
I 

A classe assalaria~ brasileira precisa sim de medidas que venham a 

beneficiar a sua remuneração mensal em decorrência do seu trabalho e não ter, 

ã cada medida adotada pelo Poder Executivo, diminuíd~ o seu s;Uário com 
• 
descontos abusivos. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 1997. 

'f&v7 
Deputado'Luiz Buaiz 

PLIES 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
_I 

MP 1572-5 
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. I 

I

r.--'"""-I -,--------..... --~---'-'-----

EMENDA SUPRESSIVA 
i 

Suprima:se o artigo 6° 

JUSTIFICAÇÃO 
• ( ~'. ,. $ 

O artigo 6° determina um acréscimo de contribuiÇão aos trabalhadores autônomos e 
demais segurados não-€mpTegados da previdência social que não se justifica, unificanqo em 20% a 
alíquota de contribuição. Essa alíquota, para quem tem renda nas faixas inferiores, 'é extremamente 
elevada, podendo vir a tomar impossível a manutenção da condição de segurado. Propomos, assim, 
a supressão desta elevação, que não se justifica inclusive porque nenhum novo benefício ou 
vantagem foi concedido a esses "O,.u .. "rtns Que justifique o aumento da contrib~içã6. 

,I, 

c~ ~l 
~----------~?~«~~--.-------------------
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EMENDA SUPRESSIVA 

i 
Suprima-se o artigo 7° 

JUSTIFICAÇAo 

o artigo 7° é de grande injustiça e ofende gravemente a Constituição. Trata da' 
instituição de cobrança de contribuição para quem se aposentou no serviço público federal civil. Ou 
seja: após ter contribuído por 30 ou 35 anos, o servidor que se aposenta passa a ser' obrigado a 
contribuir para manter um benefício que já conquistou com o suor do seu trabalho. Essa cobrança 
contraria o art. 40, § 6°, que prevê que "as aposentadorias e pensões dos servidores públicos 
federais serão custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições dos servidores, 
na forma da Lei'. Servidor é quem ocupa cargo público, não quem já ocupou. E, se válida fosse a 
cobrança dos aposentados, pelo mesmo motivo se permitiria cobrar das viuvas e dependentes que 
recebem pensão. 

É bom lembrar aos Senhores Deputados e Senadores que a Constituição, no artigo 
195, prevê que são contribuintes apenas os trabalhadores - e não os aposentados ou pensionistas. 
Caso se permita essa cobrança, em seguida estaremos discutindo se é possível cobrar contribuição 
dos demais trabalhadores, filiados à previdência social, pois é o mesmo princípio que rege a situação 
de todos os trabalhadores - servidores públicos ou não - e os benefícios previdenciários, pois quem 
.Ct,lsteia o sistema são os trabalhadores em atividade e as contribuições dos empregadores previstas 
no art. 195 da Constituição. 

A cOntribuição imposta é, portanto, abusiva e dave ser rejeitada por esta Casa, mais 
uma vez. 

Outubro de 1997 / , 
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I EMENDA SUPRESSIVA 

r Suprima-se o artigo 10, 
.. 

JUSTIFICAÇÃO 

A revogação do artigo 29 da lei nO 8.880/94, que instituiu a URV, traz grandes· 
prejuízos aos aposentados !'l pensionistas da pmvidência, uma vez que revoga a regra de reajuste 
anual dos proventos e pensões no mês de maio de cada ano. 

Para preservar esse direito, deve ser mantida a vigência daquela norma, que 
assegura o reajuste anual necessário à preservação do poder aquisiflvo dos beneficios. 

I ..-:.,;..~-~-~-:::;::-:;z.~.,e::::;..~_ .... ~---._ ... =. =_ -==-_=~ ___ ,;.... --.-J, L,. >~ -

EMENDAS ." APRESENTADASPEiRANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N".1.583-1, DE 25 DE SETEMBRO DE 1997, QUE:'" 
'CRL,\ ,O FUNDO DE GARANTIA À EXPORTAÇÃO -' FGE; ED~.·· 
oUTRAs PROVIDÊNCIAS". '::, 

TOTAL DE EMENDAS: 02 

I 
, .......... .,.. 

_ ...... lJuoi) 

~EDIDA PROVISORIA 1.583-1, de 2~ 
EMENDA SUBSTlTUTIV A 

Substitua-se o inciso rI do Art.4° pela seguinte redaçiio: 

000001 . 

Art50 
........................................................................................................................................ . 

................................................................................................................................ 

}'~ 
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1- excepcionalmente, contra risco comercial pelo prazo total da operação de financiamento 
de exportações brasileiras de bens e serviços, desde que o prazo da operação não seja 
inferiror a quatro anos. 

~ . 

Justificação 

Consideramos o período de dois anos estabelecido na medida provisória muito baixo; e 
compreendemos ser posslvel a cobertura de riscos por parte da seguradora privada para 
operações até quatro anos. Acima desse prazo, julgamos ser necessária a cobertura do 
Tesouro Nacional. 

, . . . 

~- .be-p . ~ (..C; J-e (f- ~k. 

f>í I b,f' 

MEDIDA PROVISORIA 1~583-1, 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

-: 1.583-1 ..MP 
000002 

•• ... • \ I. ~ . 

Substitua-se o inciso TI do Art.4° pela seguinte redação: 

Art4° ............................................................................. " ......................................................... .. 

11- contra risco comercial, pelo prazo que exceder quatro anos. 

Justificação 

Consideramos o período de dois anos estabelecido na medida provisória muito baixo, e 
compreendemos ser posslvel a cobertura de riscos por parte da seguradora privada para 
operações até quatro anos. Acima desse prazo, julgamos ser necessária a cobertura do 
Tesouro Nacional. /. L .... , IJ ,I-- r "} ') +' 

f;."1 ~ -'" =-' .... ~..,.o 

~. n·} Sala daa Sessões, ~ , . 
<8 ~. ~W J,.;ô(.~te. 

ri IDP 

Outubro de 1997 
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:EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
iDESTINADA A EXAMiNAR E .EMiTIR PARECER SOBRE A 
IMEDIDA' PROVISÓRIA NiI' 1.589, ADOTADA EM 24 DE 
,SETEMBRO DE 1997 E PUBLICADA NO DIA 25 DO MESMO 
,MÊS E ANO, QUE -ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NI! 8 .. 313, 
iDE 23 DE DEZEMBRO DE 1991, E DÁ OUTRAS 
~PROVIDÊNCIASB: . 

, 
CONGRESSO NACIONAL 

lo I Data: 30/09/97 

001 002. 

MP 1.589 

000001 

I Proposição: Medida Provisória nO 1589/97 

I Autor: Deputado Matheus Schmidt ~ I N" Prontuário: 503 

D 1. Supre8!lva D 2. Substltutlv. 0' :1. ModJIkatlva D oi. AdItIva D~-" 

P6!liJ!a: 1/1 

Texto: 

Modifique-se a redação dada ao § IOdo art. 40 da lei 8.313/91 pelo art. 10 
da MP n° 1.589/97 pela seguinte redação: 

"Art.4° ........................................................................................................ . 
............................................................................................................................................ 

. § ]0 () FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por 
seu titular, assessorada pelo Secretário de Apoio à Cultura e pelos presidentes das 
entidades supervisionadas para cumpl'limento do Programa de Trabalho Anual, 
segundo os princípios estabelecidos nos Q11$. ]0 e 3°. " 

~ ,I .' 

JUSTIFICAÇÃO. 

o propósito dessa emenda, visa manter a participação' das entidades 

r~o~~ pma o ~Primro,o, do prn~ de T<ob&hO~", ',',,, 

{' 

I ., 

! ' .. , '\ 

/ 
/ .r 

Assinatura: _____ ~~r-=_=---.:-~L_._.----_-_---___ -
naviol.sam , 

Sexta-fei a 3 00263 
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MP 1.589 

000002 

CONGRESSO NACIONAL 

I Data: 30/09/97 I Prop~ição: Medida Provisória nO 1589/97 

I Autor: Deputado Ma~heus Schmidt . II N° Prontuário: 503 

O 
6.Substillltlv. 
Globo! 

PAgina: 111 11 ArtIgo: 10 IIPaniRraro: 2° 1I1nd1o: . /I AHnea: 

Texto: 
Modifique-se a redação dada ao § 2° do art. 4° da lei 8.313/91 pelo art. 10 

da MP n° 1.589/97 pela seguinte redação: 

"Art.4° ....................................................................... ; ................................ . 

. § 2°.os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais . 
submetidos à entidade supervisionada competente na área do projeto e aprovados com 
parecer de órgão técnico, peJo Ministro da Cultura. " 

JUSTIFICAÇÃO 

o propósito dessa emenda, visa manter a participação das entidades 
supervisionadas para o cumprimento do Programa de Trabalho Anu~. 

IA 
. ,?:-.. Lo ssmatura: _____ .G!..-=~:..-..----------------

. flavio I.SIU11. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.590·15, ADOTADA EM 24 DE SETEMBRO DE 
1997 E PUBUCADA NO DIA 25 DO MESMO ~ E ANO, QUE 
"ESTABELECE MECANISMOS OBJETIVANDO INCENTIVAR A 
REDUçÃO DA PRESENÇA 00 SETOR PÚBUCO ESTADUAL NA 
ATIVIDADE FINANCEIRA BANCÁRIA, DISPÕE SOBRE A 
PRIV ATIZAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDtNCIAS". . 

Total de emendas: 07. 

001,002,003,004,005, 
007. 

Outubro de 1997 
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'i 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.590-15 

, 
EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso 11, do art. 14 passa a ter a seguinte redação: 

.. Art. 14 ........................................................... . 

Sexta-fei a 3 00265 

MP 1590-15 
000001 

,l~ ',. t 

11 - que os pagamentos deles decorrentes respeitarão os limites estabelecidoll pela r-~ @. ~ ms. ® S~ F:
TIflUTIVA 

Com a emenda em tela, tencionamos deixar claro que o regime de pagamento 
do financiamento instituído po~ esta Medida Provisória se atenha rigorosamente aos limites impostos 
por Resolução do Senado Federal. 

I, 

,~ .. 

! 

Sala das Sessõe,s, 29 de setembro de 1997. 

~W~'F.0e­
PfJ'J>F 

.; 

MP 1590-1,5 
000002 

'i" 

;' , • • MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.590-15 • 
, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: . 

, .. 
" 

Art As instituições. finanl::eiras estaduais que forem beneficiadas com os 
instrumentos previstos nesta Medida Provis6ria deverio alterar seus estatutos sociais, visando 
assegurar que , no minimo, um dos membros do Conselho. Diretor da instituição seja eleito pelos 
empregados. 

" ,.". 
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Justificativa 

A medida tem o objetivo de permitir a participação dos empregados nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento da instituição 
financeira estadual. 

';.' 

- . , ' ", I.! 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1997. 

"o " ~ . ~ . ~ 

r ,~. • ' 

.,~ . 
, '. 

MP 1590-15 
000003 

,MEDIDA PROVISÓRIA N"1.S90-lS 'I ",. A" . 

~ •. " <. ... \ ') • 

EMENDA MODIFICATIVA 
. ,~:, ..... , " ' 

• .1. 1 .~ ... 

'. _ . O artigo 6° passa a ter~' segúirite redação: f' ,,,. ... 
_ l -,.l 1 . _ t • ~' 0' 

, , 

.. Art. 6° Nas hip6teses dos incisos DI e V, do art. 3° quando não houver 
transferência de controle acionário, a Unidade da Federaçãodevefá realizar a Capitalização da 
instituição financeira e modificações no seu processo de gestão capazes de assegurar sua 
profissionalização. ' ' . . 

" . JUSTIFICATIVA 

Com a emenda em tela, tencionamos, permitir que o programa de saneamento 
da instituição financeira venha 'a ocorrer sem que necessariamente seja adotada a opção pela sua 
privatização. Para tanto, o Governo Federal poderá financiar integralmente o processo de 
saneamento, enquanto que, como contrapartida, caberá ao controlador realizar aumentos de capital 
da instituição. A idéia, aqui, é o de Witar a'adoçãode tratamento discriminat6rio entre as instituições 
privatizáveis e não privatizáveis, a qual se revela como uma pressão no sentido da venda do controle 
acionário. Por outro lado, caberá ao controlador promover a capitalização da entidade, em condições 
a serem definidas pelas partes envolvidas. 

Sala das Ses.~ões, 29 de setembro de 1997. ' 

~Q~.~ J'~ ~""ie­
.;',J ~rpíli>F-~. 
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MEDIDA PROVISÓRlAN" 1.590-15 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: 

MP 1590-15 
000004, 

I Art. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a finnar contrato de gestão 
com a inStituição financeira beneficiada com os instrumentos previstos nesta Medida Provis6ria, 
visando aumentar sua eficiência, assegurando-lhe maior autonomia de gestão administrativa e 
empresarial. . 

JUSTIFICATIVA 

Entre os instrumentos listadoli na MP 1.590-15 destinados à reformulaçió do 
sistema financeiro estadual incluimos os contratos de gestão, como aqueles aptos a tomar mais 
eficientes, produtivas e, portanto, competitivas, rui instituições financeiras estaduais que tenham 
condições de continuarem suas atividades na esfer.a pública. Casos há em que estas instituições 
podem continuar suas tarefas de agências de fomento ao desenvolvimento estadual, sem que seja 
necessário que venham a ser privatizadas, onerando em contrapartida as finanças do Estado, como é 
proposto na MP pelo esquema de financiamento da UniãÇl. O objetivo da emenda,· portanto, é o de 
oferecer uma solução menos traumática financeiramente para o tratamento da questão da redução da 
presença do Estado no setor público. 

'~ , i 

"T' ; 

,Sala d,as Sessões~,29 de setembro de 1997. 

<gL" ·t~p. ~ J~~ " .' 

P1~ 

MP 1590-15 
000005 

MEDIDA. PROVISÓRIA N" l.S90-i S' 

)·'r 

EMENDA SUPRESSIV A 

.i' í 

Suprima-se o inciso I, do art. 14. 
~;"'1' , 

JUSTIFICATIVA 

O inciso I, do art. 14, autoriza a União a sacar diretamente das contas 
bancárias depositárias das receitas pr6prias, o montante dos valores não pagos, acrescidos dos 

Sexta-fi ira 3 00267 
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encargos legais e contratuais, Julgamos que a medida envolve sério ônus para os estados, que 
poderão ter suas finanças seriamente comprometidas com a medida, diante disso, propomos. a 
presente emenda supressiva a fim de sanar 'tal situação, 

( .... 0. 'L-: r 

-" , ~. I 

't •. ...J..:.' .... 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1997, 

\ " 

" 

~ ~ÚLk4'~.,Je 
vr/pF 

" 

. , 
MP 1590-15 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N"'Ü9Ó-15 ,\: ,t. ., 
... 

~. 

EMENDA MODIFICATIVA .; "..... f 

O artigo 6° passa a ter a seguinte redação: " 

" i 

" Art, 6° Nas hipóteses dos incisos III e V, do art. 3°, quando não houver 
transferência de corttrole acionário, a Unidade da Federação deverá realizar a capitalização da 
instifui~o ,financeira e modi~cações. no ,seu pr~sso d~ ges~o .. 91pazes . de ~~ar sua 
P!O~S~I?~a1lza~O, , ' .' 

.; • j. , ; 

, I 

l'" J 

JUSTIFICATIVA 

Com a emenda em tela,. tencionamos pennitir que o programa de saneamento 
da instituição financeira venha li ocorrer sem' que necessariamente seja adotada a. opção pela sua 
privatização. Para tanto, o Governo Federal 'poderá financiar integralmente o pro~sso de 
saneamento, enquanto que, como contrapartida, caberá ao controlador reiUiiaf aumentos' de capital 
da instituição. A idéia, aqui, é <> de evitar a adoção de tratamento discriminatório entre as instituições 

. privatÍZáveis e nãó,privatizáveis, a qual se revela como uma 'pressão no sentido da venda do controle 
acionário. Por outro lado, caberá ao controlador promover ,a capitalização da entidade, em condições 
a serem definidas pelas partes envolvidas. 

\. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 1997, 

~. d»..o ;;J~-{I~ 
n)"[>f' 

;. 
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MP 159D-15 

0100007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° l.59O-15 

EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso V, do art. 3°, passa a te~r a seguinte redação: 

"Art 3° ...................................................................................... . 

v - financiar programa de saneamento da instituição financeira. na orma do 
disposto noa rt. 6°. 

Justificativa 

I 

; O inciso V do art. 3° autoriz! li União a financiar parcialmenlte pro ~ma de 
saneament'iJ da instituição financeira. Com a emenda em tela, buscamos permítir o final1 ciamento 
integral do~ programas por parte da União, desdt: que o controlador adote as condiç:ões im postas no 
art. 6°, quais sejam: aumento do capital social da entidade e a4oção de medidas del aprimoramento 
da gestão crpazes de assegurar a sua profissionalização. 

'Sala das Sessões, 29 de setembro de 1997 . . ~ . . . '"" ' . 

i 



--~~----------~---------------------------------------

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
"UI N·2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasilia, DF. 

Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.sena~.gov.br 

. Publicações 
Agenda 21 (R$1 0,00). Relatório da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís Viana Filho. Obra social, política e 
diplomática de José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado Federal (R$ 2,00). PrinCipais fatos da 
vida administrativa, trabalhos publicados, condecorações, missões no exterior. 

Legislação Eleitoral'rioBrasil (do século XVI a nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson 
Jobim e Walter Costa Porto (orgs.)~ Compilação da legislação'eleitoral brasileira, 
desde a época colonial a nossos dias,. . 

Meio Ambiente - Legislação (R$ 20,00). Dispositivos constitucionais, atos internacionais, 
Código Florestal, Código de Mineração, legislação federal e índice temático. 

COleção Memória Brasileira 

" '- iA Constituinte perante a História (R$ 8,00). História d,9 sistem~ ·.~nsti~cional 
',', brasileiro, no período de 1822 a 1862. Estudos sobre a Constituinte brasileira de 1823. 
. Coletãnea de documentos representativos dos trabalhos legislativos da época,' , • 

, , 
COleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 

. . . . " 

. - Teotônio Vilela (R$.10,OO), Biografia do Senador da República Teotônio Vilela, seu 
p~rfil parlB:n:tentar, r~~ür'no de su~s atividades públicas, discursos e projetos, literatura 
~Ita' da. , ! - '. • .... , .'" .'" • 

• \ "j' lo ; ~ 

" I 

Coleção Estudos da In~egração (em português e espanhol) 
, «o to . ".+, ., 

- Volume'9(RI 3,Ob): "O Atributo da SOber.a~ia",.de Heber Arbuet Vignali. 

- Volume 10 (R$ 3,00). "A Arbitragem nos.oPaíses do Mercosul", de Adriana Noemi 
PucCi. 



.. 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

I f SEMESTRAL. . 

,30 . 
;scr . 

. DIÁRIOS DO CONIGRESSO NACIONAL . , 

. . 
" OS"Pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem ele Pagcm1énto pela ixa 

Econômica Federal - Agência 1386-2PAB CEGRAF, conta n2 920001-2, Banco cio a.UI, A -
04521 Central, conta n!! 55560204-4 ou recibo de depósito via FAX (061) 2245450, a :favor 
FUNCEGRAF. 

SECRETARIA ESPECIAL DI: EDITORACÃO ]E PUaÚCACÓES', ,'" . 
"PRAÇA DOS TRÊS PODERES Sl~ - BRASÍLIA DF - CEP 7016509QO 

CGC. 00;.530.279/0005-49 . 

OJ:)$.: Nõo será recebido cheque via certa para efetivar ossinatut'Q$ dos OCN. ." 

M~iores informações pelos telefones (061) 311--3738 Seção de Remessas PO$tais ou ( 061) 311 803 
SecõO ae Cobranca. 

. Tabelo em ~gor a partir de 3-3-97. 
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